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LEI COMPLE:MENTAR. MUNICIPAL N° 006, 
D E 18 DE D E ZEMBRO D E 2018. 

JNDICE SI.STEMÁ T1C<) DO CÓDIGO TR•BtJTÁRIO D(> MUNICf PIO DE BAIXA 
GRANDE DO RIBEIRO 

UVROJ 
S ISTEMA TRJBOTÁ,RI() MlJNJC I PAL 

·1•f·ruLOl 
DJSPOSJÇÕES PRELIMINARES -

TÍTULO li 
DOS T:RIBOTOS PE COMPETI: . C I A DO )\,fON'.l ciPl<) PE 84JX.A G RANDE 00 

RIBEIRO 

Capítnl.o 1 • Dispos>Ção Oe"'I. (arts. ,• "_.") 

Capitulo D • Do c.lcoco tributário (art. s-") 

Capítul,oDl- Oa• limi.l~s d<:>podet-<;le, lri,tmta.rd<:> ""'111.l.dp.io (a.rt. 6°) 

TfTULO D I 
DO IMPOSTO SOBR.E A PRO PRl EDAPE PR.EDIAL E TER RJTOJUAL llR.PA A • 

IPTU 

Capltnl.o 1 • Do fato p;erador. da lncidl!ncia e não-inci.c!Anci.a (a.rt.s. 7" n lO) 

Capitulo D • Do sujeito passivo (mts. 11 a 12) 
S~ão I • Contribuinte do IP'lU (art.11) 
Seçao JJ . Dn Atribuição dê mspons •bH_idB& s<:>lidá_ria e,dos .-..sponsáv<!i,~ (n_rt. l2) 

Capitulo Dl • Do lançamento do IPT' (arts. 13 a LS) 

Cap11ulo IV • Do c<lleulo do IPTU (arts. 16 a 21) 
S-:.ç4o t1n1Ct.J • Oa ba...e de cálculo e do valor venal (arts. 16 o 21) 

Ca,p ltulo V • Do págàmeruo do IPTU (àrts. 22 a 25) 

Cap.ltulo VI · Do Cadastro Im.obiliário Fi5Cal (arts. 26 a 3S) 

Ser;ilD I • Da insc:liçllo (ans. 26 o 30) 

SeçlJo li - Das ~tcrnções e do oancelMDento de Íllscriç~es no cadastro (ans. 31 a 34) 
$eç{IQ Ili - Das infraç11e~ e penal idad~ (art. 35) 

Çapff11),j) VU· Pa fücal.izaçllo d<:> ll'TU (•i:1s. 36 e 3 7) 

Capffw o VW- Dispo~ Gerais rc.lJltiva.s a.o IPTIJ (ans. 38 a 41) 

TJTULO IV 
DO IMPOSTO SOBRE TRANSMISSÃO ''INTER VIVOS'' 

DE BENS IMÓ VEIS E DE DIREITOS REAIS A ELES RELATIVOS· ITBI 

CapfClllo 1 • Do fato im><ior do ITBI (ans. 42 e 43) 

CaP,ilnlo Jl. Da não-incidência do lTBl (art. 44) 

Capítlllo 10 • Da sujeição passiva (ans. 45 e 46) 
Seçil.t:> 1- 1>o contribuinte do IT1l1 (art.45) 
Seç&, 11 • Dos r1Mponsáve1's sollddrlbs pe/.o pagam.Mio oo rrBI (on 46) 

Capflul0 IV • Do cá.lcolo do JtB) (amr. 47 a 52) 
Seç;Jo I · Dt, bo.se de cdlcu/o do ll'BI ( arrs. 47 tl 49) 
Ser&> li• Da alíquota do 17'81 ( art. 50) 
Seç;J.o Ili· Do úmçamento do l11Jl (art. Si) 
Seç,.1ó N • Dó rt:cõlhu=nJó do TTBI (urt. 52) 

Cap i lo VI - Das obrigaçõc~ dos sel"\'Cntotrios da justiça (arts. :53 a 55) 

Capffulo Vil • Das infrações e pcnalidadeS (artS. 60 a 63) 

TÍTULO V 
l >O IMP061'0 SOfJRl:: Sl::R IÇOS OE: Q0At.Q0RR NAT{JR8ZA • ISS 

Cap Hw o 1 • Do fato gerador e da rncldencia (arts. 64 a 67) 

Capft lo Il . Da nllo-incid!nc1a (an. 68) 

Capfful.o JO- D<:> local do prcstaçã<:> e d<:> pagamcnl<:> (att. 69) 

CapHulo IV • Do estabcla,imcnto p,c.o.udor de serviços (art.$. 97 a 99) 
Seçd<) ÚnlC<J • Da =1erizaçllo (arts . 70 a 72) 

Caplilllo V• Da suJelção pllliSl'f'a (arts. 73 a 110) 
Seçiio l • Do conrrlbulnre do ISS (an . 73) 
~iiD li • Dos r~.spon.sáW!is (artY. 74 ~ 76) 

· • Sub:;,:yiio) • Pelo rccol!1imcnto do ISS (o.rt. 74) 
• Sub:;,:yii.o U • Do..s r"8ponsávci,, pela retenção e n,col_b.imcnto do lSS (art.~. 75 e 76) 

Seç&, III· Das dúpo.riç6iM gerou sobn m)etção pass/wJ, rerençllo e ruo/hlmenro do ISS 
(art/1'. 77 a 79) 

Capítulo Vl- 1m allqoowi e da base de cálculo (ans, 80 a 91) 
Seçllo I • Da ldemlficação e Slsunu1rica ~mi de Cálculo do ISS (ans. 80 a 82) 

• Suru:cção T - Da~ dl~iç,õc~ gerais (an:.~. 83 a 86) 
Seçiw II· Dw a/fq11otús dó ISS (art. 87) 
Seçllo /// -Da estimativa (aNS. 89a 95) 
Seç/Jo IV - Da fixação do arbitramento da recci~ bruta de prestaç4o tú serviço (arts. 96 e 
97) 

CllpftuJo VII • Do lançamento e do recolhimento do ISS (Ms. 98 a 104) 
Seçllo 1 · Do lanç.amenUJ ( arts,, 98 e .99) 
Seçilo li • Do recolhimenlo (arts. J(J(J a 103) 
Seçllo lll • IJ<Js acrllscimos 111()ralérios (an. 104} 

Capitulo VJU- Das Obrigmções •cessórias (arts. 105 a 119) 
Seç/Jo I • Da inscrição e. aUcração cadastral (a.rts. 105 a 1 12) 
&çlkJ li• Da suspensão e da baixa de insccição (ans.113a119) 

Capltulo IX• DodOC'u.nentár;io (iscai {ans. 153 ao l76) 
Seçilo 1 - Das <:-sp6cies de documentos fiscais ,:clali,vos ao JSS {art:s. l20 a 126) 
Seç/Jo II · Da cscritunção de livros e dos docume.ntos mcai.s (am. 127 a 132) 

Copl,tulo X . Da fiscalimção do lSS (ilrts. 133 a 141) 
Seção fÍnica- Da açio ~ (arts, 133 a 141) 

capitulo X1 - Disposi9ões gerais e finais ~üttivas ao JSS (arts, 142 a 164) 
Seçllo I • Do lcnno d.e acordo (ans. l 42 a 145} 
Sepw Jl • Disposi.ções especiais - Especificidades da lista de serviços (arts. 191 a 210) 

• Subseção T • Serviços relalivos a hoopeda~, turismo, via.gel\8 econg&1eres (m. 
146) 

• Suhseção ll- Servi9"'$ de dl~ púhlica$, Jazer, entretcmirocnto e cong&lere! 
(ans. 147 a 149} 

• Subseção m - Servi905 de distribuição ,:. vc,nda de bilhe.ta e demaili produtos de 
lot.cria, bingos, c,artões, pules ou oupon~ de apootas, sor1cios, ~os, incl11$ive os 
decommtes de tlrulos de capitalli.ação ccong&iere.s (an. 150) 

• SubseçN.o N • Serviços de rcgistroo públicos. cano.rários e no<ariais (art. 151) 
• Subseção V- Serviços de educação. ins:trução, lreinamen.lo e avaliação pessoal e 

oongblerC$ (o.rts. 1 S2 a J SS} 
• Subseção VI • Se(vjços relntivos a engen_harla, arquitcmra. geologia, wt>.ilniHno, 

oonslrução civil, manutenção, Dmpeza., mdo ambieotc, $àneamcnlo e eongen= .s 
(ans. 156 e 157) 

• Su 1>se.ção VD - Saviços relativos a propaganda e publicidade, inclU5ive promoção de 
vendas, planejameoto de campanhas ou sistemas de public.idnde, elaboração de 
desenh.o.s, 1e:ictos e materiais publicitários (a:rt. 158) 

• Su.bseça,> VIlI • Disposições c:spcclill.s sobre outros scrvlços (arts. 159 a 162) 
St,ão Jll. Di$M#f6tJJinais ª" ISS (arrs. 163 a 164) 

TITULO V1 
DASTAXAS 

Capillllo 1 - Dlsposiç,&s comuns às taxas (o.rts. 165 a 178) 
Seção I · Dofau, ,;erador (am. 165 a 167) 
Stçllo // • Da !ncldlncla, lonçam~n.ro 1; n!colhlmenro da l4XO (ans. 168 a 175) 

• Subseção I • Da notificação de lançamento da laxa (an. 176) 
Seçllo I l i· Da in/1:Criç,Jo cadastral de contribuinte de taxo (arrs, 177 e 178) 

Cllpilulo D· OIIS «~ies de unas (;vis. 179 e 180) 

Capítulo m • D,.. taxas pcl,o cxcn:(cio rcguln.r do podc,r de policia (acts. 181 o 23S) 
S;;ção I • Ta.~a d" lic,:nça d" wcalivi(-iw, lnslulação, Fundo,wmemo II Fiséuliu,çiJo • TLJF 
(am. 181 a 191) 

• Subseção 1- Dos prcssupo tos à e,xpediçAo da TLlF (ans. 181 a 1&4) 
• Subseção 11 · Sujeito passivo da T.Llf (art$. I S!i e J 86) 
• Subscç./lo m-Do cál.culo e lao,çamentoda TLIF (art:s. 187 a 191) 

Stpio li• Taxa d~ lic.,nça "Fisculiu,fàt,d~ Obra/1' - T/.,FQ (arts. 192 à 201) 
Seçil() lll • Taxa de Ucenclanumto Amblen.ral - TlA (ans. 202 a 212) 
Seçâu IV • Tcuu,lic,mça "Fist:ali~çôo d,: Anúnt:io.,· - TLFA (urls.2/J a 279) 

• Subseçlí.o l · Oo fato ~radoc: e da ind~ncia da ·rtFA (aru. 213 a 215) 
• Sub!iéÇ./l.o TI· Dá n ll.o-incidencia da TLFA (art.216) 
• Subseção m • Do sujei.to passivo da 1Lf'A (art. 217) 
• Subseção IV • Do laoçamento e da ins,crição cadastral ,;Jc co111Jioointe da 'fLFA (arts" 

218 a'.220) 
• Subseção V • Das infrações e penalidade,; (artS. 22.l a 223) 
• Subseçllo VI• Das proibiç,õcs ~l.a.li:vas aos anúncios e publicidade (arts . 224) 
• Subseça,> Vil - Oisposi9ÕCS Gerais da TF A (arts. 225 a 227) 

Seç&> V. 1aza de Regi.<1ro e n.,r.ali?açllo Sanitária - t'Rr-S ( n.rts. 228 n 232) 
Sef(Jo VI - 1à.w de De:tmembromenJo e Remembramenlo de lnm-eis Urbarw e Rural • TDl<I 
(ans. 233 a 235) 

Copl,llllo IV • Das taicas pela prestação de se.rviQos p1iblicos (arts. 236 a 238) 
Scçao Única . Taxa de Sttvlços Monioipais Diversos - TSMD (M'll;. 236 a 238) 

11TUW VII 
DAS CONTRIBmÇÕES 

Capitulo I · Da Coolribuiçlo de Melhoria (ans. 239 a 25S) 
Seçil() f. Fato genrdo• e incid@ncio da Contribuiçllo de Melh<:>ria (ort, 239) 
Seçiio li • l)a não-incidêr,cia da Contribuiç.ão de Melhoria (an. 240) 
Seçlfo 111 · Ot;,s contn1ruint~ da C<:mtn"liui,ç!o de Melhoria (arts. 241 e 242) 
Seção IV• Do cál.culo da Contnl>uiiçio de Melhoria {w:ts. 243 e 244) 
SeçlJt) V• Do lançamento e cobrança da. Contribuição de Melhoria (lírti. 245 a 2SI) 
Stçlk) V1. Do pagamcn.to da. Contribuiçllo de Melhoria (nru. 252 e 253) 
S~çôo Vll - ~lçllcs gerois rela.tivas à Contribuiçlo de Mc.lhorill (ans, 254 e 255) 



267

Diário Oficial dos Municípios
A prova documental dos atos municipais

Ano XVI • Teresina (PI) - Segunda-Feira, 24 de Dezembro de 2018 • Edição MMMDCCXXVIII 267

Diário Oficial dos Municípios
A prova documental dos atos municipais

Ano XVI • Teresina (PI) - Segunda-Feira, 24 de Dezembro de 2018 • Edição MMMDCCXXVIII

(Continua na próxima página)

Cat>'lulo li - Da Conbibuiçã.o pnra o Cu..tcio do Serviço de llmninaçllo P6blica - CIP (art. 256) 

LIVJIOD 
PARTI!: GSRAI~ 

T.ITUU)I 
DA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA M1JNICIPAL 

Capikdo T • Oi•po•içõe• gerais (art.,. 257 o. 261) 

Capilulo II• Da Vi~ncia e aplicaçlio (Mls. 262 a 267) 

Capilulo 1D • lnle;,pre•ação e i.Meyação (uts. 268 3272) 

·riTtJLO li 
DA OBRJCAÇÃO 1:"RlBUTÁJUA 

Capilulo 1 - .Dispo.~iç&,i gerais (arts. 273 a 275) 

CapilUlo TI - Oo falo gerado<' (a rt.,., 276 a 279} 

CapilUlo m -Da sujeição ahva e passiva (ans. 280 a 286) 

SeçtU> 1 - Di•f'O" 'Ç&• aerai• (art.•. 280 o. 282) 
Seç{lo 11 - Oisposiçl!c$ gerai~ 5l0brc mjciçlo passiva (uts. 283 e 284) 
Seç{lo 111- Domicilio aibutário (arrs. 285 e 286) 

Capitulo IV - Responsabilidade tributária (arts. 287 a 291) 
Seç{lo 1 - Dlspos1ç6e gews (fflS. 287 a 289) 
Seção 11 - Da respo;uabilldade solid'1ia. (arts. 290 e 291) 

TfTULom 
CRÉDITO TIUBUTÁRJO 

Caplalo I - Disposição geral (art. 292) 

Capi1a&o O - Da constitoiçlo d o crédito tdbutúio munici.pa] (ar1$. 293 a 301) 
Sertlo r - Do Lançamento dos tributos (arts. 293 a 296) 
Serao 11 - Modal><I~ d" lançamento (ar!$. 297 a 301) 

Capí1a&o m -Su,spc,,sllo d o cftdito tri,butruio (Bit~. 302 a 307) 
Seçao 1 - Disposlçi}e gerais (ar,, 302) 
S~ao 11 - Do nv.>ra<6rla ( o.rr . !j()3 o. 31)6) 
Seçilo 111- Do parce/om,mro (on. 307) 

Capi1ulo IV - Extinção do Cffdi.to mbutário (;,m. 308 a 325} 
S~tlo 1- D/sposlçlks gerais (ar~ J08) 

Se.r;/JQ 11 - Dispo:âçq,,,; gerai.r ,;r;,bre. as d.,,,.,,4 mQdalidndt!~ de e.uinçlf,;, (ans" 309 a 320; 
• Subscçio l • .Do Pªl!l1Dl""'º (arts. 309" 315) 
• Subseçilo Il-daCOt:'llpensaçiO (mu. 316e 317) 
• Subseção m • Da. tronsaçlo (M1. 318) 
• Subseç o IV - Da remisdo (ans. 319 e320) 

Seç/Jo Ili - Da p.-escrlçllo e da decadtncta (an:s. 321 a 323) 
Seç/Jo IV - Do con.i;er$llo do dep6siU> em rendo (ort. 324) 
SeçlJo V - Dtt C<mslgnaçllo (an :J2S> 

Cap(ltllo V • Da oobnmça. do reeolbimen10 e do pagamento (3l'ls. 326 a 333) 

Capl1olo VI • Da 1'CStituiç110 de tributos murucipms (ar1s. 334 ,,_ 339) 

Capl1tdo VII• Da. átuàliz,i,ção mone1MiA (uu. 340 e 341) 

Capl1tdo VIU - O.a exclusão do crédito bibudrio municipal (art:5. 342 • 349) 
Seçlk:> 1 - DispO$içi}e:f serai:s (art. 34'2) 
Seç{lo ll - l$errçilo (art.,. 343 a 345) 
Seçlk:> Ili - An.is'tia (art~. 346 a 349) 

Capítulo .lX - Plll'l garanti&$ e p,:iviJ.tgioo do cfédi.lo ltibutliri.<> (arts. 3~ a 362) 
Seçao l - Disposições sera Is ( or ts. :JSO o :JS3) 
Seç&> U - Prefertncla.r ( am. JS4 o J62J 

Capfltllo X - Dos inceoúvos e beoeflcioo fiscais (arts. 363 a 365} 

Th'ULOIV 
ADMINISTRAÇÃO TIUB\lTÁRJA 

Capítulo 1 - o;,.posiçõe.< gerai• aobre fiscah zação {art:!i. 366 a 376) 

Capílulo II - Das dilig!nciu e,pcciais (Bits. 377 a 37?) 

Capítulo UI - Do n,gimc especial de fiscaliução e controle (arts. 380 e 381) 

Capfu,Jo IV - Do desenvolvimento da aç.lo fiscal (ans. 382 a 385) 

Capfwlo V - Oo -selo fiscal de autenticidade (art. 386) 
S,;,çoo Úrnca • Daaplié11ç,'ió dos st:k,,-fi.,Cà/s (,ut. 386} 

flTULOV 
DAS I l'RAÇÕRS H OAS i'l!NALlOAl>ll:S 

Caplbdo I - Das i:nfmçõcs (aI1s. 387 a 389) 

Qlpít.do U - Da$ penalidades (u1,. 390 a 402) 

Seção I -Do rol de penalidades (orts. 390 o. 392) 
Seç{lo Il • Das muitos (orts'. 393 a 397) 
Seção III• Da m mçiio « mojoroçiio de mullas (arts 398 a 402) 

Capitulo 1D - Dívida ativa (arts. 403 a 408) 

Capitulo IV - Das certidões negativas (arts. 409 a 414) 

Capitulo V - Das disposi9Ges gerais (arts. 462 a 464) 
S,ç{lo I • Dos pruos (art 415) 
Seção II - Di~iQõcs finais rtlativa.s à parte geral (w. 416) 

LIVROlU 
DO PRO~ ADMINISTRATl'\'O TRIBUTÁRIO 

TÍnJLOI 
DO CONTENCIOSO ADMINISTRA TJVO TRIBUTÁRIO 

Capitulo 1 - Da natureza e da com.pet~ru:ia (art.417) 

Capítulo II - Da ~1rutwa e funciomunento do Conte11.cioso Admínistn.tiva Tributário (arts. 418 e 
419) 

Capitulo IR• Do julgamenlo em primeira insllincia (arts. 420 a423) 

Capitulo IV • Da segunda iruit.ãncia do processo administrativo {art. 424) 

Capitulo VI - Do l')'C[eito (arts. 475 a 482) 

Capitulo V • Do cJ'édiro tributário ~ do auto de infraçllo (aru. 425 a 429) 
Seção I • Aipt.t:ros Gerais (art. 425) 
Seção li -Asptews F,spec(fioos (ans. 426 <l 429) 

• Subseçlo ú n.ica - Elàncntos e.sscn.ciJlis a.o au.to d.e illfraçio (art. 429) 

Capítulo VI• Aspectos fundamentais na foanação do Processo Admínisalrativo Tributário 
(ans.488 a 498) 

Seção I - Dos princípios (art. 430) 
Seç{lo 11 - Dos diieitos e deve:rcs do auhl.ado (ans. 431 e 432) 
Seção III - Do dever de decidir e da motivaçio {arts. 433 a 440) 

• Sub5eçlo 1- Das medidas p.rclimina= ou incidentes (arts . 4l4 a 43,9) 
• Subseçlo n - Do informarn'lllo processual (art. 440) 

Capítulo vn -Dos atos e tem1os processuais (arts. 44 t a 458) 
Seção I - Dvl· praz.us ( on, 441) 
Seçi1o II - Das inlimaç1Je1 (ans. 442 a 445) 
Seção III • Da.i nulidadts (ort. 446) 

Seção N - Da S"USpensiio do Processo Administrativo Trihut.ário (art. 447) 
Seção V - Da extinção do Processo A.dministratívo Tributário ( art. 448) 
Seçdo VI - Das provas ( arts. 449 a 515) 

• Subseção I - Da diligência (arts, 452 e 453) 
• Subseção ll - Da perícia (arts. 454 a 458) 

TITULO D 
DO PROC~SO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO 

Capftulo J • Das partes (art. 459) 

Capítulo D - Do in(cio e instrução (a.rts. 460 a 464) 

CapftuloID • Da reclamação (arts, 465 a 467) 

Capítulo IV• Da impugnação (arts. 468 a 471) 

Capítulo V• Dos recursos (arts. 472 a 478) 
Seçllo l - Das espécies (art. 472 a535) 

• Subseção I - Do reexame necessário (arts, 473 a 476) 
• Subseção ll - Do recurso voluntário (arts. 477 e 478) 

Capítulo VI • Da eficácia e da execução da.ç decisões (arts. 479 a 481) 

Capítulo IX - Do procedimento de comolta (art. 482 a 494) 
Seçifo l - Considerações prelimin.a.re.s (a.rts. 482 a 484) 
Seçilo li - Dos efeitos da consulta (arts. 485 a 490) 
Seçllo lJI - Da comunicação da resposta ( ari. 491) 
Seção TV - Disposiçõl!S gerais sobre consulta (arts. 492 a494) 

Capitulo X - Disposições finais (arts. 495 a 497) 
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LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL N" 006, 
DE 18 DE DEZEMBRO DE 2018. 

Dlip6e sobre o sistema lrib Uirio monlclpal, M 

- cernis de dittilo lribullirio aplicfn·eis ao 
Mwticlplo e lns1i'lui o novo C6dieo Tributério do 
Munkfpio de Baba Grande do Rll>elro- PIAOÍ. 

O PJU!FEJTO MUNICIPAL DE JIAIXA GR.ANDE DO RJBBJRO. 8$1ado do Pi.auí. co01 
fu.ndamento na Coruri tuiçlo da Replblica Federativa do 8r01;il, no que dispõem os ar!•. 30, l e 11; 
145 e 156, bem como o ~visl.o no § 3• e § 4° do rut. 34, do Ato da:s Disposiç6es Constirocion. · s 
Tmnsitddns, e n4 l.e.í Otglnica do Município, n.o uso de suas acri.bulQOcs legais; 

Faço saba que a Cihnara Municipal de Baixa Grande do Ribeiro, Estado do Piauí, docre1ou e 
eu saoc.iono- :l pre.i;ea1ti! J.,..ei Comp,lemienlar. 

LIVROI 
SISTEMA 11UBUT.WO MtlNlCl1'AL 

TÍTULO) 
DL5POSIÇÕES PRELIMINARES 

An. 1~. Eslll Lei Complementar, com fundamento na Constituição da Repilblica Pakrali va do 
B.ras.il, institui o Sis tema Trib1uúio Municipal oompt0aldcnde>, com observillcia da Lei Organica 
do Muruclpio, o Código Tributúi.o do Munlclpl.o de Baixa Grande do Ribeiro - CTMBGR. 

Art. Z".A o.tividade lributárla do Município d.e Baixa Grm>de do Ri.beiro, regulado pelo CTM 
obS1CSVani as di~iç,õcs do Código Tributkio Nacional, leis e oormBS que lhe .silo compkmeBtares , 
bem oomo n:palamcn.tos relativos à mattria tributária de estri.ta coropctllocia do Municfpio. 

TITULOU 
DOS 'l'RJBUTOI l>E CO o>~CIA DO MtJNJCff'JO l>R BAIXA GRANDJt DO 

RTIIRIRO 

CAPÍTOLOI 
l)JSPOSJÇÃOGERAL 

Ai:t. 3'. Tributo t tQCla P'fllstaçl(O pecuniária compulsório., em. moeda ou oojo valor nel<> se J>Os:l;3 
e,o:primir, qu,, nfto consti.tua s•:nçllo de ato il.{cito, iostitofda em lei e cwrada meáiaote atividade 
a.dministraliv~. plenameate Yincul da. 

Art. 4°. A nntun211 jv:ridica c.,pecífica do 1rib .. 10 de C(M]'\pel!ncia do Municipio de Baí,u, Grande do 
Ribei.m 6 dctcnninadll pelo fato ~ador da ~poctiYa obrigação, sc,,c1A:> irrclevan1e para qualificá-la.: 

1 - a dcnominaçi.o e demais caract<:rí~tica, formais adotad~ pela lei; 
O - a dei;tui•çll<> legal do prodolo da ~u~oçllo. 

CAftTULOII 
DOELE COTJtJBUTÁRJO 

ArtS. São tributo• que integram o Sistema •1'ribudrio do Município de Bmixa Grande do Ribc.iro: 

1 - osimposroo: 

a} sobre a propriedade predial e territorial urbana -JPTU: 
b) &obft:: a tmnsmissilo inter vivo.$.~ a. qualqoer títuJot por- nto oncrow,. de bens imóveis. poc 

oatmrua ou ace'-5Sio f:ú;i.ca" e de d.imhos ~ sob«: im.6,.,·c.i&.~ exceto os de garantia. bem 
como a oe:,sllo de din:ilo<s à sua aquisição - lTB (; 

e} sobn: 5UVÍÇOS de qualquer natw-eza - ISS; 

U - 3$ ta.!UlS e pecifica.do nesta LeiComplen,entar: 

a} regulardo poder de policia: 
.b) pela u1ilizaçlo de serv:içospóblioos. 

m - a conlribuiçlo: 

a} de melhoria, decorrente de obras p;i.blkas; 
b) para o custeio do serviço de ilwninaçlo p,;i.blica - COSIP. 

CAPiTULom 
DAS LJMITAÇÕBS l>O PODER DE TRmur AR l>O roNlciPJO 

An, 6" (l vedado ao Município de l;latxa 0,:ande do Ribci;ro,. al~'ll de onln>$ goranti8$- a,segun,d8$
a.o contriboin.te: 

J - c:idgi.r ou ao~1t,u tributo sem :k..i que.o C{ttabdcç.a; 

D - eobrat\ii.bútos: 
a) em rclaç3o fa1.os ger,1dorcs ocorri.dos antes do início da vigeneia da lei q..., os 

hou~ ín:mtutfdo au aumentado; 
b) no m.c.timo exercício financeiro- -cm que haja sido publicada a. lei q;uc o · in5"titoiu ou 

,mmentou; 
e) anlec, de decomdos 90 (noventa) dias da data em qne haja sido publicada a lei que 

os U'l:9-tilUju ou aWlle:ntou, obscfvado o disposto na aUnca •'-b" dCS;t~.1 tJciso; 

m - utilizar lrlbu.to com efeito deco.ruüeo; 

IV - im.stituir tn.tàmc,J:,w dciiigw,I .,..in, conlrit.mntes qú.e se eJ>Cunm:m c:m silUiiÇ/ú:, 
~valente, proibida qualquer distinçllo "m razio de ocupaçllo profissional ou funç-llo po,-

clcs exercida, indepc:ndenttmen.te da den.ominação jwidka dos rendimentos, títulos ou 
direitos; 

V - estabda:a difcmnça tributária entre serviços de qualquer natureza cm razão de sua 
procedência oodestino; 

VI - instituir impostos sobre templos de qualquer culto, no que compreende, somente, o 
pntrímônio e os senoiços relacionados com as suas finn1idndesessencinis; 

Vll - i11$â.tuir impostos sobre o pamr;nõnio ou servi.ços dos partidos polfâcos, i,nclusive suas 
fundações. das entidades sindicais dos trabalhadOfeS, das inslilUi~ de e.ducação e de 
assislência social, sem fins lnonuivos, atendi.dos O$ requisitos da lei; 

VDI - instituir impostos sobie patrim.ônio ou servi.ços da Unillo, do Estados e Mnn.icfpios. 
inCJ!usive auwquiàs e fundações por estes i11stitufdas ema1uidas. 

t 1 • A vedação a que se refere o inciso Vil deste artigo: 

1 - aplica-se exclusivamente aos secviç()s próprios da Unillo, dos Estados e dos Munic(pios, 
não sendo extensiva ao patrimônio e aos serviços de suas empresas póblicas, sociedades de 
economia mista., delegadas, anmrizadas, pemtissionárias e con.oessionárias de 
servi.çospúblioos; 

II - não exclui a tributação, por lei, da condição de responsáveis pelos tributos que lhes 
caiba reter 011 fonte, e não os dispens11 da prática de atos IISSéCUratórios do cumprimento de 
obrigações tdbutárias por teit:eiros; 

m - não exonera o promite11.te compndoc da obrigação de pagar imposto mativamente ao 
bem imóvel; 

IV - aplica-se aos serviços relacionados com as finali.dades e$SMCi:i.is e, em ielação às 
autarquias e fundações p1iblícas, aos serviços diretamente relacionados com os objetivos 
previstos nos rec~tivos e5ta~ -0u atQS consti,tutivos; 

V - 11ã.o compreende a exploração de atividades econ0mica5 regidas pelas nomw .aplictveis 
.a empreendimentos privados, em qne haja conttapmtação ou pagamento de preç05 ou 
tarifas pelousuário. 

j 2º A inobs:ervãncia do disposto nos incisos IV e y do § l • deste anigo implicará na 
.inexistência de qualquer óbioe no poder de tribu.tar. 

TÍTULO UI 
00 JMPOSTO SOBRE A PROPRIJl.OAOE PREOIAL E TERRITORIAi~ URBANA -

IPTU 

CAPfTULOI 
00 FA 1'0 GERADOR, l> INCIDMCIÁ B ÃO-INCJl>.tNClA 

An. 7° Constitui fato gerador do hnpo:;(o Pf0dial G Tenirorial Utbano - lP1 a pIOpriedade. o 
domlnio útil ou a posse de todo e qualquer bem imóvel, por nalUreza ou acessão tisica, tal oomo 
dcí,nido na lei civil , loealiv,do na -wna wl,ana do Município de 8aixa Grande do Ribeiro, na fQrma 
e nas condi9Õ"" c,<tabcJroida,, nc.sla l""'iCcmplcmcnla.r, 

An. 8" C-oo.sidera-se ocorrido o fato gerador em 1 • de janeiro do ano 11 qlle oonespooda o 
l ançamC!!.tO. 

Art. 9" Plm. os efeitos do dlsposro no e:.t1p,11 do ill1. 7" deste, C~. entende-se como :rona urbana a, 

<lefinicia em lei municipal,. e consiclerada Ioda a área na qual se observa o n:,quisito minimo de 
exil!l!ncia de, pelo menos, dois dos seguintes melllornmentos, consl!Ufdos ou ma:nlidos pelo Podei: 
Nblioo: 

1-pavimentaçio. meio fio ou calçamento, oom canalizaçio de águas pluviais; 
II - abastecimenro de ligoa,; 
m - sutema de esgotossaniltrios; 
N - rede de iluminoç/So pública, com ou sem posteamento para. dislrlbuiç~o domiciliar; 
V - escol.a primária. ou posto de iro-Lide, a uma dlstllncia máxima de tres quilômetros do 
imóvel ~iderado. 

§1• Observado o di$po$tO no Código Tributári.o acional - CTN (~i Fede.mi 110 S.172. de 
25 de oumbro de 1966), são mmbém considerada; z.onLS urbuaá, para oo efeitos do IPTU, 
a$ ú,,~ wbani:.:Ave4 e a$ di, expan$io urbana con$tan1Cll de gli,t,&ll oo de loteamc,r,to~ 
aprovados pelos órgãos 00mpeten1es, d.t.stinadas à habitaçi.o, incl.usíve à resídendlll de 
m>rcio, à indóstria, ao oom6rcio e à p=tação de semç,os, we,smo que loc.ali.z.adas fora da 
zona defini.da no r.4put ~ie anl go. 

§Z" QS '"ª-- ,;m q11e, ª d!,.s~loo de silill~ qn wn;,, "~• d,; c:;,;p""~lio 11rt>~11~ ~ 
uroanizável, após Laudo e dmrime1110 da PnfeilUnl Municip41, c::onclulr-1,e que, a 
propriedade possui ~ c,,a_racterfsri.cas de ali Yidades que se d esônem à cxplornçilo 
agropccllária, nio incidirá o 1PTU, mas sim o Imposto sobie Propriodiidc Tcnitorial Rural 
(rrR). 

Art. 1 O. O wrtJ incide ~obn: imóYcis com edificações e, sobn: imóveis sem edificações. 

§ l" A incidenci.&, sem p~juízo das co.lllin:lções cabíveis. independe do cumprimento de 
quaisquer exig@ncias legais, regulilllllCn~s ou admin.istn.livas. 

t X' Para os efei.tos do copr1tdes1e artigo,, considerassae: 
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l- k:m:no, o imóvel: 

a) semedificaçJlo; 
b) com edificaç.i.Q em a:nd.3menlQ. que n5iQ :ri:ej.a mul'3d('t em IQdQJ: Q.J: bdo~ o,u cuja ob1'31 

esteja paruiSádll, bem oomo oondenikb ou em rufms; 
e) cuja odificaçllo seja de n.a1wua tcmporirul ou provisória, ou que posu .scc 

removida aa;n destruiçJlo, alltaação oumoruf,cação; 

n - pttdi:01 Q tmóv:ii!l edificado, •!! que PQ~~fl: St!r util~t.11id!Q f3l'a habit.aç:AQ (nt para Q 

ex_emçio de qulllq11er atividQde, seja quQl for n denooúooç~. forma oodeslino, 

CAPiTULOll 
DO SUJEITO PASSIVO 

Seçá,> 1 
C,,ntribui nte do ll"Tll 

An. 11. Cootn"buimo do IPTU t o proprietário do imóvel. o titular do seu domínio dtil ou o seu 
possui.doe, a qualquer tfl\llo, 

Seçã,>ll 
Da atrlbuiçilo dio ll!SpOnsabilidado, suUdária e tlim .-pousáveis 

A.rt. 12. O fPTIJ conl'i:l:itui õrius real, aoompanlilando o imóvel cm todas as mutaç&,.~ de. domínio, e f 
devido, a crilêrio do órgllo compelente•: 

1-po~ qu~ ex;'l<a a J>óS:se dueta dó ímóvel, .em prejuízo da rc:sponl<ilbilidade solidária dos 
poslruldoKS mdiretõ5 • 

IJ - por qualquer dos po $l>ldorc:i indil"ctos, = p,ejufzo da. re:,poniabifülndc 5oljdária do~ 
dffllllis, e de quem ex_e~ a possedireta, 

li 1° Rcspomdcm solidw:iamentc pck, pagamc:n.to do imposto o ti1ular do domínio pleno, o 
,;i..to possuidor, o tihllm de direito de usufruto, aso oi> habimçfo, os promimntcs 
oomp:rado:rcs bn_itid.os na posse. o s: ccssionário.s~ os: ~iros. os comodatários: e O!J 
OCUf"U')tcs • qualquer tftu.lo do i_móvel, aindsque pem,nocote a qualqncr ,-soa !Ts ica ou 
,iurldic.) de ditei to p-ciblico oo privado, i;;ento do impo,;to ou a eleimune, 

§ '1!' O proprietário do im6vc1 ou o titnlac de seu domínio 61:il é solid•rimm:nte n::spons.ivcl 
pdo pagamento do '1PTU devido pelo liml..- de u:sufruto, uso ou habimç4o. 

§ 3" O prou,jlente vendedor t soli_dariomente r,e~pi;,rtsáveJ pelo pog;lfflent.o do wru devjdc;, 
pelo oompromisstrio oompradoc. 

§ 4• O cfüposto nelite Código tam"IM!m npliea-se ao espólio das pe=as nele referidas. 

CAPÍ'l'ULOW 
00 LANÇAMENTO DO IPT 

AJt. 13. É anual o lançamento do IPTU, efetuado em nome do sujeito passivo, na oonfomiidade do 
disposto nos nrts. 11 e 12 deste Código, tmnsmllindo.se aos ooquircn.tes, 3alvo quando constar da 
C$édtun oomprovação td.ativa à Ctttídão Negativa &Débitos refett:nlt.$ M>impo$IO, 

§ 1•. O lançamento será efetuado à vista dos elementos do Cadulro Imobiliário Fiscal-CCF, 
quer declarados pelo coutribuínte, quer npnmdo., pelo Fí.co, regislrndo.s até o ó.ltimo dia do 
ei1escíc-io amerior. 

§ Z". Com~se regularmente notificado do lançamento o sojelto pas&ivo, q11ando do 
envio da noli.ficação pelos Correios ou por quem esteja regulanne,u,e auloriu.do, no próprio 
lc)c,a_l do imóvel ou no l_c;,c,d pur ele ioclicado. 

§ 3º. Observado o disposto na legislaçllo ttibnlária. o Fisco podenl. recusar o domicílio 
i.ndicado peta sujeito p,!iS$ivo do IPT1J, qnando impossib1lite ou diflcultea atreeadaçlo. 

§ 4". A 11otificaçllo, pelos Coneios ou por quem esteja regularmente autorizado, sera 
p~da da p11blícaçllo de edital em Diário OficW, e di wlga.çJio em ouu-os me.ios de 
Cl)m_unicllÇilo social cxisrenl~ no Município, cvm inferhda à da1a de ~tag,:m,. 
considerada a pomigem nos Correios ou quem esteja autorizado ao mesmo mister. aludindo
se, ainda, sobre pmzos e datas de vencimento. 

A.rt. 14, O láJIÇame-nto do lPTU, 11.a bip<Stese de condootlnlo, p,ode,rá ser r,eaH~ e(J'I nome de ul)'I 
º" de todos o• condt;m;no,,_ exceto quando se !ratar de oondomínio eonmmído de unidades 
aulllnom.as.. nos termO<S da lei ci vi.l, caso em que o impO<Sto seni lmtçado iomvidualmcnte em nome 
de cada um. dos seus =pecti,.-os lilulAtt.s. 

§ 1 • Não sendo oonbeçido o proprietário, o Jançamenlo será efWl:ldo em oome de quem 
esreja na poss-e do imóvel. 

§ Z' O impooto relativo a imówl em prece so de ime111ário será biiçado cm nome do 
e5pólio; julgada a partilha, faN,e-Ji hmçamemo em nome do adquirente. 

f '3" No Cê$O de im6vei$ objel0$ de c001Jlf'O(llisto de compn e veodi., o Ia~to podeni 
6CJ' efetuado indistinwncntc c:m DOme do çompromitcntc vendedor ou do compromissário 
comprador, ou ainda, de ambO<S, ficando sempre um ou. outro soliduiamente responsável 
pelo pü!;BIIJCnlO do iro.p0sto. 

AJt. JS. Poderão ser l.ançados e cobrados com o IPTU, Taxa:s e Co11tribuições que se relacionem 
direta 011 indirewne111e, com a propriedade, o domínio lltil ou a posse do im6veL 

CAPITULO IV 
DO CÁLCULO no 1P1'U 

Seção dnka 
Da base de dilcu.lo e do valor venal 

Aff. 16. A base de cálculo do IPTU é o v'11.or venal do imóvel. obtido 11nvé.s d.a metodologia de 
cálculo definm neste Código, excluído o valor dos bens móveis nele mantidos, em carátec 
permanente on 1<:mporário, fl@rB cfci10 de sua nriliv,çilo, e xploração, afonno:scamcnto 01.1 
comodidade. 

§ )º Comidera-se valo,; venal do imóvel, para O$ fi ns previstos ne$1e artigo, 

I - no caso de tem:nos niio edificado., em oonstruçiío, em dcmoli.çiio, ou cm ruín .. , o v•lo,; 
fundwio dosaoto; 

U - no ca.,;o de mmmos ~-m construç!o com. parte de odi_ficação habilada, o valor do sol.o e da 
edificação uti li.Zàda; 

m - nos dMidi.~ cas-.os, o valor do solo e da edific:i,çilo, considerados emconjwuo. 

§ 2" Poderão ser arualiZlldos anu.almeme o, valores venais dos inlóYeis em funçllo de suas 
caracterfsticas físicas e condições peculiares, medimle ccodiçoo especificas, com 
u!li]i_~açlo, dentro out_ras.,. das seguintes rontc..CJ,, a. serem utiH.uda., cm conjunto ou 
,eparadamente: 

II - esrudos, pesquisas e investigações oonduzidas diretamente ou através de comissões 
e:speeHicas, CQID base em dados ® mercado imobili io local; 

m - perrouta de infonnac;~ fi5Clli$ oom a Uniilo, com o Estado do Piauí ou a;,,;n oulro.:, 
municJpios da U>C5IJIB i:e&iilo gco-ccon6mka. 

§ 3" Nio .e COMtitui aumento de tributo a ntualí~o do whlr moncltrio da base de cálculo, 
dos imóveis cons!Utes do Cildasiro lm.obiliário FiKal - CIP, oo1Tigido, anualmente, oom 
b- 110 variação do todice de Preço Ao Consumidor Amplo Especial (IPCA - E) calculado 
pelo fuslitulo Brasileiro de Geografia e Estalfslica (lBGB), ou oulrO lndiee que por lei 
municipal via a substituí-lo. 

A,:t. 17. O IPTU ~enl calculndo anualmente ~ o vnlo1 venal do imóvel, ele acordocom o cál.culo 
co~o nas rabeias do A.nexo I deste C6digo. 

An. 18. O Vlllor venal do imóYei. nlo constro(do será apunido pel.o tamanho do ccrrcno e pelo !iW 

valo,;, l,e,,and0-$11> ain,da e1D C011$idenção o.s critérios relativos: 

1-à siru.açlodo imóvel ; 

ll - à sua frente efeliv.:i ou, havendo mais de uma, à p.rincipal. oo ca.so de imóvel conslruldo 
em terreno de uma ou rnals esquinas e em terrenos de doas oo maisfrcntes; 
m - à fn:nte i.11di.cada oo lftulo de propriedade oa, ll8 falta de$:, o do logradouro de cnaiot 
valor; 
IV - à frente quelbe dá ilCC~so, no caso de teacno de vila. ou do logrndowo ao qool tenha, 
sído atribuí.do ma:iot valor, em haveod.o mais de um Jogtádouto de aoe$$0; 

V - à frente com: pon.dcntc à servidão ele pas!,llgcm, no caso de tcm:nocncravado. 

A,:t. 19sO vaJot .,Mil) do j_m6vel oonstroklo sem a_pu,ado peJa $0tnt. do valotdo te.o:enooom o valo,; 
da construç.llo(área oon!;truída bruta pelo valor un_itário dc tnctro quadrado de constniç.llo). 

§ r A área conmulda bruta sem obód.a através da medição dos oonromos ex.temos das 
pam:lc:s ou pilai«, oompuiando-se 1aml>6m a supedleio da$ ncadas de cada pavimento, 
oobernu ou descobertas. 

§ 2" EOt ca_,;os de pi.scina.~ e de quadras esportivas, a área oonsunfcla será obtida arravé:s dao 
medi~ cios oontomos internos de suas pm,des, oo primeiro caso; e da mcdi?o da án:11 
destinada à pn.tica espOiti,va, sem p~ju!zo das áreas quo lho s4o peltinentcs, tais como as 
providas de 8$SCOIOs. bancos, arquiban,cada.s., quando e..lstentes, bem oomo as destinadas a, 
ban_hel_ros e vestuário.5-. 

An. 20. No cômputo da lirea oo.nsttufda em edificações cuja. propriedade seja oondo.mirulll, 
i!CtCSCenlat-se-á, à área privativa de cada oond6mill.o ou p.roprletário, :aquela que lhe for imputável 
da~ área~ co muAA ct11 ftinçil(I da quota parte a ele pertenocnte .. 

Patágtafo ú.n.ico, A metodologia prevista no ,:apul deste artigo apliai.•se lam~m aos caso~ 
em que a pIQpriedade se d6 no imbito doo l«eamentoi t'ccbados. 

A.rt. 21. Para fins de cálculo do lP'rU, consi~-á que o valot do metro quadrado scri sempic 
expms.o em Unídlide de Refur€ncia Municípal (URM), índlc,; atua.liZàélo 1111w,,Jmente p0I' 
deliberação do Ex.ecutivo Municipal, observado o dispa,sto 11.0 IIIl. 16, §'3" deste Código. 

§l" O v.:ilor de lm' (om metro qUM!'ádo) irá variar de acordo oom O$ par.ln)ea'os 
estabe.le<,-fdos nas tabelas constante., no Anexo l d,,;;te C6díso. 

CAPITOLOV 
DO PAGAMENTO DO IPTU 

An.. 22. O pagame~to do TPTU poderá ser efewildo de wna ~ vez ou em cota~, men~ is e 
sucessivas, obsern1do o valor mínimo de S0 URMestabelecido JIMI cada p:ucel11, faculla:ndo,se 
aocontribuinteopag;unen.tosimuJli3ncode mais de um.a parcela. 

§ 1. 0 Será ooo,eodJ.do ao contribuí_ntc desconto calculado ~obre o valot intcgn.1 do impc,.110 
lançado, no patamar de 10%, desde que o IPi'U seja pago em cola única alé a d.ata do 
Ymcimento da primeira parula.. 
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§ 2" O pogamento du parcelo., v,nocendas só poder& ser c(etu.odo opó.< o pagnmento dos 
pan:clns Yencidas. 

§3" O patee.lamél'lto do vnlor impncado oo co111ribuin.te a título de IPTU devem obsecvllé o 
máximo de l O pan;:clas. observado o valor mínimo _111"Cv.is10 no t;:apu.t deste artigo. 

§4" Para o• tios do di•J>05to no §1° dc•tc artigo, pod«M> gozn, do dlesconto de 10% para 
p;&gamcnto «n cota lmiéa apenas o. cun.tribwnto,< que tivc"'m um FlU igual ou •upcrio, 11 

ISOURM. 

Art. 23. Os débitos nilo pago• nos n:spcctivo• ven<:imc:nto,; lieiun ""=d.dos de multa, j uros 
mowórios e Dtuálizoçilo moJàet'1ió. 11D ,ne,;ma ronnt1 dlsciplilládo oe'!e OSdigo pátll todos o;; 
dcDlWó tribato, de competênçia do M=k:ípi.o. 

Art. 24. O d6bito vencido ,..,ni encaminhado pmu cobmoça. "°"' n devida mkriçllo c:m Oívid" 
Ativa., e, saido o C:ãsó., pôs-lcri.OJ" àjuiuménló de àÇâo de eXc(;:uçió fuCiJ.l. moda que nO mcs:lllOI 
exCl'Cício oo.dle tenhà havido o lançune1110 do débico, 

Panigraro únioo, Jns,t:rit:1 à dívida, scraõ devidos. pelo oontribuintc1 t:ustus:. honomrio:s 
i,d,..ocálícios e doiruus desflé$M, 11a fonru1 regulamon1~. observado o díspo:l;IO n.11 legàlàçilo 
c:,;pec;ffi.:a. 

Art. 25. O l'COO!himento do imposto f)Of' te«cito não importa em presunÇllo P'\fó qul\l!quet fins, p« 
p.me do Mwllcfplo, de evet11ul dlrelio de propriedade, domfnlo ílLil ou po._ssedolmóvel. 

CAJ'jT01,.0 VI 
DO CADASTRO IMOBILIÁRIO FISCAL 

As:t. 26. A ÍJ>Sc.tição oo Cada81ro lmobiliário f1.acal - CIJ' é ob.rigi,tó,ia e fa,-se-á de oficio, ou 
voluntari:unente, pelo contl'H:mint.e, &!veod.o ser in::sQ'ui:fd.a com os elementos necess'-ri,o.s ao 
lançamento do ll"FU, cabendo uma ioscriçllo para cada unidade imobiliúia autõnoroa. 

Parágnlfo ;'inlco. Se:nlo obriptoriamcntc in5Critos no CIP os imóveis situados no tcmtó.ó o 
do Município.. bem como aql>Gles que venham a -surpr por desmembt'alJICfltos ou 
rcmcmbnuncntos dos imóveis originários. at-,dn que i;cus lttul= .. beneficiado poT i~nçõc~ 
ou i.l:nunidade$, o!lo e5tejam 5'tljeito$ ao ?D!ll'-nlo dolPTU. 

Art. 27 . A in5>Criç!lo no CD' =:i ~olioi.tad:> eDi att s,!$,enb <bas pelo contn1,uinle ou pele, 
R:\<pon,:ávcl, coutado, da data de concc:$,lo do "habile-,e~ ou do tllulo de aqui,i.çllo do imóvel. 

§ 1• A iltSCriçlo no CIP ~ai realizada de oficio quando: 

1 - o contribuin~ deixar de solicil3J" a iin i;:c:rição do imó-Yel no pra2..0 t:.!ita«Jocido no c:.apol. 

dc,;te ru1igo; 

1) - da revi~o fi~aJ nlo mi;rtivnda pi;>(" demin.ci.11 ~pogutnea, do c:onlribuinte, for" COD.$1atadai 

majoroç.llo do va.lor ye,,aJ, •o> face ruo a.l<e,aç(les pl'QOl!did3.1, no i.móvel e nlo dec~amd3.1, =>o 
Fisco, no prnw esúibelecido no capul deste artigo; 

m - o imóvel csth-er pcnn;o.nentemente fech-. ou o contribuinte impodir o levantamento 
do• elemento• integrante• do imóvel oea:"'4rios il. apuração de seu valor venal, hipóre.sc cm 
que .., aroilran este valor para fi~aç.'10 do monl3Jlte do fl'T · , adol3Jldo-se os 
sc:guinlclierilérios~ 

a) por pavim~nto, .i,,.,. con,1ndda ;gua1 à área do "'rnnc:>; 
b) padr.lio da oonstruç.!lo o.Jlo e ~tado &! conserva.ç5c:>6ti.mo. 

§ 2° As déchn.çUs presllld...s pelo C(ll'ltribmnte, no ll(O da. in:!aeiriÇllo º" dá ill~O de,; 
dad0$ cad~tmi$, J>i'lo .impUcnm no sun aocitação pelo Fiséo, que podcrd revb-la$ a qu.alquc,; 
q,oco, u,dcpcndentemcole de prtvia 1<:$snlva ou oomunilOOÇio. 

As:t. 28. Os =ponslivcis por lo.,,..mcntos (pcs6:oas flsic.u e julfdic:,s), os lciloci,os, as co>p,:c..""• 
co11sltulon.s, ineo,:potadoi'as, imobiliárias, bem como as instituições finance&ras ,e os órgão~ 
goveroamenwsqudinanc.íemaaquisiçlode imóveís f.eamobripdoS.11enviáràSeetetam de Tri.bulaç5o 
e Amoc:adaçâlo aDcclaruçãohnobilim:ia-DIM,.:ontcndoos:imóvcissituado;,o.noruiurb...a.o na.s :ln:as de 
cxpansiombõlDadc Baixa Gilllldc do Ribeiro que tenham s:io:lo alicm,dos dcfinitívamcntc oumcdiantc 
-comprom.ii..so de compra e venda~-c:on ·,mndo: 

$) o endereço dotm.óv$1; 
b) n dais e o valor dn transação; 
e) nome, CPFICNPJ e endereço d e, conespond!ncíJi do adqoítente e d04:tánSml.tenle; 
d) i.nscrlçllo iinobíllátfa e nú.nero do regíslro delmóvel; 
e) espécie do n,cg.ódo; 
f) ns infon:maçõe.s aélicionais, • oen,m definidas emregula111CDtO. 

-§ 1° Serão nomcad:a!: de forma individualizada.. alravé..~ de regul:1111tnlo, ti -cmprc,ta-'il 
a ;m Ji: trutQr:1~, i~r.:115. ii:nOOiMária.~ institujç~ 6n~i)'.'a$ !! ó,g:IQS: gQV~3"1~ntai_:s~ 

§ Z" Serio wnWm objetos da Declanlç.lo Imobiliária • DIM os oo.lll.vos a conu-uos 
arner!Offlltnre infonnados. 

Art. 29. O im.óvc.t, cdifi&ado 0111 não, sera i.nscrito pelo louadouro: 

I - de ,i1uoç.llo1u,rural; 
II - de maior vai~, quando Sié v·etille.i.t possuir ,n,ais de unUI h'eote; 
IIl - que lhe ~ aoce so, no CMO de Lei'l'l!DO de vila, ou pelo qual te;nha!. $Ido atribuído awoc 
v..:dur. em havendú· mais dé ·um. lógrado11ru dca.Ocs.sO. 

Art. 30. A• edificações coosbUfda. sem liccnç.a. ou c,m dr:sobedil!ncia às norma, lécnicas. mesmo 
que inscritas e l.ançadas p.a:,:a efcirtos tribu.birio~;, não gr:ram dirrcito ao proprietário -e. nilo -excluem a 

direi to do Município de exigir a adop(açao das edificações às nom111S le&Jlis prescr1us, ou a sua, 
demoliç4o, sempreju!:rodeoutrn=çilesestabcJc,;idamalegislaç4o. 

PmlgRfo único. Aplic4, se o disposto no caput DOS CllSOS de RtBembnmento e 
<lesmembramcnto de imóvel. 

SeçãoD 
DIIL!l allençllei e do c:anCldame.ntD de lnsmlçiles no cad&stl'o 

AR. 3 l. A alteração e o cancelfflllll'lto da inscrlçi.o no ClF poderio ocorrer de off.cio ou poc 
inici ti~a do contribuinte. 

§1• Ocortenl a alteraçio da in.criçl!o prevista no mpulquando, na llllidllde imobiliária. 
ocorra foto qu~ possa afetar a incidência ou o cálculo do imposlo; 

§2" Ocorrerá o cancelmnento da inscriçllo prevista no cap111: 

l - de offcio, quando oco~r remembramento e i.ncorporaçllo de imóvel ao palrim<'lnio 
píÍblico, com o fim de constilwr leito de via ou losradouro público, ou desapropriaç/lo pam 
fms de interesse wcial; 

Il • por iniciativa do contn'buinte ou de oficio, em decorrenci1 de n:membramento. 
demolição de ediflci.o com mais de uma unidade imobiliária, ou em consequ&cia de 
feoõmeno tisico, t3l como avulsão, eroslo ou iovasilo das águas do rio, ca.1os em qoe. 
q"3Bdo d.o pedido, deverá o co.nllibulnte declarar a unidade porvenwraremanescente. 

An. 32. O sujeito passivo deverá, ainda, declarar oo Fi..sco, denuo do praro de trimo dias conmdos 
da respectiva ocom:ncia: 

1- da aqui sição de imóveis,, cooslrllfdos ouaão; 
Il - de mudança de ende1"e90 para entrega denotificação; 
m - de reformas, demolições , desmembr.nnento, iemembrnmento, ampliações ou 
modifica96es de uso; 
W- oc 
oulr'OOfatosooc:irct1nst4nciasqt1epos.samafetaraincid!nci:i.,ocálculooua3dmiois~olP'IU. 

Art. 33. A inscrição, altençlo ou ielificaçllo de offcio não eximem o i:nlrntor das multas qoe lhe 
couberem. 

Art. 34. Coosidcra-sc unidade imobiliária, para flns de ins:c:rição, o lo«:, a gleba, a casa. o 
apartamento, a garagem autõnoma, a sala e qualquer imóvel destinado a fins comen:ial, industrial 
ou de prestação de seiviços, bem como os imóveis destinados ao comércio e os esubeleci rnentos 
fabris, edocacionais e hospitalares. 

§ l º Para efeito de desmembramento ou remcmbramenlo, a nova inscrição somente será 
dctuada no cadastro do IP'IU modianle a aprovaç!o do projeto pelo órgão compctcll.tc do 
município ou da compro\·aç.'lo deaveibaçãodam trkul11110~gistnxleimóvelrespeaivo. 

§ 2° N01; cai.o~ de exii;tencia dG 11nidadG11 imobiliária~ c:adai;tradn na &czctu:ia De 
Tri.butaçio e Arrccadnçio cm de;snooido com • lcgisla.çiio de 1<:gSncia, poderá scc cferuado, 
de offci.o, o desmembmmmto ou ttmt:mbmmento, no tmbito do Cadastro Imobiliário, ptu:111 

endet àJI e:x.ig<!ncJas legllis. 

§ 3• O desmembramento ou remembramento, par.a efeito de inS'Cl'içllo no cadastro 
imobiliário, poderá ser cíetllado, cm caráter excepcional, mediante despacho mo<ivado da 
autoridade competente, desde que comprovada a ~ sidade prática de tal mc,;üda. sem a 
observlncia do dispo$10 no ~ 1. 0 de.~ :artigo. 

§ 4° Qun,ldo as edifi.coç~ ocuplll'Cm lotes .registrados em cartório com mais de uma 
mabfcula em nome de um mesmo propriet.trio, as alreas dos te:renos co:=spondentes a este~ 
regi.mos serão unificadas para cadastro dás edificações como unidad.e imobiliária ª"tôooma. 

§ 5° Quando H cdificaçõei. ocupan:m lotes regbttados cm cartório com mais de UlDll 

IJ"11rÍOUlo cm nolJ]C de umi$ de um proprietário, •• ~ ~ tc.m:n0$ co~pondente$ a.,...,, 
regi ruo.~ serão uniflcad.a.~ para cada.tiro da.~ ediílcaç6e~ oomo u.nldadt ímoblliária nutõnoma., 
em nome de qualq11tt um dos proprietários,ficandoosdemai11SOlidariamentecbrig;\dos. 

Seçlolll 
DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES 

Art. 35. O ~primen.to das obrig~ ac~sórias pl'0viswi neste cqflUl.o sujeitará e, 
contribuinte ao pt1gamcnto de multa ~bcl.cci.da ncslC Código Tri.butárlo Municipal, rei;pcitadlls 
tnrnb!!m a.S prtvi\~ do C6digo Tributário acional 

CAl'trULO VII 
DA FlSCAUZAÇÃO DO lPTU 

Art, 36. Esbl.o sujeitos à tiscaliz.açã,o os im6~eis, edi6cad.os D1l não, e SCl1!l propri.cdri.os, 
poi:suidocc,. admi.n.i$traclon>$ ou loc.alárioJ, O!l quni$ nio poderio impedi;r vi$1ocia$ n,a:Ul-8das pcl.o 
Fisaco, alrov<!s de seus agenles, ou por quem esteja por estes dcvidamcn.le designados, nem deix3r de 
fornecer-lhes :.s informações solicirada;; que sejam de interesse do Fisco m t1nicipal, rw,;peitaclos o.~ 
limites prevjsro em LeI. 

Art. 37. O, tabclilcs, c.scrivks, ofic:iajs de registro de im6vci.':i,, o'll qnaisqucr outros servcnruários 
póbUoo, não podcci!o laVT11f escrituras de tnmsícr&icia, nero tran5>Cnção ou imic rição de. imóvel, 
nem tampouco lavrar tennos, expedir inslnunettlos 011 11tulos relativos a atos de tl1lnS!l'liss.llo de 
imóveis oo direitos a eles relativos, sem a prova antecipada. do pagamento dos imposros de 
co11ipelên.cia do Munic!j)io que incidam sobre os niesmos. 

CAPtrllLOVDl 
DISl'OSIÇ'ÔBS GERAJS RELATIVAS AO IPTU 

AR. 38. Respeitado o prazo docadendal, poderão ser efetuado.s lançamentos omitidos por qnaisquec 
cJ,=nstãncias nas épocas ptóp.rias, bem como erern promovidos lMçamento~ aditivos ou 
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~11bs:ôtuôvo~ e ,lia'Cffl retificada~ ns: fa)Ju:Ls do~ l.11:nçamcntos cxiste:nte5. 

Alt, 39. °' lonça:mentQS relatiW,$ "'> IPTU de "'1[e:n::foi<:>$ anferi()l'e,$ =li<> feib;>s em confo,m;dad., 
co~ o:s valores: e. d.i~p().!il1ç1Se:s le.sa_i$ das lpoca..~ a que.~ me:s:cnQ..~ se re.feri_re.m. 

Art. 40. Comt.r1da Nocificaçlo do IP11J, no mínimo, as informações i1obre: 

1- locali,zaçAo e utili,zaç.ão do imóvel; 
1) - incidblci.a de;, tributo; 
lU - oltto.~ lributad•~; 
IV • alfquoto. o.plicável; 
V • base de eille,,lo: 
Vl - valoc a pagar. 

Art. 41. Nos 011,0s em ~ o proprietári<> abandiooa o imóvel umooeom a mimç4o de nlo mais o 
c-onlielVac em 5eU património, e, desde que - imóvel nl<> 5G cn<:00trç na poi;se <:li> oum:m, ocommi 
a perda da propriedade, na forma da lei civU. 

§ 1• O i.cnóvel :i que se refere o caplll dce.ste mtigo podem ser ~o como bem va.go, e 
tres ano• depoi9. caso .f<é enconue na cin:un~. passará à propriedade do Muni.clpio de 
Baixo {',randt> do Ribci_ro. 

§ r Presumir-se-~ de modo absoluto a lntençào a que se refere <> c:,,pufdeste 3"lgo qoillldo. 
cessados os n1os de posse, dei,mr o proprie1drio de so.tlsfazer os &nus flsc:.18, não e.iand.o 
sal>Cll'díinadá II pettla. de proprit:dade II qualquer oatm c:,ondiçló. 

TÍTULO IV 
DO lM.P(>~-i'<)SOBR.E TRANSM:ESSÃO "INTER VJVOS" DE BENS JMÓVE:IS E 

DE DDUi'..TI'OS REA 1iS A ELES RELATIVOS· IT8l 

CAPITULOI 
DO FATOGEK.'r.DORDO ITBI 

Art. 42. O Imposto sobre ~ 1ra11smissl<> imer vivos de bem imóveis e de direitos reais som eles -
rrm tem eomo falo gerador: 

1- a tranmmis.üo in.ter vivõ:s, a qualquer tín.rlo. por a.to one.ros:o: 
a) de bens imóveis, por nat""'"" ou po• acessllo física, conforme o m opo!ito na le, civil; 
b) de d.ul:i.to.s reais sobcc imóveis, exceto o.s dcgarantia; 

n - a cessão, por :110 oneroso, de ~iltos ttl:ilivo às tr.ui~minôes ,eferidas ruis alíneas "a" e, 
"b" do inciso 1 destewgo .. 

Paragrafo ónioo. O disposto no caput de;;te artigo dccom, da n,aliz.açAo de aro,; e oonlrlltos 
rclarivos a i·m6vcis t.:ii tuado.s no 'Municf pio de 'Bai x.11 Grande d.o R 11:x:iro - Pf. 

Art. 43. Incide o ITBI sob,c as scguiin1cs ml!ltaçõcs patrimoniais: 

1- compra e. vc~ pura ou condic,ional, de i_móvcis e. de a.tos equivalentes, bem como osi 
compcomissos ou promessas de c-ompra e venda de imóveis sem cláusula de acrepcndimeo10 
ou quilado, ou a cesslo dedite.i1os delesde.:ottefl~s; 
ll -daç.'io cm pagiímento; 
m - 1115-ufru:to; 
IV - permuta de ben~ imóveis e direitm a eles rda.tivot.; 
V - am!l)>lllaçtio Offllll.içlhv, 
VI - ac!judicoçllc;, que. ni!o decorro de SDCe5'$3ol>areditária; 
VU - mcorpo~o de imóvel <>u de ~tos te4is sobre im.óveis ao pt1trlrnõ.ni<> de pess<>a 
Juridlca, em reall2J,çlo de capílal, quando a alMdade preponcletaD.10 da adquiremo for 
C::ompt"ll e venclà, locação 011 am,ndmú,nto mei:cmrti.l de imóveis, ou a ces$ilo de direi.tos 
n:1.alivos l suaaqais:iç:llo; 
VOI -tnnsí«encia de im6,•cl do patti_mõnio de pc;ssoa jurldic:.a par:i o de qualque,- um de 
seu., sócios, acion_ista.., ou ·n!spectivos Sl!LOl!SSOtest n!Ssalv:ldo o d_ispe..i;to nes §f .r'e 81\ do .1:u1:.. 
44, desta Lei Complemenrar; 
IX - transfer@ocia de, cllreJ.tos sobr6 oo.nstn)Ç!O em terreno albedo, ainda ql>O fedi~ lo() 

proprietmo do Solo; 
X - cesdo de direito a suée5s:ão. ainda que por desi:stância ou.renúncia; 
X.l - no n,a:ndolo cm """S:0 própria, c respectivo ~ubstobclccimcnlo. quan.do <>~le oonfigu_n:, 
ti:a1>.saçilo e o •~trucncnto conh>'lh• rcqu.>5i.~ e~l"'OCÍIÚ!i à cou,p,:a e àvc,,dn; 
XTT c:>nce.,d(xled,reit,;,reo.ldeo"()edire,tQdeliuperffcie; 
XDI - subrogaçlo na cl~usula deinalienabilidade; 
XlV - rendás expresi;amente conslilu(dll.s sobre bemímóvel; 
XV - cessão de díreilo na ncessão tlsica quand<> houver pagamento de inden.í:zação; 
XVl - cessão de dirri1os deusufruto; 
xvn - cessão de promessa de cou,pra e venda quitada e ocss!o de promessa de compra e 
venda sem clállsub, deairependlment<>: 
xvm - ceu!o de direilos S<>bre pe.rmuia de ben.simóvels; 
XIX- ce,ssll.o de dite.iro do llm:mawite ou ádjudicatmio, depois de 3Sllmo.do o Au.ro de 
Arrema.táÇllo ou de Adjudi.éáÇIO; 
XX - ce§i.!lo de beofeito.rias e oo.nlilruçge!f CJ;D te.rre:no -compromismdo ~ venda ou alheio: 
XX) - ~o de direito$ relativo, 30$ a.tos mcncion.ados no irncisoXX])C; 
XXII- <:Kcesso em bens mlÓvcis, situados cm Baixa Grande d<> Ribeiro, partilhados ou 
adj...dic3d<>s, 11 di:ssoluçll<> da sociedade oo.njug;ú, a um doscõaju.ges; 
XXDI- tomas ou reposiçlld QUCOC<Jmim: 

a) nas pru1Uhas efctundas cm virtude de dissolução da sociedade conjugal ou morte.. 
quando~ cm face do valo.r do imóvel.,. na di visJo d.e patrimbnio comum ou na parlllha. 
forcr:n alribu{dos, a un1 do.s c6ojngc:-s .sep.arados ou d ivon:1ado!J;, ou ao oõnju3i?; supfrsli_tc 
ou a qualquu herdeiro, reecbimeoco de imóvel siroado o<> Municípi<>, quota-pane cujo 
valõé seja ,nalor do que o da pateel.t que lhe caberla na tolalkbde desse L:nóvel; 

b) nilll divis&:s, par.t cxtinçâio d" ~nio de imóvel, sito.Ido em Baix.:i G=de d,; 
Ribeiro, quondo qnalqucr cond&nioo rccc:bcr qoota-j>&fte malcrial cujo valor seja maio, 
de que o de sua qu.ota-parte ick..al ~ 

XX1V- em rodos os demais o.tos e conll'lllos ooerosos uan~lo.tivos dll propriedo.de ou do 
domiJtio 1itil de bens imóveis, por natureza ou acesslo física, ou dos direitos sobre imóveis: 
XXV - qualquer ato judicial ou exirajudicial inter vi,;os,, n.ão especificados nos incisos 1 a, 

XXN deste artigo, que importe ou resolva em transmissão, a título oneroso, de bcn& imóvci.~ 
pot O~tntez:a. ou -~1110 tl$ica, ou de di.reitos re:a.ís sobn, imóveis, exceto o.,~ de Sàr1íllli:l, beo-o 
coIDO a o~são de d:irdtos n:lativos aos meneionadoso.ros. 

§ 1• Para efeitos de incideocia do TTBI, equipara-se à compra e à venda a pcnnuta: 

1- de bens imóveis por bem e direito~ de outra nato~; 

II - de bens imóveis siruados em Bai:u ·Omade do Ribeiro por outros quaisquer bens que 
~1eja01 ~•JWIW)!j fura dQ seu lerritóric;,, 

§ Z" A incidenc~ do ITBI oconed no momento da coDCJetizaÇllo do oog6cio. do o.to ou 
c<>ntralo. 

§ 3" Pare os fins dispostos nes~ Código, entende-se por "<:<!s:tllo de direito" .t oon=são real 
de uso, a ccst<lio de dueitos e obrigações droonentes do compromisso de compra e venda., 
ocorrendo a m.udança da tiftllaridade. 

§ 4º Observado o di~to na alínea "a" do inciso XXVIIl d= anigo, quando da realimção 
de tn1nsf~ncia de qualquer bem imóvel individllalmente considenido, a incid&!ci11 se dnri.. 
neste caso, sobre :50% (cinquenta por cenlo) d<> valor dobem, 

§ 5" Incidirá JTBJ sempre que o imóvel estiver sirundo em Baixa úrande do Ribeiro, mesmo 
que o tírulo tmnsla.tlvo tenlla sido ]avmdo em qualquer outro Munlcíplo. 

CAPITULO TI 
DA NÃO 1 -ootNCIA DO ITBT 

Art, 44.Nlo incide IIBl sob.e a IJ'a.nsmissão de bens ou dí,ei tos quando: 

1- inco,:;porndos ao patdmõnio de pessoo jurldka em reallz;açio de capilal i1ocii!l; 

§ 1• Não g, aplica o que dispõe os inois:os 1 e ll dc:Bw artigo quando a p,:8SOll j uddica 
:idquireote tenha com<> atividade preponderante a oompra e a venda desses bens ou direitos, 
a suo. locilção 011 ar.rendltmentomet'Clllltil. 

§ '1!' Considera-se camctcrizada a atividade preponderante quando mais de S0'lt (cinquenta 
por unto) da receit:t opera,cional da pessoa jurfdica adqui,renie, nos vinte ~ quatro meses 
:inh>riorcs e nos vinte e quatro me.ses 5<:guintes à a,quis:ição, dccorn:rcm de truosações a que, 
se memn o § r desre artigo. 

§ '3" Se a J?C$SOU jurldica adquin:Dle iniciar ~uH alivi~ á~ a àqui~ição. ou meno~ de 
vinte e quaw mese;; antes dela, apurar-se-á a preponde1ãncia, considecando"se oo trin.ta e 
scis mesc1 ~guin.!e$ à dabl da aquisiçào. 

§ 4° Verificada a preponderância a que se referem os H 2°-e 3° detle artigo, tomu-se.S 
devido o ITBI nos termos da disposição legal vi~tc à dara da aquixiç,fo, e sobre o valoc 
atualizado do imóvel ou dos direitos sobre eles. 

§ 5" NJlo se caracteriza a prepoodcdincin d4 atividade. parn fins de nlo-incidêocia do ITBI. 
quando a t:ransmisslo de bens ou dJreítos for ef«uada junto com a transowsilo da totalidade 
do patrimõlli.o do aHeunte. 

§ 6° A prova de ínexist2ncia da preponderincia da atividade, rujei.ta ao eJtallle e verificação 
fiscal, devera ser demomitra.da pelo ~ote mediante ap~raçi!o dos atos constitutivo~ 
atualizados, demonst:mçllo do resultado do exe.ldcio e balaoço po.lrimoniill dos dois último~ 
exercícios. 

§ 7°. O Chefe do Poder Executivo Municipal iegulamentará proooclimentos incrmtes ao 
disposto no~ 6° de.te artigo, e ao eJ1ame e rcconhc,:;ímenlo da não incidencia. 

§ 8".0 imposto não incide sobre a transmiss:!o aos mesmos alienantes dos ben~ e direitos 
adquirlclos na forma do inciso I deste artigo, em decorrência da rua desíncorporação do 
patrimônio da pessoa jurfdiC'-aaqueforrunconferidos, 

CAPÍTVLOIB 
DA SUJEIÇÃO PASSIVA 

Seção 1 
Do Qintribtdnte do JTBT 

Art. 45. É conlribu.inle do 11'.BJ: 

I -na transmissão de bens ou <le direilOS: o adquirente do bem ou do direito uansmitido: 

II - na cessào de bens ou de dootos: o cessionário do bem ou do direito cedi.do; 

m - o c:eden.te, no caso de cessão de direi to decommte de compromisso de compn. e venda 
sem ciláusula de arrependimen.to o u quitada; 

N - rui permuta de bem ou de direilOS: qual~ um doo permulnntes do bem ou do direito 
pennutado, cabendo a cada permu.tante a responsabilidade pelo pagamento do ITBI sobre o 
valor do bem adquirido. 
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St,çã,>II 
Vos ,esponsivels sollclArios pelo paaamen10 do ITBI 

Art. 46. São pc:ssowmente n:;sponsávcis e n,gpondem solidmimru:nte pelo pagamento. cm mz.ão das 
lmn•açile~ que cfetuon:m -sem o popm,cnlo do lTBl ou madimpJencio do conlribuintc: 

1- na transmissão de bens ou de dimitos: 
a) o ltlltlsnutenU>em rel.ição llO ndqa itrcnte do bem ou do dl;eil.o uansmi.tído; 

ll- na cessão de bens ou de direitos: 
a) o eessio,uirio1 cm n:Làção oo cedcn.te do bem Olil do direi.to cedido; 
b) o cedente, cm rela.Çlo ao cessioaárío do bem Oll do di:reitocedióo. 

m - na permuta de bcM ou de direitos. o pemrnlantc. cm relaçllo ao outto perm111antc do bem 
ou do direi10 pemruwl.o; 

N • os tabcliles. erç,ivles e deows liesven1.u4rios de offeio. rclathamc11U> aos atos p01 eles o.. 
perante eles prali.cod.os, ,eo, ~ de seu oflci_o, ou pelos crTQ ou OD\Í$.'O(les por que 
foo:mresponsáveis. 

CAP1nJWIV 
DO CÁLCIJl.O DO JTBI 

Seçãol 
B- de c.6.kulo do ITBI 

Art. 47. A base de cilculo do imposto t o valor venal do imóvel ou dos dittitos bl!nSIJÚlido• ou 
cedidos a ele relativos. 

Art. 48. O voJor venal. base de cálculo do ITBJ. !5Crá o voJor a tual de mucooo do imóvel ou dos 
din:ito• n ele ,:dativos, tnmsm;itidos ou cedido•, detcmuuado pela AdminishllçJlo Tributnria. COIJI 
base noo elementos que di,puscr, podendo .-.cr estabelecido atravi!:sde: 

1 - av41iaçilo e.fctuàda oom b.ise .llO.S elementos Merldos n,o mcteàdo imobilíário do 
Mt1Ricíplo; 

li - dos clcm.entos constantes do Cadastro lmobilillrio l'isc:m - CIF, que io:ruuíram ili 
cobrutça do IP'TU; 

m - valor d«lnrado pelo próprio ;;ajeito passivo, ou por pí'OC\lntdor legalmen1e oon.stltu!do 
para. w fimcspceffioo. 

§ r Prcvaleoocri. denú'e os inciws 1 ~ m desU> :irt1110. pan fuis de cob.raaça do imposto, o 
que resullllJ' de (rul_ior va_tor. 

§ T' Em. nerlbum e ~o a avnliiaç.llo poderá ,cr lnferj_~ ao vai.~ vcn•I utifü:ado no excrcfcio 
COtTC$pondcnte que 5Cf'VÍU de ba&<> de cálc.ulo do ll'TU, nco, 1auip1;,uco ao volo.r da tem, nua, 
(VTN) que •crviu de ba..<e de Cl!.lcuto de ITR. 

f 3" N~ on<:mnl•QÕc~ jooiciais, inclusive adjrudic"'QÕC~ e rem(i9õe,;, n oosc de dlculo não 
podenl ser inferior ao val.or da avaliaçilo judicinl, prevalecendo, ooirossim, o di$posto "" 
C<!P"' e 1>0 § 1 • deste art\s-o. 
§ 4" Na incxisi@ocia de lançm11e1110 dQ IPTU. o alo lr.lllslativos somente scnlo <:elebrndo$ 
~ Q cad3..$1rament:Q dQ, ir.nóv!!!J.., QU ~ Q D'l~lllO e...~iver s it.uadQ na '7A.ft31 rur:aJ , median te 
apresentaçlo de certidlo dessa cimlnsllncia , apedida pelo Asco. 

Art. 49. Nu a,·nlinçiio, pura fiJiLS de l"a:xEIÇilo dn base de cálculo, u Admim&traçi!o Tributária obiresvani 
e.m relaçüo uo imóvel, dentre õub'ús, õs: ;segullues elementos: 

1- camctcrísticas do ICrTCDO e daoon,,trução: 
a) a forma,. a d imt l'LSlo e a utilidade; 
b) o e stado de conservação; 
e) a localização e o zoneamentourt:iano; 

TI - () .C::USIO unillirio 1io t::()fll ~fl'\IÇ~ e 08Vnlo~: 
a) aferidos no mercado imob.ilillri.o ; 
b) dM '1reM vlz.illhM ou $l1wdas em MCM de vàlM éCO1t~micocqulvnle,11e. 

Seçãoll 
Da allqlWfa do ITBJ 

Art, 50. A aliql>Qta dc ITBI E de 2% (doi• por cento) sobre, o votor e,u:abcleddl;> como ba.<e de 
cllcuto. 

~JO 
Do Lançamento do ITBI 

Art. S 1. No IIUtlÇAmCDLO do ITBI, c!i:re1=e11~ º" inedíante decllll'llç..110 do rujclto pà$$lvo, $Cm 
consldcndo, 

l - a • ituaç-ão fálica dos bem.s ou dos dirtltos tran:,mitidos. cedidos ou pttmutDdo!i; 
U - 0.5 mecan,i.5mo~ de avdiaçllo a que, $C rdcre "!l an,. 48 e 49 dc$tcÇ6cligo: 
lH - Na$ hip6te~s de lrutç:mwmto ào Jl'BI o,,edi:u:,te declaração do W!i•ito p:1$sivo. que 
importe, em dele.nninaçlo do valor do negócio, fica o contribuinte obrlgado ao disposto no 
inciso W. do art. 48, deste Código. 

t 1" A Admi.nl.str.1t;llo Tribulárlá poderi. n01i6car o cona-lbllinu, para, no prazo de qulnze 
dias, con~os da ciencía do ato, prestar infon'üções sobre a b'átlsmísSillo, ccssllo ou pcmw1a 
de bens ou din;itos-, .sempre que julpr li'léCCSSllrio, com base nas quais- poderi efetua.e 
lan.çamcnto defl'Bl. 

§ T' O t_1mçamcnto ocom:rá cm nome do contnlnrinte ou 1C5pon.o;ávcl solidário quandc :J 

h1Lnsmii;$.l.o de bens ou din:!irt.os for .!:iOlicim.da pelo :!!11Ujcito p~sivo ou idcoti_fi,cada pelo a.gcn_tc 
doF.~!iico 

§ 3" Os no1ários, oficiais de registro de imóveis ou seus ptepOS!os ficnm obJ'Í800os a 
verificar a cxatidã.o e a wprir as evenwaii; OJllliiSõeti dos elementos de ideDtificação dll' 
contribuinte e do imóvel ou di_rcito tran.sacion.ado, cedido ou pc,:mutado, n.o documento de 
anu.adaç..110 e 110s atos em que intervierem. 

§ 4° Não serao abatidas do valor as dí,-idás q..e onetem o imóveJ transferido. 

SeçloIV 
Do rerolh:hnoolO do ITBI 

Ar:t. 52. O rcool.h_imcnto do ITBl (e dos foros e laudem_i01; quando for o c,ai;o) dcvcr:i ser efetuado 
cm coto única, líetldt> indiipensávcl a &ua quitaçJio definitiva il lavranira, ~ gisti:o ou quaiquc, oulro 
in$tru~ro que tiver de base a tran$Iltls$ãt;>, a OC$.-.lio ou pcromta de ~ ii;nóvei$ QU de di;mit<», ao 
eles rela.ti vos, quando telllizada no Mw'liclpio de Baixa Grande do Ribeiro, inclosi vc quando 
6nanoiadas pelo Slstem;i Flllm>Céiro de HabíbÇ..llo. 

§ 1 • as tnU1saç,'5e~ em qllC figurem como àdqllÍtelltes ou ccssionilrios pessoas iu11tas e 
imunes, ou quando se veriticw- a nlio incid!ncia. a comprovação ào pagamento do imposto 
ser.!. subslitufd:i. por oertidlo própria, lavrada pelo Seaet:irio de Trlbotaçlo e Arrecadaçlo, 
que seri lrallSCrita no instrumento, tenno ou cootnlO de traosmissllo. 

§ 7.2 O !mpostto ~ nl pa.go ntta.vé.~ de Documento de Arrec,wiaçiio dt: T ributo~ Municipais -
DAM, oomo receita ''Imposio sobre Trnnsmissão de Ben Imóveis inter vivos• ITBr'. 

CAPÍTULOV 
DAS OBRIGAÇÕES DOS SERWNTUÁRJOS DA JUSTIÇA 

AJt. 53. A prow do pagamento do rrBI e a correspondente Certidão egativa de Dtl>ito deve(fo 
su exigidas pelos cscrivks, tabelilcs, oficiais de n.otas, de regi51r0 de imóveis e de registro de: 
tftulo~ e documentos., seu~ pn:po~tos e servenroários da justiça, quando da prática d - atos, dentre os 
quais a lllvrawrn, regu;tro ou avert>ação, relativos a termos relacionados à ttanliDlllilill.o do bens 
iU><S,-cis QU de di_iei_1os a el.cs ,:clativos , bem oomo ~ua.'i' ~$ÕC$ ou pefl'1utas. 

§ l" Nlo ser::I lavi'ado, registtado. ln.scrito ou ave.rbado oenbum tenno, nem wnpouoo 
praticado qulllquu ato relacion.ooo ou que importe em lr.lnsmlssão de bens imó.,ei.s- ou de 
direitos a eles rell11ivos, ccssõcs º" pcnnuw inclusive, sem qu.e os Ílltcressados apresentem: 

I - Certidão Negativa de Dtbito que comprove a quilllçllo dos imposto. de compel!ncia do 
municlpio, incidentes sobre o imóvel; 

ll - comprovante de pagamento do n BI atr.l"i!s do dOQlllleoto de meeadaçAo original ou 
comprovante de reconl,ecimcnto admini$1ral:Ívo da não in.ciclancia, da imunidade ou i.$eJJ.ç,fo 
dorl'BL 

§ Z' Em quaisquer d().<; ca;;os a.ss ina.lado.., nos irocisos I e D do §1° do cap,,, deste artigo. 
deverá .ser efetuada a mnserição no ins1rt1ment0 ICJ!peclivo de seu inteiro 1eor . 

§ '3" 0$ oficiais dt: Regisll'O de fmóvcls, tabclilles, e scrlvl!e.l, not.íríos, ou seus prepostos, 
dc,.·e.rào fazc.r cxpi:,::ssa refuência no instrumento, ramo ou escritura: 

1- ao Documenio de, Arrecadação de Tributos Murucipais - DAM e i1. quitação do 
trB(; 

ll- 40 doaimento firmado pela AdministraçJo Tribulária Municipru que confotiu ai 

e,üstencia e mooohcQll1(1ltO de imunidade. isenção ou mío inci.dê.ocia deITBL 

§ 4• A providencia relativa ao dispos to DO §3"' deste artigo aplica-se DO caso de escritu.ru 
!Jlvradas em ootros mun.ic!piOli, quando efetuada a ll'allSctiçiio do respectivo regi.s1ro oo 
cartório de origem do imóvel ; e no ca.,o de =ritu ra.« lavradas -em cart6rio dl~tinto do 
cn.rt6rio d.e o rigem do imóvel, c.~te dC\-erá arq_uivar oópias autênticas dos documentos citados 
nos incisos l e D do § 3"', deste artigo. 

f S" Os oficiais de Registro de Imóveis, tabclilles, nooirios, ou seus prepOIStos deverão 
v;,rlf,car e iníonnar ao Fisco sobre: · 

J - ocultaç.llo da e,tlstêt>éia dt: ftu~ pendente:$ e Oülr0$ bcn$ on <UJeitos lributávc;is, 
tnm!.:middo!ii: j ontarncmlc com apropr·made; 
U - Cal idade cm dowmc-ntos, no todo ou cm plll'tc, quando vaificllda que a pcsso11 
jnrfdica go:r.ou do bcneflcio destinado a quem desenvolve atividade prepottdcrante de 
compra e venda, locação de bens im6'•eis ou arrendamento me:rcan.til, bem como 
óe$_'W) dt: din,.jh)~ re)ativ~ a ~wl aqui,:;içã<>;C 
m - falsidade de docum.ento que i_n.111:uiu a dispensa do pagamento do rrBJ, seja _pelo 
ro00nhccimcnto de imunidade, iscnçllo ou nãoincidénci.11. 

A.n. 54. Os escrivk:!!, tabclik~, ofici ais de noras, de regi.stro de imóveis e de regi!IU'O de títulos e 
documentos, sew prepostos e os servcnruários da justiça nlo poderilo embaraç..- a fücaliuç-Jo do 
ITBI pela Secretaria de Trioo.ta.ção e Arrccadaçio, obrigando-se a: 

1- fac-iliw e facultar o exame, em Qrt6rio, dos livros, registros, autos, documentos e papéis 
que interessem à =adaç,ão dotributo; 
U - fornecer nos atentes do FiSCD competen.teil à 6 scalizaç!o do ITBl. quando .roJicitadn, 
cettidlo d.os aros lavrados, traruicritos, averbados, inscritos ou regislttdo.s, con.c:emcntes a 
i_móvcis oa di_reitos a eles relálivos; 
Ili - fornece r, na forma n,gulamcn.tar. d:,d,oo n:la tivo,; à.s guia., de mcolhimcnro que lhe,; 
for.un apresenllldas. 

AJt. SS. Os cartórios situados no Municlpio de Baíxa Grande do Ribeíro, ou em município víz.inho 
que pertença a sua jwisi.dição, rem.eterão il Secret.lria de Tri l>u.ta.ção e ArrecadaÇllo, até o dia quinze 
do ID6s subsc,quc,nte, .1dação do todos os atos o tennos transcritos. averliados, iaVn1.d.QS, iruicritos w 
n:gisrrad.os oo m& antc:rior, que posmn «tar sujei.los à incldMcia do ffBl. 

Parágn.fo wtico. Consurá na relação a que se refece o caput de.li te artigo: 
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l - ide11ti.ficação do imóvel; mimcro dn i.11sc:riçJ10 imobiiliá:ri■.~ o valor- d■ tnnsmijj:do. da 
cessão ou da pcmwtn; -

n - DOfltt;, cPP e endereço do tcan$Dl,ilCnlC, do a:d.qllin.~ntc. d.o ~ente, do ~iionúio ,e. do,: 
permõtlantes, CQilfQrme ocaso; 

m - o valOf' do imposto tee0lhído, 0. d ta de pilgamen10 e a i11sti.1Wçllo ~adndorn; 

IV - o númct0 do proce.sso de ITBI que se.-viu de base pata emisslo da guia. deITBI. 

CAP1TIJWVI 
DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES 

An. 56. Quando j\pwado através de ação fiscal, o ITBI scri acrescido do multa por infração defuúda 
e& Pano Genl dei;Ce Código. 

An. 57. Os oficia.is de Regisiro de Imóveis, labelllles, escriv5es. noi4rio,, ou seus prepostos que 
ioftingittm dispo,slç11cs tdlllivM a.o ITBI re.spondetão soUdtuia.me.n1e pelo pagamen10 do imposto 
devidD. 

ParágJafo úmco. O descumprimento das obrigações acessórias previstas no Título IV duto, 
Código sujeilsnl o conlribuinu, ou rc;;pons:lvd aopagamento de multa c.st bclocida n~ta l..cL 

An. 58. A fl!indd!ncia ao disposto no parágn.fo 6nico do artigo anll!·rior, quondo verificada o, 

~ma na:ru~, ~r.1 agTavad3. com mul t3. em dobro. 

Pardgnfo único. Pàl'II fins deste artigo, COMidem-se fl!.incldMOia. li repe1lç10 de inftáÇll.o 0.0 
disposto no panlgiafo wtlco dó artigo 57 deste Cómgo, nüó cinoo anos irllbsequentes MJ 

wmélimentt> do ato infr.oc)iooal, é<Jntildos da d.o.Ili. do meolliimélltt> do c.rédito lribulário, pcl.o 
i_n_frnto_r, ou do trill~ito cm julgado da dcci~i!o ndmmistradv• que pugnou pela p,rocodei,ci:1 
dolnnçarncoto. 

M. 5-9. O dél:>ilo ,,ene,ido 5'Crá encami.nhado para oobrança, com i.nscriçlo na Olvida Ativa, 

Padgnfo único. Imcrita e ;1jui%ada a dívida. serão devido , tambán, cuslas, .hon.o.Mos e 
demais dcsp,;sa•, n.a fonnil e,itabelccidil oo lcgíslllÇilo. 

CAPilULO V1I 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS RELA TIVAS AO ITBI 

An. 60~ Na ttanm1iss!o de terreno ou fmç4o- tdcal do terreno, bem como n11 oesNão d.os rcspcctivoSi 
di_n=i to~ .• cumulnda c011)_ contra.to de co.n.':i-ttuçi.o. deverá .sc.r comprovada a p:mcx_i..stenci,a do rcfcrida 
cooQ'D.to. Caso- C-Ol'ftrário,. ~o incluídas a con$11Ução e. a., benfeit:o-ria.s no l!:...•U::M:io e:m que. se 
oncQflua_rem por oca.~ião do ato translat ivo da pmpriedadto ou do di_reJ.to roal. pam e.feito de 
exig&M:ia do imposlO. 

§: 16 O promiR:ntc. comprador de lo~ de k:rreno que vier- 11 consbuir no imóv.~l an~ da 
=ritura lkCmitiva ficará ""jrito ao ~amento do imposto rcliativamcmc ao valor da 
conslruçllo ou da. beafettorla. salvo se comprovar que as obras fo.ram realizadas após a, 
cdebtação do conualo de compra e venda. mcdianlc • a.prescntil.Çllo de um dos segu,nlcs 
documentos: 

l - nlvuri de licença paru con;1ruçlio em nome do promitcnléCómprador; 
U - contrato d.e construção, devidnmcnle regi.suado no Cartório de Tímlo$ e 
DQCI.J.in,e:nto-,:; 
m - a.til< de cons1iniiçào do oondomfnio, devida.mente iegisnda no C=õrio de 
Registro dr: TI1ulos e Documentos, coostilil:l<lo a rei.ação dos condôminos que 
adcrinm ao contraio de formação do oondlooúnio até a data dotcgisb'O. 

§ Z' Podedo ser exigidos O'lltro:I documentoo comprobatórios da a.nlCrlorid~ da o_qulsiçllo 
do imóvel. caso o FLSCo M unicipal julgue. necessário. 

An. 61. Em caso d.e íneoaeç~.o na base de c.Uculo do IPTU, decectada por oculilo do lançamento do 
rrm, o f'isaco ntonicipal deveni rever, de oficio, o valor venal do IPI'lJ. 

M. 62. Scmptc que sejam ooússos oo não met'CÇ8lll fé os csclarceimco1os, u declarações, os: 
documentos ou os teoolhime.a tos p,-ettados, expedidos ou efetuados pelo sujeilo pauivo ou f)OI'. 
t=ciro lcgolmentc obrigado, o Fioco lvfonicipa1 , media""' prooc..siiO ""guiar. arl,itmm o valo,
n,ferido, na fonoa e conwções reg,,Jamentares. 

Panignfo dnico. Nio conconlando com o val<>E arl,itrado, o con1ritruin1c poderá ofcn:ccc 
avaliação contraditória, na fonna. condições e prazos rcgulamaitlll\0$. 

Ali. 63. Na adm.inisinção do ITBI, aplicam-se, no que couber, as aonnas esiabelecicbs neste 
Código. 

TÍTULOV 
00 JMPOS'l'O SOBR.8 SE:RVIÇOS 1)1:: QUALQUER A W _REZ'- - ISS 

CAPÍTULOI 
DO FATO GERA.DOR. Ji: l>A INCJO~CIA 

Art. 64. Con,idera-.e ooomdo o fato gerador do lmpo,1:0 Sóbrn Sc::,viço, de Qualcfúer Na1uro.z11 -
ISS no IJlO(JICOIO da pm8!3ÇJI<) do serviço, por pessoa llsica ou juJfdtca, com ou sem sstal>clcci.uwmto 
fil<O, ai nela que o serviço não se constitua como atividade preponderante do pre..tador. 

Panigi:afo Wllico. Ressalvadas as hipóreses do fornecimento de mercadorias com pre.1:aç.'10 de 
serviços Dilo compmend.idos na competência ll'ibutária dos Munic!pios, nu dlelnais 
hipóteses, ainda que a prestaçlo dos suviços relacionados no Anexo D integrance deste 
Código envolvn forn;,cimen10 de méroádoriu, os serviços cspecif'tMdM é.~tanlo .sujeitos 
aoTSS. 

Att. 65. São hipóteses de illcidlncia do JSS as presra9!1es de serviços compree:n.didos na 
competência tributária do Mooicípio, com expn:-ssa i:ndicaçilo de mcidencia cm Lei Complcmenlai: 
Federal" e oon5'131ltes do Anexo D, parte integnnte desteCódigo. 

§ l" O lSS incide tam~m sobre: 

I - o sa-viço provcnicnle-do exterior do Pais ou Cllja p.reslaçlo tenha se-iniciado no exn:l'i.oc 
do País; . 

D - o serviço prestado mediante- a utilização de bens e serviços p1fulico~ c-xplomlo, 
economicamente mediante autorizaçil.o, permissão ou oo.ncess:ão, com o pag3111en10 de tarifa., 
p~o ou pedágio pelo usuário final <lo serviço. 

i X' mcluem-se e.nCM os sorreios referidos no ilem 19 do Anexo D destl. Lei. Compleme11131'. 
aqueles efetuados mediante inscrição aucomá.tica por qualq..er meio. desde que a capmçlo 
alcance particlpmte destemunicfpio. 

Att. 66. A incidência do ISS se configura i11dcpcndcn1emcntc: 

1 - da den.ominação dada ao sezvlço presmdo; 

11 - da exi.s!fncia de estabelecime1110 fixo; 

m - do cumprimento de qnaisqllél" exig@ncias legais, rcgul.amen.tares ou adm.ini.mativas, 
mativas à atividade. sem prejuízo das com.in11_9!1escablYeis; 

IV - do resultado financeiro obrido no exen:lcio da atividade; 

V- do pagamento, ~bimenlo ou não do preço do sen•iço prcswio ou qualquer condiçlo 
relativa il forma de suaremuneraçlo. 

Att. 67. O conttibuinle que exeff:er mais de uma das atividades relacionadas o.o Anexo li desle 
Código fiCilni sujeito à in.cldêneiil. do ISS sobre todas el.0.s, inclusive quando se lriltnr de profissi011a.l 
au1.ô11omo nl!o regi,lanntnte inscrito. 

CAP1TULO U 
D;\ NÃO INCO>iNCI~ 

An. 68. O ISS não incide sobre,: 

1-o s serviços pruLados: 
a) emrclação deemprego formal; 
b) po.- crabalhado,es avolsos, assim co.nsidel'llldos a,q..elcs q11e, slrulicalwidos ou nlo, 

prestetn se.rviços sem vínculo cmpreg.al!cio a diversas empresas, COn:t ínten:nediaçlo 
obriga.ló.riil do .sindil:ato dll c:aiegorfa Oll órgão gestor de mllo-de-obrn, nas co~s 
especiliclldas em te!Ulamento; 

c) pelos di.N!cores e membros de conselho consulcivo ou de conselho fiscal de sociedades e 

fundaçilcs. bem c-0mo pelos iS6cios-gerentcs e pclo~ gcmitcs-dclegados: 

O - as e~po~ de serviços para oe:\terior; 
m - o valor intermediado no mercado de titulo.• e valores mobiliilrio.•, o valor do• depósito• 
banctrios, o prineipal, juros e amsoimos moratórios reh1tivos ~ opern9!1es de crédilo rc:tlizooas 
por instilUiçõesfuwlceicas; 
IV - os serviços não consl1mtes do Anexo II desle Código. ressalvados os que U!m natureza 
co11~nere; 
V - os serviços e ntividades el<pressamen.te exceruados no Anexo ll desteCódigo. 

Pa.rágrafo úni.c:o. Nlo se enquadram 110 que dispõe o incjso n desce artigo os serviços 
desenvolvidos no B=il, cujo resulmdo 114ui se verifique, ili1'lda que o p:1gamen10 .sej il. feito poc 
,esJ.dente no e .. 1erio.r. 

CAPÍTULO lll 
DO LOCAL OA PRESTAÇÃO E DO P;.GAMENTO 

Art. 69. P:lrn os efeitos de incidencia e do pagamento do ISS, o servi90 considera-se prestado e o 
imposto devido no l.ocal do estabelecimento presto.dor ou, na f.aUn do estabelecimento, no local do 
domicílio do p!'e8Udor, e .. oeto na, bi~ previsw 110s inci~ 1 a XX deste oogo, q,,ando o 
imposco sera devido no local: 

1 - do éiílabe)eci_m.entn do tomador ou i_nrermediário do $á:Vi90 ou, na fal ta dt: 
e$tabelecimMto, onde ele e.1tJ-ver domlcll_iado, na hlp6te$e do § 1• do ort. t• da Lei 
Compl=w n• 11612003; 
Il - da in$1alaçlo dos anda.imt:$, paloo-5, coberturas e outra.e$ ~t,:utnras, no ca.50 dos scrvi90~ 
descritos no $1lbítcm. 3,0S da ~ta ancl<a; 
ili - da eJ<a::uç.ilo da obra. no c-8$0 do$ $crviços dt,saito$ no ~-ubi tcm 7.02 e 7. 19 da li$13 
anexa: 
JV - da demoliçlo, oo caso d O/; ~90~ dcscritm no lillbitr.m 7.04 da U~ta J1J1c.a; 
V - das edificaçõe., em ge,ral, e~tradas, pontes, portos e co.11gberes, oo caso dos su,,,iços 
~ritos no subitem 7,05 da lista aneu; 
VI - da exccuçlo da vmição, coleta, remoçlo, inclnc.ração, ttlllamcnlo, reciclagem, 
5epanção e dei;tiomção fmal de lixo, Jtjei1os e outros =fduos quaisquer, DO cafilO dos 
SCJVl~OS descritos llO sub'tem 7.09 da U st.a atieit&; 

Vll - da. cxecuçi.o da limpeza, mlllll>lmção e c.oru;crvação de via. e logradouros ptiblicos, 
imóveis, c~s. piscinas,, parques, j3l'díns e cong~eres. no caso dos serviços descri.tos no 
s11bi1em 7 .10 da Lista anexa; 
VIll - da execução da decoração e jmlinagem, do c-0rte e poda de úvores, no caso dos 
serviços descri.los no subitem 7. li da Lim anexa; 
IX - do controle e tmtunen.lo do efluente de qlll1lquer 11a.rureza e de mgentes ffsic:o.s. 
qwmkos e biológicos, 110 caso dos s«Viços descritos no subicem 7.12 da Lisca aneu.; 
X - do floresramcn.10, reflo=ttmento, semeadura, aclobaçlo e cong!Jlcres, 110 c:a.so do~ 
serviços descri.los no subitem 7 .16 da Lim anexa.; 
XI - do noresiamenco, ren oreswnento, serneadil.ra, adubação, reparaçio de solo. pi.anilo, 
silagem, colheica, corte, descascamento de árvores, silvi.oulrura, explOtil.Ç!lo florestal e 
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serviços cong&neres indissociáveis da formação, manu1enção e colheita de florestas para 
qu.tisg11er fins e por g11aisquer me:io.s; 
XII - da e11é>C\1Ção dos ~iç(,s de escoramenlo, contenção de enc~ e congeneres, no 
caso dos serviços dcscriros no subitcm 7 .17 da Lista anexa; 
XllJ - da limpez.a e dragagem, no caso dos serviços descritos no subitem 7.18 da Lista 
anexa.; 
XIV - onde o bem estiver guardado ou estacionado, no caso dos serviços descritos no 
subilem 11.01 d.li. Llsta uexn; 
XV - dos bens ou do domicílio das pe,,,soas vígíados, segumdos ou monitorados, no caso dos 
serviços del;critos no l>'llbitem 11.02 da Lima ane,xa; 
XVI - d.os bens, dos semoventes ou do domicilio das pessoas vigiados, segurados ou 
l)'IO(li.tomdos, no C11$0 dos $«ViÇO$ de$CrilO$ no subitem l 1.02 da Lista a(l~t1; 
XVIl - do annazenamento, depósito, carga. desc,arga, amJJD3Çào e guarda do bem, no caso 
dos serviços descritos no sobltem l 1 .04 dn l.lsta anexa; 
xvm - da execmç-lio dos serviços de di_vetsl(o, Jnz.er, entterenimenro e coogtnere$, no caso 
dos serviços descritoS nos subilens do item 12, exceto o 12.13, da LI.sla anexa; 
XIX - do Monicfpio onde est,1. sendo execulado o tr.utsporte, no caso dos serviços descritos 
pelo subitem 16.01 da Lista aoeu; 
XX - do Munidpio onde e-stá sendo executado o tmnsport.e, no caso dos serviços descritos 
pelo item 16 da lista anexa; 
XXI- do estt>belecio:iento do 1ollllldor da. mlQ-de-obrn ou, na falta de estabelecil)'IMtO, onde 
ele. e.~l:iver domjcili.ado, no ca.~o dos se,vi.ços descritos pelo subirem l 7 .OS da l.ista anexa.; 
XXll - da feira, exposição, congresso ou congênere a que se referir o plan.ejamento, 
organi2.aç3o e adminislrnÇilo, no caso dos serviços descritos pelo subitem 17 .10 da Lisl.3 
anexa; 
XXIIl - do porto, aeroporto, ferroporto, temünal rodoviário, feJT'Oviário 011 mecroviário, no 
caso dos servíços descritos pelo hem 20 da UslA anexa. 
XX:lV - do dom.ic11lo do tomador do5 semços dos subitens 4.22, 4.23 e 5.09; 
XXV - do domicilio do romadol' do serviço no cairo dos serviços prestados pew 
administradoras de ca.rtllo de crédito ou d!bil.o e demais descritos no subitem 15.0I: 
XX:Vl - do dom_icílio do tomador dó$ ,;ervi.ços do8 ~-ubiten8 10.04 e. 1.5.09. 

§ 1• No caso do..<1 serviços descritos no subitem 3.03 do Anexo D, de.~ta l.ei Complementar, 
considiem-se ocorrido o fato gerado.- e devido o im_poslo (lo Munid_pio de &iu Grande da 
Ribeiro quando em seu te.rrit6rio houver extensão de fe,rovio, rodovia, pontes, túneis, postes , 
dutos e condutos de qualquer oo.rurez.a, cabos de qualquer nahlttza, objetos de locaçllo, 
subJOCBÇão, an-endam.en.1.0, db:cito de passaigel)'I ou pennJs.',lo de. 1!1S0, eompanilJ1t1do ou nll.o. 

§ 2" No caso dos serviços de$lC1Ítos no subiteot 22.0l do Anexo lldeste Código, considero,se 
ocorrido o fato gerador e devido o imposto no Município de Balu Grande do Ribeira 
qNDdo em seu 1erri16rio hourver extensão de, rodovia explorada medi.ante cobrança de preço 
ou pedágio. 

CA11ruww 
DO ESTABELECIMENTO PRESTADOR DE SERVIÇOS 

SeçiloÓJlica 
Da c.aec~ 

Art. 70. Co.noiden.-se. cstabe.lccimcnt.o p,eotador o local onde o conbibuinle d=volva a atividade 
d.e pmiw 11e1Viços, d.e modo pennmm.u: ou tcmporúio, ou onde 5ajam planejado,, ,;,rganiz.ados, 
cooaolados, administrados, fiscalizados ou executados !IIUVjços, total ou ~cialmentc, e que 
coofigure llflidáde éé0t10nuca ouprofissional. 

Pluágrafo único. Ê u:rel.evan.le pan a. caracterização do estabelocim,ento prestador a 
dt!nOffi_inaç.ão dl!!i sede;, matrii".t filial, loj:a,, ofidn~ posto de .ateoclimento, agiDCia:, sucursal, 
éierlt6tio de tep.t"C$enla,çlo, ou contai.o, ou quaisquer o,;tms qPe veruiam a = úl:l.lizadü. 

Art. 71. A c~ia de ~bclccimento p=tndor 6 iodicada pelo OOl!jugaç.i'lo, pnn::inl oo lotol, do~ 
5egmntes elementos: 

1 - manutençSo de pess:oal, material, m;lquinas. i.n;suurnen!OI'! e equiparnel'.ltos rieeessári01, ili 
e:><ec;uçõ.o das .rti Yidtldt,s de pn,s~o dos;;.,rviços; 

D - esu,,tura or11aniz.aci.on.al ouadminisntiva; 

m - inscrição nos órgllosprevider1eitltios; 

rv - indicaçlo oomo dom,icOio fil)Ca] pa,:a efeito de ODII-OS tribut.os; 

V - permanencia ou animo de pemuioec,er no loca], para a explomçlo eiconOmica de 
dvi.dll.de de prestação de serviços, exteriorizadaatrav-!s: 

a) da inclicaçlo do codcn:ço cm impn:5=. formul.liri0$, correspondendo ·• vc{culo5 ou cm 
qualqaer 0t1trome.io; 

b) de connto de locaç!o do imóvel, ptop:igancb ou publicidade; 
c) de ooni.a. de telefone, de fomecimeolo de eoergla. tgúa ou gás. em nome do pte.11tador, BeU 

rq,n,saenlrulk: ouprepos10. 

§ r A circuirw;nlncia de o li>GrViço, por ~ua natu=, ser exccum.d.o , habinial ou cvcnmalmcme. 
fora do esrabelecimento, para os •efeitos do cop.u. deste migo, niío o descaracteriza como 
estabclecÍJlilCnto pre.statdor. 

§ Z" Sllo considerados wnbo!m como estabel.ecimenro• prestadores os Joc.ai• on&; fomm 
=.m:icla.~ a., alivi.d.lldes de preslaç!l.o dt!-s~.ços de diveffllles pllbl.i.cas de naru_rv.a ;nn.erante. 

An. 72. Quando a. atividade ttlbualvel for exercida em t::'lmbelecimtmtos difflntos, o ISS ~ 
lanç.ado cm cada. cmbdoci mcnto~ 

Parágrafo únk:o. Considcnmsse esmbcfocimcntos distintos: 

1 - os que, embora no mesmo local, ainda que com i.denticas atividade_", pe,:t,:nçam. ,. 
diferen1t::S pes$0as físicas ou jnódicas; 

l!l - o~ que.. embora perten.oen~ à J;Re$u,n pes$õii, ff~ícn ou j nódica, esmjwn siIDad~ eu, 
locaís diversos, 11io se considerando eomo llll deis ou ma.Is imõ,·eis oonlíguos e com 
comun:icaçlo interna, nem as várias salas ou pavimentos de um mesm<Yimóvel. 

CAPÍ"IUWV 
DA SUJEIÇÃO PASSJV A 

St:çlo l 
Dó O)IJCJ:ibu.inCé do 1SS 

Art. 73. Conlribuinte-do impoSlo é o prestador do serviço. 

§ 1• llnlende-se por: 

J - P.=tador de sco:viço: a pcSSIOII 6"sica oa juridica, oom ou sem estabelecimento fbco, que 
exerç.a, )labjrua) ou mmporariamenté, índividnalmente 011 em sociédade, qualquer dá~ 
1.1:ividaclcs ~aciona.elas no Anc.xo lI de$u:C6digo; 

n • Profissional autônomo: a pessoa física que e)(ecuta pessoal.mente a presl~o de SCNiÇO 
io«eme à sua categoria profüt.siooal, podendo possuir até dois empregados cujo trabalho ,Ião 
í □terfira diletamente oo desempenho de suasatividades. 

m · Soc:ie>dade de prof1Ssionlli11: 11- pessoa juri<iic:i conslitllfda sob 11- fomlll de $0Ciedade 
simples que preste os serviços a que se Men:III. o item Se os subitens 4.01, 4.02, 406, 4.08, 
4,11. 4.12, 4,13, 4,14, 4.16, 7.0l , l0.03, J?.13, 17.tS, l?.18 e l?. 19 da li~ta de i;crvi9010 
oonstanu: do Anexo [I deste Código, desde que a tendidas as scgllintes ooodlçõcs: 

a) todos º" sócios possuam a mesma habilitação profü:siooal e. p=tem serviço• em nome da 
sociedade, embora assumiodo rcsporuabilldil.de pessoal nos termos da lei que rege 
apromslo; 

b) po<Srua at6 tre.s empregados olo babllilados para cada sócio ou empregado habilitado; 
e) nllo possuo em seu quadro societário pes-so~jwfdica; · 
d) não éxcrça atividade diversa da habfühtção dos sócios; 
e) não exerça qualquer tiv:idade que constirua elemento de empresn. nos lermos do Código 

Civil Brasileiro; 
f) que po..••a• n,.g,i.,tro no órg:llo fi,oc:1.li:i:ador do exc,rclc,io da profis.'<lo do.•s6cio•. 

§ 2" A solicitaçã.o de enquadramento de pessoa joridica como Sociedade de Protissiona.i~ scni 
dirigida oo Sca:culrio de l'riibutoç.'io e A.n:ecadnção, que npó.~ an&li$C e deferimento, exped:i.ni o 
Certificado de Sociedade de Profissionais., com validade de. 03 (Ir&) ao.os, contados a portir da 
data da sol ici taçio. 

SeçioD 
DQl l't:$p01~•hds 

Art. 74. Slo rcsponstveis solidJ!r.los pelo recolhimento do ISS: 

l - os que permitirem etn seu estabelecil11ento ou domicflio exploraçlo de atividade 
lributil.vel sem es1ar, o prestooor de serviço, inscrito no õrgSo fiscru competente, pelo 
imposto devido sobro essa atividade,; 
n - os que efelU-m P4gamento de serviços a ernpiesu 011 profissionais utõnomos, nilio 
cada!.tr.Klos ,;,o cm rnnaçlo ii;;cal im:gnlar, junto ao Cada~tto Men,anril de Contribuin.tes -
CMC, pelo TSS cabfvcl n~•; 
JI.I. - o empre:;:ário, promotor, pJOdutor ou contratante de utistas, shows e pro&sionais, 
qualquer que Seja a natum~ docontrato; 
N - os conslrutores, os emp.-eítelroit, agricull<1res e produ.to= nirnis ~SM fisiCJI ou 
juódica) e quafaqu~.r outros conttatnnles de obtas de OOD!iUllÇi!O civil, pelo ISS devido po,: 
empreiteiros ou subemprei leitos não estaoolecidos ooMuniclpio; 
V - os tilul4re.s de direitos sohte pttdios ou os cooimtan.tes de obras e .sttvíços, :1e nlo 
identificarem os coostnilo=, empreiteiros de oonstruçlo, reconstrução, reforma, reparação 
ou acdsc.imo desses béns, pdo rss devido pélos con~trutores ouempreiteiros; 
VJ - o propl"ietlrio da obr.i em relação aos se.rviços d.li oonstroção civil, que lhe forem 
preslados sem a documentação fiscal correspondente, ou sem a prova d.o pagamento d.o ISS 
pelo pmlador deseni.ços; · · 
VI - as c:mpcesas que utiliDn:mscrviço: 

a) de tecceiP», pelo lSS inci.denle sobre as OJ>C(llÇÕCS, se não ~m dos prestadores 
dooomento u$éill idaneo; 

b) de protissiona1\ autênom.os, pelo ISS incidente sobre as opcraç~. "500 não cx_igi_rcm dos 
prestadores prova de quitaçlo fiscal e de swúnscrição. 

VU - o cedenle de direitos de uso, ou o ~letlrio de "s-al!o de fesms, cenlrn de oonvençl5e.s, 
escri1órios virtuais, stands, qnadms t::'lporti vas, estádios, ginásios, auditórios, casas de 
espetáculos,, c.lubes recreativos, clubes d.e serv)Ços, parques de diversões ou quotquei: 
estabelecimento, dcs es.'e111os ou .11egócios de qualquer n.arureza. realizados 11esiesl.oca.is. 

§ 1• Sem prejuízo do di~posto no cap;udesle artigo, são responsáveis: 

I - o tomadcx oo intcrmcdi'rlo de serviço provenicnle do extcrior cio Pais ou cuja pne"slBÇ.lo se 
u,n}la injcjado J>O exterior do Pai$; 

li - a J)M~ jurfdk..a e fftjca, aindá que imune ou isenin, tomadorll. Qu intennediária dM 
secvi90S d~.saítos abaixo, quando o prestador nilo estiver fonnalmenle estabelecido neste 
Município: 

il) cessão de 11.Jldaimes, palc:o.s, coberturas e 011tras estruturas de usotemponirio; 
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b) cxe<:UÇão, po, aduu;m,i•llD9llo, cmprc:iladn OIJ ,-ubempn:iloda., de obr~ de oon,"trnção 
civil, hidráulica ou eMlrica e de outras obrn$ •~el,hnntcs, inc~ivc sondagem. 
pufw'aç.Io de poços, CllCavaç@. dmla&em e irrigação, tcn::oplan"3em, pavimcniaçlo, 
c:oncff:ta;gcm e a i nt!-ita1açlo e montagem dt:: produto.r., ~'f e eq_ui p:unentol'iii (exceto o 
fQ('lll!CÍl:'1,enlo de men,odo:rias pl'Qduzjd"'J P"IQ ~Qr d!! !l"rvi9c>s forn dQ l<:>e:IJ da, 

pmst0yllo do$ sefViços, que f,ca S>!jeilo ao ICMS); 
e) dcmo.liçlo; 
d) repM3Ç3o, oon.suvaçil:o e mo.mia de edificios, e Iradas, pomes • .P()'rtos e oonganeies 

(exceto o fornecimento die mercadorias produzidas pelo pnmador dos serviços, fon. do 
local da prestaçlio dos serviços, q · e fica sajeito 10 ICMS); 

e) vutlç4o, colela, remoç4o, inelóe.raç4o, tratrunento, tt>Ciclagem, scpMação e dest>MÇão 
final de lixo, rejei10• e O\llrOs re•íduo.qu,risquer, 

f) limpeza. manutcnçlo e conservaç:lo de viu e log,a,cSow-os públicos, imóveu, 
ohamit'68, pisclna.s, p,arques, janlins eeong~.ncrcs; 

g) &coração e jantinagem, in.clusive corte e poda dcá,v.,..,.; 
h) conttole e lratamento de dluen.tes & qualquec na.turcza e de agentes físico", químicos 

e b iol6gj.co8: 
i) f)o..,,,1arncn1o, reflorestamento. semeadura, adubação ccongenen:8: 
j) l_im,pe:ia e dro,8.flgem, de. rios, portos, c.Bnab, ba_(as, lagos., lagoa..,ç, n!:pri!:S3.S, ~de.~ 

cco.ngen.cn,s; 
):) escoAmento, contençlo de enco w e serviços c.ong!neies; 
1) acoml)"•hamecotQ e fi«:o.li~,3Çllo da e,cecuçlo de obi'al' de, engenlurl o, a,qui..,,n,,., 

éútbáruSmo; 
m) gu,uda e estacionamento de veículM terrestres outomotoie&, de aeronaves e 

déé~Õé•; 
n) vigila.tcià, -··egu:ranÇa ó1.1. móni_tõràmcntó de bens épcSSóll; 

o) nrmazcnamento, depósito, cMgo, descarga, am,mação e gunrdn de ben.$ de 
qoolquen,spkie; 

p) .aviço• de. lrnn,;pom, de ••turczarnnnic.ip•l ; 
q) fomroimcnto de mlo--dc-obra, mer.mo cm carálcf' temporário, inclo!i'ive de cmpr-egado!i 

ou lnlbo,lhmlorcs, ovulsos ou temJ)O..,;<>s, contJ:atados pelo ~dor deserviç(>; 
r) planc;jameuto, organização e admj;autraçio de fcm>s , CXJM)S'ições, congre:ss.o, 

econg/!ne.es; 
s) diversões, lazer, enwtenimento e congêneres, exoe10 a produçllo, mediarite, ou sem 

eneo.menda pR!vla, de eventos, espetáeolos, enuevífflls, shows, billle1, danças, desfiles, 
bailes, teauos, 6pe;ras.. oo.ncettos, =i.tais, festiva.s e cong!neres; 

1) serviço• aeroportuário e de 1ettni11ais rodoviário,. 

§ 2" O le.:ipon5'vcl pela retenção devem fomC<1Cr, DO prcstad.o, do serviço, o 001Dpronntc da 
.--nçilo a qne se refere o panlg,afo àtlt.crior, o qua.1 lhe servirá de comp.rovante de 
n:oolhimcnto do ISS, 

Su~D 
Oo, -~ pela retenção e rec:olblmenlo do ISS 

Art. 7 5. Siio ,cspondveis q,,,an10 il. ..-nçi!O e o i:e001himcnto do lSS. ainda qoe alcançadas pa.: 
i mWlidadc. oo i~nçlo tribulária.. as pc~s<>a.'i' jurfdicaii de dircilo pdbltico ou de. direito privado~ 

'l""ndo cfctunrcm pagamc:nto a pessoas ffsi"8S ou j urídicas, cadas1mdas ou n~o no Município. 
inchJ.sivc uo que se .rderc • mUlta e a05 ac:r6ic:irmos le_g.ais, em n::la.çilo no.s ~crviços abaixo 
Ima.cionados: 

1- os 6.rgãos e entidades d" oomillistroçio púb.llca d~la e iroditeta de quaisquer dos podeies 
da 1J nílo, do Estado do Piau( e do Município de Baixa Grande do Ribeiro; 
ll - os csta.bclcclmcn.tõS' banchi.os e demais ins:ti.ruiçõcs finan.oeir&& autorizad.as :a funcionac 
pelo Banco O,nlnll do Brasil. e os oq;uiiparadio.s, quandioa11110riz.ados; 
,lJJ: - a.., eon,oes~ior>ária..o, e po,m,o,;qná.riu de ~•ço,i póbl iocos concedido~ ou p,e.rm.iti.~ po,; 
qualquot das esferas de governo dofedcroç o; 
N - u empresas que exploram serviços die plano de saúd.c, prevld!ncia oficial ou privada. 
ou de uslst!nela m6dlea, hospitalar econg!oe«s; 
V - o;; ho,pimis e clínicas públicos e privaélóS; 
Vl -os serviços socimsDutôn.omos; 
Vll - os t»1pc:rm=.ad0$, as admini,tradOf':18 de &hopping centors e decondomJniott; 
VIU - as incorporadoru, coruttutons, empl'Citcira~ e adminislradoras de otins de 
oons1n1ç5D civil: 
IX - as emprc..= deho~pedagem; 

X - as cmpn:sas de ndio, ldevisilo e jornal; 
XI - ~soas jurldicas ou ffsica5 cuj o o dom.icllio fi8CBI. ioeja o Murnjcfpjo de Pai~• Grande 
do Ribei.ro e que e,cp.Jorcu, 111' atividadic(, de coméicio. indústria e 5Cl'Vi.ço. toow,do 5ervjços: 
de presw:k>re• qu,, p0!1<Dam domidUo 11""81 em ouln> município. 

§ t• A fonte pagadoro devenl fomeccr ao pteStador do serviço o compmva,ilte da rcrenção 111 

que se l'Cferc os incisos anteriores deste artig.o, o qual lhe servinl de comprovàtlte de 
rccol!himcnto do JSS, estando sujeita às pcnalidadcs prcvislas cm lei pelo não c,umprimcnlo 
da obrigação. 

t ? Sltjeirar-se-á • penalidooes previstas neste Códjgo o Pff'Slado, de sc,v.,;o qne nmo 
mantiver sob rua gu,uda o oompmvanre de ~eOÇilO a que se rc.fCl'C o pad8fafoan1criot. 

f 3" O 1$$ lambém devert ser rctido e n,colhido J""los •ubstituto• lributários, oa hipóllO.SC de 
__.;ço prestado: 

I - cm canter pessoal por psofi&sio.nal a11tõJ10mo que n o comprove a inscrição no 
CMC e qoe nao "P"'""ntc Certidão Negativa de Débi1osmonieipal; 
II - por empre,,n .ab o regime de estimativa que não upre.eore oemdiio de 
en.qu:adramento no regime de estima.tiva fixa do lSS e Certidllo Negativa d<: 
D6bito.smW>icipal; 
m - por microempresa municip:il que 1150 apresente oertiliC3do de enqtt:>dramenio 
at~o Junto .,o CMC e Cenid5o Negativo de DébilOScmunidp:il; 
IV - por pes~oo jutídica que alegar e nllo comprovar imunidade ou isen,çao. 
iadependcntemenle de ,egul!~o; 
V - po, .irocicdadc civil de profisliionais que alcp....- e não apresentar- ccrti.fic:ado de 
sociN!adc c.i:vil e Ccrtidilo Ncgatirvadc o&itol'illll1:u1ic.ipa.l; 

,§ 4" Os resporuáveis II que se refere o caput deste artigo estão oongaclos ao reco.lhlmcn10 
integral, do impo:,to devido, mui.is e ncré.scimos lcg~. jnclopC)'odentcrnente de ter sido 
efetuada sua retençAD na fonte. 

Art. 76. A telipoosabilldade do p,reslador de serviço nlio será excluída oo hipótese de olo oconcr 111 
fl!te11ç:lo do lSS, ou o.ioda, qua.ndo a. retenção e recolhimUllo ocorrer em valor illfmor :>0 

ef~ivamentc devido. 

SeçiolD 
Das~ 1e.nls sobre sujdçAo pMSlv11, rele çlo e. nrol l111e.1110 do ISS 

An. 77. Respondem solidnriamenre peJo p~!o do ISS todos aqueles que, mediante oonluio, 
concoaerem para., so11egaçlo do Imposto. 

Panipfo único. A solidariedade referida n.o cap~I dc.,te artigo não comporta beneficio de 
on:lem. 

An. 78. São irrelevantes pua excluir a responsabilidade pelo pagamento do lSS ou pelo 
cumprunento oo obrigal.40 lrib\>lária acessória CGlativa a e,te trib\lto: 

J - a eau$á ex eludente do capa,cida.de civil dà pé$$O:ínáluml; 
II - q11111do a pessoa narural estive.· sujeita a medidas que impottem .Privação oo lu:ni~.ão 
d.o exercício de atividades, Oll. da admlnism,ç,'lo direta de uus bens Oúllegócios; 
m - a ilFegul.aridade fomllll na comtituiçlo de empusas, bastando que confi~ uma 
unidade econõmica ou profil,sional; 
IV - li inexi$têncra de e.1abel,;ci01CJJ ló fü:o e a ~ua clande:stinídaile. ou li prOcariedacle dé 
:sua5 insta~. 

Art. 79. As conven9ÕOS particulares relativas à respo.n~bilidade pelo p~amento do ISS Dilo podem 
s:cr opostas ao Fisoo Munidpal para modif,car a detloiçlo legal do sujeito pas!ivo das obdgoçõcs 
tributária., cc;,,:rc!ipO<lden,tt:3, 

CAP1TULOVI 
DAS AIJfQUOTAS E DA BASE DE CÁLCUW 

Seção 1 
Da ldmlfflCDÇlio e S1stem.6dca Gemi de Ol&culo do ISS 

Art. 80. A ~ de cálculo do ISS 6 o ~ do scnciço, e o valor do imposto $Cri calonladcJ 
a.plicando-se, ao p<eça do itervlço. • alíquota ptevilt.t. no an. S7deste Código. 

§ 1• Sempre que o co.ntribuillle exeroes mais de uma atividade aibutável, plen3Jllalte 
idcnlificávci:5, aplicar-se>-á a alíquohl previm no art. 87 sobro a base de cálC11!0 de cada umo 
delas. 

f T Para os efeitos do capu1deste arti,go, incoipor.un•se DO preço doo serviços e i.ntegram 111 

base de cálculo do ISS: 

I - o preço do serviço, a receita bruto a ele eorrespondenle, oom as deduções legais; 
II - o val.or das subempt-eitadu; 
Ill - os valores acrescidos a qúalquer t!tulo e o.s encargos de qualquer t1ill11re:2a. 
inclusive "alOl'CS cobrados e.m separado, a t!lulo de ISS, com cxceçlkl de juros 
e.null4$: 
IV - os desconlo.s ou abatimentos, CO<oetunndoas;e os desicontos concedidos 
i.ndcpenclcntcmcnte de qu..,lquc,rooncli.ÇàO, 
V - o.~ anus relativos à con.ce.-..5io de crédiJo, a.inda que oobraclos cm. separado, na 
)ljpótescdc prestação de $C1Viço a c)Úlilo, sob qoalqucnnod.,l,idado. 

§ 3" Excluem-se da base de cálculo do ISS, quando devidamente comprova.das com nol3 
fiscal de mercadoda espcdf.iea: 

I - o valor dos materiais fornecidos pelo prestadoc dos serviços previstos nos subilens 
7.02 e 7.0S da lisin de Suvi.ços, constante no Anexo Ildeste Código, na forma 
definida emregubmcnto; 

II - qu.lltldo da prestação dos serviços a que se teíere o subitem 17.10 do Anexo 
1Jde$te Código, o vnlorda alimentação cda bebída fomeéÍWí$; 

m- quando da pre:atnção dO$ ~ i ÇO$ a que $e rcfc,em 05 $nbitcos 14.01 e l4.03 de;, 
Anexo D de,,-re Código, o valor d.as peças e partesempnegadas. 

§ 4°. Para efeito do disposto no parágrafo 3°, case;, não cx;sta comprovaçilc;, do valor do" 
materiais fornecidos pelo prestador do sierviço 011, aintla, não mereçam f6 os docw:ne.nlos 
apresen1ados ao fisco mnnicipal, será aplicado o percentual ded.ulivel de n.o máximo 40\ib 
(qua:n:nta por cenlo) robre 11 =:ita total. 

§ 5". Na falta de preço do serviço a que se refel'C o caputdeste artigo, ou, n.ão sendo ele desde 
logo oonhecido, podem o Fiiico adotar as hipóteses abaixo: 

l - o preço de mercado oorrenle noMtuúcJpio; 
Il - a estimativa dos elementos conhecido.s ouapurados; 
Ili - 11, apljcaçi(Q do p~ i.!!~tQ, C$ti!!:\adQ cm pa.u1a, que !'Cffita. Q p~o CQC!'C!:lle ria 
praça; 
IV - o arbitramtnto da re:ceita brul8 conformc dispo:tlçõc:s dos artS. 96 e 
97desteeódigo. 

§ 6". Quando o preço dos scrviçoo incorrer cm quaisquer das hipóteses abaixo, a receita 
bruta sera arbitrada. QOnfoane disposições dos arts. 96 e 97 deste Código: 

I - houver fundada S'llspc.ita de que os documentos fiscais não rcfielcm o pn:ço n::al 
dos servjços; 
ll - o JM'CÇO declarado for no10.riam1mtc inferior ao oom:ntc, no Município; 
m - o c.:mtribuinte não emitir os documen.tos fiscais nas operaç,ões de preslll.ç.lo de 
serviço; 
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(Continua na próxima página)

TV - o S\ljci10 P•"ivo: 
a) não estiver inscrito 110 cadastro; 
b) nllo e,xibir à fiscaliz.ru;ilo os clemcn100 necessários à comprovaç.ilo do 

respeclivomon1ar1te. 

§ 7". O ISS nllo será obj,cto de ooncessllo de isenções, incenlivo., ou benefícios tributimos ou 
fil'Ulllceiro , inclusive de reduç ·o de b e de ~culo ou de créuito presumido ou outorgado. 
ou sob qulllquer outra fonna q ue resul1e, díre1a ou indíretrunente, em carga tribuulria tneROt 

que o dcoorrnntc da oplic.açllo da allquQta mlnim• c>'<tabelccida no coptd de;, •rt. 8"-A da l,ci 

Complementar n• Jl6I03, exceto para o.s servi9QS a que se referem os subitens 7 ,02, 7.05 e 
16.01 do listo comlante no Anexo II desta Lei Complomenlar. 

An. 81. a prestaçilo de servlço a título gratuito tealizad por comrlbuime do ISS, a base de 
cá.lculo sera fixada pelo preço do serviço que, mesmo niio declnrado, niio poderá .ser iMcrior ao 
vigente no Município, 

Art. 82. Nos preslaçõc:s de 5erviços • que se reícre o subitcm 22.01 do Anexo Jldc,tc ódigo, o tSS: 
scr<i cakulndc, sobn: , parcelo do Pl'C90 CQJTCSPQndc ntc a. pr,;,porçmo direta d.B p=la d.B extcn,mo d:> 
rodovía explorada, 110 territ6rio do Município, ou da metade dá extensão de pon1c que interlígu o 
Município de Btlixa Grnndc do Ribeiro oou1r0. 

Sub5eçiio J 
Das DisP05ições Gerais 

An . 83. Considera- e, p:,m e.feiro dc.ste Código, prcstttçilo de serviço sob • forma de trabalho 
pe soai d.o próprio co,1Ltibuifl1e o simples forneeiméuto J.. IJ"jba.lho, por profis íonlll, quaJld.o 
exeeutado pessoalmente, ou /linda com o auxnío de at6 dois cmprcg<ld<>S que nao interfiram 
diremmcnte no desempenho de 110s ali vioode1;. 

Art. 84. Quando S<: tral"r de prestnçilo de seiviço sob n formo de trablllho pessoal do próprio 
conlribuiote, o lSS será ca.lc-ulad<:> por meio de :,Jfqu<;>ta.s fixadas cm 5%, observada a c,.;c,çmo 
previstu no gr do art. 80 deste Código, 

Art. 85. O ISS devido pelos pre tadorc J.. serviço sob a fonna de trabalho pes oal poderá set 
lançado anualmente, COJlsiderando-.se, para 1:u fim, os dado declarados pel<>S co11uibu.u11es quando 
da m..111 inscrição na d:1!1tro próprio. 

Pllni&mío únioo. P11r11 efeito do caputdes1e artigo, considera- e ocorrido o fnto ger11d0c do 
ISS: 

l - c:m rclnçiio nos oontribu.í.ntes j ll inscrit<>S no excrcíc.lo anterior, em 1• de jOJlei:rode Càdai 
l!iXe:rcíC'io~ 
11 
ns.dntéidoi:n.Cciodurivid11de.,relotivaméntet1 .. o.soo.a tribuj atesqut:vie.rt:mà.seinséréW:módeoorrt:r 
do exercício. 

Art. 86. O ISS (le.vido peloo pre.•ladores de s111rviç<1s, sob a formo de lmt,olho pessoal, poderá ser 
rec<1lhido de l,lma só ve:r: ou em prestaç()es, me,,~,;~ e S\loe. •iv••• ••é o 10" di• clQ mts subsequenre {li 
emlss o da N ou F-c. 

~l) ll 
Das olíquotrui do ISS 

Art. 87. Fica fiudn II alíquota no pi,111mar de 5% (cinoo por cento) para tod<>S <>S serviços oons1:t1n1es 
dos itcn5 e subitcms da l.,i5ta co1151antc no Anc,o li dcyte Códi,so, observada a c,ccçllo provisla no 
§7" elo an. 80 desre ódi o. 

Art. 88. Na hipótese em que um mesmo contribuinte efctuu pre.sroçao de crviços in.clufdos em 
itens distintos da Lism, o IS ·eci c.nlculmdo aplicando-se n nlíquota obre o respectivo preço de 
cad.ll serviço prc lado. 

§ I" O contribuinte deverá ap.resentar documentos fiscrus e escriruroç o que permitam 
difc[Cnci.ar ai$ rcceila.s Co'Spccífic.ns das \rárias a.ti vidn.&s., 

§ ?' O rnonl Jl.tc do ISS é consldcrado po.rte integrante do pfC90 ~crido n~te artigo. 
constituindo o rc pcclivo d t;,qoo, nos uocumentos fi.sc;-rus, mera indicaç,o de controle. 

Sc,çiío m 
l!Ja eBtima1lva 

Art. S9. A nutori.dode ndmini 1rativ:ii. poderá, por me io de fito norma.ti vo espccffico. fixnr o 
mcQlhi.mentQ dQ TSS , por estim;11.tiva, quando cons.idl!fUdQ:s: conjunta QU p:in:: ialmente a.~ hipórt.ses 
.:ibaixQ: 

J - tratar-se de atividBde cxeitida em carátertc:rnporúrfo,; 
11 - tratar-se de contribuinte ou grupo de conlribuintc.'i cuja espécie. modaJ;dndc. ou volume 
de negócio ou de ali vidadcs aconselhar, a critério do Fi5Co. 1rat:uncDto fiscali:$pccU'ico; 
m - oco= fraude ou soneg çi!o de elementos indJ spensáveis ou imp=cindívels .io 
lát'1çarner;10; 
IV - os documentos cmilidos pelo •ujeiló pa ·,ivo, bem como ns dcclanrçõe.s e o,; 

esclarecimentos. :se apre.sentem omissos ou não rnc.n::ç--amfC; 
V - o pi,;ço do serviço for ooioriamentc inferior ao pr,:ço corrcmc no Munid'pio, ou 
d~conhecido, pela autoridade lldmini lnltiva; 
VI - ocontrlbuifl1e: 

a) não ti ver condiQÕC de emitir dooumentosfiscais; 
b) deixar sislcmaticamcntc de cumpTi.r as obrigações: accssória.liJ ou reJtcradamentc 

violar o d isposto na legislação tribulári:l.~ 
e) depc>is de intimado, deixar de exibir os livros e doc,imentos fiscais de oüliMÇ Q e 

exibiçllo obt(g;,16rl11. 

A rt~ 9(t O vai o.- do lSS lançado po.- estima.tiva deveni considerar: 

1 - o tempo de duração e ll natu.rezá ec~pecífiCà da ali vidade; 
U - o preço corrente dos SCNiços no Município; 
m - o loc<'.11 onde o eontrlbulnte estil esti:,.belecido. 

Art. 91. O valor da es timativa será S<:mpre fixado para o período de um ano, podendo s,:,r renovado 
sutomoticomente por até 1rê,; período, . uoc:ssívo, , ou ainda su~pc-n ·c, ant~ do final do período psra 
Q qual fo· fu.ado, de modo geca1 ou individusl. cm R>laçào a c.a!egoris de e:;"'-bc:lccimeotos,grupos 
Quscto= de ativid.Bdes, quando ni!o mil.is prev:nlcccicm as cood.içõc,S que originainm o 
enquadramento, ou a critério do isco. 

§ 1 • Encc=do o período de estimativa ou su pen a esta por qualquer moti\'O, sempre que se 
verificar que o p.reço torai dos serviços presta<los no período eotcedeu o valor estimado, ser!o 
apurndos pelo Fisco o preço efetivo dos sel'li.ços e o monlfillle do ISS de ido p,elo 
coottibuintc. 

§ 'Z"Ao final do pctfodo a que se refere o caputdeste artigo. o ISS devido sobre a diferenç 
ru:.aio verificada. entre a rcceítn efedva dos serviços e a estima.da., d.cven!. ser recolhldo pelo 
oontribuinte, podendo o Fisoo Municlplll proceder ao lançnrnento de oficio, nn fonnn e 
prazoregulamen1ares. 

§ 3° Quando o. diferença mencionada no § 2° de te <Utigo for fovordvel ao co11tribuilltc, o 
Fisco, mediante F:quc,rimento, procedera • oompen~açi!o do seu montante nos valores 
cstimadoo paro pcrfocfo sogvintc º" efc1u .JlÍ ~u• n;sl iroiçiic:,, desde q\l at~rnfüls. as scguinl.cs 
exigencias: 

l - npresenuiç:1o da escriln fisco--conllibil que comprove tal d.iíerençn; 
ll • cumprimento de todas a obrigações acessórias definidas peb1 legjilaç omunicipal, 

§ 4• O não cumprimenlo das exigfncias do parágrafo an1erior implicará na não compensação 
ou n:i. nl!o restiruiçi!o da dfferen.çn olegilda. 

§ 5• A Càda re11ovação a que se refere o capul dei.-re ll.rtil).O, o valor da éS!.imntiva .era 
atulllizado c,om base na varinção do Índice de Prcç,o ao Consumldor Amplo Especial - IPCA
E ou outm índice que venho. substituí-lo. 

An . 92. Os valores estimados poderão, • qualquer tempo, serem revistos pelo Fi ·co Munid pal, 
rcuj\llitando-5e as pw,;elas vincendas quando sc vmfi= que a e;5timativa i.rrid,d foi incorreta ou que 
o volume oti modalidade do serviços sc lenha altcnuo de formg substaneuu. 

Parágaío 6nico. O contribuinte somente poderá soliciw a re isão da estimativa apó 
decorrido o prazo de seis meses de sua fixaç~.o. 

A.ri. 93. Os conlribuinles serão necessariamente notillcooos do enquadrnmemo no regime de 
estimativa e do monl.ilnlc do imposto respectivo .. 

Art. 94. Os contribuiflres enquadrados no regime de estimariva podedo, no praw d.e vin1e dias, 

co,u11r da publicação do mo 11onnall vo, apre.entar l'\'!Clamaçiío comr-.:, o valor estimrul.o, 

Parágrafo único, Não terão efeito S1.1spensi vo as reclam~s relativas ao valor do imposto 
purado porestimativa. 

An. 9S. A base de cálculo do JSS lançado por estimativa será uet.enninado por uma das ~goint.es 
form , a criltrio da autoridade fazendllri.i: 

1- pelo mont:mte d:IS despesas mens:iis docontribuinte; 
TI - pela média d•~ receitas auferida, pelo conlribuinle no pralO má,dmo de 12 me...,,; 
Ili - pelo pl•nlllo fiscal dentro do csiabclccimento docontrib11in111t. 

§ 1• A base de cálculo do lS e timado, qunodo calculo.do pelos despe:5"5 mensais do 
c-ontríbuinte. nilo poderá ser in íerior ao 101al c:w soma dos valore. c:o~p<1ndentes aos 
inci O$ de 1e p:migrnfo, ACR:$Cido do pen:entunl de 30% (lriota por cen10) sobre o 
re.poo1ivosomnt6rio: 

1 - da folhn de pagamento, adiciono.da de honorários de d iretores, reüradas de ptopriemrios . 
·óci<>S ou gerentes, e ourms fonruis deremuneraç o; 
li - do aluguel de milquinas e equipamentos utilttaclos na prcmçl!o do serviço, ou, qu~do 
forem próprios, o equivalente a percenrual de 1% (um por cen10) S<1bre o seu valor, 
computados ao m!s ou fração: n.o clll!o de aluguel de imóveis, o equivolcnle a percentual a 
1 % (um por eenlo) d<1 valor esiabelccido no Cada tro 1mobíhá.rio Fiscal - CIF, computados 
o m!s ouíraç!o•; 

m - das despesas gerais e demais encargos obrigatórios do conll'ibu:inle, lai como ll'ibuto 
federais, estaduais e municipais, entre outtos; 
IV - das matérias-primas, combustívcis e outros m tcriais consumidos ou pli=IM 
noperíO<lo. 

SeçlloIV 
Da fixação do arbilnunento da recelin bruto de presta.ç.30 de serviços 

Ar!. 96. A receita bruta será ru'bitmda, pam fins de fLxa.çllo do valor do ISS, q-uando o sujeito ~i\,o 
incorrer em qualquer um desses inci sos: 

l - n o possuir os documentos necessários à liscáliz.iç!lo de operações e pres1açõcs 
realizadas, prin ,paimente nos casos de perd.l, extravio, ou inmilização de livros ou 
documentos fiscais de e)(ibiçilo obrigatória; 
II - depois de intimado, deixar de exlbir os documentos nece sário à fiscalização das 
operações e p=taçõesn:alizadas; 
III - omitir, por inobscrvliocia de formalidades inU1n=s e cxmo.sccas, ou por n o me:rece:r 
f6. seus livro ou documento erubidos, ou qumdo tais documcn!o odo po5 ibilit.un a 
p1Jrn.ção darecc.i ta; 

N - praticar atos qualificado como e.rime:. ou cootraveo','i)çs, ou que, me:.mo cm eSlia 
qualificação, tai s aios sejam praticado., com dolo Fraude ou simulação, evidenciado., pelo 
ex.ame d.e ~U!:i livros e docu.ment~. ou apurad~ por quai~ucr m.cios direto$ ou indiretm;.~ 
inctu. h,.e quando os dcmcnto.'i oonstanl.c;.t; dos documento fi.SC'.ll i, nãin rcflctin:m o preço real 
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do serviço presLado ; 

V - mio pres tar os esclarecimento exigjd~ pela fiscalização, ou prestar esclnrocimeotos 
i:nsuficiemes ou que n o mereçam ft, apó regnlarmentcintimado; 
VI - exercer q·ualquer aúvidade que constitua foto gerador do JSS, sem estar devidamente 
inscrito no CMC; 
Vil - praticar, comprovadamente, subíawramento ou comraiaçlo de serviço por valores 
3rn,n10 dos preço. de merc;,do; 
Vlll - apresentac recolhimento de !SS cm valores incomp:itlvcis ou cons.iderados 
in:suf'icicnLC-s, e:m mi.ão do volume: dQ.s . crv;ÇQ~prostados; 
IX - efetuar a prestação de serviços, comprovadamente, sem a d<:t=io:içao do preço ou sob 
n premi. sn. de que tenha sido-a. título dcconcs iJl; 
X - qum>do dotecl>l(io omi silo de reccita lributável; 
XI - o utras hipótc.,e., definida., em regulamento. 

Art. 97. Quando o ISS for c.aleulad.o sobre a recci1:1 bnna arbitrada, devetão ser considerados, enuc 
oulruit, -os seguin te$ t:lcmcnlOS : 

I - m .-ecolhimento, de TSS r,;,íliLadó, pelo conlribuinte, ém outro, exerufciós, em perfodos 
idênticos, ou excepcionalmente, por outros contribuintes da mesma atividade. e.m 
.emdhiUíresoondiç<les; 
D - as peCtJliaridades inerentes à atividadecxercida; 
m - os fatos ou aspectos que e>cteri.orizem a sitWlção CGOn6mico-ftnanceim do contribuinie: 
IV - o preço corrente dos serviço prestad.os, i'.l época a que Be refere a apurnçllo. 

§, 1• A reccila bru ta mensal arbitrada não poderá Ber inferior a so= dos valo • 
co=pondentes aos locisos desie l)fil'ágrafo, acrescido do percenrual de 30% (trinia por 
cento) sobre o re pectl vo sornalÓrio: 

1 - das m11térias-primas, combu.stfveis e outros .1na~iais consumidos ou 11pUcado 
aopedodo; 
li - das folhas de pagamento durante o periodo, ioclusivc honor.'iri~ de diretores e rebradas 
de proprietários, 5ócios ou gerentes, e de t.oda5 as re pcctivas obrigaç,ôeli trabalhisla&, sociais 
crtribubl.rlos; 
m - aluguel de máquinss e equipamentos utifü.ados na prestação do scrvi90, ou, quando, 
forem próprio , o equivulc111c a pcrceotuaJ de l % (um por c:éoto) $(>\n:-c o seu valor. 
computado. ao mai. o u (raçã.o~ no caso de s lugu.cl de im6vci!i, o cquiva.lcntc ao percentual si 

1% (um por oento) do valor es1abele.:ido no Cndastro Imobiliário Fisci,I - ClF, compuind.os 
ao ma. o u frução; 
IV -da de$pésas operacionai edem.aí encargos obrigntóri~ doeontribuínte. 

-§ T Do va.lór torai do imposto q ue resulrar do w-bil.raménlo serão ded uz idos os valóres 
recolhidos no periodo conespondem:e. 

PÍ'f LOVH 
DOl, ANÇAMF. TO F. DO RRCOUJIM NTO DOISS 

&çãól 
Do lançrunenlo 

A.rt. 98. 0 lançamcnlo do ($$ fnr-sc-á: 

1 - anualmente. pelo órgão da Secretaria de Tributação e Arrecadação,. cm rclaçlio aos 
contribuintes qi,ie exe:rçnm suas .:itivid:;ides sob a fom,a de lr.lbalhopes~•~ 
ll - por oc:11.,Uio da. prestação do serviço, pelo ótgiio da Sccrcca,ià de Tribu1açiio e 
Arrecad.ação .. em rc,laçJlo ao:, contribuintes: com ou sem c~tnbclec,imcnto fi:xo .. que exerçam 
suas alivido.des em carátet" temporário ou inu:rnútente; 
Ul - mensalmente. por homotog.ação, cm relação aos demais co11tribul ntcs, inclusive os que: 
p~tam mrviço sob :J.. fonnn de trabalho pt!-Ssoal 1 cm socie.dndr? de:profi ssionaii;:, 

A rt. 99. O I nnçamcnlO do IS$ scnl prooedido de offci o, q unndo: 

1 - calculado cm função da naturcz;i; do serviço ou de outros íatorcs pertinentes que 
independam do preço do serviço, n critério d.o Pisco; 
ll - em conseqüência de le.-,u11rune,uo fiseal o u de rev lsilo ime.r,1n de dechtt-.;ções pre t<l.dns 
pc,lo conb"ihointc ficar .comda.tada.. a fnlta de recolhimento total oo pareia] do impo-~to. 
dev ndo ser lançado a1rn vts d<' aulo deinírnç o. 

~gr.,fo úiüco. Na hipót1?$e em que ocorrer menção e recolhimento do ISS por t=iTo, ou 
ai.tida pelo proprio oontribu1nte, em qualquer caso, a regulatidnde do recolhime:n to estnra 
sujei ta ::i exame e controle p<>stt:ri.o-r pelo ·Fi~co. 

Seçoo ll 
(>o recolhimento 

Arl. 100. O s\lj!Cito pMsivo deverá recolher, de uma só vez ou cm p.-cstaç,ões, mensais e su,;essivas, 
a.t6 o 20" d.ia do m& ubSéqnente li. emisslo da NF ou NF-e, o ISS correspondente ao;; erviço;; 
pmstados e retidos n• fonte, regi lm,ido oo livros fisc.ai cQnc ponden11,.~ a que estej a obrigado. 

A.rt. 101. É facultado no , co. tendo cm visln :is poouHaridndcs de cadn atividoo,,, udotnr form., 
di •ersa de teeolhimento, determinando que este raça antecipadamCJitc, azonalm nto. prcstaç[o 
por p!e$10.Ç40, ou por estima ti v,1 cm rcla.ç.10 a.os .serviços de Cllda me.~. 

Alt. 102. Quando o pagamento do ISS for deeon>ente do regime de subsclruir;llo tributária, o 
n::gulnmento fixri accn:.a do seu rccolhlmc:n:to. 

A.rt. l 03. A prova de quit.nçlio do ISS será indispe:nsd.vel quando o Muniefpio efetuar o pagamento 
cm sede de contratos de que . cja pane, e ai nda, cm outras .situaç&.'i- de,finid 5 cm regulamento. 

SeçãoJU 
l)oo 11cr4scim()(ll mor11tórios 

A:rt. 104. Sem prejuízo da atualizaç;'[o monetária., da multa i_oocnizatória e dos juro morntõrio , a 
falta <le INl!=emo ou retençl[o e recolhimento do !SS, nos prazos est11belecido5 pelo regulamento. 
implic.ruú, quando apurados cm proccedimcntos de tiscttliznção ntt impo iça.o de penaljdades e 
cobran~,a d· mu lta previstos ne.ste Código. 

§ 1 • O s juros moratórios e llS multas indeni2:1116rillS incidir1lo o. partir do primeiro dia após o 
vencimento do débito. 

i 2" OperceniunJ deju;r0$ demora será de l% (um porocnt<>) ao m&, ou fmçMde 1J1ê. 

i 3" O créd ito tributilrio, inclusive o decorrente. de mul tas, terá o seu valot alualiz.ado, exceio 
quMido g=ritido pelo depósito do seu montMite iniegral. 

cA.Pí ovm 
DA OBRIGAÇÕES ACESSÓRlAS 

Seçlio 1 
08 inscrição e ai teraç.ilo cadastral 

Ar!. 105. Toda as pes s, fl ic.as ou j urídi.c.a , com ou sem estabelecimento fu<.o, que exCJ'Çllm, 
habitual ou Lt:mpõrariaménte, individulilmiente ou em .sooiednde, -qua.lqu.er d.n_., otivide.dé..tw 
relncionndns no Ane..o Rde.ste Cócligo, bem como as que exerçam tttividades c.omc.rdais, 
industri.ais, assistenciais ou filantróp icas, ficam obri,gadas à i:nseriç· .o no CadMffll Mereantil de 
Contribuintes -CMC, aindn que imunes ou isentas do pagamento do ISS . 

§ l • Ficam tambtm obrig~.das n in:;crição no Caoo5tro Memmtil de Contribuinte os órgãos 
público. do sdm inistrn.çi!o d irc~ e indirclll da Uni ão, E:ltados cMunicfpios. 

§ 2• No caso de pessoa Jurldica, a inscriç o será ínsiru!da com cópi do ato constitutivo, 
devidamente reg.istrado no órg~o compete,ute. 

§ 3" A ioscri.ção no CMC será promovida pelo contribuinte ou responsável, na formai 
csmbclccidn cm reg.ulamento, nos cguintcs prazos: 

l - até trinta dias após registro dos ato.s constitutivos no órg o competen.te, no caso de 
pesíiOas juridicas; 

1.1 - antes do início d.a atividade, no caso <le-pessoasflsicas. 

§ 4° A in.scriçlo deverá sc,r rcqucridn nntcs do in ício ~ atividades, com os dnclos 
necessários li identificaç~o e à loc.alttaçllo das pessoos referidil!l no co.pu.t, deste o.n.igo. 

§ S" a inexislência <le es1abelecim~1110 fürn, a inscriç-lo será llnica pelo local do domicflio 

do pre. rad<>r de serviço. 

§ 6° As declarações prestadas no ato da inscrição ou da atualização dos dados cadastrais não 
implici,m sua aceitaçao pelo Fisco, o qual poderá rcvb-las a qualquer tempo, 
independentemente de pré"iB conu11úcação. 

§ 7" A in ·crição, retifit-ação, l\l teruçíi<>, a pedid<> ou de oJJcio, níi<> eiümem o infr--.11or d.a:, 
mull:ll! que lhe couber. 

Art. 1,06. As pessoa.~ j11ridicas nil.o domiciliadas no Município de Baixa Grande d.o Ri beiro que 
toman:m, nesse Municlpio, o serviços definidos nos í.ncisos l a XX VI do art. 69 deste Código serão 
obrigadas a prooede, a sua lns.criç .o, em c.u-á1er e pcclal, no Cadastro Mercantil de Contribuinte . 

§ 1• Também crão obrigadas a proceder a ua inscrição, cm caráter especial, as pc soas 
física , domiciliooM ou n~o n<> 1unicípio de B, ·xa Grande do Ribeiro, que prestc!JI serviço~ 
sujei tos 11 incid&lcia do IS.S nesse Município. ainda que esporndie11men1e. 

§ 2° A in ri.çã.o a que se refere o copul e o § 1° de. te ortigo não estará su; eita ao 
cumprimento das obrignçõe.s acessóriilll defLnidns na legislaçJ!o m wticipal. bem oomo ao 
recolhimento da taxa de liccnç de locmizaçiio, instalação, funcioruunentoe fiscalwiç-o
TLlF. 

An. 107. Quando as pe 5035 a que se refere o art. 105 de te Código mantiverem mai5 de um 
e ·tabeloci.mCllto, em telaç:ão a e.ada um dele será exigida a inscrição. 

An. 108. Poderá ser efctu4da diligência cadastral na in ri~o. reativação, mudam;~ de endC{CÇo ou 
de atividade, ou ainda a crittrio do Fitco, 8Cmpre que julgar nec.essário. 

An. l09. O Fisco Munkipal podcn! promover, de ofício, inscriç..'lo, alteraç..~o c..id •ITIII., a iualizaçilo 
ou o can.celamcnto da inscriçllo, s-em prejulro da apl icaçilo das penal idadescabfvei~ . 

Ari. l l0. O CMC sem foro,nd<> pelos ,fadóS da in criçã.<>, p◊dendo ser reti.fícnd<> ou alternd<>, 
postéfionneme. de oficio ou volunlnrinmenre. pelo oomribuiJ11e ou pelo responsável, o.pós o infcio 
de suas atividades e semp.re que ocorram fat~ ou crn:uostflnci:ll! que impliquem swa modificação. 

Parágrafo linioo. O disposlO no caput deste anigo deverá er observado inclusive quando se 
tratar de venda ou lransferência de cslllbelecimento e d.e encem1I11ento de a.ti vi d ade. 

An. 11 L ô contribuinte. do ISS será identificado, para efoito8 íiscai~, pelo re pectivo ntlmero no 
CMC, o qual de.verá constar no documentos emitído pclocontribulote. 

An. 11 2. Alwi da inscrição e respectiva.<, alterações, o contribuinte do JSS fica SUJl!llO à 
aprcsen~'IÇ(\o de quaisquer dC(;l:irações de dados, solici~'ldas na forma e nos prazos dispostos cm 
regulamento. 
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Seção li 
D11 ~,.uipe.1.siio t dà bwxu de in.'ilérição 

Art. 113. ,\ inscrição no CMC podcrá se, suspensa: 

1- mediante p.-évi.a ,olicitaçilo do contribuinte. pelo prazo má"imo de dois ano~. não 
renovável; 

n -de oflcio. ~lo Fisco Municipal, a qualquer tempo. 

Art. 114. O contribuinte 6 obriga.do o requerer junto 11Secretario de Tribuutçllo e Am:ead~.çll.o:i. ooi,m 
de inscríç,!o, no pr'J:ZO de trintn dias, contados do ãl'Quivrunemo do distroto ocial ou equivnleme no 
ól'glio compe1ente. 

§ 1• Poderá sc.r bai~ d.n de oficio, a ç.ritério da autorldildc fisc:nl , a i.r:i.sc::rlçiio do c;onuibuinlc 
do ISS no CM , qnanclo: 

l - re~ultar comprovada a fraude, ad.ultcroç!!.o. (alsific.açllo ou utiliuiç o de docum<>nto~ 
fi.scais,próprio ou de terceiros; considerados inidllocos e com deliberado propósito de fun ar
se 3.0 pa_game·nt.o do ~mpos10; 

Il - comprovndo II inconsist,k,cia de regjstr0 e dados que impon,em na lnexistêncio de 
ve.-acidade ou inautemicídade d<? uúonnaçõescadaslnlis: 

m - qu.ãndo, passudo o prd.ZO dá li-1.1:Spénsio votuntrui.a à que. se .refen:: o C:à:put d.o àr1~ i il 
deste C6digo, o contribuinte nllío R:ativar :a inscrição susperisa. 

§: 2° Q caio de baix_.:i promQ ida de offciQ. o, docurnenrc;>,: fi.!;Clli.S cm pode.e do cQnlril;mj ntc: 
~rã.o con.sidcmdo5- inidôncoi e n o poclc.nio :5:c;r utili~ado~, ~ l vo c-xpn: ~ autori.µção da 
Fisco. após realiv;ida • inscriç o e ;;anadas as i=gulari~s pe1'> <:u.mprimc:mo d.i.s 
obrigaçõestributárias. 

An. 115. Dc:u!t"!nioada suspeMllo ou bilito de oficio da insc.riçllo no CMC, o coniribuinte 
considerado ntio inscrito, , ujeltando, se, easo continue n ex.ercer 11 111i vidnde, às pennlidndes que lhe 
<iio próprias, e wndil.: 

1- à :aprccn ilio dos documentos fiscais encontrados cm seu poder; 
11 - à proibição d.e transacionar com órgJos da Administração Municjpal direta e indireta.; 
111 - ao fechamento docs:1abclecimcnto. 

§ 1 • Tomai--st-llo sujeitos .~ •plicaç!o das medida pre istas no caput deste, :u1igo oe 
respeeüvos iocisos os oonoil>uj ;ues que contj1tu.uem • desetnpellhM suas n1Jvidodes, qu ndo 
i:fldeferido o pedido de reatiY&çlio º" deºº"ª inscrição. 

§ 2° A susJ)<lnsno ou lxlix;:, de inscriçilo set-Jo hornologodn. apó; ápumçii.o e ,1uitação dos 
débi to~ fiscais., c;aso existentes, 

li 3ª a hJ pó tese do indeferimento dospedido, de novo inscrição ou de reati vaçiío, c;ibeni 
pedido de reoo.nsideração ao Secretário de r-i.nança.s do Município, mediante a ins1aura.çllo de: 
procedimen to no qual é assegurado amplo direito de defesa econtroditório. 

An. 116. As inscrições no CMC poderão ser suspensas, a critúío do Pi.soo, após a verific:ação das 
seguintes irregularidades fi cais praticadas pelo ujeito pa '"º• quando: 

1 - nllo for encontrado em :1tividad;: no l.ocal infon:ruido, conforme verific:1çllo fiscal 
d.ocorrente de d iligênd a cad;:,slrlll; 
U - confeccionar, utilizar ou po.suir notas fiscais ou documentos fiscais equivalentes ou 
impre sos sem autoriz;açiio doFisco; 
m -deixar de exibir a documeniaçllo fiscal, quanclo soliciiada pelo agente do Fisco, ai 1•0 

motivo devidnm.eniejustificado; 
IV - negar-se a fome.:er ou deixar de fornecer nota Ciscai ou doeumemo equivalente relativo 
à prestaç o de serviços ou ainda, fornecer document:iç o fiscalinidõnca; 
V - ocorrer o tcn::eiro auto de infrnçllo por embaauço 11. fiscalli:oçllo em função de o 
comribuime =-usar- e ao atendime,ito da e~igê.ncias relmivns ao procedimemofiscal; 
VI - deixar de a,presentar ou apresentar sem movimento 12 (doze) Declarações Mensilis de: 
Serviços • DMSsucessivas; 
VII - nllo atender à convocação para recadastrnmemo: 
VIII - ocorrem outms h ipóteses previstas cmregulwnemo. 

An. 117. As .suspensões de ofício previstas neste Código não ullrapa.sarão o pruo de doze meses . 
:10 fim do quiu serllo tomad:is as medid:is administrativ:is e j udiciais cabíveis JXll'il cobra:!IÇll do 
créili to e baixa de o ITcio da inscriçiio noCMC. 

Pan!8)'áfo ún ico. Os ülulares, sócios o u diretores de empre;,as cuja inscrições tenham sido 
uspensas ou bruxadas de oficio, bem como aquelas com pendílnci:is caclastrais ou de débitos 

tribuliirios, ficar[o impedldos de participar de outJUS emp=s, até que sejrun solu.:ionadas 
pend!ncias junto ao Fisco Muiücipnl. 

An. 11 8. A baixa de ofício pode~ impliC.11" na ini<loneidadc dos documentos fiscais, hipótese em 
que o Fisco Municipal podem requisitar força policial para a aproen ão de livro e 
documentosfiscais. 

Parágrafo único. o ca os em que o Fisco verificar que o contribuinte, após a baixa de 
oficio, continue no desenvolvimento de actividades, sua inscriçllo será rea1ivad.a, para. efeito 
de regí.ilarizaçl(o dos débitos fi cais, sem prejufzo d:is penalidades cablveis. 

An. 119. O encerramento d:i. atividade em funçl!o do. baixa do. inscriç/lo no CMC n3o implic.i 
quitação ou d ispensa do pagamento de quai quer débitos exi tentes, ainda que venham a ser 
3purad.os posterionnent.e 11. emis 3.o de certid3.o de baixa, 011 de mera declarnç o, ob1ida pelo 
contribuinle. 

CAPiTULO lX 
DOOOC ME ÁRIO fl C L 

Seção 1 
Dos espécies de doc,uueutos fi.~. rclotiros ao ISS 

An. 120. É obrigatória pelos conlribuimes sujei tos ao regime de recolhimemo mc:nsiu do ISS a 
emis:s1ío de N Olá Fiscnl em t~ ns opcroç&$ que constítunm fot.o gerndor do impo~to, qunndo dá 
pre taç.ão de serviço. 

ParágµJo úni.co. A ow. Fiscal de Serviços deverá ser emitida incli vidualmente por illq1101 
incidente sobre os serviços pre;,tados, endo vedada a conJlignaç o de ser>'iços sujeitos a 
alfq11ow dive=s em um mesmo documento fiscnl. 

AJt. l2l. São docurucmos !iscais iPen:.otc ao contribuiote-do JS-Soo Muok ípio de Bnh:.a Ornnde do 
Ribeiro: 

1- Now.FtsemdeServiços; 
II-Recibo de ProfissionalAulõnomo; 
III - Declaroçllo Mensnt de Serviços - DMS; 
IV- D<:ch1raç:!o D igital de Serviços Tomados ou lntennediado - DOS 
V - Cnmp.rovant:e de Retenção na Fonte; 
VI • Carnê, boleto bin.ncário, ou qualquer outro d ocumento comprobatório de pagamemo de 
serviços de educação, ensi110, orientaç;lo pedagógica e educ:-acioniu, insuuç~o, treinamento e 
,•nlinç o pes$0DI de quolquer grALI o u n•~a. 

i t• O documento a que se refere o Lnciso I de.ste il.rtigo deverá ser ernJtido obr(gatoriamentc 
por meio elellÔoico, e, aos pm;W.doll:~ de serviços obri~os a emissão da FS~. reç,ai 
tamb6m o dever de :ÜOOlí em seus estabelecimentos, em local vjsível ao público, pw.ca ou 
adesivo contendo a infonn~.ão de que o prestador de se,viço é obrigado a emitir a NFS-e. 

i 2" Os documentos a que se rcfen::m os lnci os notcrl.o.res obscn-ar.ilo as seguintes 
co11dlçõe1, dentrto QulJB$ cs1 belecidllli cm eventual regulamento; 

brigatoriedndeoudispensadeemissllo; 
11 - lipos,conteúdoeindic:ições; 
III - formad;: u tilíz.uçno; 
IV - aurc,,tícaçíio,.ímpress5o e prnzo de validade. 

§, 3° A Declaraçdo Mensal de Seráços - OMS deveni ser apresentada, mens:tlment:e, ao 
Fisco Municipiu, contendo infonnações fiscais sobre todos os serviços prestados e/ou 
tomildos j.!. conmuues na DOS - Declamç3o Digital de Serviços Tomados e/ou 
b, termedíado , inst:núdos ou oiio com doc-umento ti scai , em que haja incidêncin ou não de 
ISS, at:rn~$ de pfQce$Sa.mento e]etrôoioo de díHlos, por tc:,d,,.$ • pes o jurldic./1$ de direito 
privado e lodos os órgãos da adminisuaçllo pilb.lka, direw. e indireta, de qwiisquer do 
poderes da Unillo, Esw.d.os e M uniclpios, estabelecidos no Município de Baixa Grande do 
Ribeiro. 

t 4° O reconhecimento de ímunidáde, a conces â!o de isenção ou o estabelecimento de 
regime dífcrcnclndo poro o pag:,tmcnto do ISS não afasia a obrigacarieciade de comprimento 
do dispósto no§ 3ºde.ste artigo. 

§ S' [)c;chm1çilo Men ai de Scrvi,o~ - DMS e a Occl•rnçàO Digi t• I di, Servi~-o 1'omad01i 
t:lou intermediados - DDS referente ao valor d.o ISS próprio e relido na íontc coostitui 
CQnÕ. sàc;, de clív'da, 

§ 6"0 roconhe<:imento do débito tributário pelo contribuinte oo pelo =pollSdV<)I tributário 
através da OMS ou da DDS, com a indiCIIÇàD precÍSll do sujeito pa ivo e a quantilkllção do 
mcmtm1e devido, equivale ao próprio lançamento. 

-§ 7ª O débito \'eocido a qoo se refere o par:lgrafo .-uttuior mrn;a.se exigl"vel logo após seu 
eie1i•o lançamenl.o, podendo ruloúnistraç o faze11<1'1ria inscl'l:v-'•lo ia1edfatruneme em 
Dívida Ali va. 

§ 8' Os volo,e,; de ISS informado, Ms □otas focni, ernítidas e reoebidns pn:weníentes de 
OMS ou da OOS!iCrão objeto de análise e procedimento de auditoria interna, anlCS de envii
l0s :1 Dívida Ativo. 

An . 122. A Oecloraçilo Mensal de Scrvi.ço - OMS e a l)QclaraçJ11;1 Digital de Scnsç,;,• - DOS !<er.lo 
utilizadas como irumumcn•o~ de contrate e acompmnham.cn10 d~ serviço~ pn.~lnd~ e tomados e/ou 
i11t.crmediodos. 

Art. 123. A OMS e DOS, pn:cnchidas por processamento eletrônico de dados, eraoescrituradas na 
página eletrônica d FS,e alé o dia. 20 do m~ subsequente à data de eoússão da NFS ou FS·e. 
por todas ali pcssoos n pessoa fisicas ou jw:ídicas de Direi.to Privado que exerçam atividade 
econõtnica de fonna contínua e organizada p:ira a produçllo ou circuliO.çllo de bens e/ou serviços, 
bem como todos os órgãos da administroçâo pllblica Diretn ou lrulirela, de quaisquer poderes <hl 
Uni3o, E.uádos e Municipi<)\Ç , estabeleci(fudes no municlpio de Baixa Grande do Ribeiro. 

§ 1 • Para a escriruroção da OMS e da DOS, O\Ç prcmdores, tomil<iores ou inll!ffllediildores de 
serviços de·ycm promover, p:reviamcnte, o rccadastmmcnlo e o crcdenc:i 11mcnto mi pá_g.in11 
eletrõníca da FS-e (www.bruxny,,ndcdoribeim.pi.gov.br). 

§ 2" A fsltu de pn.,stnçllo das informações a que se refere o t'iJput de,;se a:r1igo, ou sua 
oprc.<entoç3odeforma i nc:-xoto(>u incompleta, <a jeítaoi n f ratorà.sseguin te.spcrui I idru:les; 

1 • mulla de 15-0 URM por cada mêl. em que for constatado o em> ou a omiss~o. 
U ul1a. de 300 URM:na hipótese de alr.lSO na entrega de d~l= o no prazo es tabelecido, 
independente do pagamento do impo.s10. 

§ 3" A relificaç3o da DMS e/ou DDS deverá se;- e feruada por meio e lell'Onico, mediante 
apresentaç3o de novas declarações, e terá a mesma nallln!za da declaraçfo originalmen1e 
apresentada, suboti!uindo-a integralmenre e servilldo paro aumentar ou reduzir os v lore.s de 
débitos de ISS já infonnados. 
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§ 4º A retüicaç1!,;, deD MS e/c:,u ODSque re$Ulte em aJteraç~,;, dos val,;,= c:,l;>je1c:, de 
l,an,çamen10 de ofício. de aut,;, de infroçã,;, e de iJlscriçl[c;, "OI Dfvido Aljvo de;, MunJcfpio. 
someme poder;! ser efetuw nos casos em que ho .. ver pt,;>va !J:l.equív,;,ca da ,;,co~i<l de 
em> fállco no p1uoclúmemo d.i declarnçllo. 

§ 5'. Ficam dispén$1Rla,; da sut»ti1uiçilo tril>utárin, da reténçilo nu foa1e e de in íormar º"' 
OMS e/ou DOS, 

1 - QS .serviçQ:s pre:Sctadc,s. tomadQ:s QU intem1uliiad:o.s documll!:nl.:ld.Q:ii: po,r NFS-e e:mit.i da ~•() 
:si~tem.o di:sponibili:µi.d.Q pi!IQ municfp io de: 13::.ixa G nde do Ribeiro; 
II - os serviços prestados d,;,cume111 doo por NFS•e avuls;i, emiüda presen<:íalmente na 
ptefeirurn n·u,nieip,nl ~ Baixa Gmnde do Ribeito, po,c eonlribo1nles n~o e:tdà$lt4dM no 
~i téni.a On-line. 
III - os tomo.élOTé:s de órvlço, quondo da agrfoulturll fumiliar o u quando sejom 
mi.crocm.,p.rocndcdorcs ind tviduai5., pós comprovação e di!ipc:nsajunto o municipio . 

An. 124. TQdo aquele que ;;e enquadrar oomo tomador de serviços pres,aaos por empresas ou por. 
profi sioruiís ~ut6nomos doven!e«igírotcSpoe-tivod,;,c\lmcnlofi eal. 

Parngrnfo úiúeo. Serão co11s-idor.&dos inidôneos o, d,;,cumen1os que n· o observarem o 
di ·po to nn tcgi,sl.açio. q uando de ·ua emi.s fio. i.nclu ·ivc o.s que não forem utilizados a.té bé.s 
:anos ap6 a data de sua. autori:z;ução. 

An. 125. o~ c.ontrihuintes com alvará atm.~do t!/ou d.e;mai~ débito em .oibeno com. o M unici pio ! 
bem como acruel que n~o estiv rem cumprindo os obrigaçlSes acessórias previsms neste Código -
illclosive ll([Uelas rebü os o.o Simple 11cionol • ter/lo u eodasiro de emlss, .o do NFS-e suspensos 
at~ q ue se regulllriz.em pernrtte o Fisco Mu.nicipnl. 

§láf.m qualquer dns situaç,õcs descritas no capu.l deste artigo, os oontribuintcsscrã.o 
obrigados a retirar as notas fiscais. prnscm::iaJmcnte no Municipio, pa.gando o im_po.slo 
anlcciJ""dam""le ,att que promovam a rsgularizaçjio da situ.açllo perante o Fisco. 

§2" No c~so dos conuibuin1e opiante do Simples , .cion,l que pr;ulc=m ns condu1as 
descri tas no tx1pui, :udm <la ' penaUdades prevlsta neste artigo, ~rnbdm e 1arllo sujelw 111 
e:xclusllo do regime pelo Fiscal de Tributoo do Município. 

§3' e hipótc.sc descrita no §2" deste artigo, o c:onlribuintc só poderá optllr novamente pelo 
regime. do Simples ncionnl no exercido financeiro scguinl.c. 

Art. 126. Os promo1.orcs de d ivc:rs&s p1lblkas, cuja ativid•dc é cnqu•drada no item 12 e cm seus 
subite.lS C0llSlàrllCS no Anic><O l1des1e C6dl11;0, deve.r-:io emitir déelàmçâo ao fi_sc:o m .. r,icipal por 
e ve,uo, como fome de irúonn;,çil.o p..'\t.\ ll><açào de ullià bMé de eálculo àt'b11.-:t<:L\, Jevalído em, 
cônsidernçãú; 

1 - o número d.e ingrcsso..'i vendidos. 
ll - o título, o Joc.al , n d.am e o horário do evento; 

m - o vah:,:n;iQ 1 ngreS!ilQ., 

Seção li 
nu escri l.u ráÇDo de U vn:.s e dt)'i doou.mént,,s fi:séuis 

An. 127. Os coouibuit11 , do JSS deverllo escri tumt e 11uu1ter, em seus esu1belecimei110s, o~ 
seguintes livros fisco-contábeis: 

1- Uvro de Rclli tro de PrcslJlção de Serviços clclrõnioo, gerado por meio da OMS; 
D - U vro de Regi tro de Contrnoos; 
m - Livros contábeis obrigu16rio,; pela legl•le.ç'3o federal. 

-§ 1 • Estllo tamb<!m obrigado à escriturnçao ftsc:nl os pre ,adores de serviços ise1110s e 
imune . . 

-§ r Os livros ,i q ue se refere o inciso m deste ill'ligo ,erllo ;,,a escri1W"açilo e fonná.l..íd<ldes 
defia.íd,is em oonfomúdn;t,,, com il leg, dação fedéml. 

An. 128. Constüucm instrumentos co.mplcmentM: da cscri.la fLSCal e cootllbil as guias de: 
pagrunen,o do lmpos10 e demaís d,;,cume,:110 , 11lnda que peneocentes no ruquivo de 1erceiros, que se 
relacionem di rctn ou indiretnmcnl.e com. os lançamentos: cfetu.lKlos no. e crim fiscal ou comcrcinl da 
conlribuime ou rcspon :!.vd. 

Art. 129. Çado. éS tobel.ecimento, Séjli malriz, filial, dep6 i1.o, sucursól, a,ge.icià ou rep-ntnçilo, térli 
,e:Ç,Crimmçlo fiscal própria, vedadn :i sua centr.ili ,;nçllo n.:1 manit: oo e~r:1beledme:nroprine:i p.al. 

,§ J"' Para os crcito.s d.este artigo,. não tem aplicação quaisq uer di.sposiçõcs Legais cxc,htdcntcs 
ou limitativa.-; do dim:i1.o do Fi~o de e~ aminar livros, nrquivo~i; e·lerrônicos ou n!o, 
d,;,cumento , pa~is e efeitos comerciai ou ftsc:ru dos presta.d ore de serviço, bem como 
qunlq uer bém móvel, de liconlo com o disposto no tu:t. 195. do Códi,go Tributário N 11cional 
(l-ci nº 5'.172, <;lc:, 2~ de ourul:>w dcl966), 

.§ 2° Os agentes do Fisco apreenderão, mediante termo . todos: os livro.s fisca.i.s e contábci.s 
encontrados forn do C$labc,tccim.cnt0, dc·vol.vcndo-os, ao sujeito pa5;9ivo, apó a lavraiuro d.o 
auto de irun,çllo. 

An. 130. Os livros ti cais impre~sos e de folh numeradas tipogr:,!icamente somente poderão se 
utilizados apó oxlbido à ~paniç!o fiscal e nesta ai,tcnticauos por ageme do Fisco M unicipal. que: 
observtlni a regularidade de sua ronn11 e oo dlldo con 1ruitcs de seu Tenno de Abertura. 

An. 131. O Fi co poderá dispensar a emis S.o de doctunemo fi crus par:, esiabeJecirnemos que 
u1ili:z.em sís,ernM de c:on1t0le do seu movune,uo, CllpllreS de assegurar o u regb1t0 e respeetivOll 
autenticidade de forma satis:€"atória para os Interesses d.n fiscalizaçlo. 

Art. 132 .. O tomndor que ulili:tar serviços •ujeíl.08 il. incicl€ncia do ISS deven! e,tiglr do pres1ndor o 
documento fiscaJ, cuja utilizaçã.o cstejn pre-vis.to c:m regulamento ou autorizada por regime. e.spec:inl. 

§ 1° O dispo to no cap,.tdeste art(goexcetua-se q,u1ndo o presw.dor e.tiver, na forma, 
esrabelecida na legi&lação, desob.rig;ido à emiss!,;,, ressalvada a e,cig!ncia da apreseniaçllo da, 
in aiç!lo, d o oomprovan1.e do recolhim nto no exercício anterior, se for o e o, ou ainda de 
recibo q!le o identifique como contribuinte do ISS, endei,:ço, atividade e o vlllordos.eJViço . 

§ Z" A inobservlincin dn re$S-lllv:i a qne se re;feie o §1º de:;te :utigo irnpliciuá na 
m;pon~abiJidade pc:Ja retenção e recol_hlmcnto do ISS pd o tomador do ·CãViço. 

CAPÍTUWX 
DA FJSCAL:IZAÇ- O DO ISS 

Seçll.o único 
Da àÇão fü;cal 

An. 133. A Ciscali:zaçl'lo será. exercida de fonna si iemlitica sobre todos os sujehos de ol>rigações 
tributárias previslas na lcgis laç o do ISS, inclusive os que gozarem de isenção ou fon:.m ÍillUDC$, 
podendo ocorn:r oos esl belecimentos, via.s públicllS e demais locais onde se exerçam atividades 
1ribut:ivc1,li, 

Art. 134. Modfa.nte intimaçio escrita , o sujeito p,issivo é obrig;,.do a e.d bir o u entregar, conforme o 
ca.-.o. dooumcntó:ii:, livros, papiis ou il.rqu.iv-os. e lotrônioo.s de nnturez ri , cal, comercial e ccmtábil. 

§ 1• Também dever:ío prestar ,nrorma900S solícitr..das pelo Fí8Co as pessoàS inseriras ou 
obrigadas li in8Criç!l,;,c:id=ral,etodasasquetomai,:mpar1eemp.rest.lçôesrelacionadasaolSS. 

§ Z" N,;, eocerclcio de sua atividade, o ll;geme fiscal poder.! ingi,ess:ar nos estabelecimenros e 
deinai locais onde o praticadas atividad Uibutávcis, a qualquer hora do dia ou da noite. 
desde. que os mesmos csltjamem fuod,;,munenco,ailldaqueinterno. 

i 3° ui. CO$O de emb•fll9<) ou desacato o.o éxe rolcio da funçno, o 11gente füc-nl poderá 
requisi tar auxílio de auloridadc policial, com aplk-ação de penalidade/; previstas cm lei. 

Art. l 3S. Os documentos e livro• fücals serão ooriscrvados nos próprio., e,;tabt:lecimcntos até que 
,;,corra o. prescriçllo do cr6clito lributdrio, e serllo exibidos il fisco.fü.açll.o quando exi$idos, niio 
podendo ser retirados , salvo para apresentação em juízo. ou quando apreendidos ou soliciwios 
pelos :i.gemes faz.ettdários, nos casos pre istos na legis!Jlção. 

Art. 1 %. O Agente Fisclll, no exercid o de SUIIS funções, a,;, comparecer ao estabelecimento d e 
coolribu.imc paro eí eroar lcvm!am.en.to fi sc:il., devera: 

1- aprei;entar idmtificaçilofunciooal; 
ll - lavrar tonno d;, início e oonclu, ão de fisealizaç.lo; 
m - exigir dos proprietlirios, ocupantes • qualquer tltnlo ou odm.inistradores d;, bens 
imóveí • as ir1 íonnli91Se necec~ ári11s nM lilJlÇa.mento.~. oorreçli.o, revi slio e fisca.líz.nçll.o 
doimposto; 
IV - lavrar temlo d.e apreensão d.e Uvro e documen100 fis:ca.is, q unndonece silrio; 
V - lavrar auto d.e infraçlio, em confonnidade il previsao legru; 

VI - efetuarqulilquer o utro prooedlmer110 definido na le1,tlsl.ilção. 

§ l" O illício do p1ooedimer1to exel u, a espontóJleidmdé do sujeito pMslvo, desde que 
d.evidam.ente lntimndo, e,, independentemente de intimoçli.o, a dos demais envolvidos .nas 
infrnçõc,; verificadas. 

§ 2" O Lcva.ohUDen.to · · wal a que ~ 11:few o caput dC$IC artigo deverá ser concluído no 
prazo de sessenla dias, prorrogáve l por att rnois dois períodos iguais e suec: slvos, desde que: 
haja motivo justi.f1cad.,;, e por escrito, 

.§ 3' A exigência do crédito tributário dccom:nte de multa será fonnalizada em lançamcnro 
de auto de i:nfuiç[o. 

A.n. 137. Con ldera-se inicind,i a aç/lo fiscal: 

1- com a lavrarurn do Termo de Início de Fiscalização: 
1J - com c. pt:6.tíca de qmtlquer nto rendente à a_pur11çlío do crMito tribulário ou do 
own_primento de obri,gaçue c.ce~6rias. 

An. 138. Para efeito d.e earacterizaÇio de omis llo de receita tributável, serão con] idemdos, denu-e 
oulrOs e lementos, os se guintes : 

T- • uferiçilo de r,;ccito ;;cm• devida c:ompn:1V11Ção contábil daorigem; 
U - a. e~ruraçllo de suprimentos sem a rcspecti va documcnt,açil.o comproba1óri.a, com 
da.tas, valores, bem como as importdnci:is entregues pelo supridor, oomprovada, em todo o 
caso, a cfüponibilidacle financeira domesmo; 
m - a ocom!ncin de snldo credor n contas rela.tiva ao ativo ci.n:uhmte ou do realizável 
contábil; 
IV - a c fetivaç3o d e pagamento sem a correspondente dlsponibilidadefinruteeira; 
V - qualquer irr,egularid~.e verifieoo.1 em eqw.J)ill11en to emisi;orde cupom fiscal; 
VI - a udulteraçii.o de lívro o u de documento~ fisca.is: 
VIT - a em,,,ão de documento fi8Cãl eor1siÇJ11indo preço ,nferior no valor reul dáoper;,çno; 
VIII - • prestnç!o de servíçoo sem li eoncspondente e.missã.o de documento fiscal ;, sem o 
re.$peetivo !Mçarnento ná cscritn li$Cal e comerci:11; 
IX - o início de atividade, sem inscrição rmÇMÇ, 

An. 139. O oontribuinte do ISS q11e reincidir em infu,ção a noIU1a.s d,;, refcrid,;, imposto se sujeitará 
h penalicladC$ dispost oesll1 I.ci Complemenlru, 

Art. 140. Sendo insati fatórios o meios nonnai de fiscalização, a autoridade fiscal oompctentc 
podera exigir a adoçlio de instrumentos ou documentos especiais nc:cessárioo à perfeita apuração dos 
serviços pres1:ido.s, da recei ta auferid:i e do imposto devido. 

A.n. 141. Ficam ujeitos à retençllo, na forma d isposta neste Código, os bens móveis existeilles no 
estabelecimento ou em trãn8ito. bem como o b vro!I., documentos, papt!is e arqui o eletrõn ico que 
constimam prov.1 m111.eri.1l de illfmçi'lo à legisli:t,;.1lo municipal .1.tinente ao ISS. 
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CAPfTULOXI 
OISPOSIÇÕF-'i GF.RAIS, F.SPE 'IAIS E FI AI. REI .ATIVAS AO ISS 

$,.,,çã11 l 
Do 1em10 de acordo 

Art. 142. É facultado no Poder Execu1ivo rumar acordos com cstalbc.lccim.c.ntos de. cnsi.no e de 
s.crviços médico--hosp~tnlnres vL!m.ndo a esln.bclcocr processo pcnnarwml.e e nutom.d.tico de encontra 
de con111S, eompenScnndo c.r6ditos trlbuulrios re(cren!CS ao ISS com cr61.i1os líquidos e certo das 
firrn.ns: e cs tobctcci.mcntos nieimD rclnieionndo.s. 

Pllrogmío único. Sem pr,:juíz.o de outra, di po,iQÕCS que venham a ser estabelecidas pehi.,; 
pane • os Termos de Aeotdos a que se refere o cáp111 deste ruilgo obedccetllô nos seguintes 
cri16rlo, bisico-, 

1 - o· e:ru;belcc:i.meritos acordootes i:eeolher-:io ISS com base em a.puraçiio normal 
ouestim tiva; 
II - mensalmente. se e íeluará o confronto do ímpo 10 devido com os valore fatu.ro<:los. a lím 
<ie se processar e <ie se efcrunr o pognrnenlO <ln <iifen:,nçn, po•quolquer d•• pane•. nt6 o final 
<lo mês segujnte ~ <lo <.wcmo,; 
ffi - o valQ1' do serviço pre~t::idQ ou ucml,:::ido pe,lo Mun icfpiQ .sc:rá igual: 

n) no c.n...-.o de c~a.bclecim~n to d cduc.aça:o, n preço vigente no ics tabclocimento~ 
I>) no caso de :;:crviÇ05 01&1.ico-ho pl tnlare:;. ao preço c,stipulado pelo Sistema Único de 
Sa~de --SUS. 

Art. 143. Os Termos de Acordo referidos neste capítulo poderilio ser co1etivos.. apcrfciçonndo· ·e. 
entretanto~ com n a sinaturn de Termo cspccftico parn. cada um dos tipas de atividades qu~ 
(;àrtl(;te;ri.mm os: gn,rpõ~ de contribuintes:s:igmuários:. 

¼ 1• O não cumprimento, pelo signattrio, de qualquer da, ch!u.sulas do Termo de Acordo, 
implicam nn sua ei<clusilo do =mo, sendo exigido imediatamente o imposto <ievldo, sem 
prejuíz.o da. eominações aplieáve;, , 

§ 2" A e .. clusão de um ou alguns con~buinte ,lgnat:lrios de Tenno de Acordo ilnnado 
cole ti vàlll.ente não o lnvillda, prej udlc;i ou o <11.ter.l em seu pmp6sito , petmáJlCCé,1,fo 
vigentes sua$ cláusulas com relaç/1.o oos signatáriosremaneseeme • 

Art. 144, A$ enlidodc imunes oo ISS que de-sejarem cobll>orar com o Muoiclpio , no sohlç o <ie 
ptt>blem111~ educndontti~ e d-e a.ssi. tê:ncia .soc.ial . pode o plehear ~ua inclu. tio no Termos de: 
Acordos a que se refere este Capltu.lo, caso cm que • compcn5'lç11:o compreender:! tril>u10, 
municipa:i !\: não alcançado _pe laimunidadl!:. 

Art. 145. A inclu. o di!i contribu •nt.c.li e d!! iantidndc imune~ nos Turno~ de. Acordo~, como 
e sta.bclcc.c este Códi.,so, Í3J'-sc--á m.cdiantc solicitação dos interessados. obcdcc,ida.s a-. condições a 
serem fi xada em .n im publ ic..[ldo na imprcns;a oficial ou órg!o de circulnçilo loc--al. 

P:irágn,fo llnico. lnc-luldo no Termo de. Acc;,rdc;, • que se refere o cqpr,rd~re arti.go, ç, 
cnquadra(JlcntQ de contribui_ntcs eo1 .si:stcm.a de cslü11atj,va LDCO ai a que .se refere Q a,rt. )42. 
p~fo único, inciso I de w, C6di.go, independe <ie noU.llcaç-/io por pane do 
FiscoMunitjpal. 

~n 
Dispoll;ções esp~'éiais 

Especificidades da Usla de rvlços 

Stibseçiio 1 
Serviços Rclutivos a Hospedagem, Turismo, illgcns e Cougê,:,en;; 

Art. 146. No serviço de, hospedngc:m de qualquer natun:z.a c,m hotfu. hotéi:; n,;idêaci11, pouimdus, 
pén$Õé• e congêneres. intég<iun a bàse de cáléuló dó impóS:tó o valór dá allme,1tàÇdO e dos &ma.is 
serviços fornecidos: ao hóspede. qua.ndo in;clu.fdos no p:mço da. diária, bc:m como os valore..'i cobrado~ 
a p:irte, a títuJo deimposto. 

Sobs~o II 
Seniços de. Dive:rsõe:s Públicas, Lazer,, Rntret.enimentQ e Cona.ineres 

Art. 147. Os Promotores de diversões públicas, isto é, aqueles cuja ntividlide é enquadrada no item 
12 e seus ubitens do Anei<o ildeste Código. devemo solicitor ttutoriztiçã:o à Sccretoria de 
Tri butaç!o e Arrccadnçilo para a real iz.aç-ão de cada. evento des ta nnturcz:u.. seJa cm estabelecimento 
pn:Sprio ou não. c:m .ambiente pó"blioo ou privado. abcno ou rechndo~ cujo acesso do- público içe f'aç:.1 
m.Miante pagomenlo ou d1?; fonnn.griuuHa~ 

Al°'. 148. A base de cálculo <lo impos10 sob.n: scrviÇ05 de dive 15c púl>licas, lau r, e.o\tet(:túmento e 
coogenc.n:s, pecificados nos sul>l te:n.s 12.1 a. 12 .17 do Anexo Il d te Código, s,çrá calcula<i<> 
sobre: 

J - o preço cobrodo por bilhete de ln~so ou qu Jquer oull"O m~o. a 1fro lo de enlrn<i:t, em 
guru.quer divertimento público, quer em i:eeintos fccb dos, quer a<> adivre; 
Il - o preço cobrado, por qualquer fonn , a títu lo de consumação mínima, cobertum mu ical, 
cou1t'ert e oontrada.nço.. bem como pelo aluguel ou venda de. mesas e Ju,gams cm clubes. ou 
quaisquer o utro.s. e.stt1béJec:imcnto.s divcn;iomll~; 
lU - o preço cobmdo pela util i7.aç4o de aparelhos:. arma...~ e outros apctrocho.s~ mccliinicos ou 
n:Io, assim como a ocupaçi!o de recintos in.c.t.alndos c:m parque.e. de div-m-sões o.u cm outro!i 
loe~ispcmüti<ios. 

l'arágr.iío \lnlco. Integra a \>ase de cálculo do impo to. indls1intamente, o valor dos 
ingre os, abadás, e-anões ou qu:tlqll>er ou1ro meiode en1r.1d.a. d istribuídos a t!tulo de 
"cortesia.", quáódo dados em conttopre 1nçilo de publicidade, hospedngem, cru qualquer 1ipo 
de bencf:lc.io ou favor. 

Art. 149. O oontribuintc o u rcspons&vcl por qualquer c.as11 ou local cm que se n:a.Llz.cm espc:t:ic:u.los.. 
s.hows ou exibições de filme e congêneres~ obrig.ado a observar ::is seguintes nonnu: 

1- d::ir bilhete .especffico a cada usuário de lugru- .11vulso, camarote; oufiri!ia~ 

II - coloc-arplo.ca na bí[heteria, vi síYél do eAterior, de acordo com as in,lruçilés emaruidas d:. 
Secretaria de T ribut:IÇllo e A!Teeruiaçl'.o, indicando o preço dosingressos; 
m - comuilicilf prevíometu' li Secretrufa de Tributação e Arrecadaçllo a lot.ilçlío de seus 
estibelecünemos, bem com11 as datas e horários d.e seus espetácul11s e os preços 
dosingressos; 
IV - solicitai" à ~cretw de Tributaçlo e Am:e®~o autorizaçlío prévia JX\r.l maod 
c:onfcceio11ar qualque r espécie de inye;sso, e, após a c:onfecçl'lo, submetê-los àchanccln. 

Subse,;ii.o IU 
St,r,riços de di$lri bui o e .. cnda de bilhelt!S e dentais produtos d.e loteria, bingos, cartões, 

pules ou cupons de apostas, sorteJos, prfmlo , Inclusive os decorrentes de 

títulos de capitali:ia.ção e co,i.gêne«s 

Art. 150. Na prestação dos serviço$ con tooles do $Ul>item 19.01 do Anexo II deste Código. integra
se à base de c:ilculo os valores pago a tímlo de premiaçlío o u qualquer título. 

Subseção 1 
Serviços de Rei:lstr-os Públicos, C!lrtorárlos e Notariais 

Art. 151. n pre~taç.õo do. '<érviço cons1nrtt~ do suoi tem 21.0 1 do Ane,o II de~té Código, 
con íderu-,;e ba,;e de eá,lculo o valore da,; receita~ relacionadas 110 serviços de registro· e de atos 
no1ruí.a.is. 

ubseção V 
~rviços de cducaçil.o, lnstro.ção, trelnomcnto e ovolioçllo pessoal e congfncnis 

Art. 152. A base de cálculo d11 impo lo devido pelo estabelecimento de cducaç/lo, ensino, 
orientaçll.o pedagógica e educacional, i 11 uuç/lo, 1reinamen10 e av11.li11.ç/lo, em re loçilo aos seNiços d 
mesma nal\lreza,compõe-se: 

T - da, memalidad sou anuidade. cobradas, ioolusive a:· ta. , de in.,crição e/ou mat,1'cula; 
II - da rcoeita oriunda d11 tr.1nsporte cios alune>s; 
m -da roocita (l()1ida pélO fc:,mc,dmcnl() de a limenmção n,:» alun(ls; 
IV - de 01:1tr.is receitas eventualmeote de. micms em iegolarnento. 

Parágro.fo úoioo. 0$ eler,,e-nto·· con tru,te do$ incisos 11, til e JV deste Elrtigo só i_ntegrlilll " 
base de cálculo do serviç,o de en íno quando e.obrados no preço da mensalidade. 

Art. 1 S3. O s contrlbuintes cuj ntividádes silo enqu;nd:mdas no ltem 8 (e seus Sll'l>i tens) do Anexo n 
deste Çódig_o devemo solicita, autorizaç-.lio p= emitir os documento§ fi;;eais a que se refere o rui. 
121 , inc. VI des te Código. 

§ 1• A o brigatoried:ule cl:I emjssi!.o dos documentos fiscais~ que se refere o art. 121, inc. VJ 
deste Código, não ex.clui obrigatoriedade da em:issllo da o ta Fiscal de Serviço, na form:. 
djsposta nestl Lei Complementar. 
§ 2• O contribuinte a qlle se reícre o cnpw d te anigo e tá obrigado a oobrnr pcle>s seus 

.erviço; uLilizan.do um dos doc-urnentos f,=is n que ,e refere o átl. 121 , inc. V1 de,lle 
Código. 

§ 3• O nll11 atendimeot11 da exigeocia do par.lgrafo ru1terio1 sujeitará o contribuinte a que se 
refere o éü()UI deste artigo às penalidad cabíveis. 

Art. 154. O chancel.amento d os doc11met11os fiscais a que se refere o an. 121, i11c. VI deste Código 
só poderá ~a solicitado por cootribuio~ devidamente inscrito, no Cada tro Me:caolil de 
Contribuintes - CMC, ela Secretaria. de Tributação e Arrecadação. 

§ 1 • A íalta de outorizaçilo e de c h:mcc'lamento dos documentos fiscais n que se refere o an. 
12 1. inc. V1 de., te C6digó, utili,,.do. cm e.,-mbelccimentos de c rtsino,ímplica cm apn,eni;,iio 
do mesmos pela ,scaJ.izaçilo, atra,·6s <ia lavJlltuIU do Auto de Ap=osão, sem prejuízo da:, 
demais penalidade., e.abíveis. 

§2" O chant-elomento dos d°""'lJ.rrtentos fi~llls a que '<é refere oart. 121. inc.VI devera ser 
sollcíttLdo no prazo de 1 S (qui!tie) d ia.s, oonto.dos da entrega do.s d ocum.entos o.o 6[8ilO 
competente. 

Art. ISS. Os documentos fiscnís a que se refere o an. 121 , inc. VI dcverlo conter. no. suii. impressll.o. 
as seguintes~cterlslicas: 

1- nfüne.ro de oroemsequen.cial; 
II - razão social, CNPJ e inscriç/lo municlpal do estabelecimento; 
m - nome e CPF do 1omado.r do.serviço; 
IV - valor da 1Itensali~e; 
V - outros valores cobrados; 
V! - prazo de V:tlid:we: 
vn - as inscrições 

§ 1"'· O. documento. fi cail'\ s que ~e refere o 11n. 1'2.l t inc. V l . cràQ numerados. e 
confoociom,rlo, nos moldes definido pelo 6p.o oompctcnle, 

§2" Sctiio con•íderndos inid6neo, ó., dooumcnló• fiseai• a que, se, refore ó art. 121, iné. VI. 
confea:ionodo.s an dcsaoordo com o moldes dclínidó.s pelo órgão oompetcnlé, servindo de 
prova em favor do Fisco Munkipo.1 , inclusive como Fonte de informação para líxnç.ii.o de 
unm bá$e de cálculo t>tbitrndll. 

Subseção VI 
Serviços relath·os a engenharia, arquitetura, geologia, urbanismo, con.<;lru.ção civil, 

nm11uttnçiio, limp,)Z(I, n'léiO am:bit11te, SànéàrlltJll() e ,:,:uoi;êntJ"ts 

Al'I, 156. T'a_rn cfüito de 1ributaçilo <ie 1SS, con<id,:r.,-sc obras de construção civil <lescri tas nc,s itens 
7.02 c 7.0S do nexo [Ide.te C6dig11: 

T - 3li obras dcconi lruç-ào civil propriamcnle dil>l e obrashidrául icas ; 
II - instnlnçi!o e montngcm de centrai• tc lcfêmica,, istemn de rcírigcrnçil.o, eleva.d.ores. 
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produtos, peças e equipamentos incorporados à obr-J; 

m - instala~o e ligações de água. energi.~ elétrica. de pro1cçilo c-a1ódica, de comu.nicaçlio. 
de vapor, de ar comprimido, sistema de conduçllo e eica.ustllo de gases e de combustão. 
inclusive do equjpruncntos rclacionados com esse serviços. 

§ 1• O Fisco Municipal poderá e tabeleocr em regulamento outros serviços complementares 
e/ou 1L~semélh11.do.s à con~truçãocivil. 

i r A dedução de material prcvislá pom compo~ição d1I. base de cálculo dos irens descrito;; 
a.o ,;<lpul deste artigo ob~rvllrá a forma e os pe.-ce,11uais definidos e.n regulrunen10. 

An. 157, O proprietário ou ooministmdor de obras de construç5.o civil, quando utilit'1f serviços de 
empresas ou profission.ais autônomos, na fonrul descrito. no o.rt. 74, incisos 11 e VI deste Código, é 
respons.;.vel pela retençlio na fonte e pelo recolhimento do ISS devido pelos mesmos, em r:iz?lo do 
serviços por eles prcsiooos. 

Subseçllo VII 
Serviços relativos a propaganda e publicidade, indoslve promoç.lio de vendas, planeJamooto 

de campanhas ou sistemas de publlcld11de, elabornçà.o de desenlt05. textos e mnterinis 
pu blicilários 

M. l 58. Para efeilo de tribumçilo de I S, consideram-se serviços de prop g;inda e publicidade 
descritos no item 17 .06 d.o Anexo Ildeste Código: 

1 - serviços de cot10Cpçllo, redaçllo e produç!o de propagaad.o e publ.icidade, que 
oomp=ndan o estudo prtvio do produto ou se.viço de anunciar, criação de plano geral de, 

propaganda e de mensagens ,u:tequadas a cada veiculo de dl vulgaçi!o, eia.bor.iç.l!o de te\lttos 
publicitários e de$eovolvimc::nto de de:aenho~projeto:;, all'.3vé:; c;la utilizaç.:lo de il\>~traç~o e: 
de outrn.s técnicns neces.sáriu li materialização do plB110 como foi co,mebido e redigido; 

n - serviço es pecinís ligodM a atividade de propaganda e publicidade, tais como pesquisai 
de mercado. promoção de vetldas, relações públicas, assessoria na cdiçllo de boletlns e 
revistas it1fom1ativa ou publicitária , anúncios fúnebres, de emprego, publícaçilo de 
dernonstr:1Ções financeiras, dentre0utros, 

il 1 • Serllo deduz.idos da base de c.llculo do item descrito no capu1 deste 31'tigo some.nre o 
serviços de veiculação de propaganda e publiddad.c, por cncontnt.rcm-sc foea do <:limpo de 
incidência do ISS. 

§- 2° As comissões e/ou honor:llfos resullántes do agenci:uncoto de, propj\g•nd• e 
publicidade, inclu,ivé veiculaÇiiO por qua.i,quér meiOs, esl:ãO prt:vistOs no item 10.08. ck, 
AncllO n deste Código, não compondo, tLssim, a b.o..se de cálculo dos serv iço, a que se refcn:: 
esroSubseç o. 

Su bscçilo VIII 
Dlsposlçks Especiais Sobre Outros Sen·lços 

Art. 159. N1io e ooq$idera serviço de [QCJtÇâo o fo~imento de. veiculo, máquina, equipameq10 ou 
qualquer bem cm que seja fomccido conjuntame111e motorista ou operador para fins de execução do 
serviço, mediante quantia cerro e previamente estipulada ao usuário, cujo serviço ser.! executado sob 
a re.ponsabilidáde do presllídor. 

An. 160. -Co11sidcrn-se também serviço de cransporte de natureza municipal a cessiio de veloulo com 
motorista. mediante quantia certa e prcviamen1e estipulada, ao contratante. para ltansporte de: 
pe. Sótl.s dentro do município, soh • re,sponSáhilidade do oodenre. 

An. 161. Nos serviços d.., smld4', assistetlci:l rnédlca e congl!11eres. prestados por hospitais, clinicas, 
laboratórios, $ánatórios, manJcômJos, c:.asas de sa.úde, pron1os-socorros, ambulatórios, casas de 
11:pouso e de ~-ç11pcração, cn:chcs, asilo;s e congllncm,, integram a base de cálculo o valor do~ 
med.icainentos, d.a alimenláçiio e de qualquer ntateriill cobrado do plano de saúde, do intem1ed.iário 
ou do usuário final do servíço. 

Parágrafo único. O di posto nes te artigo aplica-se também ao serviços de medicina e: 
as íst.611cía. veterinária. e seus congêneres. 

An. 162. O imposto devido por empresas funernrias tem como base de cáloulo a receita brn ta 
proveniente: 

I - do fornecimento de umas, caixões, coroas e paramentos; 
li - do fornecimen10 de flores: 
ffl - do aluguel de capela ; 
IV - do tran porte por conta dctcrceiros; 
V - das despesas referentes a cartórios ecemitérios: 
VI - do fom.eclmen1.o d.e outros Migos funerários ou de despesas diversas; 
VTl - de 1ran.sporte próprio e oulta.~ rccei tas de~rviço~; 

Seçãom 
Oi-~ Ímllis àu JSS 

An. 163. É a segwooo ao contribuinte do 1S o direito de consulta sobre a aplicação da lcgjslaçilo 
relativa ao referido tributo, na forma estabelecida nes1 Código. 

Art. 164. O uoiclpio de B,ni.xa Gmnde do Ribeiro deve.ó l)rt:$tar nssi 1ên<:,in judicial aos 11gente~ 
fiscais quando este forem parte em ações judiciais decorrentes do exercício da atividade de 
fi cali:mção. 

TiT LOVI 
DA TAXA 

PÍTULOI 
DISPOSJÇÕ&S COMll S ÀS TAXA 

Seção l 
Do fato ~era.dor 

Art. 165. A : taxa: de compclência do Munkfpio de Baixa Grande do Ribc:íro são dccom:nles e tem 
coa10 fato gerador: 

1- o cxc.rcício regular do poder de polícia; 
II - a 111illução, efetiva ou potencial, de serviços plíblico.s especlficos e divisíveis. prestadM 
ao contribuinte ou po ·to à suadi. posição 

Parágrafo únioo, A taxA., referida no caput deste artigo não podem 1er base de cálculo ou 
fato gerador idênticos aos que corresponWllll a impo to. 

Art. 166. Con:.idcra-i;e, p«lér de policia. paro o fia:; é!iWlx:locido~ né1iW Código, a ath'.idade 
desenvolvida pela AdministrnÇl!o do Mun.iclpio qtie, limitando ou disciplinando direito, interesse ou 
liben:lade, regula a prática de à.to ou a ab~tcnção de falo. em ra1.ão do intere se público concernen te 
à. segurança.. à higiene, à s;lÚde. ontem. :to meio ambiente, aos co lllmes, à disciplirw da produçilo 
e do mercado, ao uso e ocl.lpação do solo, ao exercício de atividades eco.nômicas dependentes de 
concc:;são ou autorização, à tranquilidade públic,a, à disciplina das coristfUçõcs ou ao respeito à 
p.ropriedade e aos direitos individuais e coletivos. 

Parjg[uío úni.co. A regularidade do exe11:(cio do poder a que se refere o capu.tdeste artigo 
ocorre quando desempenhado por órg;!o competente. nos limites da lei aplicável , com 
ob:.erv!lncia do pIOOc}sso leg,11 e, sem abuso ou de ·vio, cfamce de atividade oon:;idersda 
discriciorulria. 

Art. 167. Corisideram-se, os ~erviços públicos: 

I - utilizados: pelo contribu.inte: 
a) efedvamente. qo:llldo por eles usufruldos a qualquer tltulo;e 
b) potencialmente, quando compul wri amen 1e, .-ejam po,10, à ,ru11. di.-po~ição medinn te 
atividade adminis1rativa cm efetivo funcionamento. 

lJ - especHlcos, quaodo podern ~er de~Llícru:lo:; cm. unidacle · nulônomm; de lotervenç:llo, de: 
utilidade ou de necessidade públicas; 

IIl - divisíveis, quoodo sosceptlvcis de utiliza<;ão, separadamente, por parte de cada um dos 
seu usuários. 

Seç.áoll 
0a mddênda, l11DÇ11mento e recolhimento dn truui 

Art. 168. Qualquer que eja a hipótese de inddfoci:1 de tax dcvidns no iunicípio de Baiila 
Ornndc do Ribd ro, estas serio l:ançadns de ofiC:io, oom ba.-,e no. dcment.o oonstantcs de c::adn.'itros 
próprio~ do Município, ou de dado~ e lnformaçõc,i de que di~ponh• o •~o para e&te fim. 

Art. 169. Quando for de inci~ncia anual o fato gerador da lalla, coo idC'rn-sc ~te ocorrido n data 
de infé:io da atividodc, relativamente ao p·rimciro ano cm que c.~Ul incidi r. 
Paragrafo ónico. A taxa, estabeleeid conforme o disposto oeste Código sem fixada na ~ pc~iva 
1abel:1 cons1antc dentre seus ancx.os., atendida à sua peculiaridade, dl!Ncndo ser recolhida na forma, 
condiç,õcs e pra:ws disciplina.dos nCO!ta Lei Complerncnlas e, cvcnll.U>lmentc, em lei eó!pcclfic , 

Art.17O. Quando do recolhimento de taxa :io Municipio de Baixa Grande do Ribeiro, esta conterá 
no campo próprio do d.ocumento de am:cadação, pani:mclRls que II identifique, na íonna 
estabelecida nesro. Lei. 

Art. 171. Para efeito do. incidêt1cia. de wa, consideram-se como es1abelecimen1os disrilllos: 

1 - os que, embora no mesmo local e oom id!11tico ramo de atividade ou nã.o, pertençam a 
dife.1emes pessoas, fli;ic:ics ou jurldic s: 
II - os que, embora com idêlnico =o de tividade, per1eiicen1es à mesma pessoa IIsic ou 
j urídica, estejam iruado cm prédios distinto ou em locai diversos. ainda que localizado 
no mesmoimóvel. 

Parágrafo 1ínico. é irrelevante para a incidíln ia da taxa que os serviços plíblico.s ejam 
pres1ad.os clire!amente ou por meio de amo.ri:z:ação, permissllo, concessão ou através de 
serviços contillládos p= esteflm. 

An. 172. Quando a taxil for lan.çada juntamente com impostos ou com contribuições. ou ainda 
cumulativametllecom impostos e contribuiç.ões, o Poder Executivo Municipal pocleni: 

1- co.1cederde,;co11to · pelo seu pagamento antec:ipudamen1e; 
11 - a.utorl:mr o $4'u pagnl"l'ICnto p,rcelàdo, limitado às rn.e$mas condiçélés e à qut>ntldade de 
parcelo..~ estabelecidA para os impostos. ou quando for o cn.~o, pom 1Lscon1rfüulçõe:s. 

Pa.rágiufo único .. O lança.meato e o pagam.ento d.as taxa.s n/lo implicam rec0t1necimetlto d!I 
regularidod.c do C$tllbelecimento ou da atividndc exercida, perante o FlscoMuniéipnl. 

A:rt. 173, m relação à taxa~ previstas n~IC Código, é im::lcvanle, P""ra efeito de incidência e 
pagamento: 

T-qu:mcl.o csbl.l;,clccidal; em razão do c,c,dcio regular cl<J podc,r clr:p01ícia: 
a) o cumprimento de quaisquer exigências legais o=gulamentares; 
b) a li~llÇ:t, autorização, permis ilo ou co11~s5ão outorgadas pelo Município, pelo 
Estado ott pel Uni o; 



282

www. diarioficialdosmunicipios.org
A divulgação virtual dos atos municipais

Ano XVI • Teresina (PI) - Segunda-Feira, 24 de Dezembro de 2018 • Edição MMMDCCXXVIII282

www. diarioficialdosmunicipios.org
A divulgação virtual dos atos municipais

Ano XVI • Teresina (PI) - Segunda-Feira, 24 de Dezembro de 2018 • Edição MMMDCCXXVIII

(Continua na próxima página)

e) a -c;xistência de c :stabclcci1J1cnto fixo ou de Q.clu:siv id.adc, nc;,- lc;>e I c;,ndc é c;xcrcidai 
8.Blrj_ v idadc; 
d) a. finru.id:lde º" o ="l~do ccooOmico d.a ati vid de, º" a e..plornção doslocais; 
e) o JXISªDlento d>: preços. w.rlfas, emolumentos e quai:;;q11er impo~cias 
evenru:tlmem.ecxlgidll • inclusive par:, exped.iç~o de liceflÇII • :tlvilt\is, de 0.utoriz;açilo 
ou vistorias~ 
f) o efe1ivo funeionam;:010 da 111ividade ou da efetiva utilizaç.'lo d.o.s loeais; 
g) o Cllrnter ix:mmnentc, eventual ou trnnsi tório doo ti vida de. 

n - qunnd:o cstabcloc:idas cm nu.ão d o. uliliz.n-ção., cfctivn ou potencial. de serviços páblioo~ 
11!:.!ipl!Cffico:s: e. divisívil! i!i, prestados ao contribuinte ou postos a sua d isposição, qu~ tai'iii 
serviço• público• ,cjarnprestado,: · 

'\) direwncn1c, pelo Õl'gão püblico; 
b) inditctamen~ por quem tenha rec.:bido aut.or~a,çlo. pctmis$/lo. concess5.o ou sido 
COl'ltmladO por órglopllblico. 

Art. 174. O contribuinte de taxo está obrigJ>do, 

1 - n conservar e .apresentar no Fisco, quando solicitado, documento que. de nlgum modo se 
rclirn à situaçdo que oons.titw.11 SC'.: U: fütog.crador; 
11 - :i prc-sta.r, ~mpre que for solicitado. csclnmci"mcnto ·referente ao fato gcmdor. 
111 - :i faci lit:rr a!i tamfas de c-11dastrnmcnto, lanç.;11mento, fis.cal izaçlio ecobrnnç-a .. 

A.ri. 175. Sem prejiufzo d;, m,xl' da ,u;hniru~\tativas e judiciai, oablvei • a falta de pagamento de 
,, a devida ao Mu.nicípio. ll' época do seu vencimenlo, implicarlí na incídêncí de mu.lla e juro de 
mora. cooforme eslllbelccido neste Código. 

§ 1 • Estmil sujeito no pagamento de mull o conuibuintc que, de nlgu.m modo. nllo cumpru: 
com as obrigações acessórias previslns nc,,ste Cócligo. 

-§ r Toei.a.,;: as pe.'i oas fisica'i ou jurfdicas licenciadas e . tilo sujei w à constn.n te fi c:al iT...nçilo 
das :1.u.toridndcs municipais. ,sc·m pr6via notifica.ção, comunicnção ou aviso de qU,Q:lqucr 
namR!i,a, 

§ 3"' Aplica-se à W<a a regra de solid:lriecbde relativa às pessoM ei<p=saa,cnte do íg,o~ 
llCSle Código. 

§ 4° O p ga.=nto das taxas viscendas se:rá eferuado e ,n com â□ka., podendo, no en tilll«>, 
~rem paroel11dos 0s d6bitos veneidós em exert:ício,; illlleriores, limi1ad0s ao máximo de 12 
(doze) p11roelas no valOr de. no mút.imo. 100 ú RM. 

Sühs<,ç, o I 
Da notificação de la nçamento da la:m 

Art~ 176. Considc:rà -..SC q ue ó sujéito ~ivo c.-stejn regul(IJITiénte nutifiéado do l11nçrunento de tl:lxll 

com .111 -cntrcg.a da respectivo notificaç o, pelo a.gen te do Fisco, pelo Correio ou por quem legalmen te 

,esteij a ;3ut-ori i, .. c;lo nfodrlo. 

§- 1• Consídem-se pe S>Oal a. notificaçllo efctwidll diretamente ao sujeito p:ts ivo, prepo tos e: 
empregados, por quaisque. do agentes designados e idemificado no copur deste artigo. 
§ T' A noáfica,çllo, quando nllo for efctund.D por ngcnu, do Fisco. no fonnn de que dispõe!! 
§ I° de,au, ortigo, pr~c ume-se "'"li•.ada quando precedida de publicoç o de edi1.lll no Di~rio 
Oflcfal do Munlcfpio - DOM. e ocon-er a dlwlgaç o em outro mclos de comunicaç o 
oeial edstentes ao Mu11Jcíplo, com infetê11eia à da.ttl. da postagem, consider.1<:lá a eilm:gii 
~ Correios ou -quem esteja ::mtori:znclo iL ~1e m.haer. a ludindo -se ... ainda~ sobre pr:u;os e 
datas: devcnc:imento. 
§ 3" Paro tO<los os efeitos legais, pre ume,,sc efetuada a notificaç o do lanç=cnto quinze, 
dias após iranscorrícla a ®ta de posiagcm. 
f 4° A presurtçiio referida no § 3"' deste úrligo poderá ser ilidida pela comunicação do niio 
rcccbime.nto. em oomparocendo, o s.ujeito p.nssivo ou .seu rcprescntan.tc legal, àSec.remria de: 
Tribu taç-..llo e Arrocadaçlo, s.té .a da.ta do vcncim,e,n:to, momento em que será pc soalmcntL! 
ootiJicado cm cooforoüdsdi, com o rc pcctivo l,ao,çsmen10. 

Sr,çíio III 
l)a inscrição cmbslr I do c:ontri buintc de Ul 

ArL 177. A iinscrição cadast rnl do contribui nte d e tax.a. devida. ao Município de Baixa Grande da 
Ribeiro, qu0.0do for o caso, er.1 inicillda no prazo de 30 (trinco.) dias. comlldos do início dlLS 
ali vid:idcs, n fonna regulamentar. com a lnfonnaçôes e os elementos necessário à ldentificaçlo 
do sujeito p~s:sjvo. a atividade que excn..-ita e seu respectivo locaL 

§ .I° Scr!lo promovidas l!IJlt O.'i inscri90cs quan10 fo.rcm os esmbclecimentos ou loc:ú de 
Mividadcs, ndo o~atóri:> a indicaçllo das d.ivcrs , tividndos e,:.c,cl~ no me mo local. 

-§ ,_. Qualquer altenição n.05 dndos apresentados na in criçiio cm decorrência de fino e 
circunF.l!incias que. impliquem sua mod.ificação e, e scnci.almcntc. quando ocom::.- altc:ração 
de endereço, venda ou transfcrênc:ia de c$1abc,Lccjme,nto, da at ividactc. ou o seu c nccrrnmcnto 1 

devel'llo se comunic do ao Asco Municipal, no prazo de 30 (ttinui) dins. 

Art. 178. A Sccrcuuia de Tributoi;J(o e Arrecndaçllo poderá promover. de ofíc io , inscrições ou 
alterações codas1mis, sem prejuízo dn aplico,çllo d.as penalidades cabíveis, quando nilo cfcrundru; 
pelo ~jeiEo pa~i;:ivo ou , em rendo sidot npre.-.;emarem erro. omi~:dio ou fobidade-, podendo também 
exigir a apresent:,çll'-0 de qu•i•quer decl1trnçtles de dooos. 

Art. 179. Sc,rão ndotodos p<elo Mtmicfpio de Baixa Grande do Ribeiro critérios objetivo• na 
l:mçamento. cobt411Ça e JX1gamento de tax •• qu:llldo da conoessllo de lioença., realiZllçlo de 
procedl=nto• de "istorlo, coouole, regisU'O, ínspeçllo e fl.sca.li2aÇào, de acordo com o pode:r de 
polícia e côm a p:rc!ritaç:lo d:c se1Viços. 

Art. 1 &O. A ela slfic.açiio e a denomlnàÇâo d.as taxas observamo o dispos10 11 ·te Código. 

§ 1° Seriio exigidas, em mzllo do e.:.em/cjo do poder de polícia, qru1ndo da concessllo de 
lioeoça, reallznçilo de vistoria.. conltole, registro, lnspeçuo. ou a.indo. quilndo de: 
proood.imento• d.e fisealiz.liÇào. transeommdo o lançamento de, lax.a, e.sla•. deverão •ub~utnir
se às segttintes denominnç,ões: 

1- Tua de Licença de Localizaç,ío, lnst.alaçuo. Fundonamento e Fiscal imçüo - TLIF; 
TI - Taxa de Licença e ·,sca.líz.ação de Qbms - TLFO; 
ITI - T a.x.a de Uccncli11nen10 Ambiental - TLA; 
IV - Taxn de Liccnç e Fiscalização di, Anúncios- TLFA; 
V - Taxa de Regi ·iro e F i~calização Sani11irfa-TRFS; 
Vl - Tax<t de Occsmembromcnto e R.emccmbramcnto de imóveis urbonos e rumJ - TDR.L. 

CAPÍTULO III 
DAS TAXAS PELO EXERCÍCIO RE-G LAR DO PODER DE POLÍClA 

Seção J 
Taxa de Licença de Localização, lnstulação, F1111cion:une11to e Fisrallznçflo - TLIF 

Suhseçiio J 
Do6 p.-uposlos à expedição da TLJF 

An. 181 . A Taitil de Lloença de Localiznç· o, lrultalaçllo, Funcionrun.eJJto e Flscalização - TLIF é 
devida cm decom!ncia do poder de polícia do Município, limitando ou disciplittando direito. 
interesse ou liberoade, visando regular, em funçllo do interesse pllblico, o exercício de alivid3des ou 
il. prática de at05 dependentes, por :rua nil.turez.a., de pr.!vio. concesdo ou l'.lUtoriz.a.çlo. 

An. 182. Qualquer pes;;oa., física ou jwi.dle3, siruad na zona utbaria ou ruml, dependem de lícenç.:. 
pr.!vin, e estará obrigada il se inscrever nos cadastros municipais. para, no teírltório do Município 
deBái xú Oran.re do Ribeiro. de forma petmnnerue, iruenni tente ou ten1po1fufa, e,n e.,blbeleéim en10 
fixo ou não: 

l - excroer quafaquer atfrida.de.~. industriais. produroras, pre 10.ç.ão de serviço o u oomerc:ia.ts . 
incluídas ~ de ambulante ou outra.sassemclhada."i:; 

IJ - ocup:ir, nos limite da le i, ;ln,as em vias i:- logradowospúblicos. 

; 1° A obrigatoriedade de in ·crição no cadastros munic:i.p•i~ de que tra.ta o c«pul de: te 
artigo devenl obedecer o.o prazo de 30 (lrlnm) dí3$, conto.dos da data de abertw:n do 
~1>1.bclecimonto ou inicio das atividade . 

§ 2° No exercido da ação .11:guladora, as autoridades murucip:üs, visando ooncW;ir ;i 

atividade pretendida com o plnnejnmento físico e o desenvolvimento socioeconOmico do 
Municfpio, leva.rio <:m conta, entro outros fa.to.rcs: 

1- oramo da ativido.de a ser,:)(en:i.da; 
II- a localização do estabelecimento, se for o caso: 
m - benefícios resullantes para a c.omunida.de. 

P:migrafo únioo. A licença ou alvará compelente será expedido após a verificação do 
cumprimento da lcgi laç.ilo discipllnadora do uso e ocupaç.ilo do solo, à locafüação de 
estabelecimen«». à higiene., saúde, seguià!lÇà, respeito à propriedade. ordem e tranquilidade 
pública e aos direi tos individuais e oolclivo , bem como o oJrarnC d.as condições de: 
funcionamento e aferiçà.o de oompatibiJidm!e dos do.dos e regi Iro cada trais. 

AI1. 183. Considcrn•se estabelc:cimcnto, para fins da TLIF: 

l - o lOCll.l onde são e,.eit:idas, de modo pennanenle ou temporário, as atividades previstas no -
inciso Ido :ut. l 82de.1e Código, sendo írrelev:mte a denominaÇo que utilizar, e ~uficiente para 
caracterizar ou indicar !rua ex istência, a conjugaçiio parcial ou mml dos seguintes elementoo: 

a) manurençio de pessoal, matetial, mettadoria. máquin • inswmenios eequip3111ento ·: 
b) lrulllra organizacional omidministrntiva; 
e) in crição nos &gao. previdenciários; 
d) indic,oção como domicilio fiscal pnro efeito de 011rros tributo~; 
e) pefll'l$JJMC14 ou ânimo de permnnecer no locnl, pm o exploraçll.o econômica da atividade 
ex teriorizndn através da indicação do endereço em impres os, fommlmios ou correspondêocia, 
oontmto de loco.çllo do imóvel, propaganda ou publicidade, ou em oonms de telefone, de 
fomecirnemo de energia elétrica, água ou gás. 

1J - o local onde forem exen:idas os atividades de diversão pública d.e na.tureza itin.e.rnnte; 
m - a resid~ciJi da pes.ioa flsica, quando de acesso ao pilblico em razão do exercício de 
atividade profis i.ooal. 

Panlgrafo único. A circunstância da atividade, por sua oatnrez.a, ser executada, habirual ou 
eventualmente fora do estabelocime1110, nllo o de.scaracterila para os efeitos do ciwuroe:ste 
arti.go. 

Art. 184. O contriboiote deverá infonnar à Secretaria de Tributação e Arrecadaç.'loac.erca de seu 
ftlncionamcnto, atualizando os dados cada tnis. no praz.o de 30 (trinta) dia . • =pre q11e ocorrer. 

1- alteração da razão social, n.om.e de fantasia, endereço, ramo d.e ati~idade., capital ocial ou 
sócio ; 
II - alterações ftskas do e~tabe.lecimcnto; 
m - alterações em sua publicidade. na forma disciplinada na legislaç.ilo específica; 
IV - fus.ilo, cls.ilo, incorporação e tran formação de sociedade. 
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1,1b6eçãoll 
Sojtilo Posslvo do TLJ:F 

An. 18-5. Contribuinte da TLIF é a pe.~soa ffsica ou jurfdic.a. .sujeita ao liccrw::inmcnto municipal c:m 
raz.ilo da tocalizaçffo, in.stala.ç-ilo. funcionamento e fiscaliza.ç--.ão de e mbclccimento ou. de atividades 
pmvistn...11- neste Código, pertinente ao zoneamento urbano e ruraJ, e ob~crvân-cia das nonna!i. de 
posturas municipais. 

Art. 186. Quando do rcqucrimcnlo da Licença de Localização, lnsta~aç.l[o, Funciollam.cnto e 
Fisc•lizaç,IIQ, •lém d:i •prcscutaç o dc;,s •tos cc;,n~titutivc;, , cc;,mprovaotc de. cudcieÇo e ws UocPÇU 
ambiental e sanitária prc:vÜit.a..'i! ni!Sf.e - óclig.o., o int~resmdo npre.'iCntnrá a con:iulto ptt.vi:11 
dcvidaml:!nte aprovada pelo ó~o compctcnrc, onde oQn:stará: 

1 - a qual ifieação do i nt1!: n!:!i a d.o~ 
D - nature.z.o dJI. :u:ivid::1de a ser de~nvolvidn; 
rn - o endereço e a ~" cons.tro!da ou oooorta oode • ali vidade setádc~nvolvid.a. 

Su bseçll.o Ill 
Do él\lrulo e l0iliÇ-ànle11to dá T LlF 

An.~ 1 S7. O cálculo dni Tt..TF s.4!:r:1 sut'bc!:lttido confom1.e os valores con. ·1an1.es: no Anexo Tn, p3rt:e: 
imegrome deste Códígo .. 

An. 188. A Secretaria de Trib,naç5o e Arteeadoçaopoderá notificar o contribuinte pMn, 110 prnz.o de 
até l!i (quinze) dlas theis c,omados da ci!ne.ia da J.lOlifi<Utç~o, preslnr declaraç&s sobre a nlivid.tlde, 
de:;envolvlda pelá pcssoá º" pé(O é;;lábél..:lmélílO, c,o,n báSé JUS quiíis podera ·o,' [;;r,ç;;d;; ií TUF. 

Plltáya.fo único. Ocotrenl também o l.'l11çiunen10 de offeio do. TLIF qu11ndo: 

I - o contribuinu, deixar de eferulll' o seu pagrunento, no início de suns =ttivid.ades: 
11 - emc,onsequência de dlligêneía ou de oo revisão, o gente do Fisco verificar elemeu.10;a 
distin1os e cone•pondenles " valor superior n que ,erviu de bu.oe ao lnoçwnen10 da referidlll 
Taxa, """º cm que ""ri cobradu a dife""'~~vida.. 

Art. 189. O págnmo.110 da TLfF sera el'etu<idó ent quoru Wt.ie:,, untes do. expedi~'ào da lfoençá, 

Art. 190. A fim de obter à báixo. do. in~Çllo, o eontribuin1e é obrigooo tl comunicar à éél:SáÇ50 dill 
o.tividadcmediante ~ :uerimento simples :ap:resenln.do junto l ~tnrio de Tributo.çiiio e 
Arrccitdnç,lo, de.de q u.e ancJlruio o éomprovo.nte de baum da situaçil.o cadustml j uTitO oo CNPJ e 
dentro do prnzo de 30 (trinta) dins . 

Panigraío único. A baixn. cn..'ismç.ilo. re..'itriçilo ou qualquer modi fic:nç:-ão n:os teJT11os d111 
concessão dn Hc:enç:-11 nilo exoneram o :suje.ito passivo do pagamCTito de qun.isquc:r- débitos 
existentes, mindn que venham :J ser apurados pos:tcrionnentc~ e nJlo ensejm reslituiyllo do 
que jD houve.- s.idorccolhido. 

Art. 191. A pes oa física ou o e tabclcei.mento depetld:enle de prt,.;_a autori.zaçllo ou concess o que 
eJ<o.-ee suas tívldndes sem a devídll lico.iça será cousíderudo c lwtdestino, sujeito emb11rgo, Dill 

formo do ,n. 318,, inciso 111 do Código de Obras e Po,:tura do Município, sgm prejul:io d., outra.• 
penalidad • 

§ 1• A interdiçllo pr=ss:u--=:I em confornüdade cc;,m o Códig,;, ~ Obras e Pc;, tura de;,, 
Muníc:lpíoou oulni legj.sl11Çilo aplicável. p,ccedlda de notificação ao oontríbuinte ou 
re,;ponsável para" devida regulariz.ação, no prazo dc IS (quinze) dia..s. 

§ 2" Verificada a ttdequo.Çilo do requerimento lts condlç:ões es1nbelecidas p11r11 a atividnde. 
insm.ifd.a com o =pcctivc;, comprovante <Se pagamento da TLJF, erá fomeeido Alvará ou 
Licença no pta.ro de 10 (dez.) dins. 

-§ 3"Em casos especirus, a concess5o do Alvará fie.ará oondicionttda ao a1et1dimemo, pelo 
inten,siado. o. determino.das c::,dgenciiLs est:1.belecidns nl'I legislo.ç,..110 ou em 010 do hefe do 
Pt;>clcr E'1<L'CutivoMunicipal. 

§ 4° lt obrig.ntórin a fixação do Alvará cm locru visível do estabelecimento, e ""'1i 
nprescntado nos ngeotes do isco compelente ao exeocício da aüvidade de í iscaliznç~o. 
:sempre q_ué ~olicità.do. 

SC!ção U 
Truco d e Llceoço e FlscJlllmtM d.e Obrns - TLFO 

An. 192. A Tu.a de Ucençtl e Fi•c.l.li2.áçiio de Obr-..s - TLFO, fuJ.1dnda no ~ de polícrn dú 
funicípio, quanto à d i!iiciplinn do mm do oolo u rb.nno e ruml, à trnnqu ilidade e bem e!'i.:t:Jr c::l:li 

populaç/lo, tem como fato gerador a ítscalizaç ,;, por ele eocercida sobre a execuç/io de obras dentro 
da z.ona urbana, de exp:msil.o urbn□a e rurnl do Município. cm ol:>scrv{mcin à Icgi• lação espcctficn de 
U5'0 e ocupaç3o do solo e ao zonc:uncnro urb:mc;,, e ao Código ele Obra e PostUJ,":> do Município. 

An _ 19'l. Qualquer P"'"'º" flf, ica ou jurid ica dependem de licença pré.via, para, nos termos do artigo 
"81.erior ei<ec .. tu obros relativas à tefottru1,, reparo, acréscimo, dcmoliç-:io, cons\tuçao ou 
1CCOns1ruçlo de casas, edifícios e quulsquer obras em imóveis; 

An. 194. Cóntribuinte dlt 11,FO é o proprietário, o titular do domínio útil ou o possuidor do imóvel 
onde estej am ~endo c>1cculadas as obras mencionadas nos nrtÍj'.0$ 192 e 193 deste Códigc;,. 

Art. 19.5 . A Tua de Fiscl'lliu,çao de Obras nao incide sobre: 

1 • Hmpe:i.á OQ pinllll'i3. eXIMàá Oú in1etna de Pl'édíos: 
11 - construção d.e muros e passc:i05: 
m • cons1n1çilo de bam11:õe ,;Jestinttdos à gvnroa de mau:ria.is pMn obras. 

Ao. 19<;,, A Tu.a de FiscalJ:i:ação de Obra será l.ançttda qua.ndo da comun_i_caçilo do in ício da obra, 
ou, na swi falta, :i. l)'lrtir do efetivo início da obra. 

Pmv-.ro único. O lru1çarnen10 sení nolificrnl.o ao sujeito passivo, a1r.:m!s da e,11.rega da guíii 
de recolhimento da taxa ou, a critério da administração, arravé.o! de pllbhcação no órgão 
ofi.cial. 

An. 197 . A TLFO ,e.rá <"11cul adn de aoonio com ó Ane,o IV dé.,te Código, e será cobra.d.à pelm 
autoridade adminislrativa no prazo d.e l O d ia,; conlado• da data da oomunicaçilo d.o infcio da obra, 
ou, na roa falta, ,;to data do efenvo infdo da obn apurltd:o pela 1~0. 

A.n, 198. Scnl ~pçd ida licença., me,;ljanl.c p g,tmcnto da ta;xa, quando da fiscolizaç o e provação 
dos proa:dimento. e obras a que se rcfcn: o art. 195 dc-ste Código. 

An. 199. A licença senl cxpedid.11 após a veriãcaçllo do cump.rimento da lcg,islação disciplirladora 
do u o e ocup:ição d.o solo, 11 d isciplina d:lls con truçõe e do desenvolvimento wtiano e rural, 
est~ica da cidade, higiene, sa6de, segunmça, respeito à propriedade, ordem e t:ranquilidad 
pllblica e aos direitos illdi vidua.is e coletivos. 

An. 200. O pagamento da T:u(a de Licença de Físcal iwçiio de Obms - TLFO será e fen,rnlo em cotá 
Cinica, alravés de Documento de Arrecadação Municipal - DA M. ante da expedição do alvará ou 
dá Hoenç.a competente. 

§ 1° Do vàlor d• taxá reforenre o a lvará ele M nstruçilo senl declu,Jdo o vnlor pngo a 
títulod.ocon•uhaprévia .. 

§ 2" Em relaçiic;, ~ fom1a de pogomcnto, o cootribulotc. dc.vcrlí lnmbtm observar o di sposto no 
IIJt. 175, §4° d ••e Oxligo, no• c•"Os em que opla.r pelo ]?'<rtielamcnto da la;x a devida. 

Art. 201. Seró exigid.o o comprovante de quitaçao da taxa qu:indo da :enovaçilo de alvar..l, baixa de 
construçl'lo e rceebitmemo defrni tivo das obras de urbl!.nizaç:lo, 

~ m 
Tnxn de Llcendomento Ambi:en1al - TLA 

Art. 202. A Tua de Licenciamento Ambiental - T LA tem como fato gerador o e..e,cício do pode:r 
de polícia do Município de Ba.ixa Grande do Ribeiro, para fiscal imr a reallz.açAo d~ 
emp:rocndimcntos, obras e atividnde.s oo.nsidcradás cfetivM ou potencinlm.cnte c.ausadorns de 
signitie.anva dcgradnçilo ao meio ambil!fltc, em coufomüdadc com E.!l norm ambienrals 
e,pectficn.., . 

Art. 203. Os empreendimentos, obms e as anvidades que no Munic{pio deBm~ Grnndc do 
Ribeiropro<lu.zirern imp4Cto ambiental smlo objetos de fi scal izaçilo para adequação às non:n.as 
e. pecffica.s, 01™::rva,nc;lo-sc o di . post,0 na Lei Org~_nica c;lo Município e n• kg.is laç o peI1i n_eotc, 
notadnme1ue em relaç!lo: 

I - ao parcelrunento do solo; 
Il - pesquisa. extrnç o e lratamentode minérios: 
ID - construçlo de conjumoha.bitacio.nal; 

N - in taláÇâo de indú$triA:;; 
- con. trução civi l de unida.d.es unifomilia_r e mul tifu milia_r em .i_n::a de inten::. se .,mbienta l; 

VI - postos d.e serviços que real il.lllll ab tecimento, lubrificaçllo e lavagem develculos; 
vn - obrns, empreendim.emos ou ,u ividades modifici'.1.d.oms ou poluidor,u do meio ambiem e; 
Ylll - empreetldirmmtos de turismo e l:iz.cr; e 
IX - demais atividades que ex.ijam o exame para fins de licenci.amcnto. 

Art. 204. Os licenciamentos amtJitmtais, no Município de Baixa GrMde do Ribeiro es1ão Sl~ciros à 
análise e aprovação, por pane d.o órgil.o de conlrole do meio ambicr,te, mediante prévio paga:menlo 
da làÃB re$pe,:-tiva. 

§ Iº F.rn m2.ão do grau de complexidade e natureza da atividade, as licenças ambientai~ 
poclerüo ser expedidas em confonnidade com os seguintes e tágios: 

T - Licença Am hientalP révia: 
n - UClCIIÇ'll Ambiental d.e 1n~1nJaç.ão; 
lll - Licença Ambiental de Operaç3o; 
IV - Licenças Ambientais D iversas. 

~ 2• As b ses de cálculo para as licenças ambienta.is prévias. de illstalaç.'lo, de operaç[o e 
d.frersa_~ 8Cnl.o fi>l ada~ de acordo com a cla,sificaçiio con. 1a.nte no Anex:o V, de.~te Código, 
bem c-0010 cm lei cspc:cílicn, 

§ 3• As Licença, Ambientais de Opemção referenr aos incisos I a IX d.o an. 203 de, te 
Código, quando nec ário, serão renovadas a□ualme.mc, mediante. recolhimento da 
respectivo. taxa. 

An. 205. A expedição da licença ambicnlal dependerá da realização e aprcsc:otaçio de serviço~ 
técnicos, dQ elnbomçl!o d e estudo de i.mpn.cto runbientlll e seu respecli"° relatório. ou., .sendo o cnso. 
de e.fflldo, parecer, perícia, aud.ie□ cia pública, anfü~, vi;,iori ou rcali taÇilO de outn)S ~rviç,os, em 
razão do grau de complexidade e natUl\.'7.3. 

Art. 206. ◊.! custos OOrréS(X)ndentes a05 scn-iços t&:nioos n«es•ári05 ~o 1iccncis.mcn10 oorrer\!o a 
cargo d.o requerent.e. 

Art. 207. As licença, am bientais sérão cicpédidas pelo Município depois de concluíd.o e o.pll)vódo o 
procedi rnento nos 11.rnbito estndual e íederal, se nccess:lria a man.ifc laçilo d l.es entes, e serão 
vlílidas por pmzo delerminruio , ent.re 1 (um) e 5 (cinco) ano~, de llCOrdo com as camc1eristicas. 
duração, porte e potcnci poluidor da ativicL_ide ., cri1mos definidos pclo órgão :imbien!al 
municipal ou por Rc:soluçil.o c:specífica do COMOEJ.i A. 

P:irágr.ifo único. Os pedidos de renovação de Licença devemo sa- pro1ooolJdos com 
antecedência mfnima d.e: 120 (cento e vinte) dias da expiraçll.o do prazo de validade fiudo n 
re$pectiva Uoenç.a, ficando au1omo1icamen1e p.rorrogtido n16 o monife~mç-ão defi ni tiva do 
órg[Q ambiental do M unicípio, 
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Ai:t. 208. A reaü~ção de c;,brnp e01preeodim,e:,11tQ QU nljvidade :sem regul,nr Iicenciam.eotc;>, suje.ilnrli QI 

infr::it:Qr à. advertênci a ntravé.s- de: n:orificaçlQ, CQIJJ. vista n ce.s:sa.r .o irregularidade,, !Wb pena de multai 
e ou1ros sanções, denu,e ns qu&ls: 

J - embargo; 
JJ - inten'.liçào; 
lll - su..'ipc:.nsdo de ntividad.ai. a.té correção dasirregularidades; 
IV - de-sfazimcnlo, de-moJ;ção ou n~rnoçdo; 
V • perda QU res:triç!c:, de!: incent~vos e bt,!:ne:ffdQ..'ii fiscaü1 even tua]ml!llk: OQnced.id.QS: 
peJQMunicfpiQ. 

f 1• A apllcdç~o dM penalidades podel'ii S"'1 cumulaüva e á mul1;1 vru'iiivel de \un at~ cem 
vé:Z,é$ o vó.lor do n, pectivo. Licença, podendo ,ter nplieadá em dobro ou por dia, ém co,;o de 
reJncidê.nc.in. 

§ 2" O não rocolhiJnCJ1to da multa. oa dala de seu vCI1cimcnto. implicará cm in.5criçi!Q .,,. 
Divida Ativa, acrescida das demais cominaçõcs previstas oalcgi.slaçtlo. 

i 3"' A mul1 poderá tu ,u.i. e..igibilidade •uspen,a quru,do o infrator corrigir a degmd,iç1io 
ambie111al, no praz.o estipulado. 

Art~ 209. A modi.fic::açilo n nnturcza do empreendimento ou da atividade, as.~iim c:omo o seu 
funcionamento ou exerc:fc,io em dll!.Sac.ordo com :is normai; e pru::l:r&!-s para implantnçllo ou instolaç!lo 
fixndn..'i: em leg islnç?ro e.spccffico. :ipó~ conctdid:i a ms~tiva licença, ense.jaró ma imediam 
C Sàçll.O. 

Paráyruo tlrlico. O dispos10 oo c,,p,a de 1e artigosujei1aro o infrator a.o pn.grune,no de 
mulln corre pondente II oem vez.es o vlilot licença, 11lém dn respoosabili7.àÇilo pot 
,fo.no; etlU-sndo; t10 meio ambiente ou n ierceíros. 

Art. 210. O 6.-gilo ambienhl.l do Município podera, modianle decisão motivada e justificada., 
modH'ic:ir as ocmdicion:mtG-s. c 3{i: !ITIEdida..;; d.s controlG- s :ide.quaç!lo, .su. ~nder ou c:moolar uma 
lkença quando ocom:r.: 

I • violaçào ou lnadequ:tÇào de quaísquercondicionanies ou normas lepis; 
li • omissa.> ou fui Sá dcscriçllo de in.fonnáÇões rel~tcs que S"ubs idio,fom a Cl<pediçllo d 
licença; 
111 - su pcrveniência de riscos ambicn1als e .a saúde.. 

§ t• Tanto o defcrimco10 quao1Q o indefuime1J10 d"s licenças ambientais, bem como o, 

uspeo.sllo, revogação e modificação das condicionaotcs das mcs mas, de vedo bas.,.r-se cm 
p=r 1éenico espccffico obrig:.16rio, que devcl'il fazer pam, do corpo d decí 1io. 

§ 2° Do imlc:fcmmc::nto de Liécmç" Ambicntàl, é.ibcni n,cun<> "" Conselho Muni.:ip:tl de 
Defesa. do Meio Ambiente, no prnzo de 20 (vinte) di..,, cimtinlos dà noti.f'ico.çào do. decisilo. 

§ 3"' Após recebimento cb Licença. todo e qualquer ,empreendimento l icenciado deverá expo.

o:, dado$ do documento cm local de fácil v ii;ualizaç o, inc1u,ive o número d Licença. 
corrc.spondcnte. 

Art.211 . A nótifk.aiçdo e o rcsp«.tivo proéedim.c:11tô e processo àdmini,1;mi.dvó que= .se origimi.r-em 
decorrên.ciã. da neocss-idQde de licenciútnento 11mbienmJ ob ·érVã.rn os prooedlmento.s é nomuLs 
cons1o.nies na legislaçllo e pecl'f'tc;1, 

Art. 212. O vn.\or da TLA será o constante no AJle:<O V, p:me integr.mte deSle Código. 

S..,çoo l 
Taxa 1k Liéétt('ã ~ Flsmllmção d.e Anú,oc,ios - TL A 

Subseçúo I 
Do r to gemdo.- e dn l:nci.dêncl11 da TLF 

Art~ 2.13. A Tax[I de Liamçu e FisCU1li.za.ção d.e A.núncios - T LFA~ fundnd:u no póéicr-de polí<..i~ tem 
como (a.to g,cr-ad.or o licenci.:a.mcoto e fiscnliz.ação do cumprimento das aormas que disciplinam 11 

explor.u-çã.o óu utilizã.Çãó de ànÚncio1 à pértin8m:i11 ilOO bé.a;s piÍblico:s: deu o éónium e uó cu111rolc diil 
e 1ttie.1 e do ~PàÇO visuál whàoo,, e em observ&neio. b norrno$ munieipmi.s <le posturas, po, 
qualquer melo ou processo: 

1- de nllncios; 
11 - dc eng<'nhos de divulgaçlo de ptopo.gandd epublicldade. 

t JD A TLFA incidirá. sobre todos os amln ias e e.ng.cnhos insmlado .. in.clwiive no. imóvei!i 
particulares, cm locais vis:Cvci.s ou de accs o, e, ainda, n85 vias -e. logradouros p6bUoos 
·itu.ndos no Munic'Cpio. 

-§ 2• Pnra efeito do inciso ldc;stc mti.go, co.nsidcm.~se unlin:cio qualquer in~trumenco ou fonm1 
de comunicaçã.o vlsuál ou audiovisunl de mensagen$. ínclYsive aquele que contiver dizeres 
ou apenas desenho, slglcl, dístico ou logoll,po Indicativo ou tepresen1 tivo de nome, produ1.o, 
looru ou aihid<lde de pe soo física e jurfdica , mesmo qu,mto ;iftxado cm •eíc,..lo de 
tmnspone. 

t 3" Para efeito do inciso D deste artigo, considem,se engen)iQ de divulg11ÇlQ, de pro(>Dganda 
e de publicidade: 

1 - tabuleta ou out--door:cngcmho fi.xo. destino.do à coloenç.ão de cru1oz.c:s: em papel ou outro 
mnterial substituJvelpcrlodicamcote; 
Il - painel óu ph1eà; eo.genhó fi.xo Ou m6velt lumino.so ôu nãot côn~tituído pu.- màteriai:s que., 
e:xpos1.os por 1011&0 perlodo ~ tempo, n~o so~m deteriomçliô su~1nncilll, caroc1eri=do-se 
pelo b•lx• rot>ti vid~ damet'ls;igem: 
m - lem,iro: aiix11.çlfo ou pintura de s ignos oo s(mbQlos em füdladu, ma1-quises, toldos, 
el,eme:n to!.- do imobiliário t1rb3no ou l.!'m ~'ilt:rumm própria., be·m oomo pinrum cx.ec:umd;1i 
obrcmuro. 

1V - faix.B. bandeira ou e:s:tn:ndnne~ aquele:!i l!iXCCUtn.do5 cm martria.l n o rfg.id.ot d~ 
cnrátcrtnnsit6ri.o; 

V - CMtaz: consrl tuído por mareriill facilrnenre deteno.rável e que ,e ca.mc1eri2.a Jl'élà ah:. 
romtividilde da mensaiern, carncteri2J1do por ter formato e dimensão superior a 2 IO 
297mm(A4); 

VI - d ispas itivo de tran~mÍ~1iãO de mConsagcm: -e-.ngenho que tmn.sm im.e mcnsagéns 
publicit.ária.'i por meío de vi.NOJni 1 lela.."'i e outro-5 dl~po ítivos :a linl'll Ou..'ilmilares. 

§-4• Si!.o considerados engenhos de di vu.lgaçilo, quando utlliz:idos p:,r,i vcic0ullu" mensao&eDJ 
publicitária: 

1- mobiliário urbano; 
li - rapumes de obr:is; 
lll - muros deved.o.ç3.o; 
N - velcu.los rnotori2.ado oun.l!o; 
V - aviões e similares; 
VI - balões ebóias. 

§ S" iío consti tuem veículos de di,•ulgaçiío o m11.teri l ou engenho camcteri.zado como 
le.,i vo .il limpeza urhanà. 

Ait. 214. o cow de e~istir em umn únkn f:ichnda u.m engenho com dive~as publicidade • Q 

cadaslXQmento scrú efetuado coro base no somatório das áJl:as ~ me~mo . 

§ 1• e o e;;rnbclecim.cnto a.llernr ou difeTCnci•r a factuida para compor a publi.cidl\dc, a 
classilicaç~.o do anúncio • p,a.ra efei to do cadruitro e da TLf'A • ser.! es tabelecida conforme se 
apresentarem os engenhos de divulgaçi!.o. 

-§ 2" S o fomias de apresentação dos engenhos de divulgaçil.o: 
1- luminosos e iluminados: 
li - luminosos intermi1entes; 
ID -inflad os. 

-§ 3" P11ra efeito dodlsposto no §- 'Z', são engenhos: 
1 - lum.inosos, o.queles que pos$uem fonte luminoM inrep& 11 rua estruturninte_ma; 
TI - ilumina.d~, aqEles cm que a Fonte luminme é externa, pockndo ser acoplada ou não, à 
áilru.tura do engc0nho; 
m - infladi;,~. os balões e bói · q1te coot6m ou g6, esrávcl , ind~pcndent=cntc do ~~ 
fonna.to ou dimensões. 

§ 4° São engenho pro~isórios os e:\coutado com ma.Leria.! pc:reclvcl c-0m0 pano, rela, papel , 
p8J>Cl~o. plásticos n.'lo rfgido pintados e que contenham e.~ressão do tipo ''vende,.se" . 
' 'aluga-se" , "Jiqui<laç[o' ·, "oferta" ou similares, sendo isentos os que contenham área iltil 
menor o·u igual num metro quadrado. 

Ar!. 215. Quaisquer alterações procedidas quanto ao tipo, caractcrfsticas ou tamanho do an1íncio 
assim como a sua rrnnsfeti!ru:i para local diverso, acarretam nova incidência da Taxa. 

Sull!léÇão H 
Dll n o-inddllooill d>l TLFA 

Att. 216. A TU'A não incide quao10: 

T - oo. onúncios destinado., a fins filantrópico,, «,ol6gico,, religioso,;. patriótico._ e 
ekitor.iis,noque c;ooceroc, quanlo a Clile último, à prop,1g:mda de partido político · O\l de 
seus Cl!Odid.111.os, n• forma previsto. na Je.gislaçiio eleitorn.l; 
ll - aos anóndos no interior de estabelecimentos, divulgando artigo ou serviços neles 
negociado. ou cxplorsd~, ou no exterior do C!itsbc..lcdmcnto, quando afixado~ cm :'i!Ua 

própria fucbada, observadas a exigênci s est belecidas em lci; 
llI - aos anúncios e emblemas de mtid:ides públicas, or~eos e cultos religio~os, irmand.ldes, 
nsilos, orfanatos, entidades sindicais, oroe:n ou associações profi.ssionais e representações 
diplomáticas, guarido col0C11dos nau, respectivai, sedes oudependêrM:ias; 
N - aos an1íncio e emblema,s de ho pirais, ociedades cooperoti va,s, educacionais, culrura.i~ 
e espon:ivas, desde que sem fin s lucrativo~, reconhecidas como de utilidade püblic:a por lei 
m.unJcipàl, e qu!lndo colocad0$ nns respec:.tívns sedes oudepcnd<':ncin.s; 
V - ao~ anií,.cios que indiquem llSO, lotação, e p;icidllde o u quaisquer viso., 1écnicos 
el ud dativo, do emprego ou finalidade da <:oi ·a, desde q ué sem qualq ué r legenda, dí•ticc ou 
desenho de valorpublicítário; 
VI - às pln=s ou lc!reiJ"Os d e tinru!os, oxclu iva.rnente, o orienrnçiio do piiblic,;,, desde que 
sem qual.que r legenda, dístico o u desenho de valor pubUcilÉ.rio, e que cm suo toralidade oão 
excede . um metro qu~drado ; 
VIl - ao. a116ncios que recomendem ca.t1 tela 011 indiquem perigo e sejam desrina.dos 
exc.lusivameme à orientaç o d.o pilblico, desde que sem qu3.lquer legend;1, dfatico ou desenho 
de valorpublicitário; 
VIII- à plac i n.d icnlivas de oíel'lll de emprego, afiiu1das no estabelecimento do 
empregador, desde que em qu3.lquer legenda, dlslico oo desenho de valorpoblicilruio; 
1X - ~ plac3.S de profi.ssionáis liberais, autônomos ou nssemelhados, quando colocad3.S nas 
respectivas resld.ê!ncias e locais de rroba!ho, e contiverem, 1ão-somen1e.. o nome.. profis ~o. 
!elef one e e- maíl; 
X - ;;o. anúncio. de locação o u vendá de im6vei.s em cilrtaz.es ou e,n impn,s,so;, quando 
coloeodos no n;spocti vo imóvel, pdo propricr.i.rio. e sem qualquc, legenda, dístico ou 
desert.ho de valorpublicitário; 
XT - ami anúncio.i; cm c-arta.7.c. ou e.m imprc m.s, com dlmcn~o de: at.6 um metro quadrad.o , 
quando colocado,; n• própria n>. ide.icia, onde ,e exerça o trabal hoindividual ; 
Xll - ao painel ou 1abuleta mxada por dc ternum•ç(lo lega.1 no Joc; da obro de 0011:,troç~.o 
civil durante o penodo de sua e;lCCUção, desde que contenha, til o-só, os indicações exigidas e 
as dimensões recome,mdas pela leg,islaç4oprópria; 
XITI- ao anúncios de fixaçã.o obrigatória dccom:nt.e de d isposição legal ou regu.lamcntar, 
sem qualquer legenda, dístico ou desenho de v or publicitário; 
XIV - excltui vamente indicativos de vias e logradouros pOblicos e os que comenhrun os 
cnracteres numerais d.esti11ooos a identificar asedificaçõe:s; 
XV - d linados excluslvame□ te à i11nl.i2.ação de ltãnsito de veículos e de pede tres; 
XV1 - aos nomes, iglns, dMioos, logotipo e breves mco agcns publicitárin.~ de cmp=s 
que, nas condiçlle.s legais e regulamcntu"eS, se responS<l.bilium, groruilam.ente, pel~ 
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colocaç,o e manutençlo de rec:ipientes <lestimwos coleta de lixonas vi.:is e logr.l,(!ow:os 
público , ou se encarreguem dn conservação, sem 6nu para o Município, de p:i.rques . 
jardin , e demai logradouros público a:rborizado , ou, aind3, do plantio e pro1eç o 
d~o.res. 

Pnnigruío único. Na hipótese do inciso XVI, a n~o incid<!ncia da TLFA rertringe- e, 
unicamente, a.o oorn • , df ticos, k>gotiPQ$ e bn;vc.s UW11sagens publicitária;i afuadas no~ 
recipientes destinrul.os li coleta de lixo, em medidru. definidas no ato que o.utorizar e: 
c,slabcleeer a rcspon abilidadc pela con5CIVaçilo do logradouro. 

Subseção III 
Do sojd to pas&il'o da TLFA 

Art. 217. Contribuinte, da TLPA é a pessoo {1 ica ou jurídlca que, na fonna e nos locais 
mencionado,; no tut. 213 deste Código: 

1- fiz.cr qualquer cspéele dennúncio; 
li - c,cpJomr ou uti lizar a divulgação de aoúncio de 1.erceiros; 
IlT - for prop.rietárin do engenho de dl vu.(gaç,10 depubHeid,;;lt,. 

Subseção ! 
Do lançamen to e da inse.rlção cadastral de rontribuln1es da TLF 

Art. 218,. A TLFA sem lnnçadn de offcio, arrtcs dn oooocssl!o da licenc;n, observados os elemento, 
coost(llllc:S do C®astro de djvulgad.qn:s de amíncios do Mumcfpio ~ Baixa. Gr.utdc do Ribeiro, 3 

periodicidnde mcn al ou nn uai. a classificação e n., caracterf 1iea do.., n□óne.ios e do.., engenhos de 
divulg,,.çilo de prop•ganda. 

§ 1• O ujci to P"-~iivo d.a TlFA devem promover sua inscóção cada;itral iodcpcndcntcurentc 
de prévio licenciamento e cadastramento do :mllncio, nos seguintes prazos: 

l • na hipótese d.o an. 217. incisos I e II, 30 (trinua) dias ames de realizar o an1lncio ou de 
c,cplomr ou utili,.-..ar o divu lgação de onúncio:!i de terce-iro~; 
11 • na hipótes<: do an. 217, inciso m, em atd 30 (trinua) dias apó o n:gisu:o do ato 
constitutivo dn empre!i.n de. divulgnção de pub1icidadc ou no momento cm que ocder, 
gratuila.mcnk ou não, a utilizaç/lo do engenho de dl vulgaç/lo de publicidade a. tcr,:,eiro. 

§ X' Oo cada.stro a que se reícn; o oop111 dcsle aJ1 i go con tarllo as IJcençru; outqr~a çom as 
rcspectiv:tS e.~peeificações t~ nic:tS dos engenhos de divulgnçio e publicid:lde, ~oincntc 
podi!ndO ~r instai.ado o que; tenha :ii;;ido autoriindo, ml!diantl! recolhimento dn. TLPA 
devidamente rcaliz.ado_ 

§ 3° A Adminisiraçilo Tribulfilia Municipal podem promove,, de offcio, • inscri,.ilo, as 
respectivas alterações de dados, inclusive caoeelametllO, em prejutto dru. penal.ido.d • 
cnbivd:s. 

Art. 219. O pagamento da TU'A será efewado em com única. au:avts de Documemo de 
Al'reeadaçlio Municipal - D M, ames d• veleulllçlio do re peetívo anúncio. 

Parágrofo 6nlco. Em ~lnçlo 1l fom10 d pagnr1:,en10, o contribuinte deverá tambtrn observar 
o dispasto no mt. 175, §4° deste Código, qwmdo opiar pelo paroclnmcmto. 

Art~ 220. A "fLFA $Crá exigida !ieg;und.o suas carac:tcrl'stica<t e d.n..~ificaç&.!i ~ sc..ndo o sc-u vnlor 
delemlÍJl:td.o de aconlo com as tabelas constantes no Anexo VJ des1e Código. 

SubscçiioV 
Das l nfraçijes e Penalidad 

Art. 221. Sujeitar•SC•:I il multa no JX!talllar de 100 :t 300 URM, o sujeito pas~ivo que descumpriras 
normas relativas à TLFA, nos ca os de: 

1 • infraÇÕé.§ relati vM à inscriçilo e às illtettÇIScs eadas1tnís à OS que deix= de efotu:it, na 
forma. e nos prazO!j regulamcntnre~. a im;criç.Jlo inicial . 3$ :aheruçõai de dado:,. cadat1trui:s , ou 
s.e11 respectivo cruicelame[l(o, crúnndo apurndas por meio de nç, o fiscal ou de11u11ciadru. apó 
o seu início; 

II • infrnç&s relativas il declarações de d dos de nature:t.a trlb" t:lrla aos que déíxal'ém de 
ap~se:ntnr quaisque r decla.rn.çõe.._ n que. c!i.tejnm ohrigndo..'i, ou O· Íl7..i!:rcm com dado!=i inexato!. 
ou oJJÜ sões de ~cmentos iodiispensá. veis à apuração do valor d.li TLP devida, na forma e. 
prazos previs1.os neste Código; 

m - infraçõe rcfali.vas li aç(lo fiscal a.o que .NQl arem a ex.ibiç~o do registro de Jl.úneio, da 
inscriçllo, da deélnrnçllo de dados ou de quni~uer OutrO documentos riscai , em 1,;u-açnrem o 
ação fiscal ou oncg,uero docum.cntos pa.m apuraç3o da TlFA. 

Parágrafo únioo. O valor da mulla será analisado pelo 6rgiío compelenle, observado o 
disposto nos incisos desle anigo e respeitlldo os limite de valores previstos no cap111. 

Art. 222. A instalação ou manutenç3o ruo cngtnho d,o divulgaç3o d,, publicidad,, cm d,.acordo com 
o dl po to neste Código Quem lei especifica importará nB aplicação de notifieaç o preliminar, com 
vista a .snnnr a irregularidade no prazo de 48 (quarenta e oito) horas:. 

Panlgnúo únioo. Q Uándu no peóoclo d,: um áno for oomcticla mais de uma infr.~iio pelo 
mesmo sujeito passivo~ cm ra7Ao do descumprimento do que et\tabelece este 6ciigo. 
coos.idenr-se,.á rein.cidencia, devendo aplicar-se :,_ multa em dobro e. cwnula1ivamente, 
rcnlimr-se a aprecn lio do material empregruio. 

Aft, 223. Em qualquer c.iso, quo.ndo oeotret remoçllo de engenho de dlwlg31;llo de publieidáde sem 
a devida l icc:nç.a ou no caso~ de sua utili.~a~o ~rTCgular. •D proprietário poderá rea.vê• lo, r~ at ndo
o no prazo de sessenra ,;lias, <les<le qu.e prontamente recolhido o valor da penalidade e p:1gas as 
dcspesa11 oom a remoção e guru:da. 

Subseç.iío VI 
Das proibições relatl~as aos onúnd os e publicidade 

Al'l. 22.4. A Administração Municipal definirá os loaüs e logr.l,(!ouros. pmçàS e a,•enid:tS nos quais 
nlio podemo ser veiculados anCincios. 

P~pío único. É proibida a fütaçilo de engenho~ de divulg ção de publieidàde, ~ejan, 
quais forem a ÍOl'UUl, a composição e as finalidades do anlincio: 

1 - nai; árvores de logradouro püblicos, com exceçllo de sua a.fixação nas grades que a 
protegem, e desde qm, autorizadas pela autoridade municipal competente, mediante prévio 
requeri mento do intere.~. ado à Prefeitura, e = ret.peito à nonnas dispostas em legislação 
específica: 
II - nas fachadas de edifícios residenciais. com execçiio daqueles que possam ser colocados 
na oobeitura ou de pintura murM em fnchAda cega; 
m - nos IOC3is em que prejudiqu.em, de qualquer mo.neira, a sinaliznção de trânsito ou outra 
ina.liz.ação de tinad.a à orientação pública, ou que ?OS am caw;ar in cgurança. a.o trinsito de 

veiculo~ ou pedestres; 
IV - no locais em que, perturbando as exigt!ncias da preservação da vi !lcão em perspectiva, 
fortm oonsiderado · poluent« visuais, nos termo da legí laçio especffica, ou prtjudiq(lcm 
os d ireito~ de tetceit'0.11; 
V - nos imóveis edificados., quando prejudícarem a aeração, insolação, iluminação e 
cin:ulaçã.o nos m mos ou nos imóvei edificados vlz,lnbos; 
VI - em prédios ou monumento tombado , ou em sua prox imidades., quando prejudicarem 
a sua visibilidade; 
Vll - em :ireo oot1f de.adt,$ de preservação •mbieobil, 
VIH - de modo ob;ltuir aberturns de.-;tinlldas 11 cirouhçno, ilwninação ou .-enlifaçi!o; 
IX · que avanci:m sobro passeios, devendo ser estabelecida a a.llura mírúma e má:dma, 
quando apoiad~ no solo ou em fachada. 

Subseção V li 
Ois~ições Gera is da Tl; l'A 

Art. 22.5. O lançamento ou o pagamento da 11..PA nllo importa cm reconhecimento da regularidade 
do anúncio. 

Al'l. 226. A inslalaçlío de engenho tipo ourdoor, pitincl ou tabuleta cm terrenos não edificados terá a 
sua auto.rizaç o e permruiencia no local condiciomid à regularidade das obrigações tributárias 
perante o M uni,;:(pio, bem 001110 à limpeza e conscIV11Ção do tcrn:no. 

An. 227. Os engenhos de divulgação de publicidade já citistcntes que n!o se enquadram nas nonnas 
e tabelecidas neste Código e em Lei esp,oc(fica deverão ser retirado , sob pena de incorrerem nas 
penalidade.~ p=~~ta , ou mantidos, se o inte=mo, no prazo de 60 (se senta) d.ia~ da data de 
vigência d~tc Código. regularizar a situação. 

S.:Ção V 
Ta a d e Registro e Fl$c.all%ãÇllo Sanil.llria - TRFS 

M. 228. A Taxa <le Registro e fT1Sealizaçllo Sanit1ria - TRFS, fundada no poder de polícia do 
Murticípio, e. conc.!rncnte no eontr0le da. se.úde pública e bem-e= da popul~.llo, lém como fato 
gerador a fi.scalizaçlío • para fi ns de registro e renovaç.ão • e>.ereida sobre estabelecimenlo..i , 
prod.utôs, cmbal:a_gens, ulénsílió:s. cqu:ipamenlô , sér'Vl9os. ativided.C...'i e unidade.ti. em obst:rv.íi:ncia às 
normas Sllllitárias vigentes. 

,§ 1° Pn111 fi ns do dispo. to no cnpu! deste artigo, ntcnlar-sc-á, no procedimento dc 
fisca lil~~o. quanlo a.o fabrico , produç4o, à manipul ç~o. ao acondicion mcnto, à 
con =•.çã.o, ao depósito ç ~ a=•~11•gçm, •o trnn~pqrte e ~ cfülribuição c;lç. alimentos Qu de 
outra atividacle pertinente à higiene pübliea. 

§ 2" Selio ti calizados, para fins d expooição do rcgj tro anitálio e por oe ião da su~ 
rcnovaç~o anual, os estabelccimcnlo indu triais, comen:iai e <lc prestação ele serviços, 
relacionados com o consumo hum3Do e com o interesse para :i so.llde pllbliea, bem como 
sujeitos às ações de vigiUinci:i. da so.úcle dos tt·aballladores pelos riscos ele acidentes de 
ltllball;o e doer,ça proíis11íonah. 

Art. 229. ~ estabeleciment<>S e a tividades lieenciad.011 pela vigilllncia onitário. são ela sificttdos 
confonne c.rilé.rio de risco e gmu de c.omplexídade especificado, confonne rel.o.cionru:lo abilio: 

SERVIÇOS DESAÚDE 

Grupo de risco l - Alto çomplcxiclode: 

• Hospimjs; 
• erviÇO$ de terapia renal $uh 1itutiva; 

Serviço, de rndiõd:iai;nóstioo; 
• Serviços de mdiologia intervencionislll; 
• E tllbelecimenios de ntlvidlldes llemoternplcas; 

Banco de 6rgllos, tecidos, medula 6sse:i e leite humano; 
Serviço de nulriç!lo en t.iral. 

Grupq de risco 11 - M6dia çomplexidad.e: 
• Casas de repouso paro id.osos/asilos; 
• Clf.nicas e con ultório médicos o paramédicos; 
• Clínlcas e consultórios odontológicos; 
• Labor.11órios e oficin~s de prólesc odontol6giC11; 
• crvÍy<>$ de diagn&;licos por imagem (c:xc:cto radia900s ioniµ r,tc:s); 

Estãbéleci mentó.."í de n.cupunturu; 
nic:!ooe$ de 1mnsporte de poeientes com procedimentos; 

CllnicilS de fl.Sioternpia e renbilitaç(lo: 
Lavanderias de roupa hospitalar isioladas do hospllal; 
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Creche!;;; E~t.abelccirnento~ de t.atuagc.1ut e constricre~; 
• Serviços de hôme--ccu-c. 

Grupo de ri.sco UI - .Bnix.a complexidade: 

Ó1ica.s; 
• Unid >des de U-:u>sporte c;I~ pacientes :,em pt'QCed.imev.Los; 

Estabelocimentos de massotcrapia. cmassofil axia: 
l\.endem.ias de ati vidndes físicas; 

• Jl;itl>bele<:imentos relodooooos li bele:t(l" 

ALll\,lE 'TOS 

Grupo de risco 11 - Média complexidade: 

• Cozinhas industriais e similares; 
Hipenuereooo-. 

Orupo de ri8cQ rn - Baixa compl~idadc: 

Supc:rrnercndos e mercnd~~ 
Re;.sruurnncesi 
Sare•; 
Lanchonete.~ e i.imi ln.rc.'i ~ 
Podruià ; 
Açougues; 
Qale1.crilU sem a.b:u:c; 
Pizzarins; 
Confeita.rins; 
Peix3lias; 
Lojas de conveniiencins; 
Quitru1w e mcccadinhos; 
8,uffot.<i.~ 
Mannitarias: 
Tmilcrs fixos; 
&,1abelcc imenlos de produçllo ortes3nal de olimen1os. 

MEDJCA lE TOS 

Grupo d., risco 1 - Alia compl.,xidode: 

• Serviços d.e qu.imiotcmpi:à; 
serviços de nutrlçilo parenteml; 
]aboralório~ d.e an.á.lise~ c:::lfnica:~. c-i1opar.olo·a.~a, anatomia pa.tológica e: 

congêneres; 

Jlaborarórios de md.ioin1unoc:rn~io; 
cslabe.loc imc ntos que realizam este ri liznç.ão oom/de produtos correlatos -
cenllltl.s de é:Stériliz.úÇão. 

Grupo de risco ll - Média co.mplel<idade: 
• empre:i'll dislribuidorns de rnedJcrunemos, drogas e insumos fürnu,ceuticos; 

cm.presas diii;tribuidora.-. de cos:méticos~ perfume~ e produtos de higiene; 
empre~s d.istríbuidoms de Sllne ntcs domis nnitiirios; 

• fa_ro,~ci,,s (com ma_nipul•ç(fo); 
• postos de coleta pnrn ami.liscs cU.nicas (isolada)~ 
• faaruiciw hospitwrue.. 

Grupo de risco m - B:üxa cou1ple.xid.lde: 

• Oepóstto!i d.e mcdic..amcntos. droga.ci e insumos farmacêuticos~ 
Depósitos de produto ·nneán tes e domissn.nitários; 
Oepósil.os de correl~10.s; 

• Depó.sitos d.e cosméticos, piclTUmcs e p:nxlutos de higiene~ 
~mpres:1.tS de tlútlspocce de medicmnento:s:. drogàs e ín,S·umos: fgrmaoe.u.deo.8; 

Drogaria.~, e,rvanái'ia. e po~l:()j <!é; medicame:ntos; 
• Dispensários. de medicamentos;: 

Comé:reio de conelatos; 
Comércio de cosn1t!tico$. pcrfon1c e produto de higie:ne; 
Com&ci.o d.e produtos .saneantes e d omi.ssnnitári.os; 

s1,;b.,leeimc.uos ~ ru-tigos n-.édioos l,ospi1 ares, 

S ÚD • 

Grupo de ri,5co H - M&lin complex.id.nde: 

Esrubelec"imcntos çUK:crários:; 
canl iros d ob.ro; 

IBl T L 

sistemas pt1blico e privado de abastodmc nl.o de ti,gun para consumo humano. 

Orupo de ri.sco UJ - Bnix.a complexidade:: 

rodovl.árias; 
fcrTOviári as~ 
C5'1:àbelecimc.n tos de ensino; 
p i cina; 
oficinas~ 
bónncharias ; 
ucatruias; 

lavanderia~; 
agiônciM bnncári 

• sbopping;s ccntcrs; 
• dnemw.; 
• ceatros; 
• museu; 
• templo religioso ; 
• clubes rec=livos; 
• hotéis, motéis. congêneres; 
• centros de velório; 

necro1ério~; 
locai de IB7.a, 

Art. 230. O C'ákulo dll TRFS será cslabclccido conforme o valores constantes no Anexo V li deste 
Código. 

M 231. A TRFS SCiá devida quando da ~olicitaçãQ do R<:giSIW Sanilário ou de ~u~ roionção 
11Dool, cujo prazo de validade sera de 12 (doze) meses, contados d.li dota d.li sua expedição, 

An. 232. O ~grunento d<I 1RFS será eJeturulo em co1a único., a1taV<!.s de Documen1.o de 
Am:cadaçiio Municipal - DAM, •ntc da ooncessi!o da licença r,::querida ou de sua n:novaçilo anual. 

PM:igrafo tlnico. Em relação il forma de p:igamento, o eonlribuüue devem 1ambém observar o 
di.po 10 no rut. 175, §49 deste Código, quando opw pelo parcelamento da taxa. 

SeçãoVJ 
Tau de Desmembrame11lo e Remembrameoto de imóveis urbano e rural - TDRI 

A,t. 233. A 13xa de. tiocnça para ,µrovação e ex.ccuç:!o de. lolca.mcnto, am,om.cnto, 
dcm1wibrarnento 01.1 remembmme11to, fondada 110 poder de pol[ci,i do lvforticlpio, tem oomo fa.to 
gerador a implemenraç3o destes serviços em terreno particulares, e sem exigida pela penniss!lo 
outorgada pela Prefeitura. na forma da legi lação espoclfic:a. 

M 234, São contrit>uinte:l dci>ta taxa w. pçs= tl icw. e ju.rldicw. que c.i,;ccutarern a!! obras 
descri tw. no capm do artigo Mtterior, 

Pa:rágmfo ÚlliC'O. cnhurn planQ ou p.rojcto de onu mcnto, lr;,(l:;unento, dctimcmbnuncnto ou 
rl!unific:içilo podera su executado sem o prévio pagamento da licença prl!vista nesta seçilo, 

An. 235. A 1axa se.tá cobmda de ofício e rurecrufada de acordo com o pmw, forma e Villores 
e tobclec-idos cm legislação espcdfi.cn. 

Parágrafo línico. Em relação il forma de p:igamento, o conltibuime devem 1ambém observar o 
di po to no rut. 175, §49 deste Código, quando oprar pelo parcelamento da taxa. 

CAPiT LOIY 
DAS TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVJÇOS P BLJCOS 

Scçiio WJka 
T axa de Serviços Munldpai Diversos - T tO 

An. 236. Será cobrada a Taxa de Serviço Moolcipais Divmos - TSMD em dccon>éncia da 
prestação dos g)lintes semços, de acordo com 1ermos, ,nos e eonln'ltos emanruios de autoridades 
municipais: 

I -depósito e liberaç o de ben , animais e mercadorias apreendidas; 
U - in poção anu nwr:em e posr mor1em de animais ; 
rn - inspeç-ilo de produ10s deri vado.1 do leite; 
IV - exame de anemia infecciosa equiJla: 
V - nu rneração de unidades imobiliárias; 
VI - expeiliente.; 
Vll - n:moç-ào de lixo ciclnldomiciliar; 
VIII- oemit6rios, 

Paragraío único. As taxas a que se reíere est.e-an:igo são de-vidas: 

l • na hipótese do inciso 1. pelo proprietário, ?Qssuidor a qualquer título ou qualquer oulra 
~:íQil, [l~i,.,. Qu juridiea, que r,iqueiru ou prúmQva ou lc:,nhit ioleie1-:;.,., na libeJà<;-.JiO; 
11 • na hipótese do inciso n, por ocasião do abate; 
11T - ns hipótese do inciso m, por ocMíi!o da. i_nspc:çã.o; 
N • na hipótese do inciso N , pelo propric1:ário 01.1 possuidor a qualquer tí1ulo do animal, po
ocasião de exame; 
V - na hipótese do inciso V, pelos propricuúios, titulami do domínio úli.l o u ?Qssuidores a 
qualquer titulo, por ocw.i!lo da numeração das unidades imobiliárins; 
VI • na hipótese do inci o VJ, pela aprescnmçi\o de documentos às rcpartiçõel; da Prefeitura, 
para apreciação, despacho ou arquivamento pelas autoridade.~ municipais ou pela lavrarura 
de atos em gernl. inclusive inscriç!o cm Cadastro, emissões de guias. parn pagamento de 
tributo , teimas, c~ntra10 e demnfa atos emanndos do Poder Públi.oo Municipal; 
VII • na hipótese do in.ciso Vil, pela pessoa !Tuica ou jurídica que requeira a remoção do lixo 
extra domiciliar. 
vm • l'la hipótese do ln.ciso VIII, pelo ato de pre.naçll.o do, serviços relacionados com 
cemitérios. 

Ar!. 237. O fato gemdor d<I TSMD ocone com a efetiva prestação do serviço, e o seu respectivo 
valor secá o ooostaok: na Tabela do anexo vm. integrante dé!itc Código. 

An. 238. O lan?ffiento da TSMD será feito cm nome do contribuinte, com ha!!e cm dados 
cadA.strai,, quando for o éJIS.O, e u:u reeolhimc,ilo cfetu.ildo e.m COL'l única, an1e.riom1entc à execução 
do serviço. 
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Parág.nifo único. Em rclaç.ão à fonn.n de pagamento" o contribui nte dc.vcni também observar 
o dhposto no art. 17 5, §4• deste Código. 

flTULO Vil 
DAS CO TRJBUIÇÕES 

CAPÍTULOI 
l)A C O NTRII_S IÇÃO 1)1,l: M lj;l,HORIA 

Seção 1 
Fato &•rador e inc idl!ncia da Contribuição de Melhoria 

Atl. 239. A Comribvlç:lo de Melhoria. de eompc1encia do Município de Baixa Grrult:le do Ribcito, 
tem como falO gemdor o acn!scimo do valor do imóvel de propriedade priV11.do, locoliu,do em á_rce, 
beneficiada pela obra píiblica. 

Panigrn.ío íinico. é devida o Contribuiç4o de Melhoria qnondo dn realização de qualquer dn.si 
M,.guinte• obras excc.utt1da~ péJôs 6rgi!ô<s da ndmini;traÇil.o municipal: 

J - ~bértur.i., afargru:nemo, .P<1vi11t,;n1.aç· o, ilwninação, átbo~ão, é goco pluviais e ôultO~ 
melb0l\\me111os de praço.s e vias públicas; 
11 - con. ,ruç~o" ,mplioç~.o d'" parques, campo• d'" d~sport.o<, ponms, tdnei• • · viadLm>.; 
m - cooscruç!o ou a.mpliaç!lo de sistcrn• de tr~osito rápi.do, inch,s.i ve todas as obras e 
edificações nccess:1ri1is ao funciom:u:ncnto do sistema~ 
IV - sen·iQO!i de. obras e abastecimento de. água. potilveJ. e;sgotos anitário.s, instalações de 
cedes el~tricas. telef&nicas. de tnlnSp<>rtes e oomunicações cm geral ou de suprimento de gás . 
funic:ula.n::.s. nsc.:·e nso~ e inst:alaçõ~ da co.modidnde pública~ 
V - proceçlio co111n1 secas, inundaç;)es, erosão e obras de saneamento e drenagem em geral. 
diques, cais, desobstn,çilo de brun , portos e Cúllais, rccificnçilo e rcgulilriMção de curso. 
d',g,u:i o irri~!o; 
VI - co11&truçllo de aeródromos e aeroportos e :,çus acessos; 
Vfl - atc:nos e realizações de cmbcle-z.amento cm ger-al. inclusive de.~propria.çilo em 
d~c11volvimen to de plano de aspecto paisa,gfstico~ 
VllI - con•truçilo de e lmdn de ferro e oonstmçilo, pavimentnçilo e melhoramento de 
estrJ.d.uis de rodug,cm; 
IX - quaisquer ootras ôbtaS ôU serviço• de q úe dCCôtta valoduç<lo de im6~i• de 
propried~e do eo,itrlbt1inte. 

~.ãoD 
Da níin•incld@.11cla da Co11.tribtll.Çll0 de Melhoria 

Art. 240. ·li.o incid.e a Contribu.içllo de Melhoria: 

1- n bipó~ de simples rcc.lperunento ou reparação de vi e log;mdouros pó t.licôS; 
11 - sobre o acréscimo do valor do lmó-ve.l in1egran1e do J)'l.triml)nlo d<: quaisquer du 
\!llidadcs federoüv • suas aularq,üas ou füod(\Ç<)c , locali:uldo em átca. bcncficiad <lirel.3 º" 
inc:liretn.mentc por obra pública municipal: 
111 - ern facedo:s le.mplo dequal.quercu.l to~ 

IV - sc;,l>re os im6vei• integ,,,ntes do patrimônio dos partidos polltico• e de ins1ituições de, 
educJ>çli.o e (!e ~s•i•t!ncia social, d~ que 3te:nd id.~s 3• di sposições legais arincrues. 

Pllclgmíô único. Excetua-se da hipótc e prevista no inciso Il ôS imóveis prometidos li vendn, 
e os submetidos .n regime de c:nfi teus e ou nfora·mento. 

•s~m 
0.;lt'i eontrih11lntes da Con1rib11lçlio d e Melhc;,rla 

Art. 241 . Está sujeito ao pag;imento da. Contribuição de Melhoria a pesso ff ica ou jwfdica, litulu 
da propriedade ou do dôttún.iô útil da póllse do bem imóvel alc11nçado pclô acn!scinto de valor, 
loculizado n11 ru-ea beneficiada por obro pública municipal. 

t l° A res poo.sa.bilidade • que se refere o copui deste .oJtigo transmite aos adquirentes e 
ueessores, a qual.quer Lítulo. 

§ 2• No CllSO de enfiteuse o u afo.ramcnto. responde pela contribulçl[o de melhoria o entiteut11 
ou fore iro. 

§ J• N1lo tem nenhum efeito penmte " Fisco o. eonvenç5o pMticulnr· ô\l eláusulo. de 
instrumento de locnçã.o que atribu.a 110 Jocnulrio ôu li. pe.s 011 divcrsr, a r:c pons:nbilidade pelo 
pagru:ncnto, no todo ôu cm parte. da Contribuição de Mclhôria lruiçada obre ô imóvel. 

An. 242. Para fins d'" 31Jib1:1iç!o d3 n,spon!l.llbilidod'" pelo pognmenro d3 Conmbu iç o de Melhc;,rin., 
os bens indivisos sCJ'llo consid~o.s como penence111:es a um s6 proprietário., cabendo ltquele que 
for lançado e,tigi.t dos eondõmint'.>5 ;is piltCel;is q11e lhes ooube.rcm. 

t l "' A critério CID Admi nistraç o Tributária do Município de Bnixa Ornnde do Ribdro, :il 

Conll"ibuiçào de Melhoria poderá. vir a ser e11igid;i; 

J - por quem exerça u pos ·e diretn dô imóvel. sem prejulw da rc:sponsubilidade solidária dos 
posruickm::s indiretos; 
II - por qualquer dos pos uido= in.dw10s, sem prejuizo da responsabilid.aclc dos dmnais e 
do possuidor dil'cto. 

~ Z- O dlsposto nos ioci:<ôS í e u do § 1• deste artigô aplicn-se w esp61fo das pesson; ne!M 
referidas. 

~ãoIV 
Do c;lltu1ô da Contribuição de Mdhô.d a 

Art. 243. O cáJ(.."U.10 da Contribu.içilô ck Melhoria tem oomo limite: 

§ 1° a ~enfo:::;;.çiio do custo da obr.l serão compul.ádrul a. despe.,;;._, de f:.'ltudo.s, projeto..q , 
fiscali?.ilçllo, desapropriação, administração, execução e financiamento, inc l11sive ptemio de 
reembolso e ouiros de praxe em finilnci.árnentos ou emp~timos. 

i 2° Serio inclu ídos: nos orç-0.mentos de cust a s das obra'1 todo:s os: inva.timcnto..'i nccessiirlo!i 
para que °' benéflcio · dela ~cjam inregralmentc: ak:-ançado,; pelo~ imóvei · ~ituodos nas 
=peç,tlvas z,m.,,s de infb.,6ncia. 

Art. 244. O cilc:ulo da Contrlbuiçi!o de Mclhori• sQrá procedido da seguinte íonna: 

l - a Administroç:lo Municipal decidirá sobre a obra ou sistema de obras a serem n,ss.arcidas 
mediante o. cobra.tiço. ela Contribuição de Melhoria, lançando a :rua localização em pl;llllla 
própria.; 
II - a Adminisimçllo Municipal elabômrá o memorial d.escrilhro da obra e o seu orçamento 
detalhado de cmto, computando-se as dcspe,;as de estudos, projetos, flSCaliz.ação. 
deso.pt0pti11Çiio, iidmjni$tmÇilo, execução e linrui. hnnento, ínclu.sive pfêm.ios de reembol$o e 
outros de praxe, em fi nanciamento ô u emprélltimo ; 
m - • ecretaria de Tributação e Am,cadnção delimitará, na planta a q ue se mfe:re ô incisô I, 
um.a área utíclenicmcntc ampla ao redor da ôbra objeto da cobrança, d.e modo a garantir o 
relacionamento de tod-» os imóvc,is que, direta ou indiretamente, sejam bocticiados ~la 
obra, sem p.rcocupnção de e.<.clusiio, nc ·n fa e., de imóvds que, mClômo p.róximo à obra, 
o o ven h,:,Jp • ser J)Qr el • beneficiados; 
IV - a ccrctana de Tributaçao e Am:cadação relaclort3ni cm lista própria. lod0$ o~ imóveis 
que se encontrarem dentro d.a área delimitada na forma do inciso 311lerior, atribuindo-lhe um 
número de omem; 
V - n Secretari.n de Tribulllçllo e An-ecadaçllo estimani. n1n1vél! de avnli.nçiio. o valor 
presumi.do de cada nm dos imóveis Côn tantes da relação a que refere o inci o N , 
independentemente dos valores que constarem d.o Cadastro Imobiliário F1Scal; 
VI - a Secret~a de TributD.ç1io e A1'recadaçllo fixilJÚ, atmvés de novM avalia.ções, " alor 
presun,ldô de cada imóvel apó · a execuç:üo da obra, levando em oonLa a h ipótf:.'le de q ue il 

obra está oonch,ída e em oondições de influenciar no processo de fortnaçilo do valor do 
imó~I; 
VJJ - a SecretMfa de TributaÇào e A~adaçJio lruiçan!.. no. relo.çJio a que se refere o incl!iO 
IV, em dun.s colunas s:cparada,o; e n.a linha correspondente à iclcnril'icnçilo ele cada imóvel, os 
valo~: e!<itimado.s n:a forma do inciso V,. e fixad.o. na fonna do inciso VI; 
vm - a Soc«'Wia de Tribu~o e Am,c;,d~ao fançar;i, na mação a que se refc:rt: o incho 
IV , em oulrtl coluil!l e na linha COJRSpond.cnte à ldcntific~o de cada imóvel, a valori.z.itção 
presumida em deoorrêocia da cxeçu.ç[o d.a obra pública, a.ssim entendida li diferença, para 
ca.d.a imóvel, c:nm: o valor fixado na fonna do inciso VI e o estima.do na forma do inciso V; 
IX - a Secretaria de Tributação e Arrecadação somará as quantias correspondenles a todas as 
valorizações prcs'Umida.s, obtidas na fonna do ineiso anteri.or; 
X - a Adminlst.raçao Municipal decidir.i que proporçl!o do valor da obra sen1 rec11perada 
através da cobtallÇil. da. Comribuiçi!.o de Melhoria; 
XI - a Secretaria de Tribulação e Arrecada.ção calculará o valôr da Cootribuição de Melhoria 
devidô por pane de C3da um do~ imóveis oonstantes da relaçã.o a que se refere o inciso lV 

ii.\tá,;és de um sistema de propoiyão simples ("reçm-dc-tres"), no qual o somatório tllL, 
valôri2.119ões (inciso IX) está para cada valorização (inciso VIII) , a.ssim como n parcela do 
custo :; set recupemd.o (inciso X) está p::ira cada Contribuição de Melhoria.; 

-§ 1° A percentagem do <>usto da obra ser cobrada como Contribuição de Melhoria, a que se 
refere o inciso X, .será fixada tendo em vista a. n3turc1.a. da obrnp o benefTcio..'t para os 
usuários, as atividades econ6mie\ls pn,dolllll\0;11ti:as e o nível de d<:>senvolvimcnto da regia.o. 

§ r Par.i a fiel observ!incia do limite indi viclual d.a Contribuição de Melhoria. a p=la do 
rust.o ds obra • ser n:cupcrado med iante co.bmnça nil'o pôdcrá ser superior à soma dM 
valorizações, obtida na forma d.o inciso IX deste anigo. 

Seção V 
Do lançamento e da cobrança da Contribuição de M elhoria 

Ar!. 24:5. Será lançada a Contrib\li.çllo de Melhoria em nome do sujeito pas:sivo, eom base nos dados 
const:intes do Cad3Sll'O lmobilifflo Fi,scal, o.pliclllldo e, no que couber, as nonna.s referentes ao 
IPTIJ. 

An. 246. A not:ifica.Çio de lançamentô ocorrenl peta entrega aô contribuínlt: ou li pe soa que ruída 
no íinóveJ, tepre.sentilntc, prepost o ou inquilinos. 

§ 1° o cn.,o de lcm::-110, • notilic.açiio fac-se-ó. pelo c ntn:,gn dcsln no cndcTC90 de 
Côl"fe8pc;>ndencia indic,i,dc;, pelo sujeito passivo, p3_ra efeito d.a 11otifie\lç.,o do IPTU. 

,§ Z' Comprovada a impossjbilida.de da entrega. da notific.tçdo, esta. será feita por edital, 
obscrvada.s as disposições regulamentares; 

Ar!. 247. Para o lruiçamento o cobrança da Contribuição de Melhoria será publicado edital 
contendo, dentre ou,ros, o.s seguintes elementos: 

T - meill'lori,;,i descritivo do projeto; 
II - orçamento do cmto da obra; 
m - detcnnJ.noçll.o da p::ireela de custo d.a obm o. $er finilnclado. ou res=ída pel~ 
Contribuiçnô de Melhoria, oom ô corre,;pondentc valor n cr pago por pane de cadn um dos 
imóveis calculad.ôs na forma prevista mo te Capitulo; 
N - deli mitaçno da zona boocficiado.; 
V - detcmtlnn.ção do fator de absorção do bcneffcio de valorização para toda a zona, ou plllll 
"'ldJl uma das ó.r= difcrenciada.s nela contida, bem como a relação dos imóveis nela 
Cômprtremlido . 

§ I º A providência a que alude os incisos IV e V deste artigo ateow-á à observação de que 3 

Secretacia de 'l'riburaç:lo e /\rrecadaç.'lo dclinútarn, cm planta própria, uma :!reli ampla e 
uficlente ilô enmmo dil. obra objeto d4 cob1ooça, garantindo o relaciôunme1110 de todos " 

imóvci que, direta. ou indiretamente. sejam beneficiados, podendo excluir imóveis que:. 
mesmo próximos à obra., nil.ô vellhim a ser por eli benefi.ciados. 
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,§ 2" Aplica- e o disposto neste artigo larn~m às obw públicas cm execução, coo lantes de 
projeto ainda nli.o concluído. 

Art. 248. O contribuinte da Contribuição de Melhoria, assegurado o contraditório e ampla defc a, 
poderá, no prazo de trinta dias, a p:irtir da data da publlc:ição do alital, para fins de cobrança, 
apcei.enw impugnação fundamcnmda de-qualquer dos elcrncnt~ nele Nn~mntes. 

§ 1• O impugn,(Ulte deverá, de fOCIIUI fundrunenmda, invcxw toda a Ol,ll[éria que entendei: 
oponível à exi~ncia tributária, prod.uzindo, em (gual ato, prova documental. ou indicando
as, com a pretensão de ira.zê-la, no curso da dema_nda, em_ pra.ro mzoá.vel, não superior a.o 
definido cm regulamento. 

§-2" Ao procedimento tributário relativo à impugnação do l:inçamento, pelo contribuime d:1 
Contiibulçào de Melhoria aplicar-se-á, no que couber, ao pr:evis.to na lcgi laçilo do IP'fU. 

An. 249. Executada a obra de melhoromento M sua tolal.idode ou em parte ~uficiente para 
beneficiar dctemúnados imóveis, de modo a justificar o início da cobrança da Contribuição de 
Melhoria, proc~r-se-á ao lançamento referente a esses imóveis, depois de public.~do o respectivo 
dcmoru;lllltivo de custo. 

Art. 250. O órgão encarregado do lançamento dcvenl noli.ficar o proprietário, dirclarnenle ou por 
edital. do: 

I - valor da Contribuição de Melhoria. lançac:m; 
D - prazo para o seu pagamento, suas prc 1açõc e-vcn.cimento ; 
m- prazo paro a impugoaçiio; e 
N - local de pagamento. 

Pllrág;rafo 6nieo. Dentro do prazo e:.tabeleeido na notífie11ção de lanç:untnto. que será de 90 
(noventa) dia • o contribuinte poderá apiescnm.r ao órgilo lançador da Secretaria de 
Tributação c-Arrec3Cl/ição reclmnaçiio porc~rito oontrn: 

I - o erro na localização ou quaisquer outras caracterí dc::.a do imóvel; 
D - o valor da contribuição, de1emrinado na forma do ineiso XI do an. 244; 
IV - o número de prestações. 

Art. 251. Os requerimentos de impugn~. de rcd11maçilo, ai;sim como quau;quer recurso~ 
admini trativo • n!lo suspendem o início ou o prosseguimento das obra e nem tcrio efeito de ob 1.u: 
à Adrninlstrnçiio Fisc:al, na prática dos a~ ne0e sários ao lançamento e à cobrança da Co ntribuição 
de MellioriA.. 

Seç.'io VI 
Do pognmcnto do Contrlbuiçilo de Meihorlo 

Art. 252. A critério do Chefe do Poder Exeanivo Municipal. a Contribuiç.ão de Melhoria poderá sec 
paga mediante parcelamento, ou de uma única vez, com ou sem desconto. 

-§ 1• O conni l>uinle poderá liquidar a Conni l>uição de Melhoria com títulos da divida pública 
cmítidc:,~ c.~pocíalmenr;: para o financiamento da obra pela qual foí lançado. 

§ 2" a hipótese prevista no §-t•, o pagamento secá cfe,tumlo pelo valor nominal do título, 
caso o preço de mercado seja inferior. 

§ 3"' o cai;o de pq1gamcnto parcelado, as p.m::clas serão calculada:; de modo que o total 
anual nllo exoeda a 3% (trê.~ por cento) do valor venal do imóvel, apurado ~ eíeito de 
cálculo do JYTU, constante do Cadastro l:mol>ili:irio Fiscal, no exen:fcio da cobrança de cada 
um.a dc.'<~a.~ parcelas, aruafü.ado à época dA cohra.nça. 

Art. 253. A fal ta de JXll!amento da Contribuiç.lio de Melhoria, nos prnzos ~gulamentares. implicara 
eob!)lllÇil de multá motatória, atuliliZàçiio moueuúia, bem como jutQS de mom, º" me)D\il fo,m;, 
di posta para a cobrança de. Ta.,e.as. 

~vn 
Disposições Gtrnis relallvas à Contribuição de eihorie 

Art. 254. Apllcam•se à Conuibuiçil.o de Melhoria a.s disposiçw refenmtes à Divid'.l Ativa, 
e rabeleddas neste Código. 

Art. 255. Poderá o Chefe-d(> Poder Exec"livo M unicip(ll: 

1 - mediante ato nonnativo, editar ai; in truçõcs complcmcnrarcs que se fi=m neccs árias 
à arrecad.,ção da Cc,ntri b11içi!c> de Me,lhoria; 
D - finnar co11~nio com a Uni3o ou com o Esrado do Piauí para -efemar o lançamento e a, 

=ecadação da Contribui.ção de Melhoria devichi por obra executada isoladamente por 
aqueles entes !ributanLes, ou e,n pnroeria com o Município. 

CAPÍTULO II 
DA CO TRIJ3 IÇÃO PARA O CUSTEIO 1)0 SERVIÇO DE ll. UNAÇÃO PÚBLIC A 

Art. 256. A Contribuiç.lio para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública - COSIP, instituída 
com esteio no rui. 149•A da Consliruiçllo Fedem!, encontnHeregulrunenrado. pot u,i 
Co.mplementar Municip(ll específico. 

UVROD 
PARTll:GERAL 

TÍTULO J. 
D,\ LEGTSU.ÇÃO TRT.BUTÁIUA MUNJCJPAL 

CAPÍTULO! 
Disposições Gerais 

Art. 257. A legi~l•çilo trihul>irin do Município de Baixa Grande do Ribeiro compreende as lcís, os 
decretos ç ~s normas cornple111cnt= qnc versem, rio todo ou cm prot,e. sobre rrib,_,tos dia' 
competencia do Munidpio e obn:: as n::la~ões jundi.cas a clelj pcrtioen«>·. 

Art. 258. Em relação os tributo~ de competetlcia do Município de Bilixa Gr:inde do RJbeiro, 
somcnle a le.i municipal podera tabeleccr: 

1- o. instimiçi!.o ou o. soa extinção; 
II - a majoração ou a sua redução; 
m - 11 defu,íçilo do foto ,gerndor d11 ohrignçiio lribu1ári11 principal; 
N - a fixação de allquota e da base de cálculo; 
V- a cominoçâo de penBlídades pàm as a.ções ou omíssões contnirias o. seus dispositivos, ou 
paro outras lnfm96es neln definidas; 
VI - a. hipéLe.'iCS de exclusão, su~pens-io e extinção de credi tas tribu.tári~. ou de. dispcn.sa 
ou redução de penalidade, . 

f'iuágrafo único. Nilo coostirui mnjoração de lrlb11to, para os fins d.o disposto no inciso U, " 
tualiz:ição monetária da respecliva bw;e de cálculo. 

Art. 259. Os dCCKtos que regulamentarem leis tribu1árias do Município de Baixa Grande do Ribeiro 
observarlo os piseceitos e disposições con~timcion:tis, as normas gerais estabelecidas no Código 
Trib-., tário Nacional, as uonnas des te Código e a leg,Lslaçllo pertinente. 

-§ J" O alcance e o co.nte\ldo dos decretos a que se refere o caput deste tlrtigo não podei'á: 

1- d ispor sobre mo.t<!rin n~o !ratada em lei; 
TI - crinr trib uto, estabelecer ou alterar base de dlculo o u alíquow, nem fi"ar fo rma., de 
:suspén...'iào, extinção e ex.cio ·ão de créclito.s tribu1IDos. 

,§ 2• O Chefe do Poder E-iteculivo Mllnicipnl poderá, medi11.nte <k,,creto, atua!iw- n l,oS(l de 
cAlculo dl)s tributos, fücaJJdo valom; de acordo oom índi.oc: oficial previsto em nonnn, 
csw..ndo a!lloriwdo no implemcn(O de.~n providência pel lcgis!1tçlo trib11:1'sin.. 

Art. 260. Consideram-se normas complementares da legislação tributária municipal os atos 
nonnativos expedidos pelo Chefe do Poder Executivo Municipal e pelas autoridades administrativas 
do Município de Baixa Grande do Ribeiro. as decisões proferidas cm Procc so Administrativo 
Tributário a que a lei tribua eficácia nonnaciva, o convênios de que tenha ido pane o Município, 

e.. ainda, as prálic reüera.:Lune:nte obilervada.s na Administração Municipal, 

f>11rágrafo único. A observlincia das normas referidas ao cop111 deste IUtigo excJuj a 
imposição de p,e.nalk!Bdes, a. cobrnnço. de juro~ de mora e a. ntuoliz.nç.110 do válor monetário dao 
base de cálculo do tributo. 

Art. 261. Todas as runções referentes a caàastramenio, lanÇllllle1110. cobrança. = dllç o e 
tisca1imç1io d.os tributos munlcip:ii s, aplicaç.l[o de sançõe$ por infíSQÕCS à legis.loção tribut:!ri• do 
Mu:mcí;pio, bem oomo ~ mcilida~ de- pn,vcnç.llo e repre:;silo à:, fraudes, ~o exerci.das 
CJ<C!usivamente pelos ·ervidores do Fisco Municipal , oonfo.rmc as suas a.tribuições. 

CAPÍTULO II 
DA VIG.ft-NCIA E APLICAÇÃO 

Art. 262. A v!gencia da legislaçllo u'ibutária do Município de Baixa Grande d.o Ribeiro rege.se pelas 
di po:tições legrus ,iplictlveis nonna jutldic em geral, observ:indo-se ainda o previ to neste 
Código. 

Art. 263. A legislnç.iió tributário dó Municfpió de Baixo O=de dó Ribeiro poderá vigorar além dós 
liniites da círcunscriçiio do seu terri tório, q u.ando for admitida a e J<lrutem torialiciade por ato 
nonnalivo celebrado oom outro muJúclpio. 

Art. 26<1. Salvo di posição cm contrário, entram cm vigor. 

1 - os atoo aonnalivos e><pedidos pelas autoridades ndminislraúvas, na data da sua 
publicaçllo; 
ll - as d.wi$i!les dos órg~o singul=s ou coletiv0$ de juri: diçllo administrativa. trinta dias 
após a data da ~ua publicaçil.o; 
111 - os oonvênios celebrlldos pelo Município, na dora c.el~ prevista. 

Arl. 265. Respeitada 3 anrerioridade nonagesimal, e se a Lei não dispuser de modo diverso, emr.un 
cm vigor oo primeiro dia do exerdcio s:e!!llinlc àqu.cle em que ooorra a sua publicação os 
di positivo., de lei tributária do Mun icípio q ue: 

1- instituem ou majoram impostos; 
II - definem novas hipóteses de incidência; 
m - extinguem ou n::du:r,cm hu:nçõc.it, s-.al"'o .se lei municipal d.ispu,., cr de mane.ira mais 
ravQnívcl aQ contribuinte . 

An. 266. A legislaç~o tribütária do Município de Bilixa Grande do Ribeiro aplica e imediatamente 
aos fatos geradores futuros e aos pcndcntcs. s im entcndjdos aqueles cuja ooorrência tenha tido 
infcio, ma.ij: não esteja compleut, 

Art. 267. A lei tribul'.ir:ia municip:tl aplica-se n ato ou fato pretérito: 

l - em qulllquer caso, quando seja express nente, interpiel lisa, eo<ClYJda n aplicaçllo de 
penalidac:lc ~ inftaçil.o dos dispositivOJI interpn:tados; 
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D - lnltand<;>-$C de ate, não dcfin.itivamentc julgado: 

a) q uállldo dei>.e de defini• lo como infração: 
b) quando <feixe de 1rn1/Ho como conll"árlo a qualquer exig~ncla de açào ou omls.s o, 
desde q uc nllo tenha sido lhrudulento e nlio tcnhit implícado cm falta de p gnmeruo de 
tributo; 
e) quando lhe oomine penalidade méno, severa que a prevista na lci tributária municipal 
vigente àó tempo d.ii Suá prátietl. 

CAPÍT O lll 
INTERPRETAÇÃO E I n'EGRAÇÃO 

Art. 2.68. A legi, laçiio trlbutária oc:rá intcrpn:tacla oonfonne o clispo,to nes te Capítulo. 

Art. 269. a. nusenc.in de d isposição expressa~ a nutoridll.dc competente pnra aplicar ei 

Jeg;i.sJ.ação tribubiria. utilizará .suc::cssivamcote,. na onfo·m indicada.: 

1- a analogia; 
TI - os princfpios gerais de direito tributá.rio; 
m - o• p.rincfpios gemi• de direito pllbHco; 
N - a equidade. 

§ 1• O emprego da analogia não podeni =ultar na e,ci_gência de tributo mio P"'visto com lei, 
nc:m o emprego da cquid..:k oo cli,pensa do p;\gamc,□to de lrib11to devido. 

f 2° Os princípio, 11erais de d ireito privado não podemo ser utilizados para • definição de 
d'citO<S lributiúiO<S. 

An. 270. A lei tribulária do Município de, Baiu Grande, do Ribeiro n!o altcrar.i a dofiniç~o, o 
cont:e:íi.do e o alcance de institutos, conO?itos e fonna.~ dl!i direito privadol 1.RiliUKl!o.s" e pre:su ou 
implicium1ente pela ConstiNiçlo Fedel'lll d1l Repõbliea Federativa do Brnsil, pela Constiruiçao do 
Esl;ido do Pimií, º" pela Lei Clrgllnic:t do Murueípio. pnrn definir O\l limHar oompet~neias 
tribu tárins. 

Art. 271. Inlc,prela-se literalmente a legislaç4o lri butiúia do Município que dhponha •obre 
suspensilo ou exclui;ão do cr6clito tributário~ outor:ga de iscmçiilo e di..spcn.sn do cum:prlmento de 
obrigações tributárias aocssórias. 

Art. 272. A l<:<i U'il>ul<lria do MunJ.c,Jpio de Balxa Oll\lluc do Ri1>ciro. que derme infraçGc ou comio:1 
pcnalid:idc..i;;~ intcrpn:ta-se.da manc;ra m::iLi;; favo:rávcl aQ acu. ado. em ca.-lii:o de dllvida qu::mco: 

1- cnpituloção legru do fato; 
D - ~ oarurcz;a ou às cireunstilnclns materiais do foto, ou a natute:m ou CO<tensllo dos seus 
efeitos; 
m - l autoria. imputabilidade. ou punibilid.acle: 
N - à nal:W'Cu da penalidade aplicável, ou li ,ua graduação. 

'fÍTULOII 
DA OBRIGAÇÃO TRIBUTÁ RI 

CAPÍTULO ! 
DISPO IÇÕ GERAIS 

§ 1• A obrig~ç,\Q trib111mi;i. principal s,.rge <X>m ~ ocorter,,;i,, uo foto gerooor, e tem pot 
objeto o p grunento de tributo de co.mpetan<:iá do Município ou pennlída.de pecuniária 
tc!nti vá ao t:rib'.,to, extinguindo-se juotamente oom o crédito dclA <lecottente. 

§ ':e A obrigação tribulmi11 nce,;s6ri11 decone da legisl11çilo tribut:úfu e tem por objeto ::, 
pritiQ ou abstcmçlio de ntois. nela previ tos, no intere se dn uibutaç.ilo, a:rrccadução e 
fi.scatizaçilo dos tributos. 

f 3• A obria•ç!o accs.sóri.a, pelo simplC$ [ato da sua i nobservlincia , convenc-sc cm 
obrig.s.ç~o pri_neipa.\ rclativamcotc à p,,naljdade pecuniária. 

Art. 274, O suje:i to p.,. ivQ d• obngru;~o rributárfa é obrig.-.do ao cumprim . .,n10 d.-. disp<>siçb,e• que 
esrabele,cc a legislação tributária. observàódo o proel!>dimentos i.netellte 30 la11Çrunen1.o, 
fi:K:a.lirnçllo e téeolbimeoto dos t:ribu1os. 

Art. 27S. Seio obrigações tribuliria• , dentre outràl< previ.sras n11 legi>lução do Município de Bw""' 
Cmnde do Ribeiro: 

1 - a i ~c:rição e . quando for Q ca,c;:,,, a baixa da in,criç1ío, j unto aQ setor cQmpctcntc dai 
Sccretari,a d T ributaç!<;> e Arrecad.oçllo; 
ll - apresenw t;lec:laraçGe e guias na confonnid®e ~ legislaç:lo lril:>utári.a; 
m - <X>municru- ao Fisc;o m11n.icipal q\J.alquer altcrnção relevru11c ç;ipaz de criar, modificru- ou 
extinguir obrignçGcs lrib'utárins; 
N - con.servar e apresent qualquer doeumento solicitndo por agente do Fisço murucipa1 
que, de algum modo, se refiJU il opcmçiló o u situnçllo que coastitua futo gerador, ou sirvn de 
oomprovuçilo du veracidade de dados contido, em guias e outroa documentos ti ·cai,; 
V - pro~. qw:mdo solicitado por :agente do 1 ·co. escl:irocimcntos e in:fonnações qruc se 
refiram a füto gerador da obrigaçllo tributária. 

Parág.rnfo únioo. Mesmo :nos casos de imunidade oo i.!ienção, f"tcam os beneficiários .sujcito!i 
oo cumprimento (lo t;lisposto ne te aniso. 

CAPfT -011 
00 fA'tO GERADOR 

Art. 2 76, Defino-se fato gerador dn obri,gaçno: 

1 - principal: n .s:i bm.çllo dcfin idn ~m lei como nec,cs_'iá:ria e l'íuficicnte pnrn justificar o 

lá11çamenm e a cobrança de cada um do; lribu1011 de compe1encia do Municfpío; 

II - acessório.: qual.quer situ.1ção que, na formn dá legislaç.lo tributária municipil, imponhA" 
prática ou a ;i,bsten.ç-ão de o.to que não confi ute ob.rl.g.nção prlncipal . 

Art. 277. Salvo di~po,;ição de leí em contrário, cx:orrc o fato gerad.or da obrig•ção tributária gerando 
:;eu5 rc,5prx:1ivw efeito : 

I - tralWldo-se de situaç4o de fato, desde o momento em que se verifiqu.em as cirC'unsulnd 
materiais ncce,,ssib-i•• a que produu, os efeitos que nomu,lm.entc lhe-. ilo próprio ; 
D - tratando-se de siruaç.'lo jurldic , desde o momento cm que esteja defini ti vamcnte 
constirulda, nos termos do dwito aplic:!vcl. 

Paráyll.fo llnko. A ,unoridade adminli trativn poderá desconsiderar atos ou negócio 
jurídicos praticados com a finaliclad<l de dissimular a ocorrencia do fato gerador d.o tributo 
ou a natureza dos elementos constirutivos da obrigação tributária, observados 05 

procedimen tos definidos em lei. 

Art. 278. Para os efeitos do art;go anterior, ,alvo d isp0sição de li,i cm oontrário , os a tos ou m:gooios 
jurídico condicionais reputam-se pc,fcito e acabados: 

1- seodo 511.5pensiva a condição, de de o momento de seu implemento; 
Il- cndo rcs.olutóri.a a condição, desde o momento da práti.c.a do ato o u da cc:lebração do 
ola'gócio. 

Art. 279. A cldiniç.'lo legal do fato gerador 6 interpretada abstraindo-se: 
l - da validade jur!dica dos 1110s cíeti.vwnente praticados pelos contribuinte.s, responsá~is , 
ou ten:eiroo, bem como d.n natureza do seu objeto ou dos eu efcitos: 
II - dos efeitos do fatos efetivamente oeorridos. 

CAPIT'LILO Ili 
OA S JEJÇÃO ATIVA E PASSIVA 

Art. 280. O Munic(pío de !laixa Grande do Ribeiro, pc,ssoa juridíca de direito pliblioo interno, é o 
sujeito ativo compelente p,u11 c,ícturu- a tribuuição, lruiç=ento. amx:ad.o.çdo e fücalizaçilo, exigir o 
cumprimento <lll obrlgaçlio tributária <lcfuüda neste Códlgo e na legislaçI!o lribt1tári11. 

§ 1• t indelcgávcl a cornpc,tência tributária do Município de Baixa Granel.e do Ribeiro. 

-§ 'Z' É delegável a outta pesso:t jurtdic:t de direito p~blico intem.o a atribuição da fuoç!o de 
rurecad.nr e fiscalizar os tributos de que lrala este Código e a leg.islaç.'lo que o complemcnla 
ou, ainda, de execumr lei , serviços, ntos ou decisões admini ll"llliva.s em matéria tributária. 

Ar!. 281. Sujeito passivo di!. obrigação principal é a pessoa física ou j urfdi.ca obrigada ao 

recolhimento de tributo ou penalidade pecuniária de tributos de competência municipru. 

Pllrágrafo único. O sujeito passivo dn. obrigi,çJo tributária principal 6 definido como: 

1 - contribuinte, quando tenha rclaçiio pessoal e din:ta oom • si tuação que const itu.a o 
respectivo fato e,cmd.or; 
II - responsá.vel, qunruio. sem re,rcstir a condi.çilo de contribuinte, sua obrigaçlo decorra de 
disposição expre sa de lei. 

An. 282. Sujeito pà$Sh•o da o brigaç.3o ace$S6ria ta pcsso:i o.brigada à pnitic.a ou à abStcnç.llo de atos 
previ••~ na legislaç.iio tri butlúi.a do Município. 

Seçãoll 
Disposições i:uais sobre sujeição pãssiva 

An. 283. São iJTelev;u,tes para excluir a re.spons~bilida.de pelo cump.rime:1110 d.11 obriga.çao tribut&fa 
ou a dec:om:nte de ~ua inobs:crv&ncia; 

1- c;u,;,.11 que, de ncordo com o diteito privado, exclu~ a capncidnde civil da. pe.~soa natural· 
II - o fato de se achar a pessoa n rural sujeila a medidas qoo importem privação ou limitação 
do exerclcio de ali vidade civil, comercial ou profi sional, ou da administração direta de seus 
bens ou negócios; 
l1I - • irregularidade formal n11 çoostituiç4o de m:tprcs• ou de p!!ssoa ju_rldica de dlrci10 
pri,~acl.o, hà.S:til.ndó que Oémfigure uma u.n idãdé éiconômicã Ou profi.ssiónal; 
IV - a inexL,tência de estnbelccimento fixo. a cland.estinidade ou n pn:,c,ruiedade d.e .;ua;; 
in.stlloçõcs. 

Art. 284, A.s convenções p,t.rticula_n:s n:la tin.s à n:spons11bilidadc pelo paga_mcnt.o de t:ribulo 
municipal nilo podem su opostas ao l:-1sco Municipl!i! para modific.w- a definiçllo legal do sujeito 
passivo das o briga.çõcs tributárias corre;;pondcntes. 

Seção II] 

l>omidl:.lo tributário 

Art. 28S. Ao suieoto passivo n:gularmcnu: inscrito em c,-.ncla. lrO da Secretari a de, Tributação e 
Anécad::tçl!.o, é faouhndo e$00lhcr e indicar o seu domic{l.io tribullirio. a.$$im enu:ndido o lug:a.r ondi: 
desenvolve, sua atividade., resp<>nde e pratica os demais atos que cons1iruam ou p<>ssam vir a 
con lituir obrigaçiio tributá.ria. 

t 1• N f.alla de indicação do domicilio oibut.írio pelo contribuinte do Município de Baix 
Grande do Ribeiro, con id.crar-sc-á como tal: 

I - domicílio <14s pessoas narura.is, o. sua rcsid!neia habitu.al, ou, sendo esta in.certa ou 
desconllecida., o loeal habitual de sua tivida<lc; 
li - domicOi o d~ pe•soo jurídica: 
li) de direito privado ou dns ,:entidades empresariais, o lugar d1l sua sede, ou, em relaçilo a.o~ 
ato5 ou fato~ que dcn,m o rigem, à obrig•ç.'l<:>, o de cada ~ •abelccimcnto; 
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b) de direito .Público, qualque:r de suru. repartições na circunscrição do Município de Bai"a 
Grande do Ribeiro. 

§ 2º Quando n~o couber a aplicaç~.o das regras fixadas neste artigo, considerar-se-á como 
d.omlcfiio lributário do contribuinte ou re ponsihrel o lugar da situação dos be1i o u da 
cxon€ncia dos atos ou fatos que deram origem à obrigação tributárul respectiva. 

,§ 3º A Secutw de Trib1>tação e Aro:c.adaçll,;,, atr.1vé:< de seus agente:;:, p<Xlerá m:11= o 
domicilio que o contribuinte ou respo11sável indicar, quando a localizaçilo, o acesso e 
qualquer aspecto seja capa:i de impq,5ibititar ou dificulim- a am,cadação ou a fisc,alização, 
=o em que se adotal'á o que estabelece o § 2• deste artigo. 

Art. 286. O domicilio tributário será obrigatori;uneote consigno.d,;, nas petições, requerimentos, 
nx::lamaçâe$, impugneçõe.s, recurt.O..'i1 d.cx:la:rações, guias, C-ónsultal\ e qu.aísquer outros d-oc:ument:O!i 
dirigidQ~ Qu apreseotados ao fiseo, 

CAPÍTULO IV 
RESPON ABILlD DETRIBUTÁRIA 

Seç!io I 
Disposições Gerais 

An. 287. Sllo responsáveis pelo ct6:lito tribulllrio do Município de Baixa Grande do Ribeiro: 

1 - os co.ntribuintes, na condições est belecid para cada tribmo de competência do 
Municlpio; 
D - as demais pessoas as quais a lei atribui de modo eJC,pre o a responsabilidade pelo 
crédito triburario, por vincul:içllo ao fato gerador da respectiva ol>rigação, eitcluiodo a 
responsabilidade do contribuinle ou tribuindo-a a e te em caráter supletivo, do 
cumprimento 101:i.J o.u parci:i..l da 1eferida obrigação, inclusive ao que se refere ~ multa e aos 
ooré cirrtos legail'; 
lll - aos que, pqr disposição expressa do Código 'I:ribulário acion:i..l, fon:m como tais 
consjde~os. 

Art. 288. A dc,núncia espont.8nc da infração exclui a re.,pon•abilidade: 

T-quando acompanhada pelo pagamento do tributo devido e dc jums de mora; 
D - quando ocorrer o rccolhimcnlo do valo, arl,itrado pclo agente da Fisco no caso cm que o 
montanl.e clcpcnde.-á de apuroçiío, sc,ndo a providência requeri&, antc:cipadnmcnLe, pelo 
oontribuintC ou resp0nsável. 

Art. 289. Não sera éspõnt.ilnen n denúrtdn úpresenmdà àp6• inid.àdo quàlque, prooedimen10 
a.dmi nisll"lltivo ou medido. de fisc.o.llzaçiio relaciona.dos co.m a infrnç.ão. 

Seçlloi:>ll 
na re,;pc:nr;a bllida,;le ~!dá.ria 

Art. 290. Silo s.olidruirunenre obrigW a f>C$SO e><ptcts..;menu, de ig.n das n legisl.açllo tribuulri 
e ,i,\S qu:e, e:mbo~ nlO te:11.hain si.do de: ígnaW, ~enbarn imere se comum na .siru ç:Eo que, <:onsti\u.a o 
foto s~•do,do obrisaç' o pri ncipal. 

Panigmfo íinico. A solidariedade referida no caput deste artigo n o comporta bc:acfrcio de 
ordem. 

Art. 29 l. São efeitos da .solidariedade.: 

1- o pas.amcnto, quando efetuado por um dos obrigados, aprovci1.a aos de,nals; 
TI - a i.scnç!lo ou rcmi:;:são de crt!dito exonera rodos os obrigados, sal vo .se oumrgodai 
pessoalmente a um deles . .subsistindop ne:ssc ca.w, a solidariedade quanto aoo demais pela 
saldo~ 
UJ - a interrupção da p:rescriçifu, cm fnvor ou contrn um dos obri.gados; füvorcce 011 

p.rejudicil noi demnis. 

T1T om 
CRÉDIT O TRIB TÁRIO 

CAPÍTUl..01 
D .1 POSIÇÃOGERAL 

Art. 292. O cn!dito uibu tllrio constituído cegulllnnente somente se modifica ou eittingue ou tem sua, 
exigibilidade sw;pc:n ·n ou c><cluída nos ca,;os p,c:visto• c:m lei, fora do.s qwu · nllo pode se,: 

dbpens~do, s.ob pena de rcsponso.bilídl\de funetonat. 

C l'ÍT LOII 
D CO TITUJÇÀO DO CRÉDITO TRIBUT RIO ru Cll' 

$<;,ç!lo l 
D,;, LaaçamenlQ d<;J<; Tribuw,; 

Ar\. ?93. O cr6dl to ofüut.:lrio do Mu nidplo 6 cor,<iltuldo pelo IJ)nçomen•o. e,,1endido como o 
procecHmento admini:swtivo e: priv.:uivo p;:iro ve:rifiC3r a OCQni.°!nci:l do fato ge:r:id.or da obrig.aç1o 
corT"eSpondi!.ntc, drtcnnjn,ar a matéria tributável, c-.alcular o montante do tributo devido, identificar a 
sujeito pass ivo e, quando for o caso, propor 11 a.-plic.a.ção da. pcnllli.dndo. cabível. 

Pardgrn(o únioo. Compete prlvatívamClltc. aos Agentes 1 ·cais de Tributos Municipais 
regularmente d""igm1dos e no c><crcleio de a.tividade runcional eompeie111.e, con 1i1uil', de 
foarut vineulnd.a e obrig tório., o crédito tributário pelo limÇàálCD.to, sob pcu d 
respon<abilld~de funclon~I . 

An. 294. O lnnç:ime:nto. em todos os casos, rngc-se pela Jei ir::nt:Jo v igante,, :iindo que po..1tte:rionncnte1 
mod.; fic:ida ou rcvogad.3., reportando-li e à data. da ocorr€nc ia do fato gerador da. obri gaç o. 

§-1" Apbca-$e a.o la.nçamen10 n legislaçio que, posteriom,cn1e li. ooorl'êncl.t1 do fato gerado 
d• obrigação, te-nha: 

I - instiruído novo$ eritúios de ap=ção ou proce$SOS de fisc~iz.QÇão; 
11 - ampliado os poderes de inv.:sligaçtio dos agentes do Fisco, ou outorgado ao crédito 
tributário maiores garantias ou privilégios, exceto, nesle último caso, para o efeito de atribuo: 
~pons-nbilídade t:óbubl.ria a terocíro:i. 

§ Z' O d i!lpOISIO nei,te artigo n.llo se apl ica aos impostos lançados por períodos certos de 
te(npo, desde que a .-especti va Jel ~e e,.,p~ :;a,:nenie a dntn em que o {fito gerndo,- $e 
considera ocorrido. 

Art. 295. O lançamento regularmente notificado só pode ser a lterado em virtude de impugnação do 
sujeit,;, passivo, do reeilame necessário ou por iniciativa de oficio da autoridade administrativa, nos 
C3'~os previsto. no an. 299 de.~te Código. 

An. 296. A modificação introduz-ida, de oficio ou em conseq ~ncia de decisão administrativa ou 
judicial, no critérios jürfdlco~ adomdos pelo agente do Firoo, no exercício da a tividade de 
lançamcnlo, somemc pode ser efetivada, cm rclaçio a um me mo sujeito passivo, quanto a fato 
gerador ocorrido posteriormente à sua introdução. 

Seção I] 

Modalidades de Lnnçnrncnto 

Art. 297. O lançamento do crédito tributário comprc,c:nde as $<:guintes modalidades: 

T - utnçamenm Direto ou Lariçamento de Oficio: qllilndo sua inicia tiva competir ao Fise'°, 
eodo o mesmo procedido com base nos dJidos cadnstrais da Secrebl.ría de Tribut.açã,;, e: 

Am:cooação, ou apurado diretamente pelo agente do fis:co junto ao contribuinte ou 
respon!AiveJ, ou junto o. teroeiro que di ·ponho. desses dados; 
II - Lançamento por Hom,;,logação: quando a legislação atribuir ao sujeito passivo o dever 
de antecipar o pagamento sem pré~'io exame da autoridade administrativa; 
m - Lanç,amento por Declaração: quando for efetuado com base na decl11mÇllo do sujeito 
pas ivo ou de terceiros, quando um o u outro, na fonno da legislação tribublria, presbt à 
autorid1l.de fazendária infonnações sobre matúia de fato, indispensáveis à sua efetivação. 

§ 1° À retificação da dcdaraçi,;, por iniciativa do próprio declarnntc, quando vise a reduzir 
ou a excluir lributo, só é oom.iss!vel medirulte a comprovação do emi em que se funde, e 
an~ de notificado o lançamento. 

§ 'Z' Os erros conlidos na decliimç3o e apumveis p,eJo seu exo.me set.l!o relificaclos de oficio 
pelo FlsCàl de Tributoi;. 

§ J• O pagamento antecipado pelo obrig1l.do nos tcnnos do inciso li deste Migo extingue o 
crédito, sob condição n:: olut.ória da ultel'ior homologa.ç3o ao lançamento. 

§ 4" Niio influem ·obre a obri.gação lributáôi1 quaisquer àto, anteriore;; à homologaçiio, 
praticados pelo sujei to pa i voou por teroeiro, visando a extinçilo total ou parcial do crédito. 

§ S" Os atos a crue se refere o parágrru'o anterior serão, pon!m, considerados na apura.llo do 
se.Ido porventura devido e, sendo o caso, na impos içã.o de penalidade, ou •u• gnuluação . 

Art. 298. A omis (lo ou erro de hmçamento, qualquer que sejo a sua modalidade, não e~ime o 
contribuinte do cumprimento da obngaçllo tributária, nem de-qunlque• modo lhe aproveita, 

Art. 299. O lançamento é cfotuodo e n:visto de ofício pe.la autoridod admininrativa nos scguinle.~ 
casos: 

1 - quando o. lei assim o detennine; 
Il - qcufiltdo n declill'ilç,'!o n.llo seja pre t dn por quem de direito, no prazo e na fonna da 
legi laçllo tributária; 
m - quando a pessoa legalmente obrigada, embora tenha prestado declaraç!o nos termos do 
lnci$o II de$1e mio, deix.e de tend~r, no praro e na fonna dá legi$lnçi\o tributária, n pedido 
de es,clarecimenm fonnulado peln autoridade ndministrotiva, recusa-«! a pre;;tá-lo ou não o 
pre,;1e ••tisfa1oriamente, ajuízo d.aquela auwridade; 
IV - q uando se comprove: 

a) falsidade, erro ou omi~ão quanto a qualquer clemcoto definido na legislação 
tributária como sendo de dcclançilo obri~t6ri ; 

b) a omj sstlo ou ineutldtio, po• parte d• pes o, leg,Jmcr,te obri gadaº, nos casos de 
lançamentos por homol,;,gaçllo: 

e) ação ou omis~o do sujeito passivo, ou de terceiro legalmente obrigado, que dê lugar ai 
aplicaçllo de penalidade pecuniárin: 

d) que o sujeito pas ivo, ou terceiro em beneficio daquele. agiu com dolo, fraude ou 
simulação; 

V - quando devo. .ser o.precioo.o fato n!o conhecido ou n5.o provado por oci1Si1lo do l.tlnçamento 
anLerior; 
V1 - q uàndo se compro"" q u.e, no lwlÇàtttento wueriot, ooorreu fraude ou fallli funcional do 
servidor que o efetuou, o u omiss:!lo, pelo mesmo servicto,, de ~to ou fonnalíclade essencial. 
Vll - qwmdo houver l1m.ç.nmento a.d.ltivo, rto CáSO em que o lançamento origlnru eon$i8JIC 
difcn:nç.a a menor contra o 1g::o, c:m decorrência de erro d.e rato cm qualquer dai; sua.~ fnscs de 
cxttuÇilo; 
Vlll - q11~odo ocorrer lançamento :;ubstitutivo, no cruio em que, em deoo~ocia de= de- fato, 
houver necessidade de anuloç~o do lançamento llfllerior, cujos de.feitos o invalidmum plllll 
todos os fins de direito. 

Art. 300, O lançamento e suas altern~s serão comunicadas ao contribuinte por qualquer uma das 
seguintes formas: 

1- por notificação direlll; 
Il - por poblicaçilo no Diário Oficial do Município - DOM; 
m - por vi postal; 



291

Diário Oficial dos Municípios
A prova documental dos atos municipais

Ano XVI • Teresina (PI) - Segunda-Feira, 24 de Dezembro de 2018 • Edição MMMDCCXXVIII 291

Diário Oficial dos Municípios
A prova documental dos atos municipais

Ano XVI • Teresina (PI) - Segunda-Feira, 24 de Dezembro de 2018 • Edição MMMDCCXXVIII

(Continua na próxima página)

IV - por outra fonna ci;.tabc[cci.da na lcgislaçnio tributária do Mu:nicfpio. 

Art~ 301. O prnzo para homologaç:Io do pagwncnto cr-á de cinco nno~t m contw- do. ocorr&cim do 
fü10 gerador. El<pinldo esse prazo sem que o Fisco Municipnl se tenha ptt>nuncittd.o, con&idcra-se 
homológndo o J.ançwnenio e definílivilmCnle e:A~tfoto o a-édito, ~wvo :se oomprovwfo. á oooni:n.-dú de 
dolo. fr.rudo ou itmü~o. 

SUSP 
CAP.I LOill 

, O DO CRÉDITO TRIB TÁRIO 

Seção 1 
Dispos,içÕffi Gerais 

Art. 302. Suspendem a e.,;igibilldade do cn!dit0 tributário: 

l - lllQtatória; 
Il - o depósito do Sl!:ll montante integ;ral ; 
111 - as rcclamaçõe.~ ~ o. recu.r.so~, no.s. rt.cnno do Prooc. ~o Administrativo Tributário; 
IV - a concessão de medida liminar em rruindado de segurança; 
V- a c:oncessilo de medidn U.minnr ou de. tutela antecipada. cm outras esp6cies: de .nçio 
j,udicini; 
VI - o pnrcclnmento sem exclu.são de juros e multll, concedido na fonnn e co.ndições 
esmt>elecidas no legMoç5.o uilnu~rl• m~nicipol . 

Pnirág.rafQ 6niCQ. O d:ispq~tQ ne:-r.:t.e artigo nã,o, d.ispensa o cumplimentQ d.a:s Qb·rig.oçOO.si 
acessórias depc:n&nl.es da obrigaç!lo principal cujo -cr&::1:ito seja suspcn$o, ou del::1 
oonseqilcn tcs. 

&,ção;>U 
Da Mórat6ria 

An. 303. A mo:mtóri..n .somente pode .ser concedida: 
1 - cm caráter geral, p~r lei. que pode circunscmvcr cxprcsso:mc:nte a sua oplicabilidadc :1 

dete.nninàda n::gillo do território do Município ou n dctennin.àda c:IMse ou categoria de 
uje:itos paMivos; 

li - em cará1et individual, por de p:tclto da au1oridade admfoistra.üva, desdê que au10ri2adai 
por lei, na condições do inciso I deste ru,igo e a requerimento do sujeito passivo. 

AI'\. 304. A lei quo conceder moraiórfa em carát~ 1ernl ou. auiorizar a ua conoc são, em cmt 
individual, mcdinn te. desp:ic'ho, cspecificar.1., dentre outros rcqu.i s tcos: 

I - ó pmzó deduração; 
IJ - H condições do conc:es.silo~ em cnrátcr individu.nl-; 
m - sendo o caso: 

a) o s tributos a que se plica; 
b) o número de p,ueelas e, se·...s •·encimemos. dent.ro do pr,,2.0 a que se ;,o(cre, o inciso I, 

dies1.e lll'tigo , podendo atribuir • lil<aç5o de uos e de ootros li autoridade, 
adm;nis;imtiva. para cada co.w de conct,.11.slo e:m carátí?-J" individu..nl: 

e) as g..ar::mrt.,3 que devem se.e- (Qme:c.i,da$ pelQ bene ficiado. nQ casQ de cc;,noe:S'.SIQ CIJl 
coro.ter im;lividuol, 

-§ 1 • Quando do parcelrunento, n quMtidade de prestGÇôeS n~o e"eedenl n dou: e o seu 
vcnctmcnto será mensal e con.sccutivo~ e o .saldo dc·vcdor seri ntualiz.ndo monctariamcnlc na 
fonnn d isciplinada neste 6di&º· 

§ r O disposto no § 1 • desie artigo nllo s.e ~plico aos ai vorás previstos neste Código, os qual~ 
dever-lo ser pagos em ootn única, ressalvados os caso de débitos j d vencidos. 

§ 'J" O não papmcnlo de Ires ou mais parcelas podera implicar em cancelamento automática 
do parcelamento. iudepcndcntcmentc:: de prévio nvi5.o ou notificação. promovendo-se de: 
imedia to a inscrtç,o do aldo devedor JCUWlCSCCnto cm <!Ivida ativa, paro fi.ns ds, Clle<:\lçlto. 

Art. 305. A mor-,uória somente abrange os ct<!di1os def'U'.lith"iUneme constituídos 11 da1a da lei ou d.o 
despacho que a coru:tder. ou cujo lançnm.ento Já tenhn sido iniciado àq uelo. d,ua J)ót ato 
n:gulnrmentc nolificado ao sujeito pa.~ivo. 

P:u-ág;.,fo llnico. A mor.>tório "llo :rproveit.> o.os c os de d.olo, froude, ou simuloçllo do 
ujed10 passivo ou do terceiro em beooffcio d3q_uele. 

Art. 306. O déspa,;ho que oon.:eder mór.at6rià, c.m <:a.rate, andividuàl, aio g,;ra dín;ito adquirido e 
scni revogado, de oficio. sempre que. se apure que o bcncficí.ndo n.ilio !i:11tisfazi11 ou deixou de 
sntisfaz,c:r 11..-"i oondtçõcs~ ou nilo cumprira ou deixou de cumprir os requi!iitos para a conoc..'isdo do 
favor. c00f'3.ndo-:se. o crédito .actt:~eidQ de juJ'Q:-r.: de "rnQra : 

J - com imposiçilo da penalidade cnbfvel, no casos de dolo ou simul4Çllo do bencflcl do, ou 
de tei,;c:iro em benefício daquele; 
D - sem impos.i ção de penalidade. nos demais caso . 

.§ 1º No ca!\Q dO indso 'J de..«.e o·rt~go, n?lo se oompma Q tempo d.ecolT'ido e ntre a concess,o d 
moT,uória e sua revogaçllo por J efeito d" prescriçllo do direito à oo~.nnça d.o c~ico; 

§ 2" o caso do inciso II deste llrtlgo, a rcvogii.çilo ~6 pode ocon-cr a.ntes de p.rescrlio o 
referido direi to. 

eção rn 
Do Pnrcelmnento 

Art. 307. O parcelruneDm enl. coneedldo na foffl.'la e cond.içõcs estabelecidas neste Código e em leis 
específicas. 

,§ 1 à alvo disposição de lei em oon trário, o pnroclamcnto do crédi to bibutário não exclui a 
incidê.ncia de juros e multas mo,ratórios. 

-§ 2• Aplic.un-se ao p=lnmento, subsidiarinmen1e, as disposições desta Lei Complemeotar, 
relativas à momt6rin. 

i 3° Lei especffica da.porá sobre as condiçlles d.e parcelamento dos cn!düos lribmários do 
c;levcdor em rccuperaçllo j1Jdici• I. 

,§ 4° A i.nexinêrtcin da lei espttífica a que se refere o,§ 3• deste ru:tígo importa ru1 áplk.nçâo 
das leis gerais de pnn,elamento do e,ue da Federnção ao devedor em recuperação judicial .• 
niío podendo,, nes1e caso, ser o prazo de pnrcelrune1110 inferior a.o ooacodjdo pela lei fedem] 
especllica. 

,§ S" O débi10 objeto de paroelamcnto ou rnparcclaroonto ficará suj eito mo OL-ré$ci mo de 1% 
(um por cento) de j uros financeiros meus.ais sobre o principal atualiz do. 

i 6" A rencgociaçilo de pru,;:elrunento 01,1 ~epam:lrunento só erá oomitida quando o 
c,;mlrib1,1intc não pos5uir outro pucelmic1110 ou rep-rucelamonto em atr.uo. 

CAPÍTOLOJV 
flNÇÃO DO CIU!:OITO TRIBUTÁRIO 

Seção! 
Disposições G<lrals 

Art. 308. Extin~c,.sc o cn5clito tribubirio municipal: 

I - pelo pagamento: 
II - pela compensaçJ.o; 
m - pela transação; 
IV - pela rcmi.!\s ilo; 
V - pela prescriçlo e pel.a decad!ncia: 
VI - pela conversllo de depósito em rerufa; 
Vll - pelo pagrunen10 aotcclpado e a homologação do lan çamwio 110 te.m1os da lcg.is laç!o 
tribulória: 
vm: - pcln consign.açllo em pngamento, ru1 formn disposta na legislação; 
IX - pela decisão odmínistrnth •à itreformd.veJ, ~sim entendida a &fütltivn n,1 6,bit~ 
adminislmlivn; 
X - peln decis ão judicial wnsiw.da em ju.lgii.do; 
XI - pela daç:lo e.mpogameoto em ben$ imóveis, oa íonnn c,condições estabelecidas em lei. 

P,.u:lgrafo único. A lel di spórá quanto ao efeilOIS da extinção IOtal o u pan:ial do crédllo • obre 
a u.llerior verificação d;0. irregularidade c:la su.a coMlituiçilo, observado o dispo ·to n,_ 
legisla.ça.o. 

Seção li 
Disposições ge.rnis s obre os demais modalidades de e·llÜilçào 

Su ~i!Ção J 
Do paa:au1ento 

Ar!. 309. A imposição de penalidade nüo elide o pagarnento integral do cred.Jrn tributário. 

Arl. 3 10. O pngamento será efetwkdo em moeda oorrenle do País, ou por cheque. c11.s0 em q ue s6 se 
co11 íclemnl e><tiruo ó ctédíto após n compensaçiio. 

Art. 31 l . O vencimento do c,r&li10 ocorre tri nta dia• dcpoi. da data cm que se considera o ,ujclkl 
pa sivo notificado do lançamento, se oulro prazo nilo dispuser o termo d.e notificaçilo. 

Parágrafo ~nico. A legislação tributária fixará formas e prnzos para pagamento do$ 
tributo municipais, podendo, inclu ive conceder, quando for o caso, desconto pel~ 
anteeipação, n11s cond içõe., que cstabel.eçil. 

An. 3 12. O clidito não inlegralmente pago no vimcimento ficacl sujeito a juros de mora de 1 % (um 
por cento) ao m& ou (ração, 5:em i>n:juízo da aplicação da multa com:spondenle e da arualiuçilo 
monetária do déblto, na form3 pn:vistll nesle Código. 

Par.igmfo únlco. O erro no pngnmento niio dá dJJ"Cíto .il .restituição, salvo nos e os 
e;,;pte.$$111'1\C.!ite previstos nll legislação tributá.ria. 

An. 3, 13. O pagamC'nto de um r:rédilo não impomi cm presunçio de pagrunC'nto: 

1- quando parcial, da pre UIÇÕCs cm que e dccompooha; 
n - quando totnl, de outr0s crédi tos referente ao mesmo ou a outr0s tributos . 

AJt. 314, istíndo ~imuha.neam.ente dois ou mais débitos vencidos do m mo sujeito pa_, ivo pà.rá 
com o Município, rcJ.ati.vos a.o mesmo ou a diferente~ tributos ou pro\'c.nienlCI; de penalidade 
pecuniária ou juros de mora, o genle do ISCO determim,rá a i:especri va imputação, obedecidas as 
5:egu.intes regras. rui o!dem a seguir enumerada: 

1- em p.rimeiro lugnr, aos ru':bitos por obrig.nç~ própria, e em segundo logdl' aos deoonentes 
de re.spon abiliclade tributária; 
lJ - primeirnmente, à$ oonttibuiçóe$ de melborin, depois 11 tn,<.ns e por fun a0$ impostos; 
m - na ordem cn:scerite dos p1UZ08 de prescrição e ria ordem decrescente dos montante . 

Ar!. 3 l S. O regulamento fixará as formas e os prazos para o pagamento dos tributos de compelência 
do Mu.n.i<:fpio. 

Subseção II 
Da oompen:saçllo 

A:n. 316. O Chefe do Poder Executi vo Municipal poderá alllori:ur a compensnção de credito 
tributários com créditos líquido e certos, vencido ou vincendo , do suj eito passivo contra a 
Pnzen.d.a Municipal, sempre que o int~sse do Município o exigir. 

P:uáyafo único. Sendo vincendo o ~ito do sujeito ])35 · ivo a qu.e 5e refere o capul de e 
artigo, o seu montante será apurado com rcduç~.o correspondente ao j uro de 1 % (um por 
cento) ao m!os ou Cração, pelo rempo que decom:r enO"e a dar:i da compensaç.'lo e a do 
vencimento. 
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Art. 3 1 7. t ved..:l.o o. compeosaçi!O mediun!c o oproveitwnc:Jito de tribulo obj,,10 de ç{mlc:,;mçiiu 
judicial pelo sujeito p ivo :uitcs do Ltíin íto em julgWo d.a re pccúv décisao j udícial . 

Art. 318. O Cho:r., do Podoc i<ceulivo Municipul podem autorizru- a Seerctó.rlá do 1'ribut.1çiio e 
i\rrecadaçil.o, ~ prévio Parecer d.a Procu.rodoria Oer:11 do Município, e tebror oocn o suje,10 
possi vo do obrigru;~o tribut4rio u-o.1,sru;~.0 que, medi.nnte concessões mútuos, iJ'.Dpone em lérmluo de: 
litígio e conseqoontc cxânçlo do crtdito tnl)uul,rio. 

Subseçllo lV 
DarelllÍS\'ião 

Ai't. 319. O Chefe do Poder Executivo MuokipaJ poderá, quoDdo ou1orizado por lei e pecfüc• , 
conettl.er, porde:;:pae1'o fundamenMdo, remis:s:1o t:ota1 ou pnrcin.l do cttdiEO tri butáJio, .arende ndo: 

1- à si tusç..llo econômica do .sujeito possivo~ 
O - ao c.rro ou ignor1ineia e.seu.s4veis do ~ujeíto pm;.si vo qWi.nto ai matEria de fato; 
W - à d.iminut.i impo.rtilnei<t do crédito lribulário; 
IV - ~ coo ideraçOes de equidade, em reloçll.o às c=terlsüc pessoais 011 01t1teriai do e o; 
V - • con.d içõe• ~ liorcs ~ delerm.io~~ regjl'o do 1erri1ório c:lo Murticfpio; 
Vl - ao caráter soci.a.l ou cultural da prom.oç.!lo ou atividade. 

Pm-ágrnfo único, O d.c.spocho referido no capul niio gera dircho odquirido e, ·ceá revogado de 
o.ftcio~ ·e àpur..Klo que ó bcncfic:iàdo nlõ sàlÍ.tiiazià ou déi.xou d.é s111isfuér à,S oon.diçõcs, aãó 
cumpria ou deíxou de cumprir os requisí1os p= a eo11eeuliio do favor, cobmndo•se o e-.t6díto 
acn, cido de juro. de moro de 1 \i, (um por cento) oo ml.s ou fração: 

1- com imposiçilo da penalidade cabível. nos casos de dolo ou .simulação do bcneficuirio ou de: 
terceiro em benefício daquele~ 
D - som imposição de penalidade nos demais caso,. 

An. 320. Entende-se po, remLs. o . p ra o• e feicos do disposto no :m. 319 demo Código: 

1 - a dispensa parcial ou total do pagamento de triboto• já lançados, no cDSo de tributos de 
lançamento direto~ 
ll - ó pe1dão total o u. pmciàl dil. dívidà já Connwizàdâ. nó (;asó d.e lributós par.:. pagamento 
me.uai ou por decllln\Çiio. 

S~.õolil 
Do presc.rlçllo e do docodl!ndo 

Art. 32 1. O dircho do "'""' Municipal de ,;onstiru.ir o cr~to lributário cxtingue-•c apó• ,;inco """"• 
con1'1<1os: 

I - dQ primeiro dia do ex e:rcfcio .segui nte àquele e:m que Q lanç:unenLO poderia ter sido 
efetuado: 

D - da dota cm que :;e tornar dcflniliva a doei 3.o que bouvcr anulado, por v:fcio foJU1al. o 
l,an.çamcotQ aJl tcriQITT\C[HC ç(c:tuad.Qr 

m • dil ocolt'e:ncia do raio gernd.or. e, expir.ld,;, esse prazo sem que a F:izendil Nbüca se 
tenha pronunciildo, considera-se homo logado o lançame,110 e dellnl tlv;unente extinto o 
Ctt(fjto, salvo se comp.rovndil a ocorre.teia de dolo, fra~ ou simulnçllo, nos CllSOS de: 
tribulos sujeitos n lam;runcnto por bomologaç;ão. 

,§ r• O d ireito a que se refere o c;apul da.te :utigo extingue-se: defini tivamente com o decurso 
do prazo nele pmvi.sto, contado dn data cm que tenhn ~ido iniciad11. .a oonstituiçilo do cr&iito 
a-ibol:1rio pola nolificoçllo, ao •uj,Jto po.s:sivo, de quaJqu.., medida preparatória indispons:áv<1I 
ao l.ançamcnto. 

§ r Ocomndo o d0Codê.llcfa, :>plicam.-s.e as oormru, do art. 323 de te Cód-is;o, oo loca_me 
apuroçlo d responsabllidildes e li e:irocterl~ilo dil fa.lt:1., 

Art. 322. A nçllo pam oobnnÇti do cdd.ito lributtlrio presen,ve em cinco ooos contado dá do.to da, 
su11 constituição definitiva, 

1 - pe]o c::lcs.pncho do juiz qu~ ordcmar a cit:1ç.!10 mn execução fiscal; 
U - pelo p.rote 10 ju,fü::ial; 
m - por qualquer ato jud_iciltl que corutjtua cm mora o devedor: 
IV - por qual.q uer 10 ,nequlvooo, áÍJld_.,_ que ei<trajudícial. que impone em reconhceunen10 
do dtbilo pelo devedor. 

Art. 323. Ocorrendo a prescriçllo e n~o tendo sido ela intenompidil na fo.nna do parágrafo único do 
art. 322 deote Código , abrir-se-á inqubito oom.i.nistrativo para apurar as rcsponsabilidndes. o.a forma 
do legislnç-ilo aplicável. 

§ l'(I O .servidor do Fi soo, respondcr.i civil e admi nistmtivamcnic pcln prescrição de débito!; 
n:ibm:irios sob 5ua respon5abilidode, cobendo--lb<o iJldeo lz,,r o Município pelos di!bi tos 
lribolários que dcixaraJ'.D do cr reco.llúdos. 

§ 2• Cot1111Ít1J1 falia de e .. ..ç~o no cun>prlmemo do de,et o se,ovidor que dei>.ar presc;,c.vet 
d6bitos lributários sob suo. respon abi.lld de, 

SeçãolV 
Da conveMiãó do depósito em renda 

A.rt. 324. Extingue o crédito tribulário a convcrsio cm renda de depósito e:m dinheiro previ.amento 
<!fotuodo p,,lo •uj.,ito pru ivo: 

I - pru'll. a ganunia de iJlstftllcia, se for o caso; 
II - em decorrêJlclo. de qual.quer ouira e-xigênci:1 d :t legisl~o tributária. 

P~ío úníoo. Convertido o depósito e.n rendá, o saldo potvenlum apurado oomra o u ii 

favor do Fisco será exigido ou restiluldo da seguinte fonna: 

J - o saldo o. favor do Fisco M unl.cipal sem exigido ntravi!:s de intim.oç11.o ao conlribuinte, 
plicnndo•.se o d.i~po:sto no Processo Administrntivo Tributário; 

TI - o saldo • favor do contribuinte seni re.slilll(do de offcio, independentemente de prévio 
prore:;10, na forma 1>5tabeledd,- p;u;, llli =tituiçõc:s totlU.5 ou p:u,;iai5 do cr6dito rribu tário. 

~V 
Da consi,gnaçJo 

An. 325. Ao sujeito passivo é facultado consign:i:r judici:ilmente a imponllncia do Cl'édito oi.butário 
nos casos: 

I - de recus:11 de recebimento, ou subordionção deste ao pag;u:nento de outro Lributo ou de 
penalidade, ou ao cumprimento de obrigação acessória: 
II - de suborclin.ação do recebimento ao cumprimento de exig!ncias aclministtativas sem 
fundomenin legal; 
m - de exigên.cia, por cn is de uma pessoa j urídica de Direito Público, de lribuLo idi,ntioo 
·obre um m.C!'í mô íato ge:rà:dô.r. 

-§ t• A consignação só pode versar sobre o cr6díin que o conllignat.i:río se propõe a págar. 
§ 2º Julgado procedente :i co11&ignoçilo, o p~:ime1110 se reputo efctu:ido e :i importllncia 
0011 ignnd.a é convertida cm renda. 
-§ 3° J\ilgad'I iJJ1proccdCJ1 tc c<msignaçi!o, no t<>d,;, 011 cm po11e, cob..,,r-, c-!I o cré,füo 
acre-scido de juro de- 111ora de 1 % (um por cento) ao mês ou fmçAo, ~= prejuízo dl!.S 
peruilidades cablveis. 
-§ 4• Na conversão da imponãncia consigo.Ada em renda 11plicam-se as nonnas do parágrafo 
único d o an. 324 deste Código. 

CAPÍT LOV 
DA COBRA.1 ÇA, DO RECOLHIMENTO E DO PAGAMENTO 

Art. 326. A oobrJ.rtça e o pagúnlert lo do.s tributos 11,unicipáis fat•.e-ã.o nii forma e 11011 praws 
este.1,elcddos na legislaç~o trilrutária municipo.t, faculrru:la o. concessão de descontos por o.ntoclpação 
de p:i.prnent0$ dos tributos de lan.çJimento dl_reto. 

Art. 327. É fa<·ullado ac) Fisco Municipal prt)Cc,d;;r à cobrança amig::ível após o término do pra,:o 
p;u:;i J)'lgMIIcn\o dos !ributos e ffltes d.a inscri~o do débito para eAwução, sem plt'j11lm d/1.S 
cominações legais em q 11c o infrator hO\l ver incorri.cio. 

An. 328. E gota.do o prazo c.-oncedid.o para a cobrança amigável , ~mi promovida a cobrança, 
judicial, na fonna estabelecida na legislação aplicável. 

Art. 329. Todo recolhimento de tribulo de compelê!tcia municipal será feito através de Documento 
de Arrecoo.nç/ío Municipal - DAM. 

P.trágmfo tínico. No caso de enfüsll.o fraudulenta de d.ocllmento de am,c:ada~o responderão 

civíl, criminal e adtniní:stnU:iv11mcme; os servidore.'I que os ho uv'érem ~ub:serito" em.ilido ou 
fornecido oo qualquer que tenhll dele se beneficiado. 

Art. 330. O pagamento não importa em quitação do cn!díto ttlbutilrio, valendo o recibo como prova 
d.a importâ:n,cin nele n::f-crldn, continua ndo o oontribu inte obrigndo a satisfa.7..cr qualquer diferença 
que Véllha a ser apurada. 

Ait. 331. • coluança :i menor do lributo ou pe111ilida.c!c. pc,cuniári.:i respoC)dcm solld:uiamcnte tllllto 
o servidor re ponsi vel pelo erro qunnto o conlribui 11te, cabendo àquele o direito regn:~si vo de: 
n:avcro 101s l do desembolso. 

An. 332. ão se prwederá nenhuma açlo contra o contti.buinte que tenh;i agido ou pago tributo de 
acordo oom decísllo odJllinistrativa oujudicio.t transitada em julgado em relaç!o ao cr6dilo tributário 
em lil(gio, mesmo qu.e, pos!eriomtente. o en1endimenlo ,renha a ser modificado. 

Ar!. 333. O Chefe do Poder Execuli vo M unicipal poderá estabelecer convênios com insliruições 
finoneetms ou de naru.rez11 dive.t$a, desde qu.e ~n.11 função preclpu.a de p grunento$ e rocebimentos 
de lribulo~ e Ulri fn.s, visendo ao recebimento de lrlbuto municip 1, ved.itdà a alribuí,c.üo de qualquer 
paroda da anecaclaç:fo a rítulo de rumuncra,;:ilo, bem como a rroebimcnto de juros de,; · dep6sito,. 

CAP1 ,LO 1 
DA RESTIT IÇÃO DE TRIBUTOS MtJNICIPAIS 

An. 334. As quantillli indevidamenre recolhidas relativa. a créditos tribuhtrios sera,;, rcstiruídas, no 
todo ou em parte, medi.ante requerimento, seja. qual for a modalid;ide do PQ&amento, nos seguintes 
casos: 

I - cobrnllÇll ou pagllmenlo esponlll.n.eo do lributo municipal in.devido ou maior do que o 
devido, em face d a legisfa.çrlo oi.burári.a aplicável, bem como da naturez.a ou circ:unultncias 
materiais do fa10 gerador -efetivamente ocorrido: 

TI - eno na identificação do sujeit.o p ·sivo na determínaçii.o da lll íquolá aplicável, no 
éálculo do monlánle do débi to ou rtà e liibornçiio ou oo,;fere.icia de qualquer documento 
reltui vo ao pag:unento; 

m - n:forma • . anulação, rcvoga-ção ou re..'ici . - o de dcci~o condc-nat6ria. 

Art. 33S. A ~ -51ituiçAo total ou pa;r,;i'II de tributos m.unici(»,is dá !11gru: à d evolução, na IM5ma 
p.roporção, dos jnros de mora e das pcrutlidadcs pecuniárias, salvo as decorrentes de infrações de: 
carater fonnal não prejudicadas pela ca.u a. assecu.rnlÓrin wi ~ stituiç-4o. 

Art. 335. A restituição de c:ributos municipais que comportrun, pela ~ua nru:urez.-i, transferência do 
respectivo encargo fmanceiro, someme será íe:i1a a. quem prove haver assumido o referido e~go, 
ou, no caso de lê•lo trans ferido a terceiro, estar por ele ecxptessameme nutoriz.ado il recebê-Ili. 

Ar!. 337 . ão c:rl!o restiru!d;is as multa ou parte d.as multa pagas anteriormente à vigência da le i 
que o.bolir ou diminuir o. peM fiscal. 
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AJ;t. 338. O diJeilo de pleitear o re,titu.iç11.o de tributo, omnicip:úi Cl<QJ\ ue-~c com o doeu" º do 
pmz.o de cinco nno..'i~ cem ta.das! 

1 - llllS hipóteses dos incisos I e li do nrt.. 33<1 dc,;tc Código, da d.ala d" "" tinção do crédito 
tributário; 
U - mi hipótc.e do inciso ll1 do ál1 , 334 de.te Código, da <lata cm que .e toma,- defirutivn a, 
dccisllo administrativa ou passar em julgado a dccisllo judicial que 1eaha reformndo. 
w:iuludo. R-1t<'Ogsa.d.o ou rescimlido ;a. decisão eondenatórl.u. 

Art. 339, • forma do que es1 belc,cc a. legisl•ç-;;.o e,pccmea, pn:screve em dois anos a açiio 
t1nula16dn d.a decisão admirustrl'ltív que denegar n restítuiçao, 

P"1'llgrafo tínko. O p= de pteSCriçlio 6 in1e,-rompido pelo início d a.çlio judiclu. 
reo::omeçaodo o setl ctlrw, pela met.3de, a pa,tir d.> d.at.> d.a intim:>ç~.o vMidomcnte fei ta a.o 
represe:nt;i_n,e ji.Jdkü1l do Fisco M"niclpal. 

CAP{T LOVD 
DAA ALIZAÇÃO MO TÁRIA 

Art. 340. Quru;do nll.o recolhídos nos pr.lZ.Os lega.is, o <16bitos para com o Fisco Municipal ser.lo 
atualwldos anu"11n.m1e com oo..<e n,i vatfaçl.o do IPCA- E. euculad.o pelo IDGE. 

l'>lrágrafo único. A otuatiz.,ç!o monctá;'io previ ta no CtlJ>"' dC$l.c a,tigo aplicar-sc-5 
inclusive ao.s d.fbi•:o:s cujil cobronça .seja :suspe:nsn por m,edida odm1n i.s:uativa ou ju,dici.1'111, 
sai,vo . e o co:ntribui_ntc houvc-r depositado a j_mponlncis que.stjonada, 

A.!t. 3<11. m caso de C><ô nçllo do IPCA-E-, a atuali:r,,ç o monctária será rcoliu,da por out:ro fndiee" 
ser defin;do cm lei municipal. 

CA PÍTUl~O Vlll 
DA EX L SÃO DO CRÉDITO TRIB TÁRJO M NIC IPAL 

Seçã,:,I 
o;.spo,,i~ iterais 

Art. 342. fucch.1em o crédito tribuulrioa 
I - a isençilo; 
IJ - a tanistia. 

Parágr-.ífo único. A ex.clusão do cr6:lito uibu1ário mu□icipal na.o dlspens o cumprimento .:hl.s 
ol:>rlg~çGe;; oces órfas depertdet>tes d.1 obrlg;,çl o prlnc;PQI cujo c~dlto sejo. e clufdo º" dei(> 
conscq ucme. 

Seçiloll 
Isenção 

Art~ 343~ A .i.sençlo. ainda quando prevista em conlrato. se.ri sempre doconentede .lei C..'iipccífic-a que 
determinará 3S condições e rnquis ito.s exigidos para sua conccs..sao, indicando os tributos a qllC .s~ 

aplica, e sendo o caso, o prazo de sua duraçil.o. 

Patágtàfo ilnico. A isenç-110 concedida exprcssrunen1e para um de1etminado lrilruto não 
aproveila aos d.emllis, nllo sendo ex1ensiva: 

I - às tuas e à oonlribuição de melhoria.: 
II - aos tributos inslinlfd.os po~terionnente à swi conCC$S~o. 

Art. 344. A henç./lo pode ser oonoedida: 

I - em caráter geral. por lei que pode, iocbisive, circ11nsc11iver CiÃJ>TCiiSruneote a SIJ;J 

aplicnblli&de o. detenninM!n rueo. g_eogtáficn do Mun íclplo em funçãO de condiÇôes n elo, 
pec11linres; 
li - iem caráter illdividual, por de:!ipacho da au.toridru:le admini~rntiva comp!tcnte:, t!m 
requerimento no qual o int= ado ftlçn prova do prtt:ru::himento das oondiç= e do 
cumprimento dos requisito p.re'\oi tos em lei ou contrato Plll\l a sua coneessllo. 

§ 1° Tratando-st: de tributo .nuniclpnl h:mç,ido pot penodo ce110 de tempo, o de paclio 
refe.rido no inci o II do <:aput dest.e .IIJ"tigo deverá ser renov do antes dit e"piraçllo de cada 
período, c~s.ando 9Utomati-ca.mcntc O!i .seus e.rei to~ a pani r do prim,eiro dia do pe.riodo para a 
qual o ínte.rcssndo délx.ar de promover e oontinuidii.dc do rcconheci.men10 dn isenção_ 

§ 2" O d ,pacho • que se refere o inci so 11 do caput de- te o,11 igo nilo gcrn din:ilo adqui.rido, 
revo~ndo-se de ofício, se apurado que o beneficiário não sati fázla ou dei"ou de ntísfàzec 

coodiçõe , niio cumpri ou deixou de cumprir os requisjtos paro n concessão. 

§ 3• Na hipóleSC do § 2" des1e artigo, o érédito lributário d<>verá ser cobrado ac.-escido de 
j l.ll'Os de mora cqui,a.ieim: a 1 % (um por ccmo) ao mês ou frução: 
1 - com impol>ição d.> ~nalid.t>de ~blvel, nos caso de dolo ou simulação do bencficiÃri.o ou 
de téteciro em benefício daquele; 
II - sem impolliç o de multa, nos demais casos. 

An. 345. A isenção, sru vo se concedida por pr.i.zo OOJto e em função de determinadas condiç~, 
pode ser r,wogada ou modificada por lei, a qualquer tempo, observado o di posto na legislaç o 
lributári.3. 

SeçiíuJU 
Anistio 

Al'I. 346. A anis1ia abrange exclusiv~•e os atos lnfmcíonai.s cometidos anteri.ormente íl. vigettciai 
da lei municipq!J e pccffic,i que a conceder, não se aplicando: 
I - :JOS ato$ praticado$ corn dolo, frn.ude ou si.rnulaç,lo pelo :sujeito pa..i;:$ivo ou por tcn:::ciro. cm 
beneficio daquele; 
II - ils infr:lções resulmntes de conluio entre <luas ou mais pes~oas ffs.icas ou jundicas; 
m - aos ato, quallficooos em Lci como Crime Contra a Ordem Tribu1ári.a. 

M. 347, A ãrtiStia pode ser ooncedldii no Mwllc-ípío de :Soi..a Qmndedo Rlbe.ito; 

1- em co.ráter geral; 
[I - limitodamente: 
a) às infrações da lcgi lação relativa a detcnninado 1ri buto; 
b) às infrações punidas com penalidades pecuniárias até d.etenninado monlante. conjugaw 

ou não oom penalidade:; de outra naturçza; 
e) a det.erminrula área do Município, em funç11.o de condições a ela peculiare;,,; 
d) sob oondiçllo do pagamento de tributo no pr= fixado pela lei que a cone~, ou cuja 

fL~ção seja atribuída pela mesma lei à auto.ridade administrativa. 

Art. 348. A anistia, quando não concedida cm cwútcr geral. é dctívada, cm cada caso, po.r de pacllo 
da 001oridnde rulnlinístmlív:i. competente, em requerimento com o qual o interessado faç:i. prm1:i. d.o 
preenchimento da condi91le-~ e do cumprimento dos requisi to previ t.o, em lei para sua conce.,. 11.o. 

Pará.grafo llnico. O desp3.Cho referido no capur deste artigo. concessivo de anislia, nlio gera 
direito adqu:irido e será revogado de offcio, scmpn: que · • apure que o beneficiado não 
satlsfazi,i ou deixou de satisfazer as condições ou não cumpria ou deixou de cumprir os 
rcqut<:l to, para a oonoesS-110, éObrando-. e o érédíto acrc.u:ldo de juro. demora: 

1 - com imposiçllo do. penmlidade cab! el no., casos de dolo ou simulaçllo do beneficiado. ou 
r.le terceiro, em beneffcio daq1,1ele; 

TI - sem impo~iç o de penalidade, nos demais cru;os. 

-§ 1• No caso do ln.ciso I deste amgo, o tempo deconido entre a ooncesslio da ilDis tia. e sua 
rcvogaçã.o não ·e-oompuu1 para cfcito da prescrição do dÍJ1:i to à cobrança do crédito. 

§ 2" o cru;o do inci11<> TI deste an:igo, a revogaçã.o só pode ooo~r ante• de prc8C.rito o 
referido direito. 

Art. 349. A Ulfn"u,'âo a.ni~tiaihl ttiio éOfl~titLrí "-lltecedente pl\fll efeito ele impo~ição ou grnduaç11o de 
pen:i.lidrule por outras infraç3es de qualquer natureza a ela subsequente. 

CAPITULO lX 
D S GARA TIAS PRIVILÉGIOS DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

SEÇÃOI 
Disposições Ger-J. · 

An:. 350. Sem prejolzo dos privilégios especiais sobre de.tennit1.1dos bens que sejam previstos em 
lcl, rc ponde pelo J)!lg•mcnlo do crédito tributário a totalidade do bc:n e das n:ndas, de qualquer 
origem ou oatull!za, do sujeito passh·o. seu espólio ou sua nmss:a falida. inclusive os gr,ivados por 
6nus reol ou éláL1sula de inalienahi liéll'lde ou impenhor.1b il idade, sej a qual for a cinta da c:,on<tituição 
do ônu5 O\! da cl;\\!s11la. 

Po.n!.gtnfo único. ExoetuAm-se do di$po to no capuJ deste t>rtígo unicnmen1e os be.ns e tendi\$ 
que a lei doclan: ab. olutAmente impenhonlveis.. 

Att. 351. Pl'CS'illne-st: fraudulento. a alierui.ção ou onemção de bens ou rendas, ou seu começo. poc 
sujeito pa sivo cm d~ito para com a Fazenda Públia, por crédito ttibotári.o n:gulannctlle inscri to 
como d1 vidil 11tiv11. 

Pangrafo linico, O dlsposto nei;tc anigo nã.o se aplica na ttipól se de terem sido reservados. 
pelo devedor, bens ou rendas suficient.eS ao tolll.l pa arn.emo da d1 vida in ·crilll.. 

Art. 352. Na hlpót <e de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bcn à 
penhora no prazo legal e não forem encomrndos bens penhotáveis, o j u.iz detenninlll'll a 
indispooibilid'1d.e de seus bea · e direitos, comurucando n dccisao, preferencialmente por mei.o 
clclrÔnico, ao órgão c entidades que promovem n:gi tro de transferencia de bcn , e!ipccialmcntc 

o registro público de imóveis e às iwtorid!lde$ $upeivisor~ do merendo baocruio e do ntel'Cado de 
capitais, a tim de que, no Imbico de "" atribuições, faç,un curnpri_r a ordem j udicial. 

i 1• A indisponibilidade de que lt'lltJl o ,·av111 desce rutigo limüai-se-á ao valor total e>.igJvel. 
devendo o j1,1iz de1ennio:u- o imediato lev:m.tmicnto da indisponibilidade dos bens ou valores 
que cxecdcrcm e se limite. 

§ 2° Os órg.\os e entidad s nos quais se li icr a comunicaç.\o de que tmta o coprP dc&t,e a_rtigo 
enviarão imediatarn.emc ao juiz.o a relaç:ilo discriminada do bcn e direitos cuja 
indisporubilidllde hou~-tem promovido. 

Art. 353. As gamnlia atribuídas ao crédito tributário municipal n o excluem outras que sej11m 
e;i;plé$ amente pi-evis1<1S e.m k i. ern função dá natureza ou d s c'1.rllCterístic-JlS do mbut(I • qll(O se 
rçfmm1. 

SEÇÃO TI 
Prcl'.erincias 

Al'I. 354. O cnldito tributário prefere a. qualquer outro, ·eja qual for 8ua na.tu.reza ou o tempo de sua 
con$tiruíç,ão, l'é$SalvBdos os ct&lítos deoomn1es da legisl~ção do tmbalho ou do ncidente de 
trabalho. 

Pllrágrnfo único. a fülêndll: 
1- o credito tributário nil.o prcfcn: aos créditos extra concun;ais ou às importância p:is ·fveis 
de re$!itLliç1io, nos termos da lei falimema,, nem -os créditos com gatil.lllÍil. real, no limite do 
va.lor do bem gravado; 
n - a lci poderá e labeleecr limiles e con.diçõc para a prefcri!ncia dos créditos decom:mc:s 
da legisl:iç.ilo do tmbalho; 
m - a multa tribu1ário prefere ;ipenns a.05 crtditos Sllbrudioa.do . 

Nt. 355. A cobnl!l.Ça judicial do cmdito tributário nõ.o é $ujeiut n concUJ'$o de c,:edores ou 
habilitAÇt!O em falência, rocupernçt!o judldaJ, conoordata , invcn1á_r\o ou 3.rrolAmen10. 
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Pa.r:í.srafo único. O conc:IU'W de preferência $01JlCnte se verific3. entre pe,$03..$ juddica~ de 
d.imito pú bl.ico. nn .seguinte ordem: 

1-Unlilo; 
ll - Es:Ui.d.os~ Distrito Fed.en:al e Territórios:~ conjunlntneflte e pró 111.ta1 
m - Muniçfpios, çooJl>l'luunente e pro rato. 

An. 356. S o ~trn concv=is os c:réd itos trib111ários de,;,orreotes de fatos gerndores oc;orridos no 
curso dQ pt'QCess.o d~ f:;dênda , 

,§ 1"1 on•~~tado Q crhlito tributário, o juh; mm~r.1 as pBne::s ao proce::sso cqmpece:nte. 
m.o.ndando reservar ben!i suficientes à extinç!o total do crédito e seus ac:rc.seidos, se a massa 
não pndcr afotunr a garantia da instância por outra forma, ouvido,. quanto à na.tu.l.'tU:a e valor 
d.os bens reservados. o rcp.rcscntantc da Fazenda Pública interessa.da. 

Arl. 357. São pagos preferer;cí lmeme a qurusquet erédilos hitbilítooos em ínve,mírio ou 
iltrolamento. ou á outros c.ieargos do monte, os ctédítos tributários vencidos ou vincendos, a et1rgo 
do de cuJ,; ou de seu espólio. e igíveis no de-:uno do pro<:es o de invemárlo ou arTOI.Mnenio. 

Par::ig.rofo lln;co. ontc'.\tado o c~ito crilbutário. proceder-se-á n.n forma do dispo:sto no §- 1 
do ffli&o (UJICJ'.ior. 

Art. 358. S !lo pas,o:s prcfcre.ncia.l mente a q.uaisq ucr outros os crécHtos tributários vencidos ou 
vinccndos.., n cargo de ~o:a:s jurídicas de d lR:i to privndo cm l.iqru:idaçio judicial ou voluntárin. 
cxigfvci.s no dcc;:ur.so da liquidaçilo. 

Art. 359. A extinçao dás obrigaÇile• do fülid.o requer prova de quitação de 1.odo, os tributo., 

Art. 360. A coaccssa:o de rec-uper.tção ju..:lieiál depc;ndc dó. ;iprcscn111çJo d.i ptovó. de quitaça:o de 
lodo o tribulo~, observ,i,;lc>s os di.sposioivos penioen•cs 11 1ru1.1érui previstos nesu, Lei 
Complementar. 

An. 361. Nii!inhuma !ienrt:nça de: jolgamt!in10 dl! p.artilha ou ndjudic..aç!o ~r:1 prof~ridn :'i:i!ffl prova d:1 
quitação d.e todoi;. os tributos rclntivos a.os: bens do espólio ou às sua~ rendas. 

Art. 362 . .Salvo quando c.xprcssmncnl.e au1oriz.ado por lei. nenhu.m dcpartam.e:nto da :admini.s1ração 
píiblica do Município ou suas nutuqui.as oclcbrarão -contrato ou aceftnrlio proposto. em concorr!ncia 
pública sem que o oon1rt1111nte ou proponente faça pro,•a <lil qui111çiio de todos os tributo, devido · o.o 
Fies«> Municipal. 

APÍT LO 
o os IN E 1·1vos E BKNEf"ÍCI OS f'ISCAJ' 

Art. 363. O Chefe do f>ode,- E>cecu.tivo Municipal pOdenS. eonçc:dcr bc:;nellciós e incéntivO• fisea.i,; 
quMdo da inMafaç1to de novos empreendimentos, ou quando da =r,linçil.o de unid d j~ insláladas 

no Mun icfpii;;, de Bai)(a Ornnde dQ Ribe.iwp n,o fonnn prevista em lei espec ífica, 

An. 364. í:: segurnd.o à Microempresa - ME U'ó.trunen10 difeténciado, simplificado e favorecido, 
no Gmbho tribu tário mwlieipal. flll forma d;i lei. 

Art. 365. O trutamento previsw nc:,;w C11pftulo é condicionado fJó cwnprimen10 dn,; dispo•içoe,; 
e ta.bcl!ecidas em lc·i. sem prejub..o dos dcm:ii.s be:ncfícioo previ.sto:s neste Código e nn !c.g.i.-!il.nç a 
tributária municipal. qu.nndo for o cai.o. 

TIT LOIV 
ADl\fiNISTRAÇÀO TRIBUTÁRIA 

CAPÍT O I 
OJSPOSIÇÕf!:S (;li:RA IS SOBRE 1-'ISCALIZAÇÃO 

Art. 366. Sdo competentes priva.bv:unente para promoverem açOCs fiscais os se:rYidores ooupante!i 
do cargo de F;sc..al de Tributos Munic~pai:s. 

An. 367, A fi C11li~çllo será exercida •obre todos o. sujeitos de obri33çGes tJ'ibu!Mios previslo.s na 
legisloção lributária do Município, inclusive os que gourem de íse11ção, forem ímu.nes ou não 
e tejam sujei10 ao p grunento de ímposto. 

Art. 368. Os AgcnlC'.!I Fiscais de Tributos Municipais "'gulanru:nte des ignados e oom a finalidade de 
obl<"r elementos que lhe pcruút:mo veri fi car a c::<>tid~o das doclaroçÕ<"<' dos oonlribuintcs ,: 
rc- ponsávc.is e, visando dctc!Ul-inlll'. com precisão, a narureza e o montante dos créditos tributários, 
podcrlo'. 

1 - exigir, a qualquer tempo, a e:dbiç· o de livro e comprov:mtes dos otos e fatos, opet"llç<le~ 
e prest4çê5es que constituam ou pos am constituir fo.10 gel'lldor de <>brigDÇllo tributárlil de 
trlbtuo munieipa.i.st 
n - faz.er inspeções. vistori.ns., tc.vantamentos e avaHa.ções 1106 locais -e. cstnbctccimento!ii 
onde .se exerçam .atividades p.o.s.síveis de. tributação ou nos bens e serviços que conSIÍtuam 
uiatél'j;i tribulável; 
UI - ciúgir iofol'Ulaçi:lcs e crit•s ou crbal~; 
IV - notíflcar o coo!ribuio!e ou"' po.nsá•el p= co,npw-ecex ao ótgllo fáiténdário; 
v - requisitar o ª""mo da força policial ou req«en,r otdem Jvdiciru guó.lldo indispensável .; 
realização de p~irncnto.s e d.i.ligêneiw; fisc:ãis1 bem como vistoriãs~ -exru:nc:s e inspeções, 
nece.slirios ~ verificaçiio dil legolidóde do enlditó tributário; 
Vl - aprec:ndcr bens móveis. inclusive me.rcadorí.as.~ documentos. arquivos clcbimjcos ou 
não, oomputndorcs. livros~ cofres, e qualquer objeto de interesse da açil.o fi.scal cx.istontcs cm 
estabelecimentos oomcrcial, industriaJ, emp.resaria:I, ag,fcola ou profissional do conlributntc:: 
ou de 1eocciro, abcno ou fechado ao po!blico, cm outros Lugares ou em trânsito, que: 
oo,islituam nulCrial d'1 infrnçlo; 
VII - o u l.l'3S 3U'Íbuiç&:. prevl81.3S JU legislaçllo municipal. 

§ 1• O dispus:lú neste l'lrtÍ,gõ aplic-.;J.-.SC, i.nclusivc, à.s pessó.rs m1.tur.Us: ôu jurídicas que gozem 
d.e Imunidade ou sejam bcneficiada.."i pior isenções ou qllilisq;ncr outn:L"i formas de e-xclu.:silo ou 
SDSJJCR'iio d.o c.rédito tributário. 

§ 'Z' Pàr.i os éfeitos dil letl..i lação tribuuiria d.o Murt icípio, não te.n aplíeãção quaisquer 
dispo ições legai excludentes ou limimlivas do direito de examinar bens. mercadorias. 
ioclusíve eletrõnico.~, livro~, documentos, papéis e efeitos comerciais ou fisellis dos 
comcrciántcS, i.nduslrlilis e presiru:lorcs de servíços, ou da obrigação destes de exibi-los. 

§ 3" Em relação aó ind,o VI de~lf: unigo, havendo prova ó u fundada ,u,pcítll de que o., bens 
~ cncoou-am cm ~dencia p;u1icul , ou lugar re.'<Cl'Vado à mor.1dia, serão promovioo 
busca e aprccnsiio juclici<Üs, sem piejulzo das medidas ncc~sárias para evitar a remoçilo 
clandestina. 

Art. 3.69. Mediante inlimação escrita, o sujeito pas ivo ou responsável 6 obrigado: 

1 - a ex.ibir ou enU"egru- documentos, livros, papéis ou il.l'QUivo elel1'Õnicos de t1a1ureza fiscal 
ou que e tejam rehtcionados com IJ'ibutos de competência do Munidpio, sejam próprios ou 
de ten:eiros; 

li - á prestar o -,seo Munlcipol todi'.IS i'.IS informações que disponha oom relaç.i!o aos bens, 
negócio• o u atividades dé !eoceiros e a não err,baroç.ar o procedimento fiscal: 

à) as pe.s ·oas inseriras ou obrig ... :làs a inscrição Càda.,tral no Municlpi<> e todos que 
tomarem parte em operaçoes ou prestaç.k,~ sujcit.as a tributos de competência do 
Município; 

b) os ·ervldores ou fuodonlirios públíco fedc:rafa, estaduais e IDLlrttcipai , da 
1'dministraçi\o din;~ ç. iJ1dln:111; 

e) os tabcfü~. cscrivãc e d.ema.is sc:rvcnl\lários de oficio; 
d) os bancos e demais instituições firuln<::eiras e as empresas seguradoras; 
e) as empresas de lldministraçilo de bens; 
f) os ooJTetores, leiloeiros e de"pachantés oficiais; 
g) os lnclioos, oomissários, liquidaW'ios e inventariam 
h) os locadores, IOCálários, eomodat.lrios. tilulMes de direi to de usufruto, uso e 

habiti!,ç!o; 
í) os sindioos ou q ualquer dos condôminos, nos cru.o. dé condomínio; 
j) os respon:sávei.s por OOOJléruli vas, associações de.,porti~a,; e entidade.. de elas~ 
k) imobiliárfas, construtorn.s e inco,poradoras imobiliárias; 
1) quaisquer outras enll.d.ndes ou pessoas que, em mzão de seu cargo. oficio, função, 

min istério, atividade ou profb. iio 1 dcte.nha.m e:m .seu podcr1 a qua!quer título e de 
qWllquer fonna, in formação sobre bens, negóc;ios ou atividades de teroeiros 
relacionados com o~ lributos decoliljX'tencia mllnieipal. 

Panigraío úni<:o. A obrigação previ ta neste artigo não abrange a presWçã.o de informações 
quanto a fatos sobre os quais e tcja lcgalmcmc obrigado a observar cg;nxlo cm razão de 
cargo, oficio, função, ministério, a lividade ou profissão. 

Arl. 370. Sem prejulzo do disposto Jlll legislaç1io criminal, é vedada n divulgaçll.o. por parte d<> Fisco 
Mwilci~l ou de eu servidores de iníormilyllo oblidá em razio do ofício, obre a siMIÇ o 
econômica ou finan-::eira do sujeito passivo ou de tercei= e sobre a natW"Cza e e.<!tado dos seu~ 
negócio~ ou :ttividades. 

Parágrafo únioo. E~oetuam•se do dispo to ,;o i:u11u,1 deste artigo, ttlém dos ca;os previs10S ne te 
Código. o seguintes: 

1- ~uisição de autoridade j udiciruia no interesse dá justiça; 
TI - soli iln95es de nutoridndc administrativa no intcr<::.ssc da Admin istração Pública, desde: 
que sej:a comprovada a ins,muração regular de proce.-.:so administrativo~ no órgão ou na 
entidade re pcctiva, com o o bjçti vo de invc ligar o ,ujeito paSlii vo a que oe refere ~ 
informaçil.o, por prátk -• de i.nfrnçiio ndmini.strati.va, 

{ 1• O intcrdmbio de informaçilo . igilosa, no §mbito d• Admini. tração ?áblica, scr:i 
realizado mediante processo regulanncnre instaurado, e a cnlrega scr:I feila pcssoalmat!c l'i 
autoridade S0licitante, mediante r«ibo, que formalize a transfer6ncia e assegure .1 

preservaç&l do sigilo. 

-§ '1:' ·o é ved da a divulgaçâ<> de inform ções relativas a: 

1- representações fiscai, pará fins peno.i.$; 
II - inscrí~-üe., na D!vida AtJ,,a da Farenda Públíeã; 
m - pamelam.éntô ou móra.t6ria .. 

Art. 371. As dilig~nci,ns ncces ilrins à açil.o fiscal serão exercidas 50brc dQCUmentos. paplis, livros,: 
arquivos cletrônicOli de oatu.n:zn fiscaJ e contábil, o,m uso ou já ,uqui vados, e ensejrio, quando 
necessário. pelo 1scal de Tribll\os do Munic!pio, ~. aposição de la= dos móveis e uquivoo onde 
pR'.,.snmjvelment-e .se enconb"em t,ai:s clernen1.o:s1 cx_igindo-, e, pa_r.i t:mto. lavr.!tum de tc:.rmo com 
iDdicaçllo dos motivos que o Jev=m a esse procedimenro, do qual se entregará via ou cópia w 
cootribuinte ou responsável. 

P:irága.fo O.nico. Configurada a hipótéSe prevista no capu1 deste artigo, o sel<>r compelente 
da ecretaria de Tributaçlo e Arrecadação provideociaríl, de imediato, por intenn6dio da 
Procumd.oria-Gerál do Mul\iclpio, D. ex:ibiç.llo, inclusive judici.:u, confonne o cilSO, dos livros 
e documélilO ·, papéis e arquivos eletrônico omitido~, sem prejuíz.o da lavratuni de auto de 
i.nfruçõo por embara90 à fiscaliwção. 

Art. 372. A P1>zend.n Pública dn União e as dos fatàdo$, do Distri10 Fedem! e dos Murtlclpi<>~ 
pn:. ts.r-se-ão m utuamente a.."lsistê-ncia para a fiscali7.sçio dos tributo. rcspc:clivo.'-t e pc-nnutn de: 
infônnaçõe.,, na fomia ests.belccida, em caráter geral ou e ·peclfito, por lei ou convênío. 

Art. 373, O FiscaJ de Tributos do Municl'pio, qllando vitima de desacato ou da IIUllllle51l1Çã.o de 
embaraço ao exerclcio de suas funçõe ou quando, de qualquer form:i,, se fizer necessário a 
cfotivaçllo de medida previ ta na lcgi lação tribu tma, podera soli<:itar o auxfiio de autoridade 
policial a ftm de que as dilig!J:lcia pretendidas possam ser consumadas. ainda que n!lo se configure 
falo definido em lei como crim.e ou oontrnvenç3.o. 

Art. 374. O Fiscal de 'íributos do M uniclpio que proceder c,u presidir o. qual quer <liHgénc ias de 
fiscali:mç/io lavl'3t'á os termos necessário para que e documente o ioício do procedim.en to. na 
form da legj.slaçâ<> aplicílvel, que fixam<> p= m.b.im<> para a conclus.llo daquelas. 



295

Diário Oficial dos Municípios
A prova documental dos atos municipais

Ano XVI • Teresina (PI) - Segunda-Feira, 24 de Dezembro de 2018 • Edição MMMDCCXXVIII 295

Diário Oficial dos Municípios
A prova documental dos atos municipais

Ano XVI • Teresina (PI) - Segunda-Feira, 24 de Dezembro de 2018 • Edição MMMDCCXXVIII

(Continua na próxima página)

ParáV3ÍQ único, Os tC11J1Q8 a que $C refere csrc anigc;, scrllc;, lavmclc;,s nos livrqs fiscai:, 
Cl<iliido ; c;,u cm scparadc;,, quando se cnlregará., à pessoa sujeita à fi.,caljiaçi!c;,, cópi,. 

ioada. 

An. 375. Os livros de escricu~o fiscal e o r:c;,mprovJ>ntes dos l=mçamencos neles efetuadQS serilo 
conservadc;,s ac~ que ocom,. il prescriçllo doo cl\!ditos lribut.irlc;,s decorrente · das operações a que se 
n,fürun. 

Art. 376. A Administração FiscAI do M unic[pio de Baixa Grande do Ribeiro poderá instituir livros. 
dcclllfilÇÕCs por meios cletr6aicos ou não, e rcgi.stros o brig:1tório!i- de bens, serviços e operações: 
tributária.li~ a fim dt!. apurar o~ e:lt!m>l!:ntos: neccssruios .no smi l:mçam,mto e: fiscali7..nç:lo. 

Par:lllf"fo lln_ioo. Os livros, decfaroçôes e registros • que se refere o Ctlf)lit deste 1111.igo terllo 
sua forma, pmw, c;,brjgo.toriedade, e Iodas as dem•is coroccenstk•s definidas em lei. 

CAPiT LOU 
DAS DILIGi!: ClAS ESPECIAIS 

Ar\. 3n. Quandc;,, pelo, e lemen1os apresencru:ios pelo ·ujeito pos ivo, ern pro.:edin1ento fiscal 
regular, nào e apur.ir conven.ientemente o mc;,v\menco do esmbelecimento. colher-se-ào os 
elemento., ncoessilrios atmv6s dt: livros, doeumelltOs, p ~í • ilrQuivos, inclusive elelrÕnico.s, de 
outro concribuinces ou & e e belecimentos que DULncivercm tníns..çao com o referido ujeito 
passivo. 

Art. 378. Mediante ato e.spccífico da• :i.utoridodcs competente,;. qualquer ação fiscal podem ser 
Ripetida cm rctnç o a um mesmo fato ou período de t-cmpo-, enquanto não atingido pela dec-adênciai 
o direiro de lanç::i.r o tributo ou ;mpor o penalidade. 

§ 1 • A dec~cla prevista no c,;puz de te rui.igc;, nllo prevnlecerd nos ca os de dc;,lo, fraude 
ou simulaç o. 

§ 2" O dispo, to no caput deste artigo apliea-,c, inclusive, ao, caso, cm q ue o tribuco 
corrc:;spondcntc tenha sido lnnç..odo e :arrcc .dado. 

Art. 379. O O,efo do Poder Executivo Municipal poderá oclebrar com a l'azcndJ> Pública da União. 
dos Estado$. do D~strito Federal e de outros Munmcípios. convênio -e intCJ"Climbio de as:s:istênciai 
miill.13 para a .li5cali:zaç5c;, dos lributQs de sua compctê'neia, e w pcnnuta de- in.fc;,rmações. no 
intere~se da arrecadoçilo ,;. fisc-alizaçãc;,. em car:!ier go;ral c;,u específicc;,. 

CAPÍTllLO ID 
DO REGI fE ESPECIAL DE FISCALIZAÇÃO ECO TROLIJ: 

An. 380. Aplicar-se-á o Regime Especial de FiscaliMçllo e Coocrole ruis hipóceses de: 

l • ptáüca reicerJda de desrespeito à legislnçil.O uibu1ári11 muaicipá.l; 
Il- n:inc;idancia. do sujei to passivo cm infraçió l lcgislmçlllo tribuuíria-

111 • dúvidn -01.1 fum;Lada !.U:ti:pe i t.3 qu;:mtQ à ve.rncic;l1H;le ou à ,z::mte::nticic;I.Bide, c;iQS regi~.ivsi 
re:fen:nre~ lls pn:•WÇl>e• real i:u>da• e •o• oibuto• devirJo•; 

N - a critErio do Fisco Municipal . 

Pllrágraío iínico. A autoridade competente aplicar.i regime e,ipecial ele Fi.scnli:,J>ção e 
conuole, sem prejuízo de oulr.l.S perullid:ldes Cllbívei , que compreender:! o eguit11e: 

1 - e:xccução, pelo órgão oompctcntc,, em cw-ácer priori1ário, de. todos os débitos fiscais; 
U - fi;xaç-ão de prazo especial e ijU.mlirio para n::colhirncnto do bibulo devido: 
m - caocelruncnrc;,, lempor.lric;, ou dcfulid vc;,, de tQdos o lx::twftcios fisc · s que. pc;,rvomu 
go:i.o o contribui.me; 
JV - mwlulertçilo de Agente Fi.cal de. Tribu 10s Municipili ou grupo de agentes fiscais, em 
consmnte rodízio, com o fim de acompanhar todas as ope.raçocs, presmções ou negócios do 
contribuinte, no e._'Ç'tabc.lccjm(!:JltQ ou fora dele~ a qualquer ho ra do dia ou da noite_ dc..«lc que 
esicja em futt1ciona:1J1c:ot:o, 

An. 3SI. M ptovid!.nclM previstM o.esta Seçllo poder~o set adotada conJurtta ou isolndamente, e 
quando necessário, recorrer-se-á oo auxílio da .rmtoridn.dc policiaJ~ 

C'..APÍ'J· LO IV 
DO DESE VOLVIMENTO D ÇÀO FISC L 

Art. 382. Ante; de qualqu& ação 6.co.l., o agente do F"i.soo é>.ibi.rá oo oontribuinte ou li seu prepos10. 
idcntidaél.e funcional e o ato dcsignet6rio que o cTCClencia ili pnitica do tito administrativo. 

A.rt. 383. A aç!o fisc•l iniciará com a lavratura (lo TçlDlQ (!e ln.[cic;, de Fucaliz.,,ç!lo, do qual w11S1.:v:!i 
necessru-ian1en1e. além de Queros requisitos previs1os fUI legislnç~o. n ideaúficaçllo do aco 
de ignacório do oonlribuinte. bom e data do início do proccdíme1110 fiscal, a solicl1nçiio dos livros. 
documentos e arquivos , clctrõnicos ou não, necessúio.i; à ação fiscal, .seguido do pmz,o de 20 (vinte) 
dia., para a apresentação destes, e o pcrlodo objeto de fiscalização. 

Pru-ágmfo diüco. EMitido ~ Ordem de Serviço ou Ponari~. con[orme o caso, lovrndo o Termo 
de Início, o agente do Fisco terá o prtlZo de 90 (novcnrn) dia pllnl a conc lu o do, tmbathGs, 
contados da dato dn ci.Bncfa do ujcâto passivo, prorrogável por igual pcrlodo, a critério e 
conforme :mioriuç!Eo d3 :iutoridnde desipuinte. o de.~e quo o sujc.i.ro p::t$~~vo se;j3 

devidamente ciendflcado ® pro.rrogaç~. 

Art. 384. Encemtdo o procedimento de f,seá.1.ização, •ern lo.vr...:10 o Termo Final de · ioc:á.l.ização, do 
qua.l con mrá, al6-n de outros rcqutsitos previstos na Jcgislação, os e]cmentos comttnntes do Termo 
de ln.ícjo , -e. a_i_ncb. o re umo do result:11do do proccdi.me-nto. 

§ 1 • O pr..w d<! ooncluslo dos u-aballlos d<! Ilscálli::,çlo. M hipócese de a. nolifi.caç/lo ser 
efe1u dn tmvM de Aviso de Recepç~o - AR, cem como termo futnl n dBCá de ua postngcm 
nos Correios. 

§ Z' Ven ficada al~ma i.rregulátidade, dó. qual decotro nuluação, no Termo Final de 
Fiscal.i.zaç~o deverá constar: 

1- o n6me:ro e a datado auto ou dc;,s autos lavrado ; 
U - o moüvo da aumaç~o e os dispositivos lego.is infringidos; 
m - a ooe de cálculo e a al(q..ota a plicável para o cálculo do impos10, quando for o caso. e: 
a imposiç o de multa. 

§ 3• lne.'(.islindo qu3lquer irreguJarid.ade., deverá constar do Termo Final de F--.scalizaç/lo a 
expressa ind.icoçilo des~ cireunselncia, OCJ>Si3c;, em que os livros, arquivos e documentos 
[iscais senio devolvidos ao sujeito pas i vo, por meio de eomprovani.e de entrega. 

An. 385. Para fins de formilç.'IQ de;, proce :ro, o auto de lnf.raç e;, sc;,mente c:rá recebidc;, no órgão 
fiscal competente e acornpanhadc;, dos Tenno de Início e do Termo Final de Fiscalizaç1lc;,, além 
dos do.cum.entos que embo.santm a respecúva auruaçilo, sob pena de responsabilidade funcional. 

§ Iº Too.<>S os dOCtlmenlos e pap8s,, li\-TOS, incluslve arquivos eletrônicos que servirrun de 
b e à ação fi scal, devem ser mencic;,nados ou an.ex.ados 110 Termc;, Final de Fiscaliz.açll.c;,, 
respeitada a indisponibilidade dos c;,riginais. se for e;, case;,. 

§ 2." Os anexe;, utilizados no levamamenlc;, de que resultar autuação deverão s:er entregue ao 
autuooo, juotameme com as vias correspc;,ndentes ac;, auto de infração e, o respectivo Termo 
Final de Fiscalizaçllo, inclusive cópia do ate;, desi gnatório d.a re pectiva açilo fiscal. 

C PfT LO 
DO SELO FISCAL DE AUTE-NTlCmADll: 

Scçiío Únic.a 
Da aplJeação dos selos tiscnl! 

A:n. 386. Os selos fiscai de autenticidade, lnstitu.fdos por lei específicas, para controle., 
comprovaç3c;, e legitimidade de doeumenlos, operações e prestações, observrio, alMi das 
di pc;, içõe.s regulamentares a.üne11tes, o segui111e: 

1- Dar-se,.:i a aplicação do selo fiscal de autemicidade nos seguintes documentos: 
a) Certid o Negativa de Débito: 
b) Certidao Negativ de Imóvel; 
e) Cen.id o de Imunidade; 
d) Certid e;, de Lsençi!c;,,; 
e) Cenid e;, de Nl!o-lncidí!Jicin; 
f) Certificado de · croempresa: 
g) Declarnç3c;, de lntegmç3o do Imóvel ao Cadasuo; 
h) Cópia Autêntica de Título de Afc;,rame11to; 
i) Term.o de Conces.sã<> de Direito Real de Uso: 
j) Termo de Conces.sllc;, de Uso de Imóvel Públioo; 
k) Alvará; 

1) Cenificado de fuétlnllvo Fiscal; 
m) CertifiCildo de Sociedade de Proflssion.ais. 

ll - Dar-se-á a aplicaçilo do selo fiscal de aute.micld:ide para noras fiscai.s de se"'iços nos seguintes 
documentos: 

a) N oca Fb:caJ, s6rie única; 
b) Noca Fiscal, :'il!rie " A"; 
e) Notti Fiscal, tc!rie " A-1"; 
d) Nota Fi ·cal Avulsa; 
e) Pormulários Contínuos. 

Parágrafo lÍllico. clui-se da obrigatoriedode previs1a no inciso li do Càput deste ru,i,go, a o t~ 
Fiscal implificada ao Consumidor - série ' 'A• l", devidamcnlc au1cntic 

Ti . LO V 
DAS J "FRAÇ ÕES E DAS PE 'ALlDADES 

APfT Wl 
DASI 'FRAÇÕES 

Art. 387. fofrnçifo é todà açiio ou omí,,ão, volunlárir. o u niio, pralicadll. por qualquer pes;;oo, que 
resulte em inobservância dt: no.rma estabelecida pela legislaç~o trib\ltária municipal. 

Art. 388. A inímçll.c> será apurad:i de acordo com as formal.idades proee,sual, espcc[licas, 
aplicando- se as penalidades respe,:;tiva,, ()()r inlen:Mdio da competence auruaç/lo. 

Art. 389. A m,ponsnbilidade pc;,r infraçõc ~ legi lação tributária independe do in1eoç:lc;, do ageme 
ou do n,. pen.sável e da e:fotividnde, neture-La e e,te:n.\i!O dos d'eitos do ato. 

§ t• Re,po,,dem pelá írífraç;i!o, oorijunbi o u í110lad:unerue, todos o, que. de qu11.lquer forma, 
con.C0mlm paro a ~ull pn!tica ou dela se beneficiem. 

§ Z' Entendt:, se com.o infração q·ú.41ificitda a sonegitç3o, a fmude e o conluio defin.idos na Lei 
de Combale aos Crimes Contta a Ord m Tributária. 

CAl'Í'J'ULO li 
DAS PR ALIDADES 

Seçlío 1 
Do rol d.e penalidades 

Att. 390. Scrllo aphc das 11.s infrações as seguintes penalidades, isol das ou cumulntivrunente: 
1- mulla; 
U - sujeição regime e pecial rJe fü~o e controle; 
ffI - c,tncel amc-nto d.e bcncflcios fL e _is; 
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IV - prvil>içã,;, de uun,snci,;,nnr c,;,m ,;,s <)rg§os inlegr:mtc d• adm_ini$ln1Çllo di,,:la e indiJ"ela, 
d,;, Mu11iclpio; 
V - iolwiçã,;, d.o estabcle,;Ulleolo ou suspensão da <\tivid~ 
VI - c.ass~o de regime especial parn pagamento, e:mi sno de doc.,mentos fiscais ou 
e,;crl tW'O.çllo de ll vros fiscais. 

Art. 39L N; mulms ctão calculo.das 1omando-se por base o valor do rcspec:;tivo tributo, da operação 
ou dá pres111ção_ 

Art_ 392. A imposiç o de penalidades: 

1 - não cx.clu.i: 

a) pa&Afllento de li'ibutos; 
b) a flu.!ocia de j\lt'O de mora de 1 % (um por cento) :ao m • ou fulçllo: 
c) a aw:aliuçio mot1etMi:a do d~bilo. 

U - não exime o infrall>t: 

a) do cumprimento de obrigação tribulrui.o nces!i6ri n.:; 
b) de outrns .s:inçõe.~ civis-.• ndmini straâvas ou pcm:ü:s que couberem. 

Seçüo n 
Dus ,uul11iS 

An. 393. As infrações à kgislnçlo tributária municipal sujeitam o infra.t.or às: seguintes pcnalid.nde.lli, 
sem prejuízo dQ lrib .. to, q11<UJdQ for o ca.so: 

1 - com relaçao ao :ali'3.So no pagamemo de lrlbu10 d.e l:at1ç:amento ~to: mulr:a de 0.33% 
(lrlnt:a e tre cen~•imos porcento), por <11:a de atraso, Umltacb a 20% (vlnte por cen10); 
II - nn hipótese do descw:nprimento de obrigação ocessórin, independentemen1e do 
recolhlme.nto ll>tál ou parciru do tributo: Mulr:a de 100 URM a SOO - RM; 
UI - com rcloçil.o à fnlln de rccolhimcmto do !T lll: 

a) dcéoirentc de àlr.LSO no p-.i1gamento do imposto. ante.s da lavnitura do auto d 
infrnçllo: mult:l d" 0,33'1> (trinm e, ~ ., ccnt~simo• por cento), por dia de otr:oso. 
limimda a 20% (vinte, por cento); 

b) ap<)s lavrarura do auto de infraç!.o, e qu•ndo ocol't'Cl falta de recolhimento, no 
todo ou cm J)9J'le, aos que. d<lixai-cm de rcc,olbcr o imposto utilizando•se omisdo ou 
inexatid o t1a declaração rdativa • elementos que possam influir na base de cálculo 
do impo ·ro ou nas transmlssôes reaUt:ld:as sem o pagrunen10 d.o lribu10 sob 31 

:alegaç/l.o de isençllo, imuníd:tde ou t1lo incida~fa sem apresent:aç o de 
documento eitp,edldo pelo FiSéO Munlcipol: multn de 50% (cinquenta por cento) do 
válor ou da difei-cnça do i,nposto devido; 

e) nas btln.smis..sõc.s realizadas sem pagamento do impnsto, com vcri.f"Lcnçli:o de dolo. 
fraude ou s-irnul,içi!O: multa de 100% (cem por cento) do vaJ.or do impo 10 devido, 
independente-mente d.:i ação pcn::i.1 cabfvcl. 

IV - Com relaçllc;, :1 {alta de n,c,;,l_hi!Jlento de;, IS : 

a) decorreme de a=~o no p:agamen\Q devido pelo pres1adot do serviço ou pelo 
respo,1sável, ames da lilvniluro d.o auro de infração: multa de 0,33% (uin1a e U'ês 
centé.imo• por ~-ento ), por dia de ntrn.so. limirudn o. 20"' ( vinte por ce:n10 ); 

b) upó• " luvralura <lo uuto de lnfmçiio, e quando oc:om::r fwra de recolhimento, no 
todo ou em prutc:. na fonna e no prazos rcgulamcnt:tres. em rclaç o ao impos.to d.e: 
l:m,AmCTito por homolog:tçllo, pelo prestador do serviço: multa de 50% (cinquent" 
por cento) do valor do imposr,;, devido; 

e) apó, .:i bv:rn.mrn do .:iuto c;lc, infnlç!io, e- quandQ oc:Q·n-e.r falm de rere:nç!:So na font~ dQ 
imposro devido pot teroeiros: muhn de 50% (cinquenta pot cen10) do vnlor do 
imposro devldo: 

d) ap6s a. lavra.lura do auto de infmção. e qunndo ocorrer falia. de ~olb.Lmc.nto. no 
todo ou cm pn,1e, do im;posto rctído pelo rcsponstive.l tributário: mult:11 de 70% do 
valor do impo.'ito retido; 

e} após a l::i.vrntura. do auto de infrnç o, e trntando-se de jnfrnç:Io dolosa d.evidamenl.c 
comprvvodn: multa de I OO'il, (cem por cen10) do volor do imposto devido, 
independentememe dJ> açll'.o penal eobfvel. 

Art. 394, O geme Fisc:ais, quando da apuração de obrigação lrlbutrufa ou ínfração, sempre que 
con tatarem .si1u:ação que, cm tese~ possa oonfigurnr tam.txm crime contra n ordem tributárim 
definido nos ans.,- J" ou 2", da Lei Fcdeml no 8 . 137, de 27 de dezembro de 1990, deverão formaliza,: 
n:pr.:,,ent,ç!lo fiscol pw-a fill$ penais. 

§ l" Par.> os crimes defmido no an, !º, da Lei Federal ti" 8.137/1990, • notfci:a s,obre crime: 
COOIJ"3 • ordem tri l>utári:>. ser.! enc3:lninhada a.o Mlnislério Pllblico Es tadual quanJo: 

1- pó;; a constiruiÇllo do cr6:li10 trilnrc6rio, nlio for e 1e pago integralrnéllte nem apresentado, 
impngnaçilo; 
ll - após o julgamento de pri.mei.ra instlilncia ndmlni.strntiva, m.11.ntidn a c:~ig.8ndn fiscal , lotai 
QU parci aloliCnlc,. não fQ-.f pagQ j nteg,ralmcnte o créd.i.tQ lri'butáriQ nem apre~ntad.Q o rccur:sQ 
cnb!ve.]; 
m - após o julgamento de segurld.t lnslilncfa admlnislralh,a, m:>.t1üd a e.slgência 11.scnl, tolal 
ou p:ateialmenle, t1õo for pago iJltegralme111e o cl'édüo tribut.lrlo, 

§ 2" P= o. dcmai crimes contra a ordem tribuuiri -, " com.,nicaçlio -o Min.i,tério Públieo 
scnf imedi.ala. 

Ao. 39S. Quando resullante. concom_ilan temcnte do nl!o cumprimento d• obrigação tributá ria, 
priocJpal e acc.ssóri.a., as multas aplicadas .se.rã o curn_u lalivas. 

Atl. 396. Sém prejuúo do dispo,10 fiá le.gi,l;>Çio criminal, oplic.v-se.:I. a pená de muh.i dé 100 RM 
aSOOURMo.o: 

-, - síndfoo, lei l~fro. corretor, desp.nch:mtc ou quc:rn quer que proporcione, facili te ou 
auxilie, porqunlque:r fon na,. 11 soncg,açl.o no lodo ou em parte do tributo devido; 

II - árultro que.. por negli~cin, imperícia o u mi fé, prejudicar a Fll.Zérída Pública Municipal 
n avaliações; 

m - qualquer pes oa q ue embaraçar ou dificul tar a ação do Fisco Municipal., inclusive n.
hipóteu. de p.ro.mover o rompimen10 do lacre previ ·to quando do prooedimento de 
fi.sc:alii.açl!.o; 

N - os esbl.belecimenlo,; gráfioos e con1,..i11eres que: 

a) aceitarem enoomenda, para confecção de livro, e documento., fiscais sem 11.utorizaç.üo da 
autoridad.ê oompcten1c::; 

b) n3o mantiverem, nn forma dll lcgislaçao, registros ntualizru:los de encomendas, execução e 
cn tn:ga d.e lh'IOS e. docurn<:ntos fisC21i . 

Ait. 397, v,riaç!o grad,tiv• dos valores reb livos :Is mu ll'a.li pOE descumprimento de obrigaç!o 
a~ória, a serem aplkadll$ no infrntore.s será estipulado pelo ,scal de Tributos, Je.va11do em 
con. idcraçiio o par1lm,:lros estipu lado. nc. te Código e cm legUaçiio específica, se houver. 

SeçãoJU 
Da red uçílo e majoração da§ multas 

ArL 39S. O valor da multa ~ofrerá redução: 

( - na 000.rrêndo de reoolhime.nto intcg_rsl do crédl.10 trib1rn!rio lançado: 
a) de 50% (cinquenta p,;,r cen to), ntc, de transcorrido II praz.o para intcrpo. ição d.e 

i·mpugnação conlra o auto de i nfmção; 
b) de 40% (quarenta por cento), a.pós • inleIJ)%içlio de impugnaçto contra o au10 do infraç!o 

e ontcs da d.cci:sã.o de primeira instância admi ni strati"va; 
e) do 3-0% (trinta por cento), da d;im d a oorifrc;,çã.o d, deei ão de primeir.> insrdnei;i 

administ:rntiv:n, e 311tes de 1ranscomdo o prazo para a intcrposiça.o do recurso voluntdrio; 
,;!) de 20% (vinte• por cento), ap6 a notificação da dc,;i ão de prit11<.'llll in tância 

admini~trativa, a.té. trinra dia, apoo transoooido o prazo para a interposição do recurso 
vol11ntário, 

U - na ocorrência de parcelamento do cJédito tribu tálio: 
a) de 40% (quarenta por cent.o), antes de, cr.mscorrido o p.nlZO !)MI interposição de 

impugnoçilo do auto de infração; 
b) de 30% (trinta por cmto), ap<)s a interposiç o de impugnação contra o ªu to de infração e 

antes da decis~o de primeira instância administrativa; 
e) d.e 20% (vinte p,or cento), da data d:i nolificaçilo wi decis!lo de primeira instdncia 

admi.ni strativa e antes de transcorrido o prazo para inrerpo içllo do recurso voluntário; 
d) de 10</!, (dez por cento), da data da notificaçilo da decisão de primeira insUlncia 

adminJ.nrntivD. e até trifita dfas após U\lllscorrido o pra20 piU'O. D. inrerposiçll.o de recurso 
voluntArio, 

§ 1• Os beneflcios de que trata este artigo nao alcançam os d&itos oriundos de :atos praticD.dos 

oom dolo, fNJ.ude o u itnulação pelo sujeito J)à>Sivo, o u por tereeiro e111 beoofício daquele. 

§ r o caso de ser cance!Bdo o pan:elrunen10. será extinto o beneficio de qúe rmto o a;,p,,e 
des te o.rti&o, cobt:ando-se o crédi10 rem:anescente, devidameme corrigido e acrescido de juros 
d.e 1 % (um por oento), ao m~ ou fraçlo. a partir do lançamento do crédi10 respectivo. 

Art. 399. Pnra efei to da nplicoçno 8Jlldiltivn da péannlidnde lributárin, oonsidern-se: 

I - n1enu:1JJte, pánt efeito de imp<> içãO e grndui,çllo de péanalidod.e, a procura espon1!1nea do 
órgão füz.end.ário pelo mjeito pa, ivo. a fim de Bmlr a infmç.üo à legislação tributária, antes 
da início de q ualquer prnooclimcmto fiscal; 

II - !\gtDVBDte, para os efeitos do pICSCfltc Código, a a,.iio do ujcito pas ivo c.1U11c,t,:riz.ad:a 
por. 

•l suborno ou tcnt, .tiv, de subomo • c~idor do 6rgllo fazendá_rio; 
b) dolo, fruude ou evid<:nre m:i- e; 
e) cle""cato a agcnle fiscal no curso do procedi mcnl.o ele tiscaliuiçi!o; 
d) o,ãi;, .alCDdime.nti;, quand,;, notificado por inmngenci• à lcgi façã.o tributário: 
e) ocorrência de reit1Cid!ncia devidamente constatada em procedimento regular, 

Parágrafo único. Considera-se rcincideocfo, para os d eiro do agravamento de penalidade ;. 
:;er a plicadtl. a repetiçao, por um me~mo <:ontrit>11io!Q, de. infniç11o trit>11tária similar ou não à 
anteriormente cometida no prazo de cinco anos, contados da da ta em que a decisão 
condenatória admini trativa :;e tornou im:formável. 

Arl. 400. Na graduação w pe:naliwides collliruidas oeste Código, elcvmi•se as mulws , 
re pectivamem . em: 

1 - 100% (cem por cen1o) as agra,,ante discrimínad:as nas alíneas "a","b" e "e" do inciso D 
do art, 399 deste Código; 
11 -50% (cmquenla por cento) as agrnv:imes discriminadas nas :alíneas "d"e "e" do inciso D 
do art, 399 deste Código, 

Ait. 401. As multas n3o pag:as no prazo assinalado serllo inscritas em divida aciv para cxecuçllo 
tiscill, sem prejwzo da fluência de juros de mora de l '1, (um por cento) o.o m&, e da o.plic~.ão d~ 
atua lização monetária., 

Art. 402. llo se pmcedenl qunlquer pe;i:lllidru:le contra sujel10 p:as:tivo que tenho recolhido o tributo, 
ou servidor que tenha agído de aoordo com interpret11çllo con tante de 00n,ul1a tribuuiria., à época 
do recolhimento ou d.o ato admit1iUmtivo. mesmo que esta intetpretaçJo venha a ser posteriormen1e 
modificadt1. 

CAPÍTULO OI 
l>WIDAATIVA 

Art. 403. Con ~itui a Dívida Ativa tributária os valores concement a tribulos e us acresclmos, 
lançados e nilo recolhidos, a partir do. d:tta de sua inscriçil.o regul:ar, :ap,6;; esgot:tdo o prazo llxado, 
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para pagamente;,, pela le i c;,u pqr deci ac;, fi n.al pro(edda eu, proce$SQ regular, 

Pllr.lyafc;, único. A iluencia de jUNJ de 010m n~o exclui, para ~ ef<tlios deste atllgo, ai 

liquidez do ~to. 

Art. 404. O Termo de insc.riçil.o cm Dívida Ativa indicorá obrig11toriwncnto,: 

1 - o nome do devedor, do.s c o-rcspons.livcis e. sempre que conhocido. o domicnio ou 
residência de um e. de outl'Qs; 
TI - o v3lor origindirio c;ia c;:1Jvid3, bem comQ o termo inidnl-, a f()rm3 de: c;3lc.013.r o.s jurQ:'i: d~ 
m<>rn e demaís eneru-gos pmi.stos em lei; 
m - 11 origem, 11 Mro= e o fundamen10 legill da dfvídá; 
JV - a. indicação de e:stnr a divida .sujeita à ntuWiznçii.o monehiri.11., bem oo.mo o l'dpcclívo 
fundamento lcgml e o tcnno Inicial para o cnlculo; 
V - a dllta e o número da inscnçilo do Livro da Dívida Ativa: 
VI - .sendo o caso, o nC.mero do Proce..1t1so Admin i. tra.bvo T ri.butári.o ou do auto de infração~ 
se neles: e.s ti\1er apurado o v:dor da d ívid , 

-§ 1° A ccttidão contcrli, ill<!m do requí í1os deste artigo, a índicação do livro e da foliha de 
insc:riçllo. 

§ '1!' O Tcnno de lnscriçllo e a Certidllo de Dívida Ativa podemo ser pn,parndos e numerados 
por proces- o m3nual~ rn.ccinico ou eletrônico. 

Art. 405. A omissão de qullisg_1Je-r dos requisi tos p.revisios no :m. 404 deste CóôJgo, ou o erro :i eles 
relativo llo c:,,u :IS d nulidade cb lnscriçllo e do prooe so de cobmnç:>. ~I:>. decorrente, mas "' 
nulid.ilde poderá ser saMdil ,iu! a decisão de ptimelm inst5nclá, mediante sub ·ti ruiçilo do. ce:n:ídiio 
nulo., devolvido no sujeito passivo. il.CUSlld.o ou íntéteSSádo, o prazo p:1ra defeso., que somente podem 
versar sobre a parte mod.i.ficado. 

AJ:t. 406. A divida rc ularoronlc insori,a go:ta da p.r=mção de ce,rl~• e tiquid"'l: " tem o efeito de: 
provo pré-constilu(c:ta. 

.yafo único. A prcsunçao a que se refere o caput deste ilnlgo é relativa e pode ser ílld.íd:i, 
por prova. inequívoca. a cargo do ·ujeito pq:i.ssivo ou do te.C'CeJ.ro á que. ã.pro-veite~ 

Art. 4-07. om petc à Proc:uradorla-Ocrnl do Municfpio proceder à insc.riçilo dos d<!bitos trlbutÁrio c: 
não tributários cm dívida ntivn, dos contribuintes: que. inadimplircm com õ!t-uas obrigações . .np6!i 
e go1ado o pruo fürnd o para o pagamcnro, pe la lei ou docis.5o final profcnda cm processo regular. 

§ 1 •. Sobre os débhos ínscri1os em dJ vida lív<t incidir-lo a1ru~a0 monetária, multa, juros 
e honotários .idv0eatfci~ a com u dá dat:i. de venci,nemo d.os m=os. 

-§ r. Antes de. t.crem enéaminhàdos à cxcc;uç.iio judich:at Os clébitos insc.ritos em dívidi:i. 11.tiv11 
pod.enlo ser objeto de cobrança n.n vi11 :Jdm inistmtiv:il.., podendo . inclu!<i ive. !<ien::m p:ucclndos 
at6. o prn:z.o máximo de 90 (novc:ntn) p:m:::el:Js, mensais e consocutiv:J.S. 

§ 3". O p>roclamcnlo de débilo incscr_ito na D/vida Aüva 5crá conccd,ido mcdian.tc: 
rcqucrimcoto de;, inlere~sadc;, e implicam o nxon"hecio.>enlo e OQ!lfi s:llc;, pública da divido, 

li" 4º. O nlo ~emo de q~q1Ju d • presm~s. na daw. fix:>.da. imporntr.l no ,,mcimen10 
antecipado das demais e M imedi.aro. cobrMç toinl do cr6clíto, pennltíndo-se omente o 
po ·sibílldode- de um novo e único reprucelrunento, a erilMo da au toridade competen1e. 

§ s•. O tribu to e demnis c~ilos tributário,; rulo pagos na dnta do vencimenlO temo seu valo, 
atuali,za.do e ocre.'iCido de mu.Jt11. de mom e j uros. de: mora. de :aootdo com ru. nomu1.'i 
cstnbelecidns neste Código. 

,§ (!l. hononirios advocatfo-ios sedo rocolh idos, pelo devedor no momcnlo do pag.amcnla 
do crédilo illscrito cm Dívida Ati,ra e correspoodet.fo a 10% (dez por oeoto} do pagamcolo 
re,,1i2')do. 

§ 7". Os honorários advoc:i.tfcios 1amWm ser1lo recolhidos pelo devedor em =o de acordo, 
oompentáÇi'io ou trn snnção envolvendo ert!di.10s imcri.10, em Dívidá Ativa . 

§ 8". Os honorário,; 11 que •e rcÍ<:n:m o § 6° : 

1 - Se:r!o ~colhidos no momento do p::igamcnto dG c::ida p::m:el:J. na hi pótese de 
pnrcelnmt!nto do débito~ 

11 - ' a hipótese de pucelamentos e pc:cfai que objcti vem a n:gul'lriuç~ de dtbitQ. 
tribut.itios em cond.íç<les rnru füvorávels ao ujeito p sivo, tru.s como nos programais de 
reflnancfamento municlpal e áe incendvo l adimplencla de sujeil~ pal!:rivos: 

a) corre po.ndemo 10 % (dez por cento) sobre o pagamento reillludo; 
b) somente incidirão quand o houver o ajuizamcnto da aç3o, aindn que inscrita BI 

dívida; 

An . 408. A presoriçdo do., créditos in cntos cm d.fvicla ativa sera mprecioda e declarada pcl:1 
Proeumdo.ria-Qeml do Mun icfp)o, de offcio ou• requ~imento do parte. 

CAPjT LOIV 
DAS CERTIDÕES EGATI AS 

An. 409. A provo. de q-u.;1áÇ/10 de tributo sem feita por certidão neg,niv-a, expedida li visin de: 
~uerimento do i.ntcrcss.ado. que con1.eniht1 1.oda.i, as infon m1.Q&:s: necc..iisúia.ii à suai 
i.dentificaçllo.domieílio fisc:al e ramo de negócio o u tividade e indique o período a que e refere o 
requerimento, além de. outras c.x:igências fiscais con tidas cm rcgula.mcnlo . 

§ 1• A c.,rtidllo s,,rá fo modda no prni.o do c1,:,. dias da da111 d.o requenmon10 no 6rg[o 
fa.l'.end:irio, sob pe,,n. de m:i;:pon!iabilidnde fund on:il . 

-§ 2" Hiwendo débito em a,berto, 3. certidllo scr,1 indeferida e o pedido arqul vado. 

Art. 4 1 O. A expedição da oertldiio neg tíva niío impede a oobrilllÇá de. débito dJl!erior, 
po$1erionnente apurado. 

Art. 4 1 l. Tem os efeitos previstos no an. 409 deste Código a certíd.ão de que co1ll!le a ex istência de 
créditos não ve ncido,, em curso de cobrança extieutiva., em que tenha sido efetivada a penhora, ou 
cuja exigibilidade esleja suspensa. 

Art. 412. A oe:rtidão negativa CApedida com dolo o u (raude, que contenha erro contra a Fa:.renda 
Municipàl, ruponS;abíliz:i pessoalmente o servidor que a expedir , pelo crédit0 tribu1drio e pelos 
demms oc,~scimos legais. 

Pill'ágrnfo ún.ico. O disposto no caput des1e rutigo nilo exclui a respon sabilidade crimlnal e 
funcional, se couber, e é e1<tc.o i.vn n q_unntos oolnbo.nu-em, po.r ação ou omlssão, no erro 
c-Ontní a Fv.end.il Mun icip,ll. 

M. 4 lJ, A vendo., ce_ssõ:o ou u-ansfefênciA de qualquer espécie de e:stnbelecimento ou de q_ua lque 
imóvel situado no Município de B-aixa Grande d o Ribcíro n,ilo poderá efetivar-se sem n apn:. cnlaçilo 
da oertidã.o negativa d.o..'i tribu tos: a que esth,·crnm ~ujcitos. !;Cm prujuíz:o da responsabilidade 
:.olid:iria: 

1- do adqu uente; 
ll- do cessioml.rio; 
m -do tabcliãc , escrivães e demais ci;,cntuários de oficio, pelos !rib~tos dc,idos :.obre os 

•!os prnricados p<:>r ele.,, ou perante cl,;,,, cm T~ o do ~e,,1 offcio; 
l V - oo de quem quer que os tenrui recebido em transfercncia. 

A:rt. 4 14. lndcpend ntcmc:ntc d djspo i.ç3.o lcgal pcnni iv , será di pensada. a prova de qu itação de 
lributos, ou o seu suprimento, q1JOOde> se lrato.r de pr:bica de a.to indispensável p;irn evito.r ;t 

caduc idade de direito , n!spolldendo, porém, todos o pamcipa.ntes no ato pelo tributo porvemura 
devido , juros de moru e pcn!ll idadc• cubívcis, cxcelo , relativas irtfrnções c;,11ja n:spon.sat>ilidlldc 
S1Cja pessoal ao infrator. 

C APÍT J,OV 
DAS DISJ>OSJÇÕF.S GERAJS 

Art. 4 15. O s prazos fi li.dos 11esU1 Lei Complemenw ou 1u1 legislaç/lo 1ribuwia do Mu.tüclpio de 
Baixa Grande do Ribeiro ser.lo computado em d ia ll1eis, excluindo-se na sua conmgem o dia de 
início e incluindo-se o de vencimentO. 

§ 1• Os prazos só se iniciam ou vencem em dia de expedient no.miai n.a Secretaria de 
Tributa,.lo e Arrecadaç ·o, no locru em que comi o processo ou deva ser prntic:ado o a lo. 

§ 1:" Níio oconendo II hipótese prevista no § 1• deste artigo, o in!cio ou o fim do praz.o ·era 
transferido ou prorrogado pár.t o primeiro dia de expediente normal imediatrunentc seguinte 

oo anteriormente estabelecido. 
Seção li 

fi nais relativas à Pan e ~ral 

Art. 416. Entende-se: 

l - por crédito tributário, o som.a.tório d~ alores con-espondentes ao tribmo d 
comped!ncia municipitl, mult:i, j lll'Os e demais ac~imos legais, bem como :i 

a tual.iz.n.çllo monetária, quoodo for o caso; 
D - por atividade de fiscalizaç!o, toda tarefa refacionada com exig&lci.a dos lribmo 
municipais. 

LIVROm 
DO PROCESSO ADMTNIS'fRATlVO T RIBUTÁRIO 

TfTULO T 
DO CO rrE CIOSO ADMJNIS'fRA'flVO TRIB fÁRJO 

C riT LO I 
DA AT .REZA EDA OMPBT.8 ClA 

Art. 417. O Contencioso Administr.1.tívo Trib111:l:rio integra a estrutura da Secretaria de Tributaçllo e 
Arrecadaç:lo, vinculado ~lllrneme ao titulu da respectiva Secl'el.arul, e tem a s:ua 01_ganiz:11Çilo 
definida em regularoonlo. 

Piltligr:i.fo único. Co.mpete ao Concencioso Admin.istmlí,;o T'ribuw-io na q11o.lidllde de ó~ 
pre~or, o gnn.iz.n.r e ~ne11t o processo adOlÍn.isltalivo, colocando-o pronto para ser 
julgado em primeira e segtJnda i11s1ância.s admi11i ,tra1ivás, n!fererue às que.stôes da. re lação 
jurídi~ que se e.sinbeleee enue o M unicípio de Baixa. Grande do Ribeiro e o sujeilo passivo 
de obrig,:ição tributárià, rel ll.tiv11 à.OS lrlbutos muni.:ipal~. nos >1ej): L1i1íles caso;: 

1 - consllruiçllo e exlgêncfa de c;édi10 tribu1átio; 
TI - resti luiç-:ío de trib utos municipal pagos ind.e,•idamenle; 
ID -consuh:a à legislação lrihm liri municipal; 
IV - penal.idades e d.emllis enc.argos relaciono.do; com os incisos l e II deste rutigo. 

CAPÍTULO II 
DA E.STR TURA E FUNCIONAMENTO DO CONTE CIO O 

ADM ISTRATlVO TRID TÁRIO 

Art. 4 18. O Co11te ncíoso Admíni ·triltivo TríbuUlrio é. oompo, to pelo Secretário d.e Tributaç.ü'.o e 
Arrecada.ç/io e pelo Prefeito. 

Plimgtnfo únloo. De forma suplemenl:ár, participlln'io do oontenecios0 administrntivo 
tribut:mo do M unícfpío a., a.soc,;sorl•• j u.ridica~ que guardem relaçlio c:om • matéri" 
aprecilidà e o ·rsca.l de T ributos, auxili,u,do os ~ rvidores em uá decisõeS atr:avú d~ 
e] aboração de pnn,oc.-.,,s t6c:nicos . 
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AJ;t, 419, O juJgau,ento de;, pn;,o,,sw 3dotjnis4al.ivo trilmUirio compete; 

1- em primeil'\1 insl.lncia, ao Sect'etário do Tributa~ e Am:cadá!Ç~•; 
11 - em segunda ins1futcia, ao Prefeito. 

l'Qrágrafo línico. O Secrc tário de TribulilÇil.o e Arreca®çllo, mediante aio ex prcsso poderá: 

l - expedir as ins1ruções que se fizerem ncee sária.s à fiel execução deste Código, 
U - delegar competência às autorid3dc:;s íaz.cnd!Uias para expedir atos nonnativos 
complemcntnrcs. 

CAPÍTULO UI 
Dó J lJ LCAM E T O EM PRIMEI Ri\ 1 ST Â li\ 

An. 420. o sendo ncce ... :lrio r.:oli~r perícia ou diligência fiscal. nem opresenmç!lo de contro
mz.õ,cs: pelo autuante.~ e n:~ta.ndo pronto e saneado Q pR)C~so admin i~tr::ati.vo tributário. o seu 
julgamento oeo=rá no prnzo de sessema dias, prorrogável por ig\lru período. 

§ J• Ao p.roceder a exame e anilHse e proferir decis,ão, a autorid..:le julgadora não l'iearái 
re,;lritil à s alegações dil.S partes, devendo decidlr de acordo com ·u.i. convicção e em face dru,; 
prov lnlZid QOS autos. 

~ '2! Considerando neccssdri.a a clucidoç!o dos fa10,, o julgador de primcirn instincia 
dc:tcnninari reali2.oçllo de pcrfoin ou diligancia, ou, ninda, n produção de novns provas. 

§ 3° N:lo sendo proferida a decido no prazo do c.opu.r de te s.rtig:o, nem convcn ido o 
julgame:n to l!m dilig.i!.ncia, SC?:m cau~a justifi cada, podt!:r6 o ;n tett:Ss.ado Mq,Ut?n?r :io Pn!:fe:~to 31 

nvoc-.n:ç!o do proc~:so OOmin inr:uivo, qoe: será., de ime:diaco, reme:rido d.a prime:ira à !..e:gundn. 
instfu'tein, ob perui de respon bilidade funcional. 

§ 4• a hipótes.l do § 3° deste 1111:igo, 11 primeir.; in,tân,;fa remeterá o proce,;so ilO Prefeilo no 
prazo de cinco dia•. a conw do n::ccbimento d.! rc(lw.iç!o daquele, ensejando ru,; 
providêncins estabelecida cm regimento, ·cm prej uízo de .sanção .admi.n.i:>i:tmtivai 
c,;tnbclccidn em lei. 

Art. 421 . A dc:c,i$Jlo de primeira insti!ncia conterá: 

1- rdarório, no qual ser.lo m=ioml(!os os elem<:mos, o •tos informador,; , os instrutório ,:, 
os proba.tórios, de forma restimlda: 
l1 - ÍUOO(Ul'[Cl'to de fat.o e de direito; 
m - eonclus3o: 
N - o tributo devido e imposiçllo da peoalid de; 
V - à ordem de intim ç3o. 

§ 1• A, inexaridõc, moterfais devidos a lapso manifc,ao, o,; erros de e,;crita ou de eálcLLlo e a:s 
obii.curicbdes cx:istentc. .. na dccis.!o poder.lo ser c.orrigh:lns de offcio pela própria arutoridadc 
juJg.adora, ou a roqrue.rimcnlo do ujei to p:1 s.ivo, nilo comportando a a lteração da dcci.si.Io. 

§- 'lf' O ~ujci to pn5 ivo sem cientificado da dccj5,llc;, par• cumpri-la no p•aw de vinte dia$, 
contados da data da ciên~i.a,, 011 para intc.tpor f'CCUrso ao Prcfoito. 

_§ 3'° Da decisão de prim.cira i n.stlnc:ia nlo ca.bcrái ~dido de recon.$idcmçAo. 

Art~ 422. A decisão. fmigida com simplicidnde: e cl.nn:!7...n, decl.n.rnr:1 nulo ou L!;Xtinto o procl!'_,.~o, ou 
decidirá pelo pNOWência, pn.rcinJ p~êoci• ou i.mp~êpcia d<:> au to d~ infrnçllo, d• ootificaç~o 
de lnJiçamcnto ou ,;lo pcd id<;>, e. <:ID quaisquer caso • dcfio ir:I <;>5 çf<:it<:>, qu,;, lb,;, s§o corrç5 pou,;lentc • 

l'llr:lg,,,fo linico, Quando proferir deci• o cono,!Jia ao Erá~io Manicipal, no todo ou em 
pute, o julgltdor <lo primeira in~micia promoverá., obrigatoriarncntc, a remes 3 do ptoee o 
administrativo .segunda in t!tncia. para que .se opero o rccx:a.mc necc:s:sário, e:x:ooco quando o 
crtdjto triboulr:io originário qido for de diminuto valor. 

J\1'1. 423. Ul1r.1pass~ as questõe pr.:llmlnarc de mérito e n./lo ilavendo nece sldadc de perfci.i., 
dil i~nclt> ou conlJ'll•rU<ZÕCS, a deci. §o de primeiro inst/lncijl pronunciará o mérito, momento em que 
mencíooilfá Lrunbém o pn12.0 pani cumprimento da deci ~.o ou parn lme,-por recurso. 

C PfTULO I 
DA $E<.'iU DAI STÂ C IA D() PROCESSO ADMI IS'rRATIVO 

Art. 424. O Prefeáto é o responoávél pelo j ulgM'télllO ,;m seguOOO íns11incio., do• prOéc,,so; do: 
natumz tribut&ia j u 1110 ~ Secre1aru1 Munieipnl de Admini tmç3o, Reeunos Hunuinos e FinMç..s, 
:setn subordinàÇilO hie.nítttu.icat oom i\utonomi:i Cldnúnisltútivfi e decis6ti.11~ e rege-.se pelos 
di ·po•-ili voo dc:.s1e Código. 

e .PhuLov 
DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO E DO AUTO DE INFRAÇÃO 

Scç o 1 
A • .,.,ecl<:>$ Gerai~ 

Art. 425. Todo infraçã.o à lcgi,lnçilo tribullirio sem apurado e fonnolizodn ntravfu de nuto de 
infmç3o, o qual será hwrado é.'lClusi~runente pelo ,\ &ente Fiscal, em efetivo é.'leteício, na alividade: 
de. fi.sc:Wiz;ação de tributos. munici~:s. 

Pluág,nío ,iaico. O servidor municipal que tiver conhecimento de infruçllo 1, lcgislnçik> 
tributM.-11 mun.LCipaJ e nilo tiVCI'" competência funcionml ou estiver impedido para fonnn.li:zn:r ai 
ex.ig.enci.a;, comu.n.i.carn o fato ao 6rg.ilo oompetente pa.rn que ndolc a provideiici11.. 

&çií(, Il 
Aspectos E~pe.cífioos 

AJ:t. 426. O procedimento fiscal que resultar de apuraç!fo de liqu idez. e cerrei,, do crédiro tribut:lrio 
1ra.mímrá no Conte:ndo:so Adm~nistrnrivo Tribudrio, :1p6. 5:ua conve:~o e:m rela.çlo com.e:ncios3., 
seja pelo reclom,içJlo ou impugnoçmo. 

Art. 4 27. Ço,; ;nítuído o crédi to ll'Íbutwio, por der:is[o d,;fu1itiva, ·em q ue o pll.$fimenlo tenho. sido 
efetulldo no prazo de 8 (oito) dir úteis. ou reclwn.lldofimpugn.tu:lo no prnz.o de 20 di11 (úteis), o 
p~SO ãdm inistni.tivc) sê:rá encam inhãd.c:1 à L".Qbn:mça mdm i nistra.tíva Qu i n.sériÇ:1.Q ém l)f vida A tivn., 
funcionando n Secretaria de Tributnçi!o e Arrccadnçilo como 6rgi!0 privativo do controle di! 
legalidade da in.scriçllo. 

Parágrafo linico. Quando a decjs~o definitiv julgar improcedente o u to de infração. 
arquivar-se-.11 o processo, examin:md=e, nos casos de eottinçl[o ou nulidad.e , a viabiHdadeda 
rcalizmçno de revisão fisc.al. 

Art. 42S. O sujeil.o passivo será ~utuado pelo cometimento de infraç(io à legisloção tributária: 

1- quando encor,trodo no exerclcio de atividade lribulável, sem prévia io crição, ou, embora 
üiscri to, em all'aSo no pagamento do lributo, co1l fom1.e o que estn.belecer legi lação; 
II - na. revi,õeo. em q ue se oomprove falsidade, erro o u omi silo q uanto n elemento de 
declamçilo obrignt6rià, ou nçilo ou omissão do sujeito p11 .. , ivo, ou de terceiro legnln,en te 
obrig:,do, q u.c de lugar à aplicação de penalidade pa,-u ni llria. 

Subseçlio nicn 
Elementos rssencinis ao outn de inl'raçilo 

Ar1. 429. O auto de intraç· o comerá, entre oulroS e lememos definidos na legislaç o, os seguintes: 

T - á qualíl1Cáçào do 11utml<l.o; 
TI - dia e hora da 1.avratura; 
m - dçscriçi!o cl ara e precisa di:, fa10 que ;.e alega constituir infraçcài:,, com refc]i\ncia A., 
c:irctinstSncias pertinente , e indkação do lllg:ir onde se verificou a infraç3o, quando esse 
não seja o da lavra tum do ao to; 
IV- válor do tribulo e dos ae~cimos lee.rus: 
V - indicaçiio do dispositivo legill infrin8,ido, a peruilidru:le aplicável e a rcfeJ!ncia ao iermo 
de fiS~áliµçJ!o em que e consignou • infração, se for ocnso; 
VI- intlmo.ç.ão t10 infrator pllr.l. pagar 0$ tributo e multá , q u.tlndo devi.do , ou defe;odeN;c: 
impugrumdo, pwduzindo as prova:s, com indi~ão do =pecti vo pruzo e data do seu início; 
Vll- a inawra do auiu:mte, mesmo em auto de infraçã.o emitido por meio eletrônico, 

inatura do ~ujeito p sivo, se for possível, ou lenno relativo a ua recusa, se houver, alvo 
se a inlimaçilo for feiln por carui com n viso de recebimento ou por edital; 
VIII - indicaç o do órgão imegrante da Secre1aria de Tributnçll.o e Arreca.dnçllo por onde 
deverá tramitar o p.rooesso. 

§ lº A as in•mrn do ouruado ni!o oonstiwi form.alidade essencial à va lidade do auto dc 
i.n.ftaçã.o, e a ua rec~sa em apor ciaocia n:lo implica em oonfi sAo, nem agrava a penalidade. 

f T O aulo de iníraç3o ?()der.\ conter, para maior elucidação dos falos, álém dos ~itos 
definidos neste ariie.o, outrns elemen1.os, con!M>eis e íiscci.s, comprobatórios da infrnçllo , 
meneionMdo em anexo documcnlos, p:t~is, livros e argui os que serviram de bose ~ açiio 
l'iscal. 

§ J" O au10 de infmção deve ser preenchido em todo~ os seus campo~. sem rasuras. 
entreli nhas ou borrões, de.o;crcvendo de forma clara e sucinra as cirt:unstllncios materiais da 
autuação. 

i 4• Huvendo al.ternçiio do , elemenJos r;x,ru;to.ncClj do àuto de infraçil.o que re:.ulle em prejuíw 
para II defesa, deverá o a·umado ser cientificado para mrutiíestar-se no prn20 de viiiledias. 

CAPÍTULO VI 
ASPECTOS FUNDAMENTAIS · A FORMAÇÃO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO 

TRIBUTÁRIO 

~l 
Dos Princlptoo 

Art. 430. Reger-se-á o processo adminislTiltivo tributário em obediência, dentre outro , ao 
princípios dó legalidade, íinalidade, impcs$011lidade, publicldnde, motivaç1io, ra2.0àbil i.dade, 
proport:ionalidade, moralidade, seguranç jurldica, lntere e público, eficiência, celeridade. 
economia processual, verdade material, informolismo, oficialidade, revisibilidade, além do 
contraditório e da ampla defesa. eom o· meío e o recurso· a ela ineJCll~ . 

~ 11 
Dos dirritós e deverés do àutultdo 

An:. 43 1. É ossegurndo ao sujeito passivo de obrigação trib111raiia, quando au tuado, os seguintes 
dircilos, sem pn:juízo de outros que lhe sejam assegurados na lcg,islação processual: 

1 - ser tratado coin respei to pela, o.uloridadcs e servidores, que deverão íacil itar o 
cumprimenlo de suas obrigações; 
II - 1omar ciência de lodos. os aios e vista do autos no Conleocioso Admini~IIlllivo 
Tributário, obter cópia& de documento~ neles contido, e conhecer os deci*~ proferida. ; 
Ili - fonnula.r alegaçõe , produz.indo provos documenrais, na fase irts tnnória e antes da 
dccislo, 3S quai:s serão objetos de conJde>ração pelo 6Jgão competente-; 
IV - oompare«r pc ·oalmente ou f:ueNe a sistido, faoultali vamemc. por u repre cotante 
legal. 

Art. 432. São devcn!S do sujeílo passivo inteicssado no proce so odmlnístrativo ttíbut:írio, sem 
prejuízo de outros, previstos em oro norn:ultivo: 

1- expor o foto confonne a verdade; 
Il - proceder com lealdade, urbanidade e boa-fé; 
III - não agir de moo.o teme,ário; 
IV - prestar as informações que lhe forem ·olicitadas e oolaborar para o esclarecimento dos 
fatos. 
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SeçãoW 
Do d,wer de dt..,cidi:r e dn motivação 

Art. 433. Todas ns deci.sõe.1 serão motiv;,;ln; com a indicação dos fü10 e dos fundrunen10<S, dai 
legislação aplíciivcl, cspc,cíalmentc quando: 

1- ne-,B.1.1em. limitem ou afetem d ireitos ou ;mcrc:siioCs: 
11 - imponham dovc:rcs., encargos ou MnÇõe.'i: 
m - ae,aiem as preli.mioares d.e mél"i10 oo deei.<bm. em razllo desui. 

S obseçilo I 
Da.s m edidas prelimina"'5 ou indden res 

Art~ 434. O Agente 1scnl incumbido de p:roccdc-r a exame, diligencia o.u quaJquer procedimento de 
fi:scalimção, la..vrnni tcnno C'l:.rcunstnnciado do que apurar. mencionando , dentre outros eJcmcntos 
nccesslmos.. o pc.rlodo. a da.ta de inJcio e fim. os livros -e docu.mento:s e.xnminndos. 

Art. 4-35. Podcr!lo ser n=tidos os be:n.s móveis, inclusive mercadoria~. livros fisca.i. , arq_uivos 
eletrõniC4" ou O\JO'OS docume:n(O..~ e.xi. tentes em e.~mbelecimeni:o comerc.i~l . industria l. ogrfool ou 
pro•fi~"ionml, c;to conrribointe ou de ren::e,iro, em ooiro!i: luga_n::~ ou em T:r.tlnstro, que con.sli tu'1m prov~ 
mnierinl da i.nfroçllo. 

P-.u.ig,nío único. Havendo provo. ou fundada ,u,pei1a de que, os bens se cnco111r.un cm 
rc:sidêaci:t puticul11r ou I ugar re.ervado il moradia, serJo promovido.s a busca e a apn,,,,,.iio 
jud.icinls, .sem pR:juízo da medidos nece..'isdrl:n:s para evitar n rc:moç4o clandestina. 

Art. 436. Da rctcnç o administrativa lavrar-se-á tcnnof com os elemen tos do auto de inírnção. no 
que ·COUbC'r. 

Pllrágrafo 1l.nico. O termo do r,e10nçJ!o comBrá a de.scrição dos b<,ns ou documentos, a 
indicaçllo do lugm onde ficaram deposlutdos e a a.ssinarorn do de:posiulrio, o qool sem 
designado pelo :.ut\lállle, podendo a desig11~0 l'eC<lir no próprio detentor, se for idôneo, t'I 

Juízo do au tuWJte. 

Art. 437. Os documento, retidos podc:rão sc:r devolvidos • mqucrirncnto do autuado, fic.i.ado no 
processo ru::lministraci vo c6pi.11 do lntciro teo..- ou dn p.urte que deve. faze..- pm·va. caso o orig:lnol nila 
seja indispcns:ávc.J a este fim. 

Art. 438. Os bens n,qdos serão restiluldos. a rçqucximen.10, m<:dI:mte d<:pó ito da qu:mtia eitigida, 
nccc..~s:1.ria à sua guard.3 ,e conscrv:iç-ão. arbitro.d.a pcl.1 atnoridadc oompdcntc. ficando ..-e-tidos atE 
deei8'\o final os espo!cim oeces8'\.rios i\ prova. 

Art. 439. Os bens retidos serão levados a leil o, cnso o au1u do nllo demonstre o ptcenchlmen10 dru, 
e,<ig~ncws leg11i.s paro sua liberuç o ao p,m;o de sessen~ dias. a coalúrda d1tia <Ili retenção. 

§ 1 • Quando 11 ..:tcnçiio n,c;air cm bens de fkil dc1.c:rioru1,ão, o lcililo podcni reali:w:r-sc 11 

partir do próprio dia da •p= llo QU, a crilério da adID.in i5tração. cstCIJ pQdon!c;, 5Cf doado5 a, 

aitidadcs bcJ1cficentcs. 

,§ "r Apwnndo-sc, na venda,, imp0rtfiincia s:upcri.or ao tributo e acréscimos lcg.nis devidos ... 
scr:1 o :i.utuado notificado pnm receber o excedente. 

Subs,:çãoD 
Do tnfürm_a tlsoto 11rocessonl 

Art. 440 . Os a.tos e tcnno.s proccs5uais não dependem de (orma determinada, .salvo quando a lei 
expre.ss.omentc. o edgir. ,considcrnnd.o- ·e válidos os a.tos. que, ~lizJM:i:08 de Outró modo. alc:ancem 
su.n finolidade. 

-§ 1• Todos os: :ato.s do proce.sso ndmini.strativo scr.ilo expresso no vcm&cuJo e organiza.dos ili 
semelhança doo nu to forenses. com folhas devidamente rubricadas e numeradas. observada, 
a ord.cm cronológica de junt:l.Wl. 

§ '1!' Aplica.,se, suplctivamcntc 110 processo admini, trativo. as normas do Código de Processo 
Civil .. 

CAPIT LO VII 
DOS A T OS E TERMOS P ROCPSS AIS 

Art. 441. Os prnz.os setilo conmdos em dins ú1cis, exeluindo-se de sutl eontogcm o <!ili do início e 
ineluindo-se o do vencimemc:>. e só i.e illielwn o u veoeem em <lia de expedíeote oorowJ no órgilo em 
que trdIIUtc o prot:~l).0 admin:il).1Juti vo ou deva. se..- pr.a.tícil.do o ato. 

§ l • Em oenhuro caso, a apresen1açllo, no praz.o legal, de re,clamação, imp,-gnação ou ,:Je 
recursQ pe:ro_l\te a s«re,;a.ri~ ~ Trll:m t~çlio e A.rr,:,,;a,l~ç, <>, p~)\ldk~r-1 o dl neilo d~ p rte. 
fazendo-se, de otlcio, o órg~o recebedor, n imedlnto. remessa ao órgão eompe1ente pilm 
conhecer e decidJr. 

-§ 2" Os a10s processuais reruizru'-se•âc:> no pr:uos dlillttidos nes1e Código e em Reg,im l\o. 

Art. 442. IntimoçJ!o é o nto pclo qt1al se dá cienci • al.suém dos nlos e t<>nnos do processo. para que 
foça Ou deixe élc fazer alguma coisa... 

f>aclg.rnJo único. Os despachos de mero cxpcdicnle independem de ir>timoçllo_ 

Art~ 443. A intimil.Çi'lió fàr-SC-Â sem.pré no pessoo do outmi.dó ou respoasdvel. ou d_o interessado-. 
podendo ser finnad[l por sócio. mBlldn.tário, preposto. ou R:pr"CSa,tant.c legal constituído nos a.utos 

do pt<>Oe$;tO, pel $eguJrue fonn,a: 

1- pelo Agente Fiscal de Tributos do Município, medillllte entrega de comunicação subl!cri ta 
pela autoridade oompeten1e; 
ll - po_r ema com A viso de Recebimento - AR; 
IIl - por edital. 

i I" Quando efetuada na forma do inciso I deste artig<>, a intimação ser.! oomprovada pela 
as inaru.ra do intimado na via do docum.en10 que e destina o l'ísco. 

§ 2• Recusando-se o intimado a apor sua assinamra, o A8"nle Fiscal de Tribulos do 
Município declarará elll!a circunstância no documento, as~inando em seguida. 

i 3'6 Qumdo efetuada na fom:ta do inciso li deste artigo. a intimação será comprovada pela 
as. inlUllra do intimado, seu representante, preposto, empreg do ou assemelhnd.o, no 
l'CSpe<'tívo Aviso de Recepção - AR, ou pela dcc!aniçilo de i:ccusa firmado por servidor de 
Empresa de Con-eios. 

§ 4° Quando ncccs áric:>, far-sc-á a intimação por edital, publicado rio Diário Oficial do 
Município - DOM. sempre que se encontrar a pane em lugar incerto e nilo s bido, ou 
quando não se efetivar por uma da., fonnA~ indicada, no~ lnci. o, 1 e 11 deste an:ígo. 

1 5" Qoondo possível . àdo1ar-se•á a intimação por fac-s{mlle. via telegmftca ou via 
eletrônica, com a comprovnção do .seo recebimento no endereço ioo;cado, para esse fim, 
pelo interessado. 

§ 6" ~ meio, de intimação prevfato. no., incisQ, 1 e 11 det te artigo não est.io sujeito., " 
01tkm de preferência. 

Att. 444 _ CQn_,ldcra-se ,ea.liu,da a intimação: 

1 - na data da juntada ao processo ad.ministrali o do documento destin:ido ao Fisco, se 
efetuacfa por servidor municipal; 
D - na data da j ttntada do A vi o de Rcccpçi!o - AR, se realizada por earla; 
IIl - vinte diru. após a d t dlt sua publicação, se realimda por editL'.11; 
N - q uando comprovodo o rncc:bime.fltO por fac-s(mi1'!,, via telegrátieá ou via eletrônica. 

An. 445 _ A intim,iç~ oonteti: 

- a identificaç o do UJeito passivo da obrigação tributária ou do interes ado no 
proc-e<iimen.to de coo ulUI ou de <C$1ltui~ão; 
U - a indicaçi!.o do prazo, da autorida_dc :r. qtM:m deve ser dirigida a reclamação, impug11:r.çi!o 
ou o recurso, e do endereço e local de funcionamento do Conteocioso Ad:ministralivo 
Ttib t1Látlo; 
lll - o resultado do julg.1-mento contendo, quando or <> caso, a exigência tributária. 

Seção III 
DIIS Nulidádi:i; 

Art. 446. São ab olutamcntc nu.los os a.tos praticados por autoridade incompetente ou impedida, ou 
com ptcterição de qua.lquer dA_~ garantias processuais oonstirucionais, devendo a nulidAl!e sec 
declarada de oficio pela auioridade julgadora. 

i 1• A participação de autoridade incompetente ou impedida nao dará causa il nulidade do 
ato por ela pratie;ido. desde ([ué defo participe uma autoridade oom competenr: ia plC11a e no 
efetivo eJ<ercl.c io de suas funções. 

-§ X' ão será declarada a nu lidade de a to proce_~sual que ni!.o houver influ!do na apumção 
dos foi.os ou na decislio da ca11S:1. 
§ 3" N o se tmtando de nulidade absoluta, contiderm-se Sill\ada se a parte a quem aproveite 
d.eixar de W"gui -la nll primeira ocasião em que se manifestar no proces o. 

1 4• o pronunciamento da nulidade, a autoridade declarar.:\ os aros a que ela se estende,, 
chamando o feito à ordem paro fins de regolarlzaçlio do prt)OC$SO. 

§ s• A~ omi sões ou in00IT0Ções do :wlO de infração nilo acam:wão a sua nul idade, quando 
do prooes~ co.nstatem elementos suficiente.~ para ,i de1enninaçllo do narureza da infmçllo e 
da idcn1ificaçiio do infrator. 

SeçãolV 
Da suspensão do processo adnrln istra tim tributlirio 

Art. 447. Suspende-se o prooc o administrativo tributário pela mono ou pccda da capacidade 
processual do reclnrnanle, impugnante ou do recorrenle, ou a.inda do requerente em procedimento de 
re tituiç!o, promovendo-se a imediata intimação d.o sucessor para integrar o processo .. 
Par.lgrafo únioo. Durante a m.~pensão somei,te ~rão praticados o~ alo~ que nllo impliquem 
julg;imenlO do processo ou prejuízo da defesa. 

Seção V 
Oa extinção do proc1So admlolstratlvo t ributário 

Art. 448. Exlinguc-"5c o proce so: 

l - semjulgame:nto do mérito: 
a) quando o julgador acolher• alegação de coi.sA j ulgada; 
b) q uando n~o ocolTCI' qualquer prcssupootos proces oais. como a legitimidade da parte e o 

in~s.se p=~ ual; 
e) pela decadência; 
d ) pela rcmb ão; 
e) pela anislia quando o crédi1.o lrillllltá.rio se referir apenas à mulla. 
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TI - com ju t gomen to do m.érill>: 

a) quando continn:ada c-m última ins tânc,ia a decisão absolutóri.a de pri meiro grau, objeto de 
reeicame oeces ário; 

b ) oom 11 extinção do crédilo tribulário. pelo po.fYltttenlO, quamlo confirmada em últim:1 
instância a decisi!o parcialmente condenatória de primeiro grau. objeto de rccmso. 

~.ooVI 
Das provas 

Art. 449, Os órgãos de ji;,.lg:urumto, por deUberaç. o singular ou coletiva, quando de jwg;un,imo de 
processo adminislrlllivo tributário. deYc:nlo, em despacho fuudamCDtado, sobt<: a produção dru; 

plt)vair. n::queridas. indeferir air. que forem manifestamente ~ncabfvcis. inútc:i s ou protelatórias e fixor 
o praz.o para produção das que forem admitidas. 

An:~ 450. S1'o hábei:i.: todO!l o :i.: me:io :i.: de provas adm iridni!\ em direito paro dl!m On !ii:trar a ,:e.refade do~ 
fa1.os éffi litígio, de;d,; que ptodu:zidas 110. fomu e nos pr.ü:.õ• legaí;, iíé11do adinis; (veis, dé pt0r110: 

1- a :aprescnlaçiio de docu.menlos; 
n - a mllização de: 

à) diligi;ru:io.; 
b) perícia. 

Art. 451. Do;; d o.:ume.nos UlleXádo. uo proéesSo wJtní11i>1r111ivo lribu1ári.o poder-lo, à requerimento 
da:ir.: pan es. ser fornecidos tra!'l!lndo~~ cóp ias e certidões. 

ubseçllo l 
Da diligência 

A.rt. 4S2. A dili~ncio consistir(! em procedimento que lerá por fim a veri.fi~ç~·o de s iru~~o ou faro 
que. cn c.jou àõ lançàmcnto . e rCSllhn.rá de témlô c:in;un.smncfa.do co•m as lllZ.Õc-s. invocadas pclà.."i 
partes. 

Pw::igrnío iinioo. No. realiz"','ÍiO ele diligênei11 11 que se refere o ,•aput deste 11rtigo, J)Oderão set: 
chamados • intervir o,; 11:: ponsáv;:is pelo .lançamento d<;> tributo e o sujeili;, passivo, 

M. 4$3. A 11utoridncle j ul,gndora. de qualquer ruis in~t&nci~. dctermJJ1ará. de ofício ou ,. 
nequerimenl.o do sujeito p••sivo, • nealiz:içilo de di tigencJ••• quoJ1do e ntender nec.e•sárins, 
indeferindo a queconsidemt, de forma furulnme:n tadn, prescindíveis ou. impraticávei • 

P grofo llnlco. Será indeferido o pedjdo de nealizaçn:o de dilig.!neia qt1ando: 

. 1- desDOCessári,a à vista das prova e,ti t®les ni;,s auto ; 
U - for imprntidvel a ~u• nealiz.nç~,o. devido~ natureza tnmsitóri.a dos fotos; 
m - """ objeto nilo for cspccflico ou determinado; 
IV - o falo depender de conhccimcnlo e.spccial de lécnico. 

ub<se,ç!lo ll 
Daperíclú 

A:rt. 454,. A pro-va pcricfaJ con.si.süni em levantamento de dados, exame, vtstoria ou nvaliaç o, p<>T 
mpre:.'i:entanre do Fisco Municip3l j onramenre com o 3.!i~i~l.eTi t l! perici:il indic.3dO pelo .sujeito pni!i~ivo. 
Parágrafo ~nico. Ser.! indeferida a rcal iuiçllo de períci a ob os m<:$mo,; fundamcncos de: 
iode:ferím 1110 d:a .11::aliução de diligencias previsto no par:lgr3f0 uonico, incisos 1 :l IV, do o.n. 453 
de ·•~ Código, 

An. 455, Quando t'equerida prova. pericial, constarâo obriga.1oriamet1te do pedido a fotmulaçllo dos 
quesito,; e • complela quiilificaçii:o do • • •Ü<Lenle lécruoo qu.e ,e.rã intimado para piestu 
compromisso. 

f 1• Plirn fin de peclcia., nilo :ierilo ru'lmltido;. que;ito;; itnpertinc,ncs, 
-§ '2.9 ·Qmmdo inexhitir divergênci.a e ntre. o repru:sentantc do f-iSCo e o ns;sUitcnte pc.riciu.l,. 
Lavrnr- li:c:--0 laudo ooncl1.1Si vo~ oom as 11Ss im1tur.Ji11- de ambos . 

§ 3• Quando houver diversê,,cia na formal.iznyi!o de laudo pericial, o n::prc:sentanlc do fisco 
e o .os.S-Üitcnle pericial podeclo lançar. nos nutos. conclu õcs isolBda..s. nilo estando. :11 

autorid:idc j:nlgru:iorn. ad!itrita a qu:::t.i!iquer da!i conclusões. 

A.ri. 456, O pra:w para rcalii:aç o da pcrlcia será fi,:><,ado pela autoridade j ulgadora, atc,idjdo o ;rau 
de -complexidade da mesma. e valor do crttl i10 tributário em Hdglo. 

An. 457. Se por oc ino da reillzaçllo de dillg~cia, perfci:1 o-" na cootestllçllo, surgirem fatos novo. 
ou n, lar altcl'3do, do q ~ lq"e.r fotma, o p=4lrnemo inicial, rcsvltando em agro vamento d(ll 
e lgencia, será reaberto ao uruado novo prozo JXlr-.1 :>. reclamoç~o. Impugnação ou o.di1amen10 do 
recurso. 

Art. 458. O Chefe do Coate11doso Adminislnítívo Tribulwio e os julgadores adrnini.initivo, 
podemo intimar n parte~ o u tca,;;:ciro. paru e:dbir documento~ livro ou cohi que c:5lcj ou dcvtt e Cru: 
no suo. guilrda. presumindo-se veo:dlldciros, no cru;o de recusa inj ustificada. os fo tos contnl o me.mo 
"'lluido,; a serem provados pela e.'libiçilo. poclc:ndo. tamMm, o uvir pcsSOlllS para esclarccimc:nto. 

Pard.gr.ifo ánico. Pnr::1 os fins do providênd.n ::i. que nlud.e o r..nput de-s-te artigo. o dever 
prcvi:Sto neste lll1igo não abrange .a pre.stação de informações Oll a exibição de dÓCumcntos Bi 

mspei to dos quais o informante e tcj • lcgalmcnt" obrig ado a guardar sigilo cm ra<',llo do 
cargo, fü:nç-lo, atividade., minist~r io, ofício ou profissão. 

TÍTULO li 
DO PROCESSO ADM1 ' ISTRATIVO TRIB ÁRIO 

CAPfTULOI 
DASJ> . RTES 

Art. 4-59. Silo partes no processo ru::lminis tr.:Ltivo bi but:úio o Fisco M unicipal e o sujeito passivo d::1 

obrigação Lributárit1., o u o requerente, ,;o prooodinien10 d e res1ituiç,io. 
Par.lgrafo único. A parte oompareoerá ao Contencioso Administrativo Tribu tário pe soai.mente ou 
por seu rep-ntan1e lego!. 

CAPÍ1ªULO J1 
DO lNiCIO INSl"RlJÇÃO 

Art. 460. O p=o administrativo ttibulárlo 1enl início: 

I - com a reclrunilÇ.llO, nos casos de lrutçruneJ.tto direto, em que n o haja a aplicaç/lo de 
penalidndes, scuvo multa de mora: 
11 - pela impug nação do A uto de In fração; 
m - pelo pedido de reconsideraçl!.o, em face do indeferimento pela admini ·r.ro.ç11o tributária 
de pcdid.o de restituiç.llo de tributo ou penalidruies. 

Parign,fo único. O podido de rocon ícleraçiio ·erá dirigido ao Secretário de T ribulação e 
AtreCádliçõ.o. no prm.o de vinte dias, contru:lo do ro:.ebhne,uo dá cornW1ico.ção do 
indeferime nto~ que. o e ncaminhará ao Prcfcíto. 

Art. 461. A instruçao pi:oc<:s.suo.l caberá o.o fiscal de ·tributos do M.un.ic{pio, que, dc-utn, outras 
tarefas, certificará o ri:ccbiIDCnto de documentos, 11 reali.iAção de 1110 s prQOê$ uois, ciélltil'icnrá ou 
inrima:rá os in tore:sMdos:, e1 quando for o ca'io·, proccdcr:1 à abertura ou reabertura de prn.1:0. 

Art. 462. A defesa. inklpOsta em primellll ou seguoda insui.ncia mc:ncioncuá, no mínimo, o eguinte: 

1- a indic;,.çilo da autoridade ou 6rgilo j ulgooor a quem é dirigida; 
li - a qu<llificaç4o do autulldo; 
II! - a razões de fato e de direito cm que 5>ll fuooamentll; 
IV- a document;,.çãi;, pr,;,bante<:k, suas alegaçõ~: 
IV - a indicaç4o das provas cuja produç4o é pretendi®; 
V - quando rcq11cn:r tt:alizaçã.o de perícia ou dfü~neia. a cxpo ição dos motivos e 
fuodamenros que as justifiquem, os quesitos fonnulados e a indicação do as istente tdcnico. 

Art. 463. Apó a a presenl:llç o da defe a, caso enlendll nece sário, o Pnefeilo poderá encami11!1á•lo 
para manifestaç o fonnal do utuantc, 110 prazo d 10 (dez) dl as. cm foco das razões da defesa. 

An. 464. Quando se tnil:llr de infrações ou fatos cone,:.os e cominua.dos com a me m:» 
fundamentação legal, poderá o sujeilo passivo apresenl um.a só defesa, desde que o prazo sej 
comum, hipótese em que o,; autos de infraçllo poderão ser reunidos em um só processo. 

CAPlTULOUI 
DA R.ECLA 1.AÇÃO 

Art. 465. A reclamaç.llo teril. efeito suspensivo e deverá ser apresenta.dll. no prozo de 1tin1a dias, a 
contnrtla data da notificação d.e lanÇáme,110 d irelo , devendo o noli fictl.<io t1.legru-, de uma só vez, Ioda 
a mattria que entender oponível à e,:.igência dos lributos ou adicionrus . 

Parágiufo único. A reda.naç-:ro fat e-á por pelição dirigida l autoridade j ulgadom, 
fundamen1ada e instrulda com prov documental dos fotos alegados , podendo. ainda , o 
re<:IQl'.Ml'lte indícn.t otrtl'll.S provas q ue desejn.t produzir. 

Art. 466. Apre.se:ntada a reclamação. a brir-~ -! vist;a do processo Ad miniruativo à auloridade 
lançadora, a fim d.e q-ue ~ pronuncie no praz.o de de2 dias, indicando u rnz.ões ou M provM cuja 
produção oonsidem, nccessári a. 

M. 467. A <eelomaçl!o $em rcjeitooa ou indeferida de plano pela nutorido.de julgo.dora, qu.ondo: 

T - verificar que a mesma 1cm objetivo protd:at6ria. de mexia a ruardar a cumprim.e:nto d~ 
obrig.nçiio tributária; 
II - for opn:-scnlJldo forn do pra:zo legal, obrigando-se-. o ujcho pSll ivo, ao pogamcnto do 
principal cx,m atuilli ,,.ção monetária, acn,,,cidó ele j LIM e m u I tas devidas. 

CAPÍTULO} 
DA IMPUGNAÇÃO 

Art. 468. Observados os princ{pios. processuais constitucionais que assegur.un a ampla defesa e o 
contr11.cUl6rio, o sujeito passivo podera npresenw a impu11nação, com efeito suspemivo, no prazo de 
vinte dias, contados da intim ção do Auto de Infração. 

Par:ígr:lfo wúco. Antes de seu vencimento e a requerimenlo da parte interessada, o prazo 
previsto no c:apw deste artigo podera ser dila.lado em até dez dia , a cril trio e por despacho 
fundamen1ado do chefe do Contencioso Adminis tralivo Tributário. 

Art. 469. O sujeiro passivo poderá, e pontw1.eamen lé, deposiln.t o valor con-e&pondeme ao 
lançamento, inclusive o respectivos acréscimos e penalidades legrus, calculados à da1a do referido 
depósi10, fic30do, :,. plirtir de então, desobrig;ado do pagamen10 de qualquer ac~imo. 

Art. 470. A impugnação poderá ser reslri ta à parte do au10 de infração, desde que se comprove com 
o respectivo pagamento, o parcelrunento oo a dispensa, por meio Mbil, da parte incontrovena da, 
obrigo.ç.Iio lributárin. 

Att. 471. a impugnaçllo, o sujeito p;assi,•o deverá ego.r ioda a mattria que entender Otil à su 
pretensão, indicruido e requerendo as provo.s q ue deseja p.roduzir, ilnexnndo, de pron10. as que 
constatem de docuin.em.os. 

CAPÍ'l'ULOV 
DOS RECURSOS 

&!ção l 
Das espécies 

Art. 472. Da dócisão de primeira i.n mncin adml.nl,u-.itlva cábenl, com efeilo , uspooslvo: 
1- reexame nocessário; 
II - recurso vohunArio. 
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ubseção 1 
Do reexame necessl\rlo 

Art~ 4/J , Oa de:ci'i!Q de p:rime,im Ín;i;tflncia cQntrárin~ nQ tQdQ ou cm p~.T1e,, ao Er:1.riQ Municipal . 
ltavenl remes a de oficio no PrefeUo., com efei10 suspensivo, para ree~ame oec;es mo. 

P-.ira!lfil.ÍO úttico. Quando a au1.orid.áde j uJgodora dcí><ilt de promover à providi:Jlcíiíl 
as ínalada no CQPui deste anigo. cumprirá ao sel"llídor iniciador do processo administradvo 
II'ibu1ário, ou qualquer outro que do fo10 tomM conhecimento, provocar a tcmCSSá ao 
Conselho de Conttibuintes. 

Art. 474. O rcc,;ame noocssário deixará de se.- efcrundo quando i=ulrur de, crédito 1ributário 
originário de dimi nu to vntor, cirounst.ôincia que deve.mi .s.c.r nnotadn~ no texto d.o. decisão s:i.ngulnr. 
pelo respocli vo julgndor. 
Art. 475. Subindo o proces~'iO adminir.lrativo tributário. a lftulo de mc->Urso voluntário. e .senda 
mmMm o cn.'to de reexame ncccssdrio. torruuú o Prefeito conhecimento pkno do p TOCCS$O, oomo se 
tives:s:e:m havido ambos os ft!CUJ'$O~~ 

An. 476. A decisõe sujeitas a.o reeJtrune necc.ssário n o se tomam definiti os no, e fe 
admini. ·tra.tiva l!:nquanto n3.o QOOl'Tf!:r a manifc!:sta.ç5.o de .. e:gunda inst!lnc:131. 

Surn;eção li 
Do r tt!lll"SO 'folun tário 

Ar\. 4 77. Da deds3.o do primeiro iftstSncia c,,.bcri recu.rso vol .. .1uário, to1al ou p,u,:ial. p= o 
Prefeito, a ser imerposto no p~zo de, vime dias, comados da c,ioncia da decis .o de primeir.> 
insdmci3. admini , tívo, ~ndo ser apresenmda p.rovn d=menml c,,,j, produç~o n~o foi possível 
ontes do Jo lgOD1et110 de primeira ins1llncfa. 

P-.iral!fil.ÍO único. Q..ruído não for aprcscn1:i.:lo o rceutw, ná fom,., prevlsw neste artigo, 
e.iei>minhru--se-.á o proce,, o administrativo tribulllrio ptll1l, quando for o caso. oobrnnçi. 
ódn:tinísttntivn ou lnscriçllo em Dividn Ali va. 

Art. 478. O recun<o voluntário upresent...:10 intempa;tivamente ,;crú oon5idc:rudo ·cm efeito, 
l'omando irreformável na esfera administrativa a. decisão de primeira instância. 

AP(TULOVI 
DA EFICÁCIA B DA EXH-CUÇ, O DAS DBClSÕES 

Ar\, 479. Sllo definitivos, no Smbilo a.dminisirotivo, s decisões relativas aos pr,:,cessos 
admlnís trntivos tribuwi.os proferidos: 

1 - n.t p.rimc:Lrã. instância, rui o :s:ujc:í.ras à rce~illiie: necessário~ bc1n como !i.àque:J.ãs em. que, 
esgo1'1do o proro, nao tenha sido interposto o recurso voluntário, nos tennos deste C6d.igo; 
D - no segundá lnstllncla, quando esgo1ados 1od.os o meios n,eursais. 

Panigniro dnioo. Qu[lffdU o rec;un:ó vuluntwiô ror p;u.n::inl., tômw--sé-6. definitiva_ dc~dc ló,got 

a pane da docisão que n,~<;> lenha i ido o bjeto de rccul'$<;>. 

Ar\. 480. Transitad<t m j ulgado a dccisllo oondeootória será oooiad a providêlwi oocqu:lda pelo 
órglo competente. dentre o,s quai : 

J - li intimllção do sajei10 pnssl vo paro. que efetue o recol:himen10 do cr6díto tributário 
relativo à decisllo adminisll'llli vn. no ptn20 de de:. dias: 
li - • conversllo do depósito c::m dínbc,lro; 
lJ.I - inscriç o do crédito tributário c::m Dividn Atívn. sem que tenho. ooon:ido oorrcsp0ndcntc 
reoolhimc:nto . na. fonna do inctso I deste artigo. e posterior n::me.'i.sa. da c.c:rtidilo à cobrançai 
executivo~ 
TV - comp]lll!lmt!'.nta:r ou levantar depósitos ef"~tu.ados em gamnti:J~ 
V - liberação de. be-ns retido.,; e depos itados, ou pc: l.a rcstitu.içlo do produto de ma venda, s~ 
bo.,ver- ocorrido alicn3çllo; 
VI - oa impl~ ciência :,.o $Ujcilo passivo, da dccls:lo a de füvor.lvcl, e modific3çào do 
lançomento ou cancelamento do au10 de infraçlo, se for oca o. 

Art. 48 1. Quando os vnlores depositados fotém superiores no mon1ru1te do cr6di10 lributário 
apontlido na décis110, .>érá o excesso reslituldo o.o intelé i<lldo, e cndo inferiores, ser.!. o dévedo, 
intima.do :a mco lhc.r II diíercnça. .rc.mnnesccnle no prazo de d.cz dia.s. 

CAPfT · l ,O Vll 
DO PROCEDIMB TO DE CO SULTA 

Seção l 
Con,;!dernções i,r~liminal'e:; 

Art. 482. É assegurado no sujeito pát<Sivo e às entidodes representátiws de ca1egorin econ&miei>s e 
pmfiss:i onBis. o d.i:rcito de efetuar consultn sobre interpretação e npl lcação da legis.laç.llo tributárin e 
tributos de compc:tancia m.unic.i.pnl!. IIDlC-6 dn instauração de qualquer proccdiimcnto de fiscalização. 

Art. 4$:J. A con~ulta .se.r-á dirigida ao Socrctário de Tributação e Armcadaçãot :i quem compct~ 
aprQvar Q Pa~er, devendo apresentar, de Í QTTT1.a clara e preci:sat Q ca:ir-:o cQnctt::tQ, Q~ ,e: l (t;m1!1HQ~ 

ind1.spl!.Tlsá~is aQ- e:nre:ndimento da ~in.u1ç!lo de fo to, indicand.0 1 se pc>:11:S'fvl!:1, os di:sp<)si1:ivQ!i l~gai!\► e 
íostruídn, se necessário, oo.m documentos. 

§ 1• As con ult.l.S, quMdo formalmente éfetuildás, serlo respondida sob a fonna de Pru-eoc., 
pelos ..,rvido,c,; do Fi,co e/ou suas usses..oriliS, no prazo de trin112 dias, prorrogáveis 111 
cri u!rio dn autorid.ode competente. 

f 2ó A Administra.ç!o dará cumprimento a resposta à consulta~ salvo se base-ado cm 
elementos inc.x tos fornecidos pelo oontribuinte. 

§ 3" O consulent" p,x!,,r:I. n """ cli tt!rio, " por n inuerpmtoç~o qu." d:1 oo. d ispo ilivo. da 
legisl~çlo tribuulrfo nplicóveis à m~l<!rill consultod.i. 

me$mn petiç o, np,ena$ quando $é trntac de questões oonexl'.I.$. 

§- S' A consulta poderá ser apresentada pelo intere sado, sco representante legal ou 
procurodor h.abilitado na Secretaria de Trfüuwçao e A~ado.ção, conlJ'D. recibo, o.trovés d~ 
segundo via dcvidam.cute protocolizlldn. 

§ 6" Par.a melhor inuru.çâo do procedimento , poder-~o ser solici tad.as informações ou a 
renltu,çiio de d íl igênda., . 

Ar!. 484. Tr:irand.o a consul ra sobre matéria j.:I apreciada e elucidada, o órgão fiscal recebedor se 
pronunciará com base cm parecer ou lcgi~laçilo pertinente. 

Seção ll 
Dos e[eltos da consulta 

Art. 4S5. A oonsulta formulw antes do prazo paro recolhimento do tributo exime o conrulente do 
pagamento de m ,ilta moratória e demais acréscím0$ legaís, d.csd.c que o pagamento d.o tributo seja 
efetuado cm até quinze dias. c-0n1ados do r,;,Q;bimcnto d n:spo 14. 

¼ 1• Quando fonnu.ladn apó~ o prazo para roco li'limento do tribulo devido, o oon..10.lentc 
dovcrá recolher o trib1J to a.=cido de m\1114 rnomtória demai~ créseirnos legah. 

1í Z' O c,ortSulente poderá evitnr o pagamen to de multn m o.ratória e demais ncdscimos legais 
se efetuar pagaoien•<> <>u prtvio depó il<> ado,Jni strati v<> corr«p<>nden1e a,:, seu d61;,i1<> . 

1í 3" Resultando indevido o pagamento o u o prévio depósito ad.rninislJ'D.tivo, se reslituído, 
tuiiliz;id<> m<>net;u:üunente, no pr.uo de lrinta dias, eont;id.0$ da notificl!Ção do c»nsulente.. 

Art. 486. A mudança de orieataçllo formolada em nova conrulla somente pre alecerá apó• 
eleritillcado o con ·uleme dn al1eru9iío efetw1da . 

§ I" A mudança de critério jurídico w podem ser efetivad em relação a um mesmo sujeito 
p.!$~ivo quanto a fatú geràtlor ooorrido posleriormoote ·u• introdução. 

i 2ª o. hi.pótese de mud.:lllça de entendimento fiscal, a nova orientação atingirá a todos, 
ressalvado o direito d.aqueles que anlerionn.ente procederam de aoordo com o parecer 
vigente \~ a d11ta d rnodificaç o . 

Art. 487. E nq uanto não solucionada a oonsultn. nenhum prooodimento fiscal será promovido contra 
o é(ln~ulente, em relação à espéc:íe consultada durante a tramitação da consulta, exceto quandl) 
versarem sobre di po ítivos illoontrovcrso e meramente prolelat6rio • ou obre deci ão 
administrativo ou j ud.ieial reileroda e definitiva. 

Parágnfo dnico, O disposto no caput dc~tc artigo o~.o se aplica às consult~ formuladas por 
entidades represen tativas ou profissionai liberais. 

Al"I.. 488. as hipóteses de tributo apur-il<lo ou deslli.cado em documen to fiscal, anres ou depois de 
formulada a consul.ta, continua o con.U"ibuinte obrigado a recol.hl!,.lo na foima da legislaçlio 
perlinente, 

Art. 4$9. li.o cabe pedido de rccon ideração de d.t:ei o de con olta, a lvo se, a critlrio do órg/io 
consultivo, o consulente apresentar argumentos convincentes ou provas i.n'ef11t.1 eis de que a 
re~postn não ntendeu à correta interprelaÇào dn legislação. 

Pampo único. O oo.n.sulente dever.!. adotar o entendimento contido no. rcsp<>ito d.e sua consulta ou 
efetuar o podido de rcconsid.eraçiio, no prazo de quinz.c dia.~ . contado da dnta d.o seu rt:eebímento. 

Art. 490. Nao produ:úri qualquer efeito e será indeferida, d.e plano, a. consulta, qucndo: 

T- formulada dep0i s de inidádú o prt>oed.irnento físc::al contra o oonsu]ente; 
[1- formulàd.à •pó a lavrnrurn d;. orificaçi!.o , ,sca.l ou d.o Auto de l.nfração, cujos 
fundamento$ se relooionem oom a 010.téria oon$ulto.da ; 
m- formulada em desacordo oorn as formalidade., c.s.talufdns no legislação, o u q u.ondo nilo 
dc:sorc.va, ex,atamcntc.; a hipótese a q ue ~e referir, ou nio conlcnha o:s elementos noces:s,rio:s 
à sotuç4o, exce to se a inexntidã.o for escusável, • critmo dA outoridnd e-consultada.; 
N - o fato objeto de consulta j~ houver sido objeto de decisão anterior, ai ndn n.11.o 
modificado, proferi.da cm consulta ou lidgio cm que tenha ido pane o coo ulentc.; 
Y - for mnnife~tameutc plOtelo.tório.; 
VI- o fato estiver disciplinado cm ato noJmativo, public,ado ooccs de ua illl~rposição; 
VTI - o fa to e,1i vc:rd<:fi nido ou declarado em dí. posição lileraJ de lei; 

Paragrafo único. Compete à autoridade consullada declarar a ineficácia da OO[lsulca. 

Seçãolll 
Do oomunlcoçll.o do resposta 

Art. 491. A rc po~ta. consul ta. será cntr,:guc pessoalmente. mcdimitc recibo do con 11lcntc, seu 
representame ou preposco, ou ainda pelos Co!Teios, mediante A viso de Recebimento - AR, d.atado e 
assinado pelo consulente , seu i,:p.resentanle, preposto ou por quem, em seu nome, receoo. a cópi:I da 
re posta. 

'§ 1 • Omitida a data do AR . dar-se-á por entregue a resposta qoioze dias ilJ>ÓS a <ln.ta da 
po t:igern. 

§-1." Se o consuleme n3o for encontrado poderá ser intimado, por edital, para collll)"1l'eCU o,o 

Contencioso Adm inistrativo Tributário denlro do pnt20 de cinco dia , para receber a 
=posta.. sob pena d.e ser a consu.11 considera.d sem efei to. 

SeçáoIV 
Oisposiçoos gerais w bre oousultti 

Art. 492. Ao requerimento oo oomonicação com MNreza ou efeito de. oonsult , aplicam~e as 
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disposições deste Clpírulo. 

Art. 493. Se os falos descritos no consulw nilo co~pondeKm à realidaoe, tenao por objeto o 
n,ta;rdamento do cumprimento de obrigoçõcs tributárias, serão adotada~, imedlatomenm, as 
providênci• • fi=i• estabelocirlas na lcg.isl:iç.io pcrtincnu:, 

Art. 494. As consultas rclllliva a fato.s id!nticos poderio .e,- objeto de uma só decisão, de.sllnando
se cópia do pron1111ciamen10 a cooa consulente. 

CAPÍ"f LO lll 
l)J POSIÇÕES FI AIS 

Arl. 495. O MiCIOCmptee.llde<ior lll.clividúal (MEIJ que ultra~s•r o limi1e de receita previsto no Lei 
Complemeniar n• 12lf20Hí sem exclu(do do regime do Sim pie-< Nncional pelo Fisc,I de Tributo• do 
Manidpio. 

Art. 496. E..ta l..,,i Complcmcrn:ar entra em vigor na data de ~u• publicação. 

Art. 497. Re,og:un-se as dísposlç&s efn conll'ário, obse.vaaido•se que, em c'1d3 =o, ei1qu:u1to n~o 
forem e:-lpcdidos os atos rcgulament.1.res ~mios i\ e:-l«u~o deste Cód igo, <:o~tl~u•m em vigor. 
no que não oolidirem com ele, a l..e:i Complcmemar Municipal n• 021, de 22 de ~zernbro de 2009 e 
dcmai lei~ muaicipai~ tribu!M , a al tc~ e ,e~ {"Cl;poctivw rcgi,l•IDCatw. 

GA.BINIIT DO PREf'BJITO M NICIPAL DE BAIXA GRA DE DO RIBELRO, ESTADO DO PIA 1, 
AOS IS (DEZOITO) DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO DO ANO DE 20 18 (DOIS MJJ., E DEZOITO). 

ILVA 
IPAL · 

Esta Lei foi sancionada. promulgada e publicooa aos 18 (dez.alto) d l3s do m!-s de dezembro do .mo de 
201 S (dois mil e dezoito). 

ANEXO I 

ICOMPL.E TAR 1 ICIPA º 006/:2018 

T ABELAI 
1Él'ODO DE CÁLCULO DO I t\'IPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBA 0 -

lPTU 

1- IMÔVEIS NÃO EDIFICADOS (INDEPENDENTE DA FINAUDAOEJ 
Tabe,la de valores (em UIIM) atribuldo,; aos imóveis, por localiu~o 

UIIM GRUPOS DE IMÓVEIS 

• 60 Imóvel$ L<>c;alltado$ no Centro 

b 50 Imóveis localizados em ruas Davimer1tadas exce,to enQ.u:adrados no item a. 

e 30 Demaís lmóYe-is.~ exceto ,enQuadrados. nos item ª~ b, d. 
Imóvel$ loçatriado$ fora do atendímento de ~gua, "'" ergla elétrica, e 

d 20 oavimentacão. 

11 • IMÓ~~ EOtftCJUIOS ( l!IIO~END~NTe OA fl~OAOE) 

Tabela de valores (em URM) atrlbuidos aos lmó-eis, por lo,aliu,çlo 

URM GRUPOS OE IMÓVEIS 
a 'ºº Construc&::a,s em aeral exceto enQuadradas no Item b. 

Cons.truçfles de padrão bai>co~ -sem, forro, sem reboco. Galpões e coberturas 
b "ºº sem <>arédes. 

111- AÚQUOT.t.$ 

AliQliOta 
GRUPOS DE IMÓVEIS 

aolioável 
a 0 .1% Imóveis edific:ido~. 

Imóveis n~ edificados, POrém murados POr oompte to em sua$ 4 (quatro ) 
b 0 .3% fachadas. 
,e 0.5% lmóv@is n~ edificados. 

OBS. Para o cÂkuki diO IPTU, olM<-.rvar,5e. , o q ~ t4! ,cákulo1 
l - 0 Ylll lQT ven!J1 ~me Dhlldn d.a -'Cl(Uirt1C f'hmm: 

• M uJlipilrat 6 ;1 ún:u do lrffl'.uo pela qullll1ld.du tio. Ui'tM ~1.1.putaa.. lia lllh.!.lá 1: 
• Mlllliplic•-so-ôA .a ~3 da t!!Chfic:aç'lo peta qtilllilltidade de URM sriputlllfa nn tabel11 11 ; 
• O -6rlo d< orow o, rnuJ,õpl~ (,.,10..., oo ,.,._•<lo odi~) - k~ oo -.lor ,....., oo l,oo,..J: 

Olitido o vnb ~aa.1 do imj.h'el~ multiplic.nc-.s,e.,d pe.l.J1 alíquotn. estipulada .wicundo os critirim pre,is.tm: na Tabe.l.11 IH. 
J- l:lm' fim. o ~lmdo t:i.H J .Md o V;\)Qf' a "1t"pa,G.O a. tn:a:ilo dá IPTU pelo coallibuitl~. 

ANEXO II 
Lfü COMPLEMENTAR M I U'AL N"006/20L8 

LISTA OE SERVIÇOS 

1 - Scn~ s de infonu6ticn t <:0o.gêncrts 
1.01 - Análíse e dcsenvoh,Jmento de islemi,s. 
1.02 - Pro~:tçlo. 
J.03 - Proeesswnenlo, ilrmazenamento ou hospedagem de dados, la loo, i.!rulgens, vídeos, 

páginas eletr6nieas, aplicativos e sistemas de infom1açw, enire ootros fomrn.too , e oong!neres. 
J.011 - El.abor.ição de 1nvgram;is de comp~tadores, rnclusive de jogoo eletr6nico:,, 

independentemente d:i 3rquitetura construtiva da máquina. cm que o prog.ram.a ser.i exccutooo, 
ind,lindo fooit tl', $1,rartphon~:, e congêneres. 

1.05 - Lleencíamen10 ou ce-s,tl[o de. direito deu o d.e ptogrn.mM de computáÇào. 
1.06 - Assessoria e oo,m,Uorio em infonn!tica. 
1 .07 - Sopone t6cnico em infonnáõ.cn, itlch1sive insralaçllo, oonfigurnçll.o e manutenção de 

proy,ynllS de comp\l~o e bancos dedados. 
J.08 - Ploncjom.cnto, con ccç3o, manutenção e ohlo) i~çll.o de págjnos elot:J:(>níc3$. 
1.09 - Disponibilíza9'10 • .em cessilo tlefirtitivo, de oonteihl.os de áudio, vídeo, imagem e u,xtt> 

por meio da intcmet, respeimda n imunidade de livros, jornais e periód.ioos (exoeio n distribuição de. 
cool.eúdos pelllS presWloms de Serviço de Aee$SO Condicionodo, de que IRtli a Lei no 12.485, de 12 de, 
etembro de 2011 , s1lje ita ao !C MS). 

2 - er>iç;õs de pesquisas e d-n.-oh1mt'nto de qualquer natuttm. 
2.01 - Serviços de pesqui.'ías e desenvolvimento de qualquer natureza. 

3 - Suvi.ços pre tados medianre locaçllo, ce.ss!!o de direito de 1:1so e oong!neres. 
3.01 - Cess o de din:ito de u:ro de marcas e de sinais de l)ropagWJda. 
.02- Exp loração de ••lõc.• de fesia.s, cc:nlrO dc convença.e,,;. cscri t6rios virtuais. stands, 

quodl'll5 esportivos, c tádios, gil, ios. oudit6cio , CB.53$ de ~pcláculo , p:uques tlc d iversõc , cancb3$ 
e cong!neres. para ren.liz.ação de eventos ou negóciO.!l de qualquer natureza. 

3.ll'l - Locnção,, s-ublocilÇli.o, wrendmne.110, direito de p snge.n ou penni ·slio de u o, 
compartilh do ou o~o. de ferrovia, rodovia, poote , cabo • duros e cond\Jtoo de qualquer nalllleza . 

. 011 - Cess o de WJàaimes, palcos, coberturas e outras eslrt/.turas de w.o Lemponlrio. 

4 - Seniç,os de s '"'d,, islfncia méclkú e co11&rntn:s, 
4.01 - Medicina e biomedlcina. 
4.02 - Análises clínicas, patologia, eletrieidaclc médie3.. radioterapi a, quimioterapia, 

ultranonografw., ressonância m3gnética, radiologia, tomognfia e cong<lneres .. 
4.03 - Hospitais, çlfJ1icas, l.[lbQrntório:,, ~o~tórios, m~nicôrnios, c3s-•1.s <Je s..10de, pronros-

CK"Orro~1 ambulatório~ e congênere-~ . 

4.04 - lnstrumenração cirúrgica. 
4.05 - Acupuntum. 
4.06 - Enfermagem, inclusive semços auxiliru-es. 
4.07 - Serviços íarma«uticos. 
4.08 - Tcr:ipia oçu pacion31 , fisiotc rnpia e fonoaudiologia. 
4.09- Tcrapi · de qualquer c$pécictlc,~tin,ooa>; •<:> trntau,CQlo Clico, orxíin.ioo e mental. 

4. IO - N<1triç/lo. 
4.11 bstctr!cfa. 
4.12-000,itologi<L 
4. 13 - Ortóptiea. 
4.14 - Próteses sob encomenda .. 
4.15 - Psicanálise. 
4,16 - Psioolog.ia. 
4.17 - Casas de repou:ro e de recuperação, creches, asilos e congêneres. 
4.18 • lnseminaç/lo Mtificial, fe:rti li~o in vi1ro e congêneres. 
4.19 • Bancos de sangue., leite, pele. olho , óvulos, sêmen e congêneres .. 
4.20 • Colet;:i de sangue, leite, tecidos, ~men. órgllos e materiais biológicos de <Jl><ll(JUCt espkie.. 
4.21 • Uni<lade de :tlendimenlo, :issist!ncill ou IJ'atrunenlo mó el e eong!neres. 
4.22 • Planosdemedicinadegrupooulndi vidualeconví!niosp:ll'llprestaÇlodeas istênciam.édica, 

ho pitalar, odontológica e congêneres (dedutível o valor das despe com os segundru, rei.a tiva. a. 
,erviços enquadrados nos itens e subi.tens desta lista de. serviços). 

4.23 - Outros planos de saõde qt;e se cumpram através de serviços de 1er«iro contratados, 
credenciados, cooperados ou apei,as p gos pelo operador do plano medillll te indicação do benefici.árit> 
(dedutível o valor das de pesas com os segurados, relatival! a servi9(1S enqulldrodo nos ilell e sut>ilens 
dcsra lista de suviço ). 

5 - Ser,·iços de medicina e a.isis'tincia vctuinárie e cong@nere,. 
S.01 - Medicina veterinária e z.ootecnia. 
5.02 - Hwpimis, çlínicas, ambulatóriw, prontos--socorros e congênerç,, na área veterinária. 
S.03 - Laboratórios de anilisc na álca veterinária. 
S.011 - Insem inação a rtificia l, fcrt ili~.açã.o in vilro eoong&lcre•. 
S.OS - 8 :incos de =gue e de órg!os e conganere.s. 
5.06 - Coli:w d0 Sllll.g\le. leite , te-:-idos, semen, Órgijos e materiais biológicos de qualquer espédo:
S.07 - Uaidadc de atcn.dimeuto, a sisteticia ou tratamento móvel e congeticrc . 
5.0B - Guardll, lnl,larncnto, amcslram<:nto, embçlczamento. alojamento e congêllcrcs. 
S.09 - Plon<:>s de atendimento e assistlnci a médico. 

6 • rvigM de cuidados paso4is, ~tliro, nlividades fí ·case congintres. 
6.01 - Barbearia, ca.bclcireiro.s, manicurOIO, ped.icu.ros e congencre.,. 
6.02 - lotici~s. lrnlruJlcnto de pele, dcpil□çlio e congênere5. 
6.03 - 8 311ho.s, duch:n.s, sauna, mllSS11ge.ns e. congênC're:S:. 
6.011 - Ginil.51ico, dança. esporte~, natação, an,, mo.rciw e d.eroa i~ atividades ff.ica . 
6.tl~ - Ceniro. de.emagrecimento, SPA e oongenere . . 
6.06 - Aplicayão de taru,gen<, piercings e congêneres. 

1 - en'~ rel:i til'OS' a engenharia, arqaitefura, geologia, urbanismo, construção civil, 
manu:te:nç!ão, limpeu, meio amb[e.na, s:a:oe:amenfn e con,:@:nere.,. 

1.01 - Engenharia., agronomia, agrirncnsur.i, arquitcrur.i, geologia, urbanhimo, paisagismo e 
coogêoorc:s. 

7.02 - E,c_ccuç3o, por 3dmini straç!o, empreitada ou subernpn:it3do, de o bras de ooostruç3o 
civil. hidráulica ou elétrica e de ouu-as obr;is semelhantes. inelush·e sondagem. perfuração de poço • 
=•vaç , drenagem e inigação, terrap!WJagem, pavimentaçã.o, concrel:lgem e a inslll.lação e 
montagem de proouto , peças e cquipamcatos (cxçcro o fornecimento de mercadoria produzilias pcl<:> 
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pm."i-mdOT cio. serviços for.J. do tocai dn prestação dos serviços, que fica s11ijcito :.10 IOiS)-
7 .03 - Elabornçllo de pi.anos di.rclorcs. tudos de viabilidooe, estudos organiz.ooion.nis e outros., 

rclaci.oJIRdos. com obras e :serviços de cngcnha:ri.11~ elaboração de. anteprojetos.. projetos bâsi.cos e 
projetos executivos pani tr..ioolhos d.e eng.c:nhurim. 

7.04 -Demolição. 
7.05 - Reparll.Çíio, c.>n.er•açiio e refolll'lll <le edllMos, e:.tn..:l.t>, pont • • pono, e ,x,ogeneres 

(e,,:ceto o fornecimento de mereadorlúS produtídiis pelo prcsllldor dos serviç0'1l, fora do loeal da 
pres:1.<>Ç~o do• serviços, q"e fie• s,;,jelto o.o ICMS). 

7.06 - Coloçaçào e instaloçào de 1;ipe1es, carpete , ;uo5QaJhos, conlru>.s, n,vesümentos (lo} p;,.re,:le, 
"Yidros, divisórias. placas di!- ~sso e cong~e:re:-1:1 co m m~.t~rial fornecido pelo torn.ador do .se:rviço_ 

7,07 - Rccuperaçlo, ra:s:paigcm. poli mcnLo ~ lo:stração de. pisos ir; cons:êne.ms, 
7.08 - CalafolllÇllo. 
7.09 - Varriç?l.o, cotem, remoç5o, incineração, b'tltamcnto. rtt:i:clagem, siepmnç-.ão e dtstinação 

finn] de lixo. rejcitos e outros resíduo q:uni.squcr_ 
7.10 - Limpeza, m:1J1utcnçilo econscrvaçlodc vins.e logradouros píiblicos. imóvcis,cho.mind!i . 

piscinilS, p;u-ques, jo.rd.in e congtnere.s. 
7.11 - Dcooroção e jan:lino_gcm, indu ivc corte e poda de :ÚVOl'd. 
7.12 -Conirole e u1mune,no de efluente de qu~quer naturez.a e de 3gentes físicos, químiCC)'1) e 

biológicos. 
7.13 - Dodeüzaçilo, ~nfecçiio, desin eúu1.çào. imu.flJ:taç~o. higienluçào, d sroúz.açilo, 

pulveriz,çào e eon11~eres. 
7.14 - Ftoresu:ime.nto , reflore:\tamento, se:mc:.:1durn, ndub:iç=Io, re:p111rnç.!lo d.e sol.o, plantio"' 

Hagem. ooll!cil3, cor1c e dcsc=•mcnto de :l.rvo:rcs, sHvioultura, GJ<p!oraç o [li;,,cstal e dos ~iços 
cons.encrcs indissociá"YeÜ1 da íom1aç-llo, mo.nutcnç;llo e oolhcilll de. flore.úo.!i , para quo.isqu~.r- fins e por 
quaisquer meios. 

7 .15 - Escoramento. conlençã.o de cnçoslas e 11erviços oongenen:s . 
7.16 - Li.mpcz.111 e dr-.ngagc:m de rios, portoi;, cm1ais, baías. logos. logooi;. rep~i;as,, açud.c.s e 

cone,l!netes. 
7.17 - Aoompanhumento e 6 ... -atiznçiio dú e,,:ocuçiiú de obro.• de éllgenhrufo .• m 1uitél1111i e 

utbanism.o. 
7.18 - Aetofotogrrune lriB (inclusive imerp.tetaçlio), eat1oe,mfi.a, mapeamemo, levamamentos 

topogrd.fiOOll, b<aúmé1rico • geográficos,, geodésico • geológico • geolisk>os e eo1111ênem:. 
7. 1 'J - !>esquis~. perfürnçllo, dmenlaÇllo. me:rguJbo. perlll~gem, eoncreu.ç~o. 1es1emunb1111em, 

pescada. -c:s.timut39l.o e oulros !=iaviç.os re lacionados oom a exploração e exportação de petróleo, gil~ 
:oaturnl e de outr0$ recursos mluer:li~. 

7.20 - NuclC11ç:io e bomb:u-dcamento de nuvens e cons:encre-s_ 

8 - trviços de ttluC'.YÇÜ~ t'n9oo. ori~Ptnção pedãg6g;eà e tduc.ociomll, :ir.&.S'U:IJ\':àO, 
t<tl_na;)_>ento e • ~<>l_b:.çilo ,-001 d<l <:111• tq11er ,...., º" ""'"~-

8.01 - Easino regular pré-e.scolm-. fuadmn.cnml. médio e superior. 
8.0l - Instrução, 1rCin:1mento, oriento.ç4o pedagógica e educa.:,cmal. 1M1lii1Ç~O de 

co,th«im.cotos de qu a.lquer natun:Zíl. 

91 - Serviços relati vos a hos:pedo.gem, tnrim1ot vl:;igen!' e eongl!nues'. 
9.01 - Ho ped:lgem de q uo.lquer n.:itllfe:i::> "m bot!is, ({(Xirt -u,,..,J t ooodominio.is, jlat, •p:u-t· 

hoEl!i !o!, hmfis re.siidi!ncin., resldenc.e•seMce, s~lle $en,ictt, hote;l:uia 1ll.n:rítima, molii~, pt!D!=i&:11: e 
oongêncrus~ ocu-paçn:o por t.e:mpo,rada com fomooi mc:nto de crviço (o valor da aHmcntaçlo e go.tjcta, 

quando inclufdo no JlffÇO d:::i. diári.:i. fi c3 !w.ljeito 3.0 fm_po..-. to Sobre Serviços) . 
9 _02 - A,g.cnc io.mcnlo. organização. promoção, i.ntermcdiru_~o e cx.ccuçdo de programas dt= 

turismo. passcio:s, viagens, cx.cursõcs. hospodagcns e congêneres_ 
9.03 - Ou.iás de 1.urismo. 

lO - e.-viços de i.l'ltennedi3.ç;i.o e eol•~ne..-es. 
10.01 - AgeDCiamenlO, corretagem ou intcn:r,cdfaçio de dmbto, de •cgwo,, de canüe• de 

credito, de pilltlos <le saúde e de plMos de previdê,,cí privada. 
10,cn. - Agen.ciamenh), con-etagem ou int:e mi~iniç o, d.e rJrulo:'i: em gem i, vn lore.~ mob~lülri t;'d ~ 

contratos qu.aisquer. 
10.03 - Agc11ciomcn10, com,13gem ou iuten11ed.ioç o de dird1os de propriedade iJldusvi oi. 

iu,.ístic:a ou literária. 
10.04 - A.genci:JJ11ento. co~tagcm ou intc:nncdia.çllo de conlr'.J.tos de arrendamento meK::antil 

(l,:a.,ing), de franquia (franrJriving) e de fatwizoç:fu (/açtoring ). 
l.0.05 - Agenciamento. conelag,cm ou intcnncc:liaçio de bens mó\'c:is ou imóveis. niio 

abrangidos cm outro itens ou subitens, inclwi·ve aqueles realizados no liimbito de. Bolsas ck: 
Mereádori.s e 1"111ur0;, pot quaisquer meios. 

10.06 - Agentiamcnto marítimo. 
10.07 - Age,.ciilJll.emo de nmfoias. 
10.o~ - Agenciamento de publicidlld e pro!)<lgru>d<I, inclushe o A&enciàdle1110 de vekulllÇdo-

por quaisquer meio . 
10.09 - Reprcscriu.çAo de qu:llquer n31.W"e2ll, ln.clusive eomen:i:u. 
J,0.1 O - Di lribuiçllo de bens de terceiros. 

11 - Sel'viços d11 guacdu, mncionumcnto, 11nn~nammt0;. vigjUlnci.a e oong.Eo.:-reis. 
11.01 - C uarda e cslaci.onmncnlo de veículos: tcrrc:..'ilres autom otores. de acrono.ve..-. e de: 

embaroaçõcs. 
11.02- Vigil:lnci11, sc_gurança. ou monitoramento de bens:. ~ seras e scmovcntes. 
11.03 - • ooltâ, ínelu 've ~ veículo e c:.1rgM. 
11.04 - Artn.zem,me.nt<>, dcpó,ito, cw-ga. de;seiUJ!o, an-umaçló e gu,Lnfa de bens de qu..:dqucr 

espécie. 

12 - Serviços de dift:1'!5'.ões_ lau.r., e.n1menime.n10 e, congf.ne.res. 
IZ.01 - EspetruouJ<;>$ te.au-ai • 
12,02 - E,ibi9õcs cincmatográfi=· 
12.03 - Espetáculos circcn.sc:s. 
12.04 - Programo, de audi16ri.o. 
12.0., - Pnrqucs de div=õcs. centro,; de laz.cr e congt!nercs. 
l2.06 - 8011.le&, ltt:.Ci-dmr.cin,g e congSneR:5~ 
12.07 - Shows4 ba.llet, daaÇUi~,. désfiles, bai.le&+ dpun~. conct:110 , n,c:itai.s:1 rcstivnis t:. 

con&!ne,es. 
l2.0S - f'-eir.ts, ex.pól!dçãe.t;, t.úngn=:l!i óis e: t:0ng,8nc:ri:s~ 
12.09 - Bilhru'e..<t, bollcbes e dlve:rsôes elelt6nlc . <Yu ni'lo. 
12. 10 - Cotrid•~ e competiç~es de onim~h . 
!Z.J 1 - Competiç<!le e port1vos ou de destreza flsic• ou intelectu,il, com ou sem a po.rticipoç1o 

do cspe,:1ador. 
12. l 2 - E..:cu,çlo de rnll.siea. 

12. 13 - Produç.3o. mediante ou sem encomenda prévia, de eventos, espetáculos. e:n1re-vi.s1os, 
shows. ballet. dança· . desíiles, baile • tcalro.s, óperas. concenos, recitai • fei;tivais e congêneres. 

12.14 - Fomeci:mento de m\lsic~ pru-a :imbi.e.nw fechados ou n3.o, mediante tr.:l.llsmiss!o por 
qualq~r procesi;o. 

12. l S - Desfiles de bloços =rui.v:ueseos ou folclóricos, trios elétricos e conganefl!s .. 
12.16 - ibiçi!o de filmes, cotrcvi,bl$, m~ic,..i:;, pclJiculo , howy, coPoCrtos, d~filCl>, 

óperas, competi~ csportiv , de destreza intcleci:Ual ou conganl!ll'CS. 
12.17 - Recreoçilo é 11nimàÇãó, inclus ive em (e,;tll.., e evenlóoi de quiilquer n:ntu:tez.il. 

13 -Seé\'l~os rei.ativos a foAogralia, ro1ogar.a, eÍOOfl1111ogrolia e rtpnlgtflfi•. 
13.01 - Fonografia ou grovilÇâo de so~, inelu ive 1n1Cagem, dublBgetn, oiixagem e 

cong~eres. 
13.02 - Fotografia e cinematografia, inclusive revel.açll<;>, ilmpli:içl!o,, cópia, 1eprodução, 

U11Caym e cong~. 
13.03 - Reprografia. rnici-ofilnmgem e digi.laliz:iç4o. 
13.04 - Composição gráfica, inclusive confecção do impre- os gráfico , fotooompo iç!lo, 

e.J.ichcia, zincogrllfia, litc~f~ e fotclitogrnfi • ellceto se destin<l.dos a poslerior operaç.do de 
comc:n:::ia lii3çJ.o ou induslriaU:r.3ç!o, a.inda. que inootp0rndO!ol. de qualquer forms., a o.utra mercadoria. 
que deva .st..- obje10 de posterior circul11ção, tais como bulns1 ró1ulos, c,tiqu:eta$, c-túxàs, cortuchos~ 
ernbalagcn e manuais t&::nioos e de instruçAo, quando ficamo ujcitos ao ICM . 

14 -S.,rviçQI! relativo,; a be~ de u,roei.ros. 
14.01 - Lubrificação, li.m,pezu. lu u-açdo, revisil.o, carg.a e recar:ga, conserto, resla11t11çil.o. 

blind::igcm, m~'l'nutenç!o e conscrwç.ilo de m:!quinas, vefc.u los, aps reJ ho:s1 equipame ntoo. motores. 
elevadores ou de q ualquer objeto (exceto peç e piutes ell\]lreg;idas,. que ficam sujeito.s ao !CMS). 

14.02 - A i tSnds técnico. 
14.03 - Rcoondicio1mm.ooto de motores (CÃ«t,;, pcç e ~ cmp.reg,ida:;, que ficam &ujcibl$ 

ao I lS). 
14.Q,l - Rcc.au.ohuto.gem ou tegcnemÇilo de pneus. 
14.05 - Restauração, recondicionamento, acondicionamento, pinrura, beneficiamento. 

lnv'1gem, Sééagem, tingimento, galvanoplaslln, Modi21lçilo, oone, recorte, pl:n;tiflc,iç.lio, oo;;11111i, 
acabamcnto, polimento e congêneres de objetos quaiS([ue:r. 

J4 .. 06 • wullaçilo e momagem ~ apan!lhos, m.dquinas e equlpamentos, inclusive momagem 
industrial. prc lados ao u uário final, ~clu ivamcntc com material por e le fornecido. 

14.07 - Coloçação de molduras e congêneres. 
14.08 - Encadernação, gravação e douraç.ão de. livro. , revi sta, e conpc:rc .. 
14.W - Alfai~wia e eoffllIU, qu(Uldo o IIU\lcriru for fomcddo pelo usuário final, ei-ceto 

aviamento. 
14, 10 - 1 ioturnrin e lavanderi a, 
14.11 - Tapeçaria e reforma de e.stofamento em gemi. 
14.12 - Funih1tià e l.tul1errt11gem. 
14. 1 J -Crupintaria e ·erralberia. 
14.14 • Guincho inu-rununieij)il], guindiiscc e i~to. 

15 - SuTiço.- ~ l:ocion•dos ao selor bancário ou nn•nceiro, inctusi,·e aquel .. prestados por 
instituições nnanulra. autorizadas a runciooar ~• União ou por qnrrn d• direltó. 

l.5.01 - Admini51Tação de fundo• qu•i"'!ucr, de consón:io, de cart3o de crédito ou débito e 

cong!neteS, de c.ru,elr.l de clien1c,,;, de cheques pré-dalildos ceong~nttes. 
IS.112 - Abertura de oonta. em gemi, i,,clu ive conta-corrente-. conta de inve:slimemo, e 

:tplie:lç.l.o e Cádcrrtéta de poupança, no Páls e no ex terior, bem oomo A m.t1.11 utcnçao &s referidas conto.S 
:nLí-vas iruuh•ns_ 

15.03- Locação e man□tençã.o de cofrct, particulnrc-;,, de tcrrni ná i~ eletrônioos. de temiinAi~ de 
atendimen1.o e de bens e equ.if)'iméntos em gemi. 

JS.04 - Fom ocimonlQ ou cmi~"ii:J.Q de ate. tado.s cm geral ,. iinclusivc ateslado de idoneidade,. 
ati, tlldo de COJ>"cidade fimmcei.ra e congancres. 

15.05 - Cad •tro, elaboraç!lo de ficha cada trai, n::novação cad Irai e ccngêncrcs, inclusão ou 
Ol!Cl\l são no Cadastro de l!mjtentcs de Cheques sem undos - CC 01, cm quaJsq11Cr 0'11m5 bancos 
cooaslnt.is . 

15.06 - Emi :lo, n:emis o e fornecimento de avisos, comprovan~ e docum.eato.!I em gmtl; 
abono de finnas; coleta e entrega ~ doçumemos, beils e v~ores; comu.n.iciiç o com outro agôocia ou 
oom a admini tnção central; licenciamento c letrõnico de veículo ; trao fcn!ncia de vciculos; 
age:nciamen10 fiduci&lo ou dcpositil.rio: devoluç5o de bens em eustódfa. 

1s.rn - Acesso, moviment..ção, atendimento e consulta a conw em gemi, por q ualquer meio 
ou proccs$0. inclusive por telcfone .. fac-slmllc, intemct e telex. acesso Q termindi.!; de Atendimento. 
inclusive vinte e quatro boms; acesso a outr0 ba,,co e rede oompw1ilhad:il; fornecimemo de s~do. 
e,;,;111110 e demais ínfonna9ões reJativai: o conta$ em g.iral. por quaJquer meio ou prooe.~so. 

1 !>.OS - Emissa.o, recmJ.ssao, nltertJ.Ç..!io, cessão, substituição, c.t1ncclruncn10 e registr0 de 
cc;>ntralO de c.-éd.ito; es ludo, análise e avaliaç~.o de opc"'9i;IC. de crédito; cm is.são, t-oncessi!o, olteyaçilQ 
ou oontrataçã.o de aval, tisnça., anu.,!ncia e cong~nere.~~ !'iCrviços :rclarivos :i abertura de cddito. para 
quaisquer füts. 

l~.09 - Am:ndomen10 merc.,.ntil (jl!asing) d.e q1Jaisquer bens, inc lusive cessão d.e din: it0'1l e 
obrigaçõe , subslitulçi!.o de garlllltia.. alte.raçil.o, cancelamento e registro de cont11110, e demais scl'liç,;,s 
relacionado ao am:nd:imemo mercantil (/l!asing). 

15 .. 10 - S=iços rela.:ionados a cobranças, recebimentos ou pagamentos em geral, de títulos 
quaisquer, de conta ou camês, de cllmbio, de tribu.10 e por conta de terceiros, inclu ive o efetuados 
por meio eletr6nico, a.momático ou po1 máqum.i.s de Atend.im.en.to; fornecimento de posição de 
cobmoça, recebimenlo ou pagilmento; e,nis ão de ci\tllês, fichas de compensa.ção, impressos e 
documento cm geral. 

l~.1 1 - Devolução de 1f1ulo , protc,,;lõ de útulo;, su.su,ção de prote.;io, m ~urenção de tftuk,,, 
r-eapreseniaçJlo de tlrulo~. e dema.i serviç,os a eles rclaciortado,. 

l!>.12 - CustódiB em gél'lil, inclusive de ú tulos"' válore.s mobili:irios . 
15.13- Scrviç<ls n:ladonado. a opcraçõe. de dmhio cm eral, cdiçi!o, sl t<:raçiló, pmnngação, 

cancelamento e bai,.a de contrato de dmbio; cmi sã.o de rcgiruo de e,pon-açao ou de c,rédi to; 
cobrança ou depósito ao e11.terior; cmi :;:ão, fornecimento e C1!.Jlcelamcoto de cheques de viagem; 
fornecimento, trnnsfcrência , c:mcc.Jn·mcnto e dcmah: !i-aviço~ rcl:.1tivos a carta de crédi to de 
import.uçilo, exportaç o e gw-anti.as recebidlls; envio e recebimento de mensagens em geral 
relacionadas II opcraçl'k:s de câmbio. 

15.14 - Fomecime.1110, emisslio, reemis o, 1-enovaçilo e manutençllo de cart o mag11~tico. 
cartão de erodi 10, canão de dtbito, cartil.o salário e congêrren,s. 

IS.IS - Compensação de cb.eques e títulos quaisquer; serviços rebcionados a depósito. 
inclusive dep6 ito idenlificado, a saque de contá quaisquer, por qu~quer meio ou p=sso, inclusive 
em termina.is cletr6nicos e de atendimento. 

IS.16 - Emissno, reemis:s1ío, liqui(!açao, Altemçno,, C.tlllcela,:nemo e bilia de ordens de 
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pagamento, ordcn. de crédi to e similan: , por -qualquc::r meio oo proce.Ci o; serviQO.~ rclacionn.do.s ài 
tn'Ul5fe,enein de valores, dados, fundos, po.gameo,os e si:m.ilillC , mclu 've entre eontu em gemi. 

IS.17 - BmlS$llO, fomeeimento, devoluç:lo. sustaçllo,, eMeelrunemo e opo iç~o de chcquesa 
quaisquer, avu l.so ou por taUio. 

:l.:S.18 - Serviços re.lacionados a crédito imobiliário . nYaliação e vistoria de imóvel ou obra .. 
a.mUi:oe ttcnico " jurídico, c:mlS$ilo. rcemi;:<ão, alternção, 1r1111.Cesêru:io e i:coegoçioç.J.o de oontràlo , 
c:missio é n,etnls iio do lên'lio J., quit"çilo e &,nus ..,,.viços "'lacíoniodos • crédito imobiliário .. 

l 6 - t rviços de trát:\8:r.iorte de l'.lllfurtw 11101;1iéil)(lt 

16.01 - c::rviços de trnn:sporte coletivo municipal rodoviário, mclrovid.rio, (errovi:irio e 
:i,:ruo.'Vlárlo de p:u;ugeitos. 

16,02. - Outros se;Niços & rran pone de nnn1rei a münic:1,piil. 

17 - ServlçM de apolo t<!cnlc:o, aclmlnisu-atlvo, JW'idlco, c:onlábll, comudal • conginett!la 
17.01 - A..'iscssoria ou consul toria de qualquer natun:zn. não contida mn outros i1.t:11s desta lista; 

a.rnilisc. exame. pesquisa. coleta. compilação e fomeci.mcnto de d.D.dos e i.nfonnaçõcs de qualquer 
na.n.1reu., inelu lve e dá tt0 e similru-es. 

17.02 - Da.lilogmfia, <llghaçl!o, e$teoografia, e><pedleoce. -.rei i,1) em gemi, respo~1.11 au<l!vel, 
redaçJlo. cdiçllio, intcrp,rei.ação. revisão, tradução. apoio e infr..1-estrutura adminis•rativa e congêneres. 

17.03 - Plancjnmento. coordcn,ição, prognunoç!lo ou organiz.nç.llo lécnica. financcirn ou 
iLdm.ini!trntiv lL 

17.04 - Ro..n,tml'lé1110, ~geóCl31'11éá.lO, ;cleç.o é eoloe3çiio de mllo-de,-obra. 
11.0S - Fomccim-cnco de m.ão-dc-obm~ me mo cm c..arátcr temporário. inclusive de 

e:mpregndos ou tr-11balhodorcs. avulsos ou temporários.. conuuto.do:s pelo presto.dor de. serviço. 
17.06 - Propaganda e public:idadc, im:lu,ivc promoçji(> de sendas, pl;mcjarncnto de campa,,ha,; 

011 sistema de publicidade. elabornçào de desenhos . iexios e demais materiais p11blicl1átio • 
17.m - Franquio (fmnchi.<inç). 
17.08 - P~rfc ias.. laudos. exames t&nicos e análises t&:nic-as . 
17.09 - PIWlt:.jillllCnto. Orgi>tt1zi1Çilo é odminhtr.içiio de feirWi, éx,pos içõc.s, eongréMo, é 

eongeneres. 
17.10 - Qrg.ani7..o,ç5o de fc~11ms e rsccpç<5e:.r;; buf! (cx:occo o fomccimanto de alimcntaç ·o e 

bebidu, que fica sujeito ao I 1S) . 
17.11 - A<lmini tr0çao em geral, iru:lusive de beJl e negóeioi de ,.eteeitos. 
17. 12 - l.eiUio e eoog!neres. 
17.13-Advoc,aci . 
17 .14 - Acbi tngcm de -qualquer e spécie, inclusive jurldica. 
17.15 - Auditoria. 
11.16 - Análi;c; de Or1!.\óiu,çilo" Métodos. 
17. 17 - Alu:lria e cálculos técnicos de qu !quer natul'C%,O. 
17.18 -Contabilidade. indusj vc .serviços tEcnicos e nuxiliares. 
l 7. 19 - Com• ulloria e iusesti-oriu econômica ou finlmeei.Ju. 
17,20 - & 1;>.lfs ti~. 
17.21 - Cobrança em geral. 
l 7.'12 - Asscsso.ria,, ànlilise. aviliaçfio, àtend.imen~ -com;uJt:a. C~lrô~ .sc.Joç.ilo,. 

gercnei iamc:nto de informações, ãdminis:traÇdO de eontilS '1. rccebc.r ou '1 p.agàr e em gerul , relw:ionndos 
a opernç{Se• de famri,,iç~o (factoring ). 

li.23 - Apmsenmçlfo de palcstra.,ç. oonfafnci as, scminruios o.congllrtcms . 

17.24- - tnserçllo de tex tos. dcsenho..11 e ou tn:k.Ci materia is de propaganda e publicidade. c:in 

qualquec meio (ol<Ceto em livros, jornnis, peri6dieos e rulS modalid~dos de serviço de rndiodifusllo, 
sonora e de sons e Imagens de recepção livre e grotultl\), 

18- t'rii~ O .-.gulúçol!O de s in....-os vineulQdOS o cont~,os <Jc seguros; ins~.o e 11vnli119io dCIO 
l'ÍSC(I$ p;lt(l (O~.r'h1.m dê O)ú lnlltü$ de ~1,1r'ô:f;; ll)rt ... ·traç:il) e Rér -1\ci~ dê ~O:r: qturi"êit t 000:ít"' ó.él"te.S-

18. 1 • Serviços de regulilÇlio de si.o istros Vincula<los :i eontr.uo · de seguros; i.ospeç:lo "' 
av~I i:ição de ri.se os pn._m cobeí."'l'IJ:ra ~ eon triltos de seg,1u•o .. ~; preve.nç:ito e ger{!:nci:i de ri:ÇCOS !r:egunt:veis e 
congencn: . 

19 - ,\;en'l<,OI! de dl!!lrihúlçGo e - •.d.a de bUh- e d,m ods pr;>dul0< de l,;,terlo, hln11,<'1', cart~ 
pules· OH cupons de ap<><tru,, sorteios, prêmlos, lnclosl•• os decorrenle!r de úlulos de capl1all:mç1lo e 
Cóogfnert-S. 

19.1 - Serviços <lc di• tribuiçllo e venda de bilhetes e dcmo.i~ producos de loteria. bingo,;. 
Cill'tõcs, pules O\.I cuponi1- de apoi,.tas, 50.rteio:s:. prE!mio:s. inçlu ive oi; dccom:ntcs de títu.Jo:s ~ 
Ca'lpit.3.l lf.açâQ e OQng~nere:~. 

20 - ·crviços poe1uruios, liléroportulll"Lõ!11 fcrnlp,Ortud.ri~ de terminais rodovi6rios, í«ro"16rios 
é "'etrc,,,-IJlri Of. 

20.0J - Servi~vs ponuários, ferroportuários, utili~o de puno, inovimen1açilo de 
p tieiros. reboque de cniborcaçl>cs. rct>oc:a<lor escoteiro. atrocaçllo. cJ ou-acaç~<>. serviço, (1c 
praticagcm. capataz~:1. arm.:1z.cnag.em de qualquer narun::za. serv:iços ace.smrio:s 7 mov·i mcnrnç!o de 
m.é.rC'.údó.ri..úa,, ·crvii;,'ós de. apuio rnúrltimo, de móvi:mcnmçilo a.o h1rg0-1 serviços: de ua:md.ores. estiva,, 
c;()nferênci.át 1ógi ·ti:ça e congé!n.eres. 

20.0-2 - Se!rviços :11?roponuá·rios,1 util b...aç?lo de aeropono, mov;me:nl!llç:!o de p~ sa eiro:s~ 
a:nm1.z.cmag,cm de qualquer narure7..a, capa1nzia.. movim c:11mç!lo de aeronaves, .serviços de apoio 
acroponudriet5. ~crviços QQC:Ss6rio • movi.mentm;;ão de mCf'COO.Orias. logf:!r.-dc:n e cong!ncres. 

20.03 - Serviços de termil'lms rodoviário , terrovillrios, movimenc çllo de p:1$$agei_roo. 
m e.rcmiQri .a...11,1 ine:,hlii'YI! s o.as op.'!1'3~, lc:,gfs.tic:n e CQng~nere:s. 

21 - ervi9os de .-egiJ1ros públ i.ros, a,,ionlrios e notanniS. 
21 .01 - Serviço~ de n=gitibvs públicóti, cmôr.mos e nOLuiãill~. 

2l - Serviços d.o ,xploraçilo do J'Od o via. 
22.01 - Serviços de exploraç:00- de rodovin mccl.iantc oobra11ça de preço- ou pedágio do 

usUlkios. envolveudo excc:uçdo do sc,rviços de conservação, a:ullluteuçllo, m.cJhonunentos pllllli 
wequa.çllo de eapneid~de e segurM1ç;1 de 1rusi10. ope , çllo, moál loroç~o. o.s istênei~ "'°" usuários o 
oulro:o $Crviço,i de fi oidos cm coolr.>10$, aio. de 0011<es$IIQ ou de pcroiis,i,11<;> o□ eo, !lonn• ofic i•Ji . 

23 -Serviços de iu·o,1·noH1ção coon11ú.1tiicaçilio vlsiuil, desenho indoslrial -e w ti ne:r _ 
13.01 - Scrvíço de progr-..maçiio e comwlicaçilo vill\>al, ~enbo íod"81rial e co,igtneres. 

24 - Serviços de c--hav-ciros,. confttção dt. carimbos, plnais, s.ioolimçõo '"·,isual, bannus,. adesivos 
ê0011ti:i1ie.rü'•· 

2.4.01 - Sccviç,;, de chaveiros, ooafeeçllo de eru-imbos, plitea , sinaliz.àÇdo visual, ba,11,us. 
nde.sivos e oong!nere:s. 

2:i.01 - Funemis. lnclusl•e fomec-lmen,o de caixão, umo ou esquifes; aluguel de eopela: 
tmnspo.rlé do co,po cadavérico; fornecimento• de ílores, coroa e outro parrum::nlos; de -embaraço de 
certidão de óbito; fomecirncnro de ,<éu, M.~• e ou1r0 adornt>.1; embal amento, crnbcleza.rnen10. 
oonservoção ou restm.1111Çiío de codávcres. 

2$.02 - Translado irttmmunicípal e cremação de, cmpos e partes de corpo, cada,-érioos. 
25.03 - Planos ou convênio fuucr,lriQS. 
25.04 - Manute11Ção e conservação de jazigo e cemitérios, 
25.05 - Cessão de uso de espaços cm eemj(trio para scpulWT1Cuto. 

U - ServiÇ011 de coleta, l'ellJel; 11 ou entrega cJe e=pondêndas, documentos, ot,jetos, ben:1 ou 
valoros, iJJClusi.ve pelos tQr.reios e sullS agé:,:,cias kw:lquelldas; courrier e COllllêoens. 

26.01 - Serviços de coleta, remessa ou entrega de correspo.ndê!1cias, documentos, objetos, bens 
ou valore , inclusive pelos com:io e ~uas agências í.ranqueadas; co11rrlu e congêneres. 

27 - Scniços dr ussi>ctmci,:, sodll.l. 
27.01 - Serviços de assistmcia social. 

28 - Serriços do avaliação de bem uerviços do qu alqntt n,turtta. 
28.01 - erviços de avaliaç.'!o de bens e serviços dequalquer ruitureza. 

29 - Serviços de bi blioleconOOJia. 
29.01 - Serviços de biblioteconomia. 

JO - Serviços de blologla, blotee11olog"in e qulmlea. 
30.01 - Serviços de biologia, biotecnologi3 e qwmlca. 

31 - Suvlços téc:nlcos em ed~ elelrllnica, eletrolkoica, mednlca, 
telecomu:.niaiçlk:s e congê11eres. 

31.lll " Serviços técnicos em edificnçües, eletrônica, elettotécnica, mecílnica, 
teleeõmunieàÇIÕés e oong!,lé<eS. 

32 - crviços de d<l5'flnhos tfuúc("-i'. 
32.01 - Serviços do desenhos técnicos. 

33 - Serviços de desembll1·11ço nduunelro, eonJ~rios, desp;ichantes e con~eres. 
33.01 - Serviços de desemb=ço nduaneiro, comissários. despachanles e OOJ:18<'!neres. 

34 - Serviços de investlgaçl5es panicula,l'eS, deletives e coogfn.eres. 
34.íll - Serviço. de in,re.çtig_aç&~ panicul ill'e: , de1e1h•e.~ e congene~ . . 

35 - Serviços de repormr,em, o:rin de illlptt.US", joraalismo e rtl~~ públicl&S. 
3~01 - Serviços de répom.gem, 11.s~ oria de ímpren$1J.,jorMlí mo e I'élaçÕM públícu. 

36 - SttriQOS de llitlOOrolo,:ia. 
36.01 - Sc-1ViÇO~ de metcOR)lOgia. 

37 - erviç0$ dl! art~1:a.s, 11tldã$, modelos e mno.etp.llll!,;. 
37.01 - Serviço de artista , atlclas, modelos e manequins. 

38 - Stn1(os de tnuttalOfí[a. 
38.0l - Serviço de mnscologia. 

39 - Seni~O!S cJe ourivesaria e la pidação. 
39.01 - Serviços de ourivesaria. e lapld3çi!o (quando o malerial for íomecido pelo lomaclor cio 

smriço). 

Item 

1 

1.1 . 

1.3. 

1.4. 

1.4.1. 

J.4.2. 

1.4.3. 

IA.4. 

JA.S. 

41) - Ser,i~05 relati,w • olnw cJe arte ob encomenda. 
O.OI - Obr.is de aJ1e sob e□cornenda. 

ANHXO III 
LI!.I COMPLEMENTAR M ICIPAL • 006/Wl8 

TABELA ti 

TAXA DE LICHNÇA DE LOCAUZAÇAO, INSTALAÇAO, FUNCIONAMENTO E 
FISêALlZM:ÃO - TLff 

í)iscn mi,mçiío VALOR 
(URMl 

Expedição ele licaiça, quando da loc31ização, ln, 1.:!.I.IÇlo, tu.Dcion:mi.enro e 
fi$CàLl i:nção de péS$0a j uridicn ou de pé$S<)A 

fisic-D., quando for o caso. 
Es1llbélccirnea1.o im!u .. lrial , prodt1to,, comercial e prc.\tádorde 

serviços, inclusive pc se>a física que desenvolve alividflcks, na forma da Lei, po.r 
clssse de !Ire~ (m\ por sno ou frnçilo: 

Até 50.00 15 
Acima de 50.0latélOO,OO 150 

Acima de l 00,0 1 até250,00 275 
Admm de250,0I otés.00,00 495 
Acima de 500,0 1 até750,00 525 
Acima de '750,0J até 1000,00 645 

Acima ele 1.000.00 1500 
Excrc:lcio do ooméreio evenrU:ai ou ambulante, por :mo 

U ccnç,, plITTl O<U!"'Çilo do solo na.s vias e logradouros 
Páblic<>s 

Bmacas de feira livre, ti::adas ou similarc , por ao<;> 200 

Vendedor ambulante não dom.kiliado DO Município de Baixa Grande do Ribeiro, 60 por dia 
C-irt10$, pmq_ues de dh-ersões, por dia 140 

Feir:is livres., exposições, feiras de amostra ou ~imil:ires, por LiocDÇa 100 

Festejos, eventos ouliurais, :mísli.cos, csportiv<;>s e si:milarcs, 140 
oor diu 
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1.4.6. Tm.i lcn.. bsnaa1s met:Uica.i.. fixas ou móvcis~ barrncru: de 140 
lancbe ov sLO'l.Jlares. oor ano 

1.4.7 . Bruleu de re•lst11s, livros, jomills 01., simil~. por ruio 250 

1.4.&. Oa.i.xas. clctrôni.oos e dcmn.is serviços banc&rio.s, por 11110 1000 

1..6 Licença po.m oc:up<1çS.o d"dependilncios p,ibU"'1$. por IUJO 

l.6.1 Q,itosques 140 

1.6.2 Box e salas nos mercados p~blico.s 150 

1.6.3 Oult0$ álo e,;quildtiídos íleitn~ 170 

A LXOIV 
LEI CO lPLE 1K TAR 1U 'ICJPAL Nu 006/2018 

TABELA III 

TAXA DE LICENÇA E FJSCALIZACAO DE OBRAS -TLFO 

Item Discriminação URM 

1 

1.1 

l2 

1.3 

2 

3 

4 

5 

Aprovação de planms, inclusive ali nhamento e nivelamento, por 
ml 

Prédio· re ideneiais 

Prédios i.nctustriais e comerciais 

Galpõel; e alambrados 

Demolições, por m2 

Licença para habitar, por m2 

Legalização de construções não licenciadas, por m2 

Outras obras particulares diversas nilo especificados 
anteriormente, POr m2 

EXOV 
LEI COMl'LEMENTAR ICIPAL • 006/2018 

T D LIC CIAM •NTO MlU T L -TLA 

T ABELA r 

C I..ASSIFICAÇAO DO l!MPR EENDrMENTO/A TIVIDADI!. SECUNDO O PORTE 

0.8 

1.2 

0..5 

1 

1 

2 

2 

Po~do ln,·t.Stimcnto Totlll (RS) Númtrodc 
Flnpreendimerlld lin clade rea T&lal Empr~ados 

Prool•llva lm' 
PUQU6NO J\lé200 At<\300.000,.00 /\lé.5 

MWIO Dc 200 • 1,000 IDc RSJ.600.000.01 até Dc5al00 
12.Cl0O.(J()()<KJ_ 

GRANDE Dcl@a Superiora RS l2.000.@.01 De 100a I.@ 
10.000 

OBS: 
1. O pon.e do cmprecnd.i.mcmo/o.tivldode scnl d.etinído pelo parâmcll"O que der 
m<lior dimensão d.!11u-e os disponíveis no momento do requerimento; 
JJ. Corusidi!ra-se investimento rotai o somatório o faw.rnmento dos últimos doz.e 
meses . 
Dl. ka Total produtiva 6 todo o ei;;paço q\l.e for utiliz:wo p;u-a gcrnçllo <lc 
riquc:r.a,.'i. 

TABELA V 

VALORES DA TAXA Dl!.I.I CENCIAMRNTO 
AMBIENTAL-TLA (EM RM) 

PORTE DO 
MPREE D MENTOh\ TIVIDAD · Licença PféYlo. Llce,-,ça de Ucençade 

CLPI lnstalado (Ul O_,..,,,,~o (LO) 

l!MPRESAPEQ 180 300 

EMPRESA UIDIA 220 õOO 

l!.l>,fPR ESA GRANDE !ICKI l.lW 

08S: 
1. O vo.lot' do. Licença. Ambie.ntlll Simplificado. scnl o somo.161"10 dos volores das 
licenças indlvíduo.í~ d.!nttt> do porte do emprccnd.imento. 
ll. Para a renovaçllo d:i. Licença Arnbien.tal de Operaç o com v:ilidade superior a 
um ano, o valor ~ licença ambiental será proporcional ao tempo concedido em 
anos. 

soo 

800 

1.4"') 

ITEM 

1.1 

1.2 

.1.3 

1.4 

1.5 

1.6 

l.7 

1. 

1.9 
J. 10 

1.11 

J.12 

ITEM 

1,0 

1.1 
1.2 

1.3 

2,0 

2.1 
2.2 

2.3 

3.0 

3.1 
3.2 

3.3 

4 

TABEL VI 
LEI. COMPLEMENTAR.MUNICIPAL º006/2018 

TAXA DELICE CJAMEN'T'O AMBIENTAL DIVERSAS 
DISCRIMINAÇ O UNIDADE Y ALOR -

IJRM/U ' [D 

Autorização para limpeza de área (resíduos sólidos, 
entulho e ve et ão su druida . 

Autoriz.ação ambiental pant e~ecuçilo de. obras de 
cao lio. 

Autorfa:ação ambie.nral para Con de vegetação 
arbóm.. e 

Autorização ambi:en.tal para poda de vegetação 
arbocea. 
Autorização ambiental para upre:ssilo de vegelaÇllo 

il!ibóre' COllí U:Vllnlàu~llO 

florestal/Fito i 16 ico. 
Autori7.açã.o ambiontal para u_prcsSHO de vegelaÇllo 

arb6rta com LeYlllllllmc.nto Aon:stal/FitQ('isociológico 
por trecho de inl=nção cm ruas, a vcni.dlls e rodovias. 

A1.11 . • die erans lan1e de ve ta o arbóre.a. 
Autorização para utilização de wm em vias públicas., 
praças e outros espaços plblicos para n:alizaçiio de 
eveotoo, show e espetlkltl · com fu~ lucrati 

EXO 1 

0.30 

Por metro o.so 
linear 

Poc unidade 10 

Por unidade 5 

Porlie,:;táte 40 

furJOOm li11 2 

Por unidade 2 

Por evento 50 

Porvi t<ria 20a 50 
Porvistaia 40 

Por parecer 50 

Por 50 

LEI COMPLEMENTAR M NICIPAL 0002018 

TAXA DE LICENÇA E FISCALIZAÇÃO DE ANO cu:>.5 -TLFA 

TABELA VII 

P BLICIDADE DIRETAMENTE RELACIO -ADA COM O TJPO 
EA FORMA DA PUBLICIDADE VEICULADA 

TAXA UNITA.RIA EM 
URM 

AREADO ANUNCIO 

PERÍODO DE 
E t 
Mi 

DISCRIMJNAÇ o lNCIDfü CIA DE DE 
lA 9A ACIMA 

9 20 DE20 

ANUNCIOS 
PRÓPRIOS 
Luminosos Anuo! 20 75 90 
Ilumin.ad~ Anual 15 60 75 

NIio lum_inoSOll, nem 
Anual 10 45 60 iluminOO.o:ii. 

ANUNCIOS 
PRÓPRfOS 

('../MENSAGEM 
ASSOCIAD 
DE TERCEIROS 

Luminosos Anual 30 85 100 
Duminad~ Anual 25 75 90 

Não Jumin.oso, nem Anual 20 60 75 iluminados 
ANUNCJOSDE 
TERCEIROS 

Luimnosos Anual 40 .155 310 
Iluminados Anual 35 140 280 

Nio luminoso, nem 
Anual 30 110 220 iluminados 

OU'T'ROS TIPOS OE 
PUBLICIDADE 

Engenhos acoplados a 
Unidade/ano 50 1en11ômetro~ ou reló~ios 

Veículo de divulgai;.ão Unidade/ano 250 colocado na i;>1lltc externa 
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de veículo motoriz.ndo 
Publ ic-id:idc sonora, fixa 

ou vo 1aniG, prodlt7'Jda po:r 
qualquer apru'Clho ou nid~llDO 60 

in:stnrmento, em quálque.-
local vermitido 

Poste11 de -m\lneio ou nidadc/ano 40 oublk id:uJ,; 
Engenho• do divulgoçmo 

em. topumes de obras. n_idade/ono 50 
muros de ve<l~cõo 

A xovn 
LEI CO lPLEME TAR MUNlCil'AL º 006/2018 

T .BELAVJII 

TAXA DE REG ISTRO E FJSCALIZAÇÃO SA ITÁRlA -TRFS 

ÁREA DO 
1 

VALOR( RM) 
ES"rABELECIMENTO 

G.R p() GR PO GR PO 
DERISCO DE RISCO DERISCO 
I II m 

Até 15,00m2 93 19 63 
De IS,Olm2a 30,00m2 104 90 74 

De 30,0 iln2 a 50,00m2 115 101 85 

De 50,0)'1'12 a 100.00'1'12 126 112 96 

De IOO,Olm2 a 200,00m2 138 123 107 

De 200,0lm2 a 300,00m2 176 146 130 

De300.0lm2 a 500;00m2 230 184 153 
De 500,01 m2 a l.000,00 Ul3 237 207 

m2 
De 1.000,01 m2 a 322 292 245 

2 .000.00m2 
De 2.000,01 m2 a 376 345 284 

3.000.00m2 
De 3.000.01 m2 a 414 398 352 

4.000.00m2 
Acima de 4.000,00 m2 468 453 422 

ANE ovm 
LEl COMPLll:M E TAR MUNlCIPAL N• 006/2018 

TA DE SERVIÇOS M DIVERSOS -TSMD 

TABELA IX 

n'EM OIS RJMT AÇÃO VALOR 
fTfRM) 

1. 
Depó.itos e liber-lçao (!e bens. animais e mw-ç41dorias 

Aprocndidas 
1.1. Dcp6si to e liberação de bens, unidade por dia 3-0 
l.2. Depósito e liber:tçllo (!e :mim3is, ·unidade por dio. :;o 

1.2.l C lles, s uloos, caprinos e. ovi nos 5 

1.2.2 Equídeos, asininos e mua= 5 
l .2.3 Bovino.~ 10 

l.3. Depósito e libcrnção de mercadorias. por d.ia 3-0 
2. Inspeção anle 11,on~m e ptnl morte.llt de wúmois 

2.1. Em matruiouro da empresa.. por cabeça 

2..1.l. - animais de grande porte ( bovin~ e buvalin os) 2 

2,1.2 . - míma.is de médio pone (suínos~ caprino.s t ovinoo~ avestruzes e 
0.5 e>erus) 

2.1.3. - :inima.is de pequeno pone (frnngos. coelhos. codornas e r.'ls) 0.1 

3. 
Jnspcçiio de produ1os derivados do leite (leite. queijo, iogurte e 

de,-ivados em !!erall 
3. 1. Leite p3s teuriudo, por e<1.da 1.000 1 1 
3.2. Leite proccss.aclo. por cndu l.000 kg 10 
4 . Exame d e anemia in.fcoc i.o sn cquin.a (A.fE) 10 

5 Expedien te 

5.1. Emissão de 2• vio. de quaisquer documentos murllcíp.ai.s 10 

5 .2. Cenidôes diversas 20 

5.3. Remoção de lixo extrodomiclllar. por eilt'ttld.a de Sm1 40 

PUnm'IIRA IC • .Cll'A.L ot: IWXI\ GRAl\'l>I! DO IUBEIRO M 
Plt4Çt\ CH./QW •'HO EZ(;QUIJ!l, 2222, Clf1V111J) 
Cl,'P,J, 4 f.522. 11810001-80 CE;P:6016~0(}() 
EMAIi,. p"""ltaradobslir:ogn,11lk@bol.com.br 

!'Oi · (88)3S'ro-t413 

ADM:2017-20 d 

LEI COMPLEMENTAR M UNICIPAL N º 007, 
DE 18 DE DEZEMBRO DE 2018 

ComoUda II legJs lação re[ereote à Cootribulção p11m Ct1S(elo da Jlu.mlnação 
Píiblica - C IP do Município de Ba.i,ca Grande do Ribeiro, prevista no artiao 
149-A da Constit .. içãn da Re p1ibUca Fedena.tiv.a d .o Bra•il e dá outra,, 
providênoius. 

r:t. lº • Fico iD tin.>!<fa no Mullic1pio de B•ixo O~nde do Ri~iro. paro ns (lo cu reio <lo 
serviço de lluminaçl.o Pllblica. a ontrit,uiçlo p,ara O,~teio do Serviço de lluminoçlo Wíl)lica -
C lP. 

Pa.rl.grafo ünico - O sc:.rvi90 previsto no "ca.put" deste o.rtigo compreende a iluminação de 
vins. logradouros e demo.is. bens e locais públicmi. bem como a im,.'1al11ção, mnnutc.mç.ilo .. 
ó\élhoraménto e expru;sllo da redé de iluinin çJo pübtlc,i murtic:ip:l.l. 

Ar:t. '.Z º - Co,b<;rá ao Oé 101 da Fin n,ças Ptlblicas do Municlplo de BoiJ<a Oran.d<> do Ribeir<:> 
proceder ao lanç-amcnto e à fis:cali:i;aç3.o do p:1ga.mcnto da contrfbuiç3.of no!ii termos do o ntrato 
finnado com a Di.stribuidora de Energia Elétric..a.., quando for o caso. 

Art. 3° - Contribuinte 6 rodo aquele que po;sm, lignÇ o de energi11 el<!trlea regular a.o si,uema de 
dist:ribuiçil.o e fornecimento de energin dil. Distribuidotá de Energia Elé.triCil l oc,;,I, 

Art. 4º • A Di• trlbuidora do Ell"1'gia Elélrica poderá sor ...,,pc:m•ávoJ pol> cobra.nça o 
recolhim.enl.o da Conlli buiç!o para Cusuoio d.o S,u-viço de Iluminoç!o Pllblie.o - ClP, dov.,ndo 
transferir o montante arrecadado para a con ta específica do Municfpio c.spccia.lmcntc dcsignru:ia 
parn mi fim . :sob pena de rei.-pondcr civil e crimin.almcote pelo não cumprimento do aqui 
d:isposl:o. 

§ 1 ° • ~ lícito DI trlbu dora de Energia lttric <leclutlr do produto da ~ç o ~ 
Contrib-utç!lo de l'lum•n:i:ç:lo PUbl tc-a, através de et1oontro de conlas, os vato r.?s su Rciences: 
para a HqoidaçJo de quai~qucr obrigau;-&s do Município para com a oncc :ri:ionária~ 
~lati vos ao fomccimcnto de energia e ltf:trica que. a b:i.:s:tccc a ~de de Iluminaçllo Páblica, à 
prcstaç-ão dos .serviços de cobrança. e a.m:::c..odação da JP e llO!I encargos financeiros 
destlnndos a suprir a expansão e modernização da rede que atende ao Sistenm de 
lluminaç;i!o f>l:iblica. 

§ 2 • • A eflou!chl do disposto no "caput" e p ;lgn,.fo 1° cJeste M igo fiC<I condicionada ª º 
eslabt! l:ecilTh!:nto de contraio e specífico a .se:r finnad.o entre a Pm,ícitura Munid pal e, a 
Distribuidora de Energia E lé-tri c..a dG ,energia ~létrica., re.spG:itada.1t , 110 q ue coubc-r, as 
dctcnninações da ANEE.L e condições contratuais. 

§ 2° • O conll'ato definido no paro.grafo 2° deste m'rigo será celebmdo no praz.o máximo 
de 90 (no, ,en1a) dia., e disporá sobre a fonna e operd<liortaliz.áçilo da cobtan94 à que ,se 
refere o "caput~ e o p:i.rágrafo 1 •. 

A rt. s• - A base de ciilctilo da Contrlbuíç.llo p= Ol!!!cio do Servi90 de Ilumínaçl[o Pllblica -
CIP I! o oortsumo de énergi.a eJl!ui.ca em moeda rtooionnl. re~ultante da mulâpli.cação do consumo 
em K\Vh e da tarifa n,gulatório d.a =spccti va classe de consumo do consumidor/contribuinte. 

A rt. 6 ° - O val.or d.a contribuiç./1.o sera incluído no mon tante 1otal da fatura mensal de energia 
elétrica emitida peln conces., ionária de. se serviço e ohro.côérn à. cln.o;s<>S e fnixa. de consumo de 
consumidore. Residencial, Industrial, Comcn:lal, Rural, Pode. Público (Federal, Es1adual e 
Municipal), Serviço Público e Consumo Próprio, conforme tribela do Anexo 1. 

§ t • - O valo, dn Contribuição pam .stcio do Sc.rviço de llumin:ição Pública - W. 
deverá observa, o teto máximo de 20% da base de éá.lculo definido no art. S" da presénle 
lc:i. 

§ 2° - O valor da c.vnllibuição será i:eaju~•ado, no início de cad41 excroício financeiro. 
con. iderando o .-e,ij usle da tarifa de energia e16trica para a ela. se ilumlnaçã.o pílhlic.a 
(B<la), aprovado no cxa,;í cio fiscal anterior. pela a.gência reguladora -

§ 3° - A eficácia e plicaçào d.o n:ajusle tarifário de energia el6tric para clas:se do 
Ilumi nação Pílblic,i d isposta no pnnlgra.fo anterior fica conclkionado a manifestação 
expressa do Poder Exocutivo municipal à Distribuidora de Encrgi Elétrica. sob pen de 
não oplicaç!.o ou •plicaçil.o diferida. 

§ 4° - O Poder executivo do Município de Baixa Grande do Ribeiro só poderá aplicar 
ro11justcs referentes aos dl timos 12 me os, sob paia de prccl~ão. 

Art. 7° • A Distribuidora de Energia Elétrica de.ver.! manler cadastro atumiuldo dos contribuilltes 
que dcix;irem de efetuar o reoolhimcnlo d contribuição, fomeccnd.o o s dados constantes naquele: 
paro a autoridade ooministmliva competente peln administração da contribuição, Ql•a.ndo 
solicita.do. 

PanigrafQ (inico - Na hipótese em que a concessionária realizar com o contribuinle ~ 
parcelamento de uma ou mais faturas de con umo ele energia el6uica, o repa se cio lriburo 
sem realizado dentro do período de pag.'\11\ento das parcelas negociadas. 

Art. 8 ° - As hipóleses de isençl!o, rrua sua aplicaç,lo, devedlo constar do Anexo l desla Lei. 
alcançrutdo inlegrolmente detemlin:icla classe de consumo; especificamente illguma faixa de 
consumo dentre as classes estabelecidas pelo Agente Regulador (ANEEL) e/ou; h pos,Ylori , 
paro casos particulares , independentemente da efasse ele consumo ou lcx:aliução ge,;,grifi.ca. 
medianre previa e fonnal sotlcilaç o do Poder Executivo, nece11sariamente com a 
iclenlificaçl!o/informaçllo do código Cinico. sendo esta condiç1lo objetiva, requisito operacionill à 
jsen.çi!.o, exclusão do lan.ç=emo e cobrança d.o tributo. 


